


CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PROTOCOLO N6  0015312017 
DATA/HORA: 01/02/2017 14:47 

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	,Estado de São Paulo 	  

FLS 

Q 9— tide  

Itapetininga, 01 de fevereiro de 2017. 

Senhor Diretor Geral da Câmara Municipal de Itapetininga, 

Alexandre Valentino Freire 

Considerando a necessidade de aquisição de suprimentos 00*m:á jtiça para 

utilização desta Casa de Leis; 
	 1 /4 	 -` 

Considerando que foi feito um Pregão Presencial no ano de 2016, onde três 

empresas saíram vencedoras, mas não pudemos receber os suprimentos, devido ao 

não atendimento do edital por parte de todas elas; 

Considerando que nosso estoque de cartuchos e tonners está no limite; 

Considerando que o setor de TI encaminhou as especificações dos cartuchos 

e tonners ao setor de compras; 

Sugerimos à Presidência o inicio de procedimento licitatório para a aquisição 

de suprimentos de informática para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

Sendo assim, submeto esta comunicação à Presidência para as informações 

julgadas necessárias. 

Atenciosamente, 

Eduardo de Souza Machado 
Agente Operacional de Informática 

Onlirizt& Nr, IMMO 
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ITEM PRODUTO REFERÊNCIA QUANT 
• 

01 
TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP 
8085 DN - Cor: tinta preta. 

TN650 6 	- .- 

02 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro CPI 525nw - Cor: tinta preta. 	, 

128 A - CE320A 8 

03 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro CP I 525nw - Cor: tinta amarelo. 

128 A — CE322A ' 	6 	
--- 

04 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro CP1525nw - Cor: tinta ciano. 

128 A — CE321A 6 	--- 

05 
TONER—PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro CP I 525nw - Cor: tinta magenta. 

128 A - CE323A 6 

06 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Cor: tinta preta 

305A - CE410A 7 

07 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Cor: tinta amarela 

305A - CE412A 5 

08 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Cor: tinta ciano 305A - CE411A 4 

09 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Cor: tinta magenta 

305A - CE413A 2 

10 
Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta preta 

950x1- CNO45AL 11 	- 

11 
Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta amarela 

951x1- CNO48AL 10 • 

12 
Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta dano 951x1 -CNO46AL 10 

13 
Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta magenta 

951x1- CNO47AL 10 

14 TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP 
8157DN - Cor: tinta preta TN-3382 14 

15 
REFIL DE TINTA EPSON T664I — Preto — 
Para multiftincional Epson L355 — Tanque de 
tinta, com 70 ml 

T6641 3 

16 
REFIL DE TINTA EPSON T6644 — Amarelo — 
Para multifuncional Epson L 355 — Tanque de 
tinta, com 70 ml 

T6644 3 

17 
REFIL DE TINTA EPSON T6642 — Ciano — 
Para multifuncional Epson L 355 — Tanque de 
tinta, com 70 ml 

T6642 3 

18 
REFIL DE TINTA EPSON T6643 — Magenta — 
Para multifuncional Epson L 355 — Tanque de 
tinta, com 70 ml 

T6643 3 

19 TONER PARA IMPRESSORA HP 2600n color 
.et. Cor: tinta 124 LaserJet. 	preta. A-06000A 3 

20 
TONER PARA IMPRESSORA HP 2600n color 
LaserJet. Cor: tinta ciano. 124 A - Q6001A 1 

21 
Cartucho de tinta para impressora HP Deskjet 
6940. Cor: tinta preta com 22 ml 96 2 



r-soai.-775)  
Câmara Municipal de Itapetininga 

Estado de São Paulo 

MEMORANDO 

De: Diretor Geral 
Para: Gabinete da Presidência 

Recebemos do Setor de TI desta Casa de Leis uma comunicação 

avisando sobre a necessidade urgente da aquisição de suprimentos de informática 

para a Câmara Municipal de ltapetininga, pois os estoques estão chegando ao limite. 

Por isso, sugerimos a V.Exa. que determine a abertura de procedimento 

licitatório para a aquisição de suprimentos de informática para esta Câmara, em 

conformidade com o descritivo do setor competente. 

ltapetininga, 08 de fevereiro de 2017. 

Alexandre Val n ino Freire 
Diretor Geral 

Rua José Soares Hungria, 489 - Praça dos Três Poderes - Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitapetininga.sp.gov.br  



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

Brun 
Pr 	ente 

MEMORANDO 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor de Almoxarifado/Compras 

Tendo em conta o Memorando Interno de autoria do Diretor Geral nos 

informando sobre a necessidade de abertura de procedimento licitatório para a 

aquisição de suprimentos de informática para esta Câmara, determino que sejam 

realizados os procedimentos necessários para a averiguação do quantitativo e do 

custo da referida aquisição. 

Itapetininga, 08 de fevereiro de 2017. 

RuaJosé Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes -Jardim Manha - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: wwsv.carnaraitanetininga.sa.gov.br  
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Loja Sithi Papelaria Ltda Me. 

Avenida Waldomiro de Carvalho,588 Vila Hungria 
Itapetininga/SP 18209-110 
15 3271-1270 / 35371610 
CNPJ: 00.806.503/0001-59 

e-mail: sithivendas@terra.com.hr  

SOLICITANTE: CA1VIAFtA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ITEM PRODUTO REFERÊNCIA QUANT PREÇO 

01 
TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP 
8085 DN - Cor: tinta preta. (compatível) 

TN650 1 
67,90 

02 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro CP1525nw - Cor: tinta preta.(compatível) 

128 A - CE320A 1 
82,90 

03 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 	CP1525nw 	- 	Cor: 	tinta 
amarelo.(compatível) 

128 A — CE322A 1 
82,90 

04 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro CP1525nw - Cor: tinta ciano.(compatível) 

128 A — CE321A 1 
82,90 

05 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 	CP1525nw 	- 	Cor: 	tinta 	magenta. 
(compatível) 

128 A - CE323A 1 
82,90 

06 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Cor: tinta preta (compatível) 

305A - CE410A 1 
75,90 

07 
TONER PARA IMPRESSORA NP LaserJet 
Pro 	400 	M451dw 	- 	Cor: 	tinta 	amarela 
(compatível) 

305A - CE412A 1 
75,90 

08 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Cor: tinta ciano (compatível) 305A - CE411A 1 

75,90 

09 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 	400 	M45 1 dw 	- 	Cor: 	tinta 	magenta 
(compatível) 

305A - CE413A 1 
75,90 

I O 
Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta preta (original) 

950x1- CNO45AL I 
187,50 

11 
Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta amarela (original) 

951x1- CNO48AL 1 
148,10 

12 
Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta ciano (original) 

951x1 -CNO46AL 1 
148,10 

13 
Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta magenta (original) 

951x1- CNO47AL 1 
148,10 

14 
TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP 
8157DN - Cor: tinta preta (compatível) 

TN-3382 1 
82,90 

15 
REFIL DE TINTA EPSON T6641 — Preto — 
Para multifuncional Epson L 355 — Tanque de 
tinta, com 70 ml (original) 

T6641 1 
67,50 

16 
REFIL DE TINTA EPSON T6644 — Amarelo — 
Para multifuncional Epson L 355 — Tanque de 
tinta, com 70 ml (original) 

T6644 I 
67,50 

17 
REFIL DE TINTA EPSON T6642 — Ciano — 
Para multifuncional Epson L 355 — Tanque de 
tinta, com 70 ml (original) 

T6642 1 
67,50 
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Loja Sithi Papelaria Ltda Me. 

Avenida Waidomiro de Carvalho,588 Vila Hungria 
Itapetininga/SP 18209-110 
15 3271-1270 / 35371610 
CNPJ: 00.806.503/0001-59 

e-mail: sithivendas@terra.com.br  

SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

18 
REFIL DE TINTA EPSON T6643 — Magenta — 
Para multifuncional Epson L 355 — Tanque de 
tinta, com 70 ml (original) 

T6643 1 
67,50 

19 
TONER PARA IMPRESSORA HP 2600n color 
Laserjet. Cor: tinta preta.(compativel) 

124 A-06000A 1 
105,90 

20 
TONER PARA IMPRESSORA HP 2600n color 
Laserjet. Cor: tinta ciano. (compatível) 

124 A - Q6001A 1 
105,90 

21 
Cartucho de tinta para impressora HP Deskjet 
6940. Cor: tinta preta com 22 ml (original) 

96  1 
214,90 

Itapetininga,15 de Março de 2017 
Preços válidos por 07 dias uteis 

Juliana Feliciano. 
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PAPELARIA & INF. PRINCIPAL ITAP LTDA EPI 
Avenida Professor Francisco Válio, 994 A 
Itapetininga/SP - CEP 18200-035 
CNPJ - 04.538.850/0001-07 
Inscrição Estadual -371.190.463.119 
Telefone - 15 3272 5085 - 3272 1742 
vomx.principalpapelaria.com.br  

  

FLS 

Itapetininga SP, 15 de março de 2017 

Empresa: Câmara Municipal de Itapetininga 
Contato : 
A/C: 	Adriana 
Tel. 

Proposta Comercial n° 

Conforme solicitação de V.Sa., estamos enviando a proposta para fornecimento dos iten(s) abaixo: 

rOrrarlit lialteW4717:0;131O711~1111 '11:17i1O7 trnit ili Oigt:Trta I1Z 

1 unId Toner Original 6000a $79,30 579,30 
1 unld Toner Original 600 Ia 632,90 832,90 

Prazo Entrega 	L -• .7 	dias, após aprovação por escrito 
Condição Pagamento 	30 DDL 
Condições de Entrega 	CIF 
Orçamento válido até 	7 DIAS 

Atenciosamente. 

Mariane 
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PAPELARIA & INF. PRINCIPAL ITAP LTDA EPI 
Avenida Professor Francisco Vali°, 994 A 
Itapetininga/SP - CEP 18200-035 
CNPJ - 04.538.850/0001-07 
Inscrição Estadual -371.190.463.119 
Telefone - 15 3272 5085 - 3272 1742 
www.principalpapelaria.com.br  

  

ltapetininga SP, 15 de março de 2017 

Empresa Câmara Municipal de Itapetininga 
Contato 

AJC : 	Adriana 
Tel: 

Proposta Comercial n° 

Conforme solicitação de V.Sa.,  estamos enviando a proposta para fornecimento dos iten(s) abaixo: 

-ouant,, min ce o ro U O Wa r U 
,0.ffer 	r  Va l.1.‘ o "rota Ocirc,,i:t, 

lunid Cartucho original hp 96 	te Ç-C, LE:hre pk-(1) C(*TUQL10 176,70 (DONO 176,70 
1 unia Cartucho original hp 97 199,00 199,00 
razo bntrega 

Condição Pagamento 	30 
Condições de Entrega 	CIF 
Orçamento valido até 	7 DIAS 

ias após aprovação por escrito  
DDL— 

Atenciosamente, 

Mariane 
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IDEAL PAPELARIA 

MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

C.N.P.J-02.343.926/0001-05 I.E 371.088.065.110 

R:VIRGILIO DE REZENDE , 1450 ITAPETININGA-SP 

CEP: 18.200.000 BAIRRO: VILA APARECIDA 

FONE(015)3527-2891 / (015)3273-1572 

INFORMÁTICA, ESCRITÓRIO E ARTIGOS P/ PRESENTES EM GERAL 

Quant. Material Preço 
Unit 

Valor 
Total 

Toner brother TN 650 437,60 

Toner HP 128A CE320A 428,65 

Toner HP 128A CE322A NT 
TONER HP 128A CE321A 407,70 
TONER HP 128A CE323A 407,70 

TONER HP 305A CE410A NT 
TONER HP 305A CE411A 811,90 

TONER HP 305A CE412A 811,90 
TONER HP 305°  CE413A 811,90 
TONER HP 124A Q6000A 539,50 
TONER HP 124A Q6000A 588,60 , 

CARTUCHO HP 950 XL PRETA 183,70 
CARTUCHO HP 950 XL AM 140,50 
CARTUCHO HP 950 XL aANO 140,50 
CARTUCHO HP 950 XL MAGENTA 140,50 
CARTUCHO HP 96 PT NT 

FICAMOS NO AGUARDO 

QUALQUER DUVIDA ESTAMOS A DISPOSIÇÃO 



IDEAL PAPELARIA 

MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

C.N.P.J-02.343.926/0001-05 I.E 371.088.065.110 

R:VIRGILIO DE REZENDE , 1450 ITAPETININGA-SP 

CEP: 18.200.000 BAIRRO: VILA APARECIDA 

FONE(015)3527-2891 / (015)3273-1572 

INFORMATWA, ESCRITÓRIO E ARTIGOS P/ PRESENTES EM GERAL 

Quant. Material Preço 
Unit 

Valor 
Total 

REMANU 

10 UND CARTUCHO HP 950 XL PRETA 26,50 265,00 

11 UNI) CARTUCHO HP 951 XL AM 26,50 291,50 

12 UND CARTUCHO HP 951 XL CIANO 26,50 318,00 

13 UND CARTUCHO HP 951 XL MAGENTA 26,50 344,50 

19 UND TONER HP 124A Q6000A 112,00 2.128,00 

20 UND TONER HP 124A Q6001 115,00 2.300,00 

21 UND CARTUCHO HP 96 PT 33,75 708,75 

FICAMOS NO AGUARDO 



FLt 
/g y 

IDEAL PAPELARIA 

MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

C.N.P.J-02.343.926/0001-05 I.E 371.088.065.110 

R:VIRGILIO DE REZENDE , 1450 ITAPETININGA-SP 

CEP: 18.200.000 BAIRRO: VILA APARECIDA 

FONE(015)3527-2891 / (015)3273-1572 

INFORMÁTICA, ESCRITÓRIO E ARTIGOS P/ PRESENTES EM GERAL 

Quant. Material Preço 
Unit 

Valor 
Total 

Toner brother TN 650 51,45 

Toner HP 128A CE320A 71,00 
Toner HP 128A CE322A 71,00 
TONER HP 128A CE321A 71,00 
TONER HP 128A CE323A 71,00 
TONER HP 305A CE410A 76,50 

TONER HP 305A CE411A 76,50 
TONER HP 305A CE412A 76,50 
TONER HP 305°  CE413A 76,50 
TONER HP 124A Q6000A NT 
TONER HP 124A Q6000A NT 

CARTUCHO HP 950 XL PRETA NT 
CARTUCHO HP 950 XL AM NT 
CARTUCHO HP 950 XL CIANO NT 
CARTUCHO HP 950 XL MAGENTA NT 
CARTUCHO HP 96 PT NT 

FICAMOS NO AGUARDO 

QUALQUER DUVIDA ESTAMOS A DISPOSIÇÃO 



asi.comercie &' ser 

ORÇAMENTO CAMARA DE ITAPETININGA 

RAZÃO SOCIAL: COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS INDA EPP 
CNPJ: 10.644.278/0001-55 	 li: 669.631.334.116 
ENDEREÇO: RUA OLEGARIO RIBEIRO, N2  743- VILA SOMA - SOROCABA/SP - CEP: 18080-480 
TELEFONE: (15) 3418-5501 FAX: (1.5)3418-5501 

EMAIL: vendas5@cotacomercio.com.br  

í ELS 5 	) 

ITEM 

1 

DESCRÇÃO DO ITEM 

TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP 8085 DN -Cor: tinta 

preta. 

REF. 

TN650 

QTD 
ORIGINAL DO 

FABRI. 

R$ 	2.814,013 

COMP. MARCA 
WORLD PRINT 

R$ 	870,00 

2 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw - Cor: 
tinta preta. 

128 A -CE320A 8 
R 3.617,20 R$ 1.040,00 

3 
dera 

TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw - Cor: 
amarelo. 

• 
128 A- CE322A 6- 

R$ -2.694,09 R$ 780,00 

4 
NEM N ER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw -Cor: 

tinta ciano. 
128 A- CE321A 6 

R$ 2.694,00 R$ 780,00 

s TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw -Cor: 
tinta magenta. 

128 A - CE323A 6 
R$ 2.694,00 R$ 780,00 

e 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor: tinta pretá , 

305A - CE410A 7 
R$ 4.123,00_ R 1.120,00 

7 
TONER PARA IMPRESSORA Hl? Lasedet Pro 400 M451dw - 
Cor: tinta amarela 

305A - CE412A 5 
RS 4.095,00 R$ 800,00 

• 8 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw - 

Cor: tinta dano 	.: 
305A - CE411A 4 

R$ 
. 
. 3.276,00 R$ 640,00 

g TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw - _ 	,.. 
Cor: tinta magenta 

305A - CE413A 2 
R$ 

- 	- ..• 
1.638,00 R$ 320,00 

• 
to •95041-CN045AL 

Cartucho de tinta para impressora HP LaserJet Pro 8600 
Plus. - Cor: tinta preta 

11 
R$ 1.749,00 RS 759,00 

11 
Cartucho de tinta para impressora .HP LaserJet Pro 8600 
Plus. - Cor: tinta amarela 

951.1d- CM348AL 10 
"R$ 1.390,00 R$ 650,00 

12 
Cartucho de tinta para impressora HP Lasedet PrO 8600 
Nus. -Cor: tinta ciano 	. 

• 
9S1x1 -CNO46AL . lo 

it$ 1.3913,00 R$ 650,00 

1 
lit 

ducha de tinta para impressora 	HP LaserJet Pro 8600' ' 
s. - Corl' tinta Magenta 	- 	" 	 - 

951x1- C6X147;111  
. 	• 	- 	' 

10 
.. 	: ' RS 1.399,00 R$ 650,00 

14 
RA TONER PA 	IMPRESSO 	th RA-Broer DCP 8157DN - Cor: tina t 

preta 	 — 
TN-3382 -- ' 14 •:',.:  

RS 6.146,00 R$ 
' 

2.030,00 

Is 
REFIL DE TINTA EPSON T6641- Preto- Para multifuncional' 

Epson t. 355 - Tanque de tinta, com 70 ml 
* T6641 3 

R$ 213,09 
_ 

R$ 135,00 

16 
REFIL DE TINTA EPSON T6644 -Amarelo - Para 

multifuncional Epson L 355 -Tanque de tinta, com 70 ml 
T6644 3 

R$ 213,09 R$ 135,00 

17 
REFIL DE TINTA EPSON T6642 - Clano - Para multifuncional 

Epson L 355 -Tanque de tinta, com 70 ml 
,T6642 

, _ 3 
R$ 213,09 R$ 135,00 

18 
REFIL DE TINTA EPSON T6643 - Magenta - Para 

multifuncional Epson L 355 -Tanque de tinta, com 70 ml 
T6643 3 

R$ 213,09 R$ 135,00 

19 
TONER PARA IMPRESSORA HP 2600n color Laserjet. Cor: 
tinta preta. 

124 A-Q6000A 3 
R$ 1.278,90 R$ 450,00 

zo 
TONER PARA IMPRESSORA HP 2600n color Laserjet. Cor: 
tinta dano. 124 A-Q6001A 1 

R$ 433,65 R$ 150,09 

21 Cartucho de tinta para impressora HP Deskjet 6940. Cor: 
tinta preta com 22 ml 96 2 

R$ 396,00 . R$-- 157,88 
R$ 42.671,11 R$ 13.166,88 

PAGAMENTO: 15 (QUINZE) DIAS 
GARANTIA: 12(D6ZE)MESES 
DESPESAS: JÁ 11+,1(4.0100 NOS PREÇOS ACIMA 
IMPOSTOS: JÁ INCLUÍDO NOS PREÇOS ACIMA 
PRAZO DE ENTREGA :05 (CINCO) .DIAS 



DADOS BANCARIOS 
BANCO: BANCO DO BRASIL 

AG: 3987-X 

Cic: 18539-6 

CORRENTISTA: COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 

DECLA R ACÃO' 
1-O prazo de eficácia proposta de 30 (TRINTA) dias. 

-, 

? -lotou gloiloc7 
VITORIA 

ri0.644.278/000,1-5P 
COTA.COM  COMÉRCIO 

ESERVIÇO5jJ- 

Rua Otegário Ribtirov  743 I 
Vila sáhiá - CEP 1eino48o L SCROCAIM - 

• 



Ottido 0V-Cié/Chlt 
Coolicra ,!evenCas 

159918$-1111 C) 
San mala nana esepeaha... 

3619-O304/ 3019-1015 

Rua da PIYINN 891 - Centro • ~Na •• SP 
'e 	a rtirri • ft 	I 	• 	a ' www.9.0,01011ernet.br  

(FLS 15(02)2017 	 orçamento 

De: 	 "Vendas Sorotoner" <vendas@sorotonernet.br> 

Assunto: 	orçamento 

Pata: 	 Qua, Fevereiro 15, 2017 15:13 

Para: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Boa tarde! 

Segue em anexo o orçamento. 

Valor unitário. 

asde já agradeço. 

Fico a disposição. 

Ate 

Este email foi escaneado pelo Avast antivirus. 

www.avast.com  

Attachments:  

htlpftwebmail.camaraltapelininga.sp.gov.br/ensignia/src/printer_friendly_main.php7passed_ent  id=05mailbox=INBOX&passed ic19028,view_unsafe im... 1/2 
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(ELS a.0", 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 

RUA- PROFESSOR FRANCISCO VALI0,1565-SALA 4- CENTRO 

ITAPETININGA/SP CEP- 18200-320 

CNPJ N. 24.603.125/0001-74 

1E- 371.177.360.112 

FONE-015 998314980 

ORÇAMENTO DE PREÇOS 

A/C CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA. 

6 TONNER ORIGINAL TN 650- 285,00-1710,00 

8 TONNER 128 A —CE 320 A- ORIGINAL 450,00-3600,00 

6 TONNER 128 A CE 322 A- ORIGINAL 450,00-2700,00 

6 TONNER 128 A CE 321 A- ORIGINAL-450,00-2700,00 

6 TONNER 128 A CE 323 A ORIGINAL- 450,00-2700,00 

7 TONNER 305 A-CE 410 A- ORIGINAL-945,00-6615,00 

5 TONNER 305 A- CE 412 A- ORIGINAL 945,00-4725,00 

4 TONNER 305 A CE 411 A —ORIGINAL- 945,00-3780,00 

2 TONNER 305 A CE 413 A- ORIGINAL 945,00-1890,00 

11 CARTUCHO 950 XL PRETO ORIGINAL-195,00-2145,00 

30 CARTUCHOS 951 XL ORIGINAL-CN48 AL-CN 46 AL- CN 47 AL SENDO 10 CADA-153,00- 

4590,00 

14 TONNER TN 3382 ORIGINAL- 300,00-4200,00 

12 REFIL EPSON ORIGINAL T 6641-T6644-T 6642-T 6643 SENDO 3 CADA-66,50-798,00 

3 TONNER 124 A 06000 A PRETO ORIGINAL-650,00-1950,00 

1 TONNER 124 A 060001 A ORIGINAL- 650,00 

2 CARTUCHOS HP 960RIGINAL- 130,00-260,00 

VALOR TOTAL COTAÇÃO- 45.013,00 

ITAPETININGA, 25 DE JANEIRO DE 2017. 
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15./02/2017 	 Re: Câmara Itapetininga 

De: 	"SORDPRINT Midias" <soroprintmidias@hotmail.com> 
Assunto: Re: Câmara Itapetininga 
Data: 	Qua; Fevereiro 15, 2017 12:59 
Para: 	"compras@camaraitapetininga.sp.gov.br" <compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

ola boa tarde 

segue anexo cotação solicitada 

aguardo confirmação 

obrigada. 

Débora 

lecom pras@ca ma ra itapeti n i nga.sp.gov.br  <compras@ca ma raitapetininga.sp.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 14 de fevereiro de 2017 15:00 

Para: soroprintmidias@hotmail.com  

Assunto: Câmara Itapetininga 

Boa Tarde, 

segue em anexo os itens p/ cotação. 

Cotar os cartuchos compatível. 

Obrigada 

Adriana 

	  
Attachments: 
untitled-11.11.plain 

Size:0.4 k 

Tyje:text/plain 

Tabela Especificação cartuchos e Tonners - 2017.doc 
Size:80 k 

Type:applicationimsword 

Info:Tabela Especificação cartuchos e Tonners - 2017.doc 

http://webmail.carnaraitapetirtinga.sp.gov.br/ensignia/src/printer  friendly_main.php7passed_ent ick08Lmailbox=INBOX&passed_ic18888view_unsate_im... 1/1 



hsDis  13/03/2017 	 Re: Câmara Itapetininga 

De: 	"Pauta Papelaria" <pauta_papelaria@hotmail.com> 
Assunto: Re: Câmara Itapetininga 
Data: 	Qui, Março 9,2017 14:20 
Para: 	"compras@camaraitapetininga.sp.gov.br" <compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Adriana boa tarde, segue orçamento solicitado 

Toner compatível amarelo 128A CE322A R$ 102,00 

toner compatível ciano 128A CE 321A 	R$ 102,00 

toner compatível magenta 128A CE 323A R$ 102,00 

lioner compatível preto 124A Q6000A R$ 182,00 

Qualquer duvida estamos favor entrar em contato 

Att. 

Sivio 

• 
Pauta Papelaria 

15.3272.1824/15.3527.8765 

pauta_papelaria@hotmail.com  

De: compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  <compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 6 de março de 2017 18:26 

Para: pauta_papelaria@hotmaitcom 

Assunto: Câmara Itapetininga 

Boa Tarde, Por gentileza cotar: 

Toner compatível e original amarelo 128A CE322A 

toner compatível e original dano 128A CE 321A 

http://webmail.camaraitapetininga.sp.gov.br/ensignia/src/printer  friendly_main.php?passed ent_id=0&mailbox=INBOX&passed id=2052&view_unsafe_im... 1/2 



Y  

ize 0.1 k 

Type: text/plain 

itied-(1.1].plain 

Size: 79 k 

Type: application/msword 

02/03/2017 	 Câmara kapetininga 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Assunto: 	 Câmara Itapetininga 
Data: 	 Ter, Fevereiro 14, 2017 14:03 
Para: 	 inovecartuchositape@hotmail.com  

Boa Tarde, 

segue em anexo os itens p/ cotação. 

Cotar os cartuchos compatível. 

Obrigada 

Adriana 

Attachments: 

Tabela Especificação cartuchos e Tonners - 2017.doc 

http://webmaál.camaraitapelininga.sp.gov.brfensignia/srdprinter  friendly_main.php?passed_ent id=0/Imailbox=INBOX.Sent&passed_id=9038wiew unsafe... 1/1 



ize 0.1 k 

Type: text/plain 

tItled-[1.1].plain 

Size: 79k 

Type: application/msword 

F".26  
02/03/2017 	 Câmara Itapatininga 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Assunto: 	 Câmara Itapetininga 

Data: 	 Ter, Fevereiro 14, 2017 14:02 

Para: 	 alexandrecopiadoras@gmail.com  

Boa Tarde, 

segue em anexo os itens p/ cotação. 

Cotar os cartuchos compatível. 

Obrigada 

Adriana 

Attachments: 

Tabela Especificação cartuchos e Tonners - 2017.doc 

• 

http://webmaitcarnaraitapetininga.sp.gov.briensignialsrc/printer_friendly_main.php7passed  ent_id=0&mailboxr-INBOXSent&passed ic902&view unsafe... 1/1 



ze: 0.1 k 

Type: text/plain 

"Itled-[i.1].plain 

Size: 79k 

Type: application/msword 

F LS 
02/03/2017 	 Câmara ltapetininga 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: 	 Câmara Itapetininga 
Data: 	 Ter, Fevereiro 14,2017 13:58 
Para: 	 lineprintcartuchos@hotmail.com  

Boa Tarde, 

segue em anexo os itens p/ cotação. 

Cotar os cartuchos compatível. 

Obrigada 

Adriana 

Attachments: 

Tabela Especificação cartuchos e Tonners - 2017.doc 

• 

http://webmail.camaraitapetinincja.sp.gov.br/ensignia/src/printer  friendly_main.php?passed_enLici=08mailbox=INBOX.Sent&passed_id=8.99&view unsafe... 1/1 , 



text/plain Type: 

79k Size: 

Type: application/msword 

Tabela Especificação cartuchos e Tonners - 2017.doc 

02/03/2017 	 Câmara ltapetininga 
\. 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Assunto: 	 Câmara Itapetininga 

Data: 	 Ter, Fevereiro 14, 2017 14:00 

Para: 	 vendas@sorotoner.net.br  

rrA:.í7—.2,  

Boa Tarde, 

segue em anexo os tens p/ cotação. 

Cotar os cartuchos compatível. 

Obrigada 

Adriana 

Attachments:  

tled-[1.1].plaln 

ãze: 0.1 k 

http://webmail.camaraitapetininga.sp.goy.br/ensigniaterc/printer  friendly_main.php?passed ent i&OSimailbox=INBOXSent&passed id=9018,yiew_unsafe... 1/1 



Type: text/plain 

Size: 226 k 

Type: application/msword. 

Tabela Especificação cartuchos e Tonners -2017030211 refeito.doc 

02/03/2017 	 Câmara ltapetininga 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: 	 Câmara Itapetininga 
Data: 	 Qua, Fevereiro 15, 2017 11:25 
Para: 	 soroprintmidia@hotmail.com  

Boa Tarde, 

segue em anexo os itens para cotação. 

cotar somente compatível. 

obrigada 

adriana 

Attachments:  

ified-(1.11.plain 

Itze: 0.1 k 

http://webmail.camaraitapetininga.sp.gov.briensignia/src/printer  friendly_main.php?passed ent icO&mailbox=INBOXSent&passed_id=9098,view_unsafe... 1/1 



79 k Size: 

Type: application/msword 

16k Size: 

Type: application/vnd.openxmlformats-officedocument.wordprocessingml.document 

MATERIAL 2017.docx 

E

FLS50 ty  02/03/2017 	 Câmara Itapetininga 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
Assunto: 	 Câmara Itapetininga 
Data: 	 Seg, Fevereiro 13, 2017 12:04 
Para: 	 atendimento@perfectcolor.com.br  

Boa Tarde Bruno, 

segue em anexo os itens para orçamento. 

obrigada 

Adriana 

Attachmenis: 

untitied-(1.11.plain 

Size: O k 

liela Especificação cartuchos e Tonners - 2017.doc 

T pe: text/plain 

http://webmail.camaraitapetininga.sp.gov.br/ensignia/src/printer  friendly_main.php?passed_ent id=08tmailbox=INBOX.Sent&passed_i&882&view unsafa.. 1/1 



(FLs Câmara Itapetininga :02/00/2017 

De: 	 compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Assunto: 	 Câmara ltapetininga 

Data: 	 Qui, Fevereiro 9,2017 14:26 

Para: 	 • soroprintmidia@hotmail.com  

Boa Tarde, 

A/C Débora 

Por gentileza encaminhar orçamento dos itens em anexo. 

Encaminhar orçamento original e compartível. 

Obrigada 

Adriana 

unütled41.11.plain 

Type:  

abela Especificação cartuchos e Tonners -2017 (1).doc 

Size: 

Type: 

ze:  0.1 k 

r

Si

chments:  

text/plain 

79 k 

aliplication/msword 

htip://webmail.carnarailapetinincia.sp.gov.bdensignia/srciprinter  frierdy_main.php?passed ent_id=08,mailbox=INBOXSent&passed id=8E2&view_ursafe... 1/1 



FLS2?  07/03/2017 	 Re: Câmara Itapetininga 

. 	•. 
De: 	"Maria de Lourdes Macedo Piloto Piloto" <idealpapelaria@yahoo.com.br> 
'Assunto: Re: Câmara Itapetininga 
Data: 	Qua, Fevereiro 8, 2017 13:21 
Para: 	"compras@camaraitapetininga.sp.gov.br" <compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> 

BOM TARDE DRI SEGUE EM ANEXO O ORÇAMENTO SOLICITADO 
PRAZO PARA ENTREGA 10 DIAS APOS CONFIRMAÇÃO 
AGUARDO RETORNO 
ATT FABIANA 	  
Em ter, 7/2/17, compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
<compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> escreveu: 

Assunto: Câmara Itapetininga 
Para: idealpapelaria@yahoo.com.br  
Data: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017, 15:32 

Boa Tarde FáFoi 
autorizado:20 unidd pasta 
classificadoral2 fitas corretivas mercur03 cx 
papel sulfite 
90grOl agenda04 fita p/ empacotamento 
transparenteobrigadaAdriana 

chments: 

TONER COMPATWELrtf 
Size:107 k 

Type:application/msword 

TONER ORIGINALstf 

Size:107 k 

Type:application/msword 

http://webmail.camaraitapettninga.sp.gov.br/ensignia/srciprinter_friendly_main.php?passed_ent  ick08imailbox=INBOX&passed_i&1833&view_unsafe im... 1/1 



4R Sistemas 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS Exercício: 2017 

Página: 	1/2 

FLS.53 

HP 
	

4,S1,411p1- 
Cota . No r 201r  

Produto 
08.0031 - TONER P/ IMPRESSORA Britar DCP 8085 DN Tipo: cartucho de toner 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: 1N650 
08.0032 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pio CP1525nw: cartucho de toner 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: 128 A - 
a320A 
08.0033 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pio CP1525nw: cartucho de toner 
original do fabricante da Impressora ou similar. Cor: Unta amarelo. REF.: 128 A - 
CE322A 
08.0034 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pio CP1525nw: cartucho de toner 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor tinta dano. REF.: 128 A - 
CE321A 
08.0035 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pio  CP1525nw: cartucho de toner 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: Unta magenta. REF.: 128 A - 
CE323A 
08.0036 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pio 400 M451dw: cartucho de toner 
original do fabricante da Impressora ou similar. Cor tinta preta. REF.: 305 A - 
CE410A 
08.0037 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pio 400 M451dw: cartucho de toner 
original do fabricante da Impressora ou similar. Cor: Unta amarela. REF.: 305 A - 

aiE412A 
liP-‘0313 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pio 400 M451dw: cartucho de toner 

o 	iat do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta dano. REF.: 305A - 
CE411A 
08.0039 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pio 400 M451dw: cartucho de toner 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: Unta magenta. REF.: 305 A - 
CE413A 
08.0040 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pio 8600 Pus. 
Tipo: cartucho original do fabricante da impressora ou similar. Cor tinta preta. 
REF.: 950x1 - CNO45AL 
08.0041 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pio 8600 Plus. 
Tipo: cartucho original do fabricante da impressora ou similar. Cor tinta amarela. 
REF.: 951x1- CNO48AL 
08.0042 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 8600 Pus. 
Moo: cartucho original do fabricante da Impressora ou similar. Cor: tinta darto. 
REF.: 951x1 -CNO46AL 
08.0043 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pio 8600 Pus. 
Tipo: cartucho original do fabricante da Impressora ou similar. Cor: tinta magenta. 
REF.: 951ri - CN047AL 
08.0044 - TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8157DN: cartucho de toner original 
do fabricante da impressora ou similar. Cor: Unta preta. REI'.: 111-3382 
08.0045 - REFIL DE TINTA EPSON T6641 ou similar - Preto - Para mulUfundonal 

arson 
 

1355 - Tanque de tinta, com 70 ml. REF.: T6641 
10046 - REFIL DE TINTA EPSON T6644 ou similar - Amarelo - Para muttifundonal 

li L355 - Tanque de Unta, com 70 mi. REF.: T6644 
08.0047 - REFIL DE TINTA EPSON T6642 ou similar - Dano - Para multifuncional 
Epson 1355 - Tanque de tinta, com 70 mi. REF.: T6642 
08.0048 - REFIL DE TINTA EPSON T6643 ou similar - Magenta - Para multifundonal 
Epson 1355 - Tanque de Unta, com 70 mi. REF.: T6643 
08.0049 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRFÇCORA HP Deskjet 6940. Tipo: 
cartucho original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta com 22 mi. 
REF.: 96 
08.0079 - TONER P/ IMPRESSORA HP 2600m 124 A Q arou Cor: Tinta Preta 
08.0080 - TONER P/ IMPRESSORA HP 2600 Cor Tinta Cano 124A Q6001A 
08.0086 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP 8085 PRETA REF. TN650 
COMPATÍVEL 
08.0087 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO C311525 AMARELO 128A 
CE322A COMPATÍVEL 
08.0088 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO CP 1525 CANO REF. 128A 
CE321A COMPATÍVEL 
08.0089 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO CP1525 MAGENTA REF. 128A 
CE323A 03MPATÍVELI 
08.0090 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASER/Er PRO CP1525 PRETA REF. 128A 
CE320A COMPATÍVEL 
08.0091 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 400 M451 PRETA REF. 305A 
CE410A COMPATÍVEL 
08.0092 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 400 M451 AMARELA REF. 305 
CE412A COMPATÍVEL 

Qd. Cotada Valor Unit. Médio Valor Total Médio 
6,000000 392,6500 2.355,90 

8,000000 430,8600 3.446,88 

6,000000 420,2000 2.521,20 

6,000000 417,7000 2.506,20 

6,000000 417,7000 2.506,20 

7,000000 744,3333 5.210,33 

5,000000 822,1400 4.110,70 

4,000000 822,1400 3.288,56 

2,000000 822,1400 1.644,28 

11,000000 177,7200 1.954,92 

10,000000 139,1200 1.391,20 

10,000000 139,1200 1.391,20 

10,000000 139,1200 1391,20 

14,090000 366,6667 5.133,33 

3,000000 67,1767 201,53 

3,000000 67,1767 201,53 

3,000000 67,1767 201,53 

3,000000 67,1767 201,53 

2,000000 168,2333 336,47 

3,000000 561,0500 1.683,15 
1,000000 564,0125 564,01 
6,000000 80,3375 482,03 

6,000000 90,5800 543,48 

6,000000 90,5800 543,48 

6,000000 90,5800 543,48 

8,000000 87,7250 701,80 

7,000000 94,8500 663,95 

5,000000 94,8500 474,25 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 

FLS 

3'?  

Exercício: 2017 

MAPA DE PREÇO MEDIO - 
Cotação N°1/2017 _ - 

Página: 2/2 

Produto Qd. Cotada Valor Ui*. Médio Valor Total Médio 

08.0093 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 400 M451 CANO REF. 305A 4,000000 94,8500 379,40 
CE411A COMPATÍVEL 
08.0094 - TONER P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 400 M451 MAGENTA 305A 2,000000 94,8500 189,70 
CE413A COMPATÍVEL 
08.0095 - CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 8600PWS 10,000000 68,6500 686,50 

AMARELA REF. 951XL CNO48AL COMPATÍVEL 
08.0096 - CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 8600 PLUS 10,000000 68,6500 686,50 
CANO REF. 951X1. CNO46AL COMPATÍVEL 
08.0097 - CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA HP LASER JET PRO 8600 PLUS 10,000000 68,6500 686,50 
MAGENTA REF. 951XL CNO47AL COMPATÍVEL 
08.0098 - CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA HP LASERJET PRO 8600 PWS 11,000000 69,6500 766,15 
PRETA REF. 950X1. CN045AL COMPATÍVEL 
08.0099 - TONER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP 8157 PRETA REF. 1N3382 14,000000 97,6333 1.366,87 
COMPATÍVEL 
08.0100 - REFIL DE TINTA EPSON T6641 PRETO g 70ML COMPATÍVEL 3,000000 47,5000 142,50 

08.0101 - REFIL DE TINTA EPSON T6644 AMARELO C/70ML COMPATÍVEL 3,000000 47,5000 142,50 

08.0102 - REFIL DE TINTA EPSON T6642 CANO C/ 70ML COMPATÍVEL 3,000000 47,5000 142,50 

08.0103 - REAL DE TINTA EPSON T6643 MAGENTA C/ 70ML COMPATÍVEL 3,000000 47,5000 142,50 

4.0104 - TONER P/ IMPRESSORA HP 2600 124A Q6000A PRETA COMPATÍVEL 

-°405 - TONER P/ IMPRESSORA HP 2600 CANO 124A Q6001A COMPATÍVEL 
.. 

3,000000 

1,000000 

135,9800 
125,2250 

407,94 

125,23 

O,. ...06 - CARTUCHO DE TINTA P/ IMPRESSORA HP DESKJET 6940 PRETA C/ 22 2,000000 95,8975 191,80 
ML REF. 96 COMPATIVEL1 

Total Geral Médio: 52.150,90 

ITAPETININGA, 17 de Março de 2017. 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Considerando os valores estimados para a aquisição de suprimentos de • 	informática (cartuchos e tonners) para a Câmara Municipal de Itapetininga. 

Solicito ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Itapetininga a 

indicação da rubrica orçamentária que comprove a existência de disponibilidade 

financeira para a cobertura da aquisição a ser realizada, sendo o valor máximo 

estimado R$ 52.250,90 (cinquenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais e noventa 

centavos). 

Itapetininga, 27 . março de 

cm 
Antônio Et n un 

Pres' s ente 

Rua José Soares Hungria, 489 - Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: wmv.eamamitanetininga.sn.gov.br  
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FL$ 26. ir  

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

I - Nesta data, recebi da Presidência o pedido de verificação da existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura das despesas a serem realizadas com a 

licitação destinada à contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de 

informática (cartuchos e toners) para a Câmara Municipal de Itapetininga, cujo custo 

global foi estimado em R$ 52.250,90 (cinquenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais 

e noventa centavos) para o ano de 2017. 

2 - Informo que, no presente exercício, até a data atual, existe disponibilidade 

financeira no valor de R$ 52.250,90 (cinquenta e dois mil, duzentos e cinquenta reais e 

noventa centavos) que ficam desde já reservados para as despesas supramencionadas, 

que correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

01 — Câmara Municipal 
031 — Ação Legislativa 
0058 — Processo Legislativo 
2039 — Gestão das Ações de Apoio Administrativo, Manutenção e de 

Modernização Organizacional 
3.3.90.30 — Material de Consumo 

TERMO DE REMESSA 

Estando cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 38, caput, da Lei 

Federal n° 8666/93, encaminho o expediente ao Senhor Presidente para as 

determinações cabíveis. 

Itapetininga, 27 de março de 2017. 

Wo 00-, 	 
Diego Leite Paulino 

Assessor Técnico Contábil 

Rua José Soares 1-1Linglia, 489 - Praça dos Três P(xleres -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Ilapethilisa - SI' 
Telefax (15) 3275-7600 Sile: WMV.Calllandlapelillinga.51).WW.br 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
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TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Considerando que a Contabilidade da Câmara Municipal de Itapetininga indicou su-

ficiente dotação para cobertura das despesas a serem realizadas com a licitação para aquisi-

ção suprimentos de informática (cartuchos e tonners) para a Câmara Municipal de Itapeti-

ninga, determino à Comissão Permanente de Licitações o início de procedimento licitatório 

na modalidade Convite do Tipo Menor Preço por Item visando à aquisição do objeto 

mencionado, e relacionamos abaixo as empresas para participação no referido certame: 

Razão Social: Maria de Lourdes Macedo Piloto - ME 

Endereço: Dr. Virgílio de Rezende, n° 1450 

 

CNPJ: 02.343.926/0001-05 Telefone: 15-32732891 

Razão Social: Loja Sithi Papelaria Ltda - ME 

 

  

Endereço: Av. Waldomiro de Carvalho, n° 588 Vila Hungria 

CNPJ: 00.806.503/0001-59 Telefone: 15-32171270 

  

Razão Social: Eliana aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga - ME 

Endereço: Monsenhor Soares, 370 Centro 

CNPJ: 24.603.125/0001-74 
	

Telefone: 15-32718220 
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Razão Social: Cota.com  Comércio e Serviços Ltda - EPP 

   

Endereço: Rua Olegário Ribeiro, 743 vila Sonia - Sorocaba 

CNPJ: 10.664.278/0001-55 

 

Telefone: 15-34185501 

Razão Social: Papelaria Informática Principal Itapetininga Ltda - EPP 

Endereço: Av. Francisco Válio, 994 

  

CNPJ: 04.538.850/0001-07 

 

Telefone: 15-32725085 

   

Itapetininga, 27 de março de 2017. 

• 



• 

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	 

(Fi_s 	y 

TERMO RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

Recebemos, nesta data, determinação da Presidência para início de procedimento 

licitatório para aquisição de suprimentos de informática (cartuchos e tonners) para a 

Câmara Municipal de Itapetininga, informamos que serão tomadas as seguintes 

providências: 

Formação do processo licitatório n° 01/2017 contendo o Ato da Mesa n° 

26/2017 que autoriza a Presidência da Câmara a realizar a referida licitação e da Portaria ri° 

06/2017 de nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitações para o 

exercício em curso; 

Abertura do competente procedimento licitatório, na modalidade Convite, 

sendo numerado como Convite n° 01/2017, tipo menor preço por item; 

Envio das Minutas de Carta Convite e dos seus respectivos anexos à Assessoria 

Jurídica da Câmara Municipal para a devida apreciação, análise e parecer. 

Itapetininga, 27 de março de 2017. 

Elizabeth 
Comissão Pe  

cida Ferreira 
ente de Licitações 
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ATO DA MESA N°2612017 

Dispõe sobre autorização ao Presidente da Câmara para realizar o processo licitatório que 
especifica, e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo art. 70, inciso XXII, do Regimento Interno da Casa, 

RESOLVE: 

Art. 1° É concedida, ao Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga, autorização 
expressa para a realização de processo licitatório, para compras, obras e serviços, de acordo 
com a legislação pertinente em vigor. 

Art. 2° Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

ltapetininga, 7 de fevereiro de 2017 

   

Milton INTer3":14eto 
Vice-Presidente • 

       

Aptna*Ito Carlos Marconi 
2° Secretário 

       

        

 

José Eduardo Gomes Franco 
1° Secretário 

Este ato foi registrado e publicado n retaria da Cá ara Municipal na data supra. 

lexandr a e tal jal\-\\\-) 
Diretor-Geral 
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Portaria n° 06/2017 

A Mesa da Câmara Municipal de 
Itapetininga, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o art. 26, III, da Lei 
Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear como membros que integrarão a Comissão Permanente 
de Licitação (CPL) da Câmara Municipal de Itapetininga, com a competência de 
desempenhar as funções de Comissão Processante de Licitações nas modalida-
des definidas pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os seguintes servidores 
cabendo a Presidência ao primeiro: Elizabeth Aparecida Ferreira, Henrique 
Dias Nascimento e Adriana Angeli Caselli Aragón, fazendo jus à gratificação 
fixada pela Portaria n° 08/2011. 

Art. 2° A Comissão Permanente de Licitação terá, dentre outras, as se-
guintes atribuições: 

Coordenar os processos de Licitação; 
Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as à 
apreciação e aprovação da Procuradoria Jurídica e/ou Consul-
toria Jurídica; 
Definir e solicitar ao departamento competente as publicações 
necescárias na forma da legislação vigente; 
Esclarecer as dúvidas do Edital; 
Abrir o envelope de documentos de habilitação, examinar os 
documentos, elaborar ata de reunião e emitir relatório de jul-
gamento sobre a habilitação ou inabilitação; 
Processar e julgar a fase de habilitação das propostas; 
Abrir o envelope da proposta comercial, examinar os documen-
tos, elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento so-
bre a classificação ou desclassificação; 
Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes 
em desacordo com o edital; 
Julgar os recursos eventualmente interpostos em 1a instância; 
Requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar neces-
sário; 
Adotar outras providências que se fizerem necessárias. 

Art. 3° Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição 
individual divergente estiver fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que estiver sido tomada a decisão, de acordo com o § 3°, artigo 51, 
da Lei n°8.666/93. 

„si 



Câmara Municipal de Itapetininga 
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ELS 
	vi ti:  

Art. 40  O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, vedada a 
recondução de sua totalidade no período subsequente. 

Art. 50  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 36/2016. 

Gabinete da Presidênciá, 10 de janeiro de 2017. 

Antônio Etson Brun 

Presidente 

Milton Nery Neto 

Vice-Presidente 

a 
/) , 

Antôy 	os Marconi 

2° Secretário 

José Eduardo Gomes Franco 

1° Secretário 

Publicada e registrad 	a Munictpal de Itapetininga na data supra. 

U\SL 
Alexan 	enti o Freire 

Diretor-Ger 



a) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO 

CONVITE N° XX/2017 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

b) CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA FINANCEIRA 

CONVITE N° XX/2017 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

(FLS 

CARTA CONVITE N° XX/2017 
PROCESSO N° XYJ2017 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

1. PREÂMBULO 
1.1. Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da 
Câmara Municipal de Itapetininga, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, Itapetininga — SP, PROPOSTA para  o OBJETO indicado no item 2, pertinente à 
LICITAÇÃO que será realizada no dia XX de )00(XX de 2017: na modalidade CONVITE, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, com nova redação 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 

1.2. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu 
conteúdo, na forma descrita abaixo, até as Stic_ :xxii da data acima designada, sendo 
ABERTOS a seguir, observado o devido processo legal. 

1.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
"Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte" visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/06, com nova redação 
dada pela Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada, preferencialmente, 
FORA dos Envelopes n° 1 (Habilitação) e n° 2 (Proposta). 

1.4. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
II— FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 
IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - concordância com os termos do presente instrumento 
convocatório e de inexistência de fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar desta licitação; 
V — MODELO DE PROCURAÇÃO; 
VI- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
Vil—MINUTA DO CONTRATO; 
VIII- TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de suprimentos de informática para a Câmara Municipal de Itapetininga destinada 
exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte  consoante o 
disposto no art. 47, inc. I, da Lei Complementar n° 123/06, com nova redação dada pela LC 
147/2014, conforme especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, 
desta Carta Convite. 
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DO PREÇO 
3.1.Estima-se o

- 
 valor global máximo aceitável para esta licitação em R$ 

xxxxx-xx—Xx-xx— xx-  x-x-xxx) sendo que os valores máximos aceitáveis para os itens estão 
descritos no Anexo I - Termo de Referência. 

3.2. Os valores indicados no item 3.1 correspondem à média dos preços praticados no 
mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade 
e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento 
estabelecidos neste ato convocatório. 

3.3. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.31.0001.3.3.90.30 - Material de 
Consumo do orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Além das que foram regularmente convidadas, podem participar deste procedimento 
outras microempresas ou empresas de pequeno porte que atuam no ramo, cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitação, desde que cadastradas na correspondente 
especialidade neste órgão, e que tenham manifestado seu interesse com antecedência de 
até 24 horas da data e horário indicado no preâmbulo deste instrumento. A manifestação 
dar-se-á, por oficio, junto ao protocolo da Câmara Municipal de Itapetininga, com 
apresentação do certificado de cadastro. 

5.2. Não poderão participar desta licitação as microempresa e empresas de pequeno 
porte:  

5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

• 5.2.1.1. A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital; 

5.2.1.2. O Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado 
dentro do envelope de habilitação. 

5.2.2. Declaradas inidõneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Itapetininga, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.4. Que estejam estabelecidas sob a forma de consórcio; 

5.2.5. Que possuam a participação, direta ou indireta, caracterizada pela existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, de 
qualquer servidor ou dirigente, mesmo comissionado, desta Câmara Municipal, ou de 
qualquer outro participante por ela designado para constituir comissões que participem desta 
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licitação; 

5.2.6. Impedidas de participar, por ato de ofício da Câmara Municipal de Itapetininga, em 
virtude de inidoneidade praticada anteriormente, por constatação de irregularidades no 
cadastro, ou qualquer outro fator superveniente; 

5.2.7. De empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

6. DOS ENVELOPES 
6.1. O "Envelope n° 1 — Habilitação" deve conter documentos relativos à habilitação, que 
deverão ser apresentados por todas as licitantes, sendo composto por: 

6.1.1. REGISTRO CADASTRAL: no caso de empresa especializada não convidada, 
CERTIFICADO de registro cadastral emitido pela Câmara Municipal de Itapetininga. 

6.1.2. REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL e TRABALHISTA: 
a) ato constitutivo da licitante, conforme o caso: estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subseqüentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, devendo, ainda, apresentar as alterações contratuais que forem 
determinadas por eventual alteração no quadro social. 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 

111 	c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; 

Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução 
Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal do licitante, sujeito às penalidades da lei; 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social — INSS mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos — CND ou Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa — CPD-EN E/OU Certidão Negativa de Débitos Unificada Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União — vigentes à época da abertura dos envelopes 
de habilitação; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
perante a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS, vigente à época da abertura 
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dos envelopes de habilitação; 

O Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

g) Declaração da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos), nos moldes do 
constante no ANEXO III; 

h) Declaração da licitante de que concorda com os termos do presente instrumento 
convocatório e de que inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar de licitações promovidas por órgãos ou entidades públicas, na forma 
do ANEXO IV; 

i) A fim de comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para fins de participação no presente certamente, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, deverá apresentar: 
il) "Declaração de Enquadramento de ME ou EPP", conforme o caso, devidamente 
registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital; e/ou 

Ficha Cadastral Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando a 
situação de ME ou EPP; 

j) As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juizo competente e em pleno 
vigor. 

k) Os licitantes que ofertarem produtos compatíveis ou similares aos originais deverão 
apresentar:  

kl) Declaração que no caso de oferta de cartucho de tinta de marca diferente da marca da 
Impressora a que se destinam, a empresa adjudicatária fornecerá, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir de ter sido declarada vencedora, como condição de assinatura do 
contrato, cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por 
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente a Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um 
produto original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 24711 (rendimento) e ABNT/NBR/ISO/IEC 24712 (teste de cor), que 
comprovem a boa qualidade e o bom desempenho dos produtos, quando empregados no 
fim a que se destinam. 

k2) Declaração que no caso de oferta de toner para impressora de marca diferente da 
marca da impressora a que se destinam, a empresa adjudicatária fornecerá, em até $ 
(cinco) dias úteis, contados a partir de ter sido declarada vencedora, como condição de 
assinatura do contrato, cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, 
expedido por laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente a Rede Brasileira 
de Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um 
produto original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 19752, que comprovem a boa qualidade e o bom desempenho dos 
produtos, quando empregados no fim a que se destinam." 
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k3) Os referidos laudos deverão conter no mínimo: 
Dados da embalagem do produto; 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade; 
Informação da marca, modelo e numero de série da impressora onde foram realizados os 

testes; 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo 

apresenta aparência de novo; 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes; 
Peso do produto antes e depois do teste; 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste; 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados; 

As condições ambientais do laboratório durante a execução dos testes; 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos; 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão; 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste; 
m) Conclusão. 

6.1.2.1 — As licitantes vencedoras que não apresentarem os laudos indicados na alínea 
"k" dentro do prazo previsto, que apresentarem com informações ausentes ou de 
forma irregular, estarão sujeitas à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.1.3. TODOS OS LICITANTES, POR OCASIÃO DA PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME, 
DEVERÃO APRESENTAR EM SEU ENVELOPE TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL. MESMO QUE ESTA 
APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO-  (LC n° 123 art. 43). 

6.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Câmara Municipal de ltapetininga, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC n° 123 art. 43, § 1°, com redação 
dada pela LC 147/14). 

6.1.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.4, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento convocatório. 

6.1.6. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados por cópia 
autenticada em cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de 
Licitações no ato de sua apresentação. 

6.1.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.1.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 
aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

6.1.9. Se o licitante constitui-se em matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
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6.1.10. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute a entrega, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 6.1. 

6.1.11. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta na Internet 
junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 

6.1.12. Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos 
que serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem 
o comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 70, da 
Lei Federal n° 8.666/93). 

6.1.13. A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) 
representante(s) legal(is), ou por procurador munido de procuração, conforme consta do 
ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO, apresentada até o início da sessão de abertura 
dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não impede a participação no 
certame, porém a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que 
dependam da manifestação daquele representante. 

6.1.14. Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, 
enunciando externamente os dizeres estipulados no subitem 1.2(a); 

6.1.15. A licitante fica obrigada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação, 
bem como punições sofridas que a impeçam de participar de licitação promovida por órgão 
ou entidade pública. 

6.2. O "Envelope n° 2— Proposta Financeira" deverá conter: 

6.2.1. O ANEXO II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este 
ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

6.2.2. Deverão estar consignados na proposta: 
dados cadastrais; 
indicação obrigatória do preço unitário e total dos itens que serão adquiridos, expresso em 

moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 
indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar os 

objetos desta licitação, dentro das especificações deste edital e das especificações 
constante do ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos 
suplementares, 

declaração de que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de 
forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento. 

6.2.3. Cada concorrente deverá computar no preço que cotar todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

6.2.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

6.2.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 

6.2.6. A proposta deverá ser acondicionada em envelope fechado, enunciando externamente 
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os dizeres estipulados no subitem 1.2(b). 

6.2.7. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, o valor máximo por item 
indicado no ANEXO 1 — TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos 
preços o excedam ou que sejam manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, 
da Lei Federal n° 8.666/93). 

6.2.8. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

6.2.9. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.2.10. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, e 
demais normas suplementares aplicáveis. 

7. DO JULGAMENTO 
7.1. A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de 
habilitação. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e 
rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não 
satisfizer as exigências deste ato convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação 
caberá recurso, suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 

7.1.1 — Caso alguma licitante apresente documentação relativa à regularidade fiscal 
defeituosa, proceder-se-á conforme descrito no item 6.1.4, dando sequência a abertura dos 
envelopes mesmo que estas apresentem alguma irregularidade na documentação de 
regularidade fiscal. 

7.2. Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia 
das licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de 
proposta às licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela 
poderão permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases 
subsequentes. 

7.3. A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos 
neste ato convocatório. 

7.4. Será considerada vencedora, para cada item, a proposta que atenda às especificações 
e oferte o MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.4.1. Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam ás 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

7.4.2. Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas cujo valor exceda 
aquele estabelecido para cada item no Anexo I — Termo de Referência deste 
instrumento convocatório, ou que ofereçam preços baseados nas ofertas das demais 
licitantes, simbólicos, de valor zero ou que sejam manifestamente inexeqüíveis (arts. 40, X e 
48, II e parágrafos, com a redação da Lei Federal n° 8.666/93). 

7.5. Item a item, as propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços 
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ofertados e aceitáveis. 

7.6. Haja vista tratar-se de certame destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no inc. I, do art. 47, 
da LC 123/06, com nova redação dada pela LC 147/14, não há que se cogitar a aplicação 
dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e seguintes do mesmo Diploma. (Conforme 
§ 2° do artigo 45 da Lei Complementar n° 123/06). 

7.7. Havendo equivalência dos valores apresentados nas propostas, a classificação se fará 
por meio de sorteio. 

7.8 — Caso todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas no artigo 48 da Lei Federal n° 8.666/93. (§ 3.°, artigo 48 da Lei n° 8.666/93). 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório; 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos da Administração cabem recurso, que deverão ser protocolados na sede da 
Câmara Municipal de Itapetininga no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
intimação do ato ou da lavratura da Ata. • 8.4.1. Os recursos administrativos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues na sede da 
Câmara Municipal de Itapetininga, sendo processados e julgados na conformidade do art. 
109 da Lei Federal 8.666/93. 

8.4.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

8.4.3. Na hipótese de interposição de recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente; 

8.4.4. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração de 
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termo de contrato, cuja minuta integra esta carta convite como ANEXO VII. 

9.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara 
Municipal de ltapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 9.1.1, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

9.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 03 (três) dias 
úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
período, a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.1.1, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e 
assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

9.1.4. Devido a tratar-se de contratação exclusivamente de microempresa(s) ou empresa(s) 
de pequeno porte, caso a documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à 
época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 
regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da declaração de vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de ltapetininga, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.4.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a Câmara 
Municipal de ltapetininga: 

a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação; 
a revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

9.2. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte contratada(s) se obriga(m) a 
manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 
documento perder a validade. 

9.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

9.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

9.5. O foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP. 

10. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
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10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.2. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, sempre no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da respectiva ordem de 
fornecimento, e de acordo com o Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.3. O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, 
no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

10.4. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 

10.5. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e 
informações sobre a validade e a garantia; 

10.6. A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

11. DAS SANÇÕES 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal de 

Itapetininga e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Federal 
8.666/93. 

11.2. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, 
sujeitará à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a 
obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimo por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 11.3; 

11.2.1 - Para cálculo da multa prevista, deverá ser adotado o método de acumulação 
simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo 
valor correspondente à obrigação não cumprida; 

11.3. Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.4. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

11.5. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
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microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.1.4 deste ato 
convocatório, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação do objeto, cominada 
com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.6. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

11.7. O valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

12.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

12.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 12.1, a partir da data de sua reapresentação. 

12.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

13. DAS INFORMAÇÕES 
13.1. A Comissão Permanente de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe 
sejam solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 12 és 18 horas, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, ou pelo e-
mail: licitacaoacamaraitapetininqa.sp.00v.br  

13.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à 
data indicada no subitem 1.1 deste ato convocatório. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou 
em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.2. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos 
da sede da Câmara Municipal de Itapetininga, além de efetuadas diretamente aos 
interessados. 

Itapetininga; XX de XXX)OCX. de 2017: 

Antonio Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 
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CARTA CONVITE N° XX/2017 
PROCESSO N° XX/2017 

ANEXO 1— ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1 -OBJETO: 
1.1 - Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de suprimentos de informática — 
cartuchos e toners - para a Câmara Municipal de ltapetininga, conforme especificações 
mínimas e quantitativo abaixo relacionados: 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO 

REF. QDTE. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

01 
TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8085 DN - 	Cor 
tinta preta. 

TN650 6 R$ )0000r R$ x.xxx,xx 

e2 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor tinta preta. 

128 A - 
CE320A 8 R$ xxx,xx R$ x.xxx,xx 

03 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta amarelo. 

128 A — 
CE322A 6 R$ xxx,xx R$ x.xxx,xx 

04 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta dano. 

128 A — 
CE321A 6 R$ >sada R$ x.xxx,xx 

05 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta magenta. 

128 A - 
CE323A 6 R$ )cada R$ x.xxx,xx 

06 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor tinta preta 

305A- 
CE410A 

7 R$ xxx,xx R$ >Dam 

07 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor tinta amarela 

305A - 
CE412A 

5 R$ xxx,xx R$ x.xxx,xx 

08 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor tinta ciano 

305A- 
CE411A 4 R$ xxx,xx R$ x.xxx,xx 

09 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor: tinta magenta 

305A - 
CE413A 

2 R$ xxx,xx R$ x.xxx,xx 

10 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor: tinta preta 

950x1- 
CNO45AL 

11 R$ xxx,xx R$ x.xxx,xx 

11 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor: tinta amarela 

951x1 - 
CNO48AL 10 R$ moça R$ x.xxx,xx 

12 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor: tinta ciano 

951x1 - 
CNO46AL 10 R$ meça R$ x.xxx,xx 

13 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 951x1 - 

CNO47AL 10 R$ xxx,xx R$ x.xxx,xx 
8600 Plus. - Cor tinta magenta 

14 TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8157DN - Cor TN-3382 14 R$ xxx,xx R$ x.xxx,xx 
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tinta preta 

15 

REAL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6641 	—Preto 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6641 3 R$ xx,xx R$ xxx,xx  

16 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6644 	—Amarelo 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6644 3 R$ xx,xx R$ xxx,xx 

17 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6642 	—dano 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6642 3 R$ xx,xx R$ xxx,xx 

18 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6643 	— 	Magenta 	— 	Para  multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6643 3 R$ xx,xx R$ x)oc,xx 

19 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP 2600n color Laserjet. 	Cor: 
tinta preta. 

124 A- 
Q6000A 3 R$ xxx,xx R$ x.xxx,xx 

20 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP 2600n color Laserjet. 	Cor: 
tinta ciano. 

124 A - 
06001A 

1 R$ )ocx,xx R$ xxx,xx 

21 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora HP Deskjet 6940. 
Cor: tinta preta com 22 ml 

96 2 R$ xxx,xx R$ w,xx 

Valor Global Máximo Aceitável R$ xx.xxx,xx 

2.1 — Os preços acima indicados correspondem aos produtos originais. Caso alguma licitante 
ofertar produtos similares ou compatíveis, a aceitabilidade de preços será procedida de 
acordo com a pesquisa de preços realizada para tal, presente nos autos do processo 
licitatório. 

2.2 — As licitantes vencedoras que ofertarem produtos similares ou compatíveis aos 
originais deverão apresentar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após terem sido 
declaradas vencedoras: 

2.21 - Cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por 
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente à Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um 
produto original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 19752, que comprovem a boa qualidade e o bom desempenho dos 
produtos, quando empregados no fim a que se destinam. 

2.2.1.1 - Os referidos laudos deverão conter no mínimo: 
Dados da embalagem do produto; 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade; 
Informação da marca, modelo e numero de série da impressora onde foram realizados os 

testes; 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo 

apresenta aparência de novo; 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes; 

Peso do produto antes e depois do teste; 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste; 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados; 
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As condições ambientais do laboratório durante a execução dos testes; 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos; 
Medidas de densidade óptica em papei após a impressão; 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste; 
m) Conclusão. 

2.3 — O não atendimento ao item anterior sujeitará a licitante à aplicação das sanções 
previstas neste Edital. 

3— DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 
3.1 - Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, sempre no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da respectiva ordem de 
fornecimento, e de acordo com o Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.2 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

3.3 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 

3.4 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e 
informações sobre a validade e a garantia; 

3.5 - A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

4- PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE: 
4.1 - Estabelece-se como preço máximo de aceitabilidade para a aquisição do objeto do 
presente certame, os valores totais de cada item, discriminados acima. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 — São obrigações da(s) empresa(s) contratada(s): 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com as especificações 
constantes da ordem de fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga; 

Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital, normas 
técnicas e legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, 
reaproveitamento ou remanufaturamento. 

6— VALIDADE E GARANTIA DOS PRODUTOS 
5.1 - O prazo de validade e de garantia, quando couber, dos produtos deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

7 — DO PRAZO CONTRATUAL 
7.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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CARTA CONVITE N° XX/2017 
PROCESSO N° XX/2017 

ANEXO II- FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: CARTA CONVITE N° )0~,-- PROCESSO N°D0U20171 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

OBJETO:  Aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners - para a Câmara 
Municipal de ltapetininga, conforme condições e especificações constantes no ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA do Edital da Carta Convite n°.)&72iriffi  

ITEM ESPECIFICAÇOES DOS 
PRODUTOS REF. QDTE. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8085 DN - Cor: 
tinta preta. 

TN650 6 

02 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta preta. 

128 A - 
CE320A 8 

03 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta amarelo. 

• 128 A — 
CE322A 6 

04 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta ciano. 

128 A — 
CE321A 6 

06 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta magenta. 

128 A - 
CE323A 6 

06 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw 
- Cor: tinta preta 

305A- 
CE410A 

7 

07 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw 
- Cor: tinta amarela 

305A - 
CE412A 

5 

08 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw 
- Cor: tinta ciano 

305A - 
CE411A 4 

09 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw 
- Cor: tinta magenta 

305A - 
CE413A 

2 

10 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor tinta preta 

950x1- 
CNO45AL 

11 
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11 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor: tinta amarela 

951x1 - 
CNO48AL 10 

12 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor tinta dano 

951x1 - 
CNO46AL 10 

13 

Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 	Plus. 	- 	Cor: 	tinta 
magenta 

951x1 - 
CNO47AL 10 

14 
TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8157DN - Cor: 
tinta preta 

TN-3382 14 

15 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6641 	—Preto 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6641 3 

16 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6644 	—Amarelo 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6644 3 

17 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6642 	—Ciano 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6642 3 

18 

REFIL 	DE TINTA 	EPSON 
T6643 —Magenta — Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6643 3 

19 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP 2600n color Laserjet. Cor: 
tinta preta. 

124 A- 
Q6000A 3 

20 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP 2600n color Laserjet. Cor 
tinta ciano. 

124 A - 
Q6001A 

1 

21 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora HP Deskjet 6940: 
Cor: tinta preta com 22 ml 

96 2 

Valor Total 

Valor Total por extenso: 

DECLARAÇÕES 

1 — Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93). 

2 — Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as 
especificações exibidas no edital e na legislação em vigor 

3 — Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

4 — Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprometemo-nos a 
entregar os produtos dentro das especificações deste edital constante do ANEXO I do Edital 
da Carta Convite n° ibc/201 ti, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou 
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equipamentos suplementares, 

5 — Declaro que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

Nome do Representante: 

Identidade n°: CPF n°: 

E-mail pessoal: 

Local e Data: 

Assinatura e carimbo: 
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CARTA CONVITE N° )0U2tilt 
PROCESSO N° XX/2017 

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 

Inscrito 	no 	CNPJ 	n° 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

	de 	 de 2017 

Nome e assinatura do representante • RG n° 	  
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CARTA CONVITE N° .XX/ãO17 
PROCESSO N° )0U2017 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO  

	 (Razão social), Inscrita no CNPJ sob o n° 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

	 , portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para 

os devidos fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 

inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de participar 

desta licitação — Carta Donvite n° XX/20171. 

	 de 	 de 2017 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  
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CARTA CONVITE N° XX/2017  
PROCESSO N° XX/2017 

ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA"  

OUTORGANTE: 	 pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 com sede na Rua 

	 bairro 	  na cidade 

de 	 , Estado de 	 , (neste ato representado) 

pelo(a) 	(sócio/diretor/procurador), 	Sr.(a) 

(nacionalidade), 	  (estado civil), 

(profissão), portador(a) do RG n° 	 e do CPF n° 	 residente 

e domiciliado na Rua 	 , n° 	, na cidade de 

	 , Estado de 	  

OUTORGADO: Sr. (a) 	 , 	 (nacionalidade), 

	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	  

e do CPF n° 	 , residente e domiciliado na Rua 	 , n° 

	, bairro 	  na cidade de 	  Estado de 	 ; - 

------ — 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade Carta Convite.n° XX/2017, da Câmara 

Municipal de Itapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e 

demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame. 	 

	 de 	 de 2017. 

Outorgante 
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CARTA CONVITE N°K)U2017, 
PROCESSO N° XX/2017 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	  (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a participar do certame acima referenciado e exercer os direitos 

previstos na legislação e na Carta Convite In( 5X/20-17, realizado pela Câmara Municipal de 

ltapetininga. 

	  em 	de 	 de 2017. 

Assinatura do representante legal 
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CARTA CONVITE N° '3t/2017 
PROCESSO N° XX/2017 

ANEXO VII — MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n°?c" <icxxxxi-x—x e inscrito no CPF n° 
xx)orcicxxxxxxxxxxii, e a empresa 	, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 	, com 
endereço 	 , representada neste ato por 	 , portador 
do RG n° 	, inscrito no CPF n° 	 , doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. 
	 do processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente à Carta 
Convite n° ;od2017. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que 
regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à 
espécie, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante 
denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos 
e toners - para a Câmara Municipal de ltapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO 

REF. QDTE. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma 
parcelada em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento de cada ordem de 
fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de ltapetininga, conforme ocorrer à 
necessidade dos mesmos. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado 
na ordem de fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de ltapetininga, bem como 
de acordo com todas as  especificações constantes do Edital e Termo de Referência da 
Carta Convite n° W/2017, que integra o presente termo de contrato para todos os fins, 
independentemente de transcrição. 

2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

• 
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2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e 
informações sobre a validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao património da Câmara Municipal de Itapetininga, 
por dolo ou culpa, decorrentes da execução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 	 ) conforme 
proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao 
fornecimento e entrega do objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo 
mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 'Xxxxxx)cxxxxxxx — xxxxxxxxxxxx do 
orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 
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5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta 
execução do presente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados no edital e neste contrato; 
Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, 

com estrita observância da Legislação em vigor. 
Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de 

recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 1° 
do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de 
atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimo por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no próximo item; 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de 
atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de 
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, 
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podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 
	  nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no 
edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 

Página 25 de 27 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

r-so r 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconforrnidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 
de vício redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos 
fornecimentos ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, 
seus anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itapetininga, 	 de 	de 2017. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
Assinatura 	 Assinatura 

Nome: 	 Nome: 

RG n° 	 I CPF n° 	 1 RG n° 
	

CPF: 

   

   

CARTA CONVITE N° XX/2017 
PROCESSO N° XYJ2017 
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, 	de 	de 2017. 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 

CONTRATADA 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 
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al de Itapetininga Presidente 

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	  

FLS 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Determino a realização com a máxima urgência da apreciação, análise e 

parecer das minutas anexas de Carta Convite sobre: 

contratação de empresa para o fornecimento de lanches/coffee breaks para a 

Câmara Municipal de Itapetininga (págs 1 a 24); 

aquisição de suprimentos de informática para a Câmara Municipal de 

Itapetininga (págs 1 a 27. 

Itapetininga, 28 de março de 2017. 

CÓPIA 

Recebi em 
/ 	/ 

às 



Itapeti91nga4 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

Assunto: Edital Convite n°. 01/2017 (Proc. Licitatório n°01/2017). 

Ft s 41 t( 

Exmo. Sr. Presidente 

Nos termos do art. 38, inciso VI da Lei 8.666/93, é submetido a esta Assessoria Técnica 

Jurídico, o processo que visa à contratação de empresa para o fornecimento de suprimentos de 

informática para a Câmara Municipal de ltapetininga, para a emissão de parecer acerca de sua 

legalidade e regularidade, em conformidade com determinação de Vossa Excelência. 

Conforme os documentos acostados nos autos, verifica-se a justificativa para a contratação 

pretendida, existência de pesquisa prévia de preços de mercado, indicação dos recursos orçamentários 

para seu pagamento, nos termos do art. 14 da Lei 8.666/93, bem como autorização dessa Presidência. 

A escolha da modalidade licitatória é adequada, em concordância com o disposto no art. 23 da 

Lei 8.666/93. 

Em análise ao edital e à minuta do contrato, observamos que as exigências estão alicerçadas 

na Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores - a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014 - 

sendo as normas legais regulamentares aplicáveis, não se impondo nenhuma cláusula que 

consideremos restritiva, podendo, portanto, serem adotadotikdo o edital como a minuta do contrato. 

Essas são as considerações que ora submeto à/apreciação dd Vossa Excelência para a determinação 

das providências cabíveis 

JOÃO fvf /URICIO 	AFFA S. IBANEZ 
Aissessfor Tiknico Jurídico 

e

OAB/SP N° 114.407 

i 



A riana Arag 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 
(FLs -902 t) 

MEMORANDO 

DE: Setor de Compras 

PARA: Gabinete da Presidência 

Senhor Presidente, 

Revisando o Edital referente à aquisição de suprimentos de informática (cartuchos e tonners) 

notamos um equívoco na computação da média do valor dos itens, por isso, solicitamos sua subs-

tituição pela média de valor que anexamos a seguir. 

Itapetininga, 31 de março de 2017. 



REQUISIÇAO DE COMPRA . , 

Exercício: 2017 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 

Ano: 2017 	Data: 31/03/2017 Requisitante: ADRIANA Requisição: 99 

Observação: 

Centro de Custo: 

Veiculo: 

Local da Entrega: 

GERAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Ficha: 	 10 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO, E MANUTENÇÃO E DE MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

Fonte de Recurso: 	1 TESOURO 

Elemento: 	 30 MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 	17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

Aplicação: 	 ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A cÁMARA 
MUNICIPAL 

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto 
1 6,000000 UN 08.0031 

2 8,000000 UN 08.0032 

3 6,000000 UN 08.0033 

4 6,000000 UN 08.0034 

5 6,000000 UN 08.0035 

7,000000 UN 08.0036 

7 5,000000 UN 08.0037 

8 4,000000 UN 08.0038 

2,000000 UN 08.0039 

10 11,000000 UN 08.0040 

11 10,000000 UN 08.0041 

12 10,000000 UN 08.0042 

13 10,000000 UN 08.0043 

,14 14,000000 UN 08.0014 

15 3,000000 UN 08.0045 

16 3,000000 UN 08.0046 

Descrição do Produto 
TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8085 DN Tipo: cartucho de toner original do 
fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: TN650 

TONER P/ IMPRESSORA HP Laserlet Pro CP1525nw: cartucho de toner original do 
fabricante da Impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: 128 A - CE320A 

TONER P/ IMPRESSORA HP Laserlet Pro CP1525nw: cartucho de toner original do 
fabricante da Impressora ou similar. Cor: tinta amarelo. REF.: 128 A - CE322A 

TONER P/ IMPRESSORA HP Laserlet Pro CP1525nw: cartucho de toner original do 
fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta dano. REF.: 128 A - CE321A 

TONER P/ IMPRESSORA HP Laserlet Pro CP1525nw: cartucho de toner original do 
fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta magenta. REF.: 128 A - CE323A 

TONER P/ IMPRESSORA HP laserlet Pro 400 M451dw: cartucho de toner original do 
fabricante da Impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: 305 A - CE410A 

TONER P/ IMPRESSORA HP Laserlet Pro 400 M451dw: cartucho de toner original do 
fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta amarela. REF.: 305 A - CE412A 

TONER P/ IMPRESSORA HP Laseriet Pro 400 M451dwr cartucho de toner original do 
fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta dano. REF.: 305A - CE411A 

TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw: cartucho de toner original do 
fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta magenta. REF.: 305 A - CE413A 

CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Laserlet Pro 8600 Plus. Tipo: cartucho 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: 950x1- CNO45AL 

CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Laserlet Pro 8600 Plus. Tipo: cartucho 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta amarela. REF.: 951x1- CNO48AL 

CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Laserlet Pro 8600 Plus. Tipo: cartucho 
original do fabricante da Impressora ou similar. Cor: tinta dano. REF.: 951x1 -01046AL 

CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Laserlet Pro 8600 Plus. Tipo: cartucho 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta magenta. REF.: 951:d - CNO47AL 

TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8157DN: cartucho de toner original do fabricante da 
impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: TN-3382 

REFIL DE TINTA EPSON T6641 ou similar - Preto - Para multifundonal Epson 055 - Tanque 
de tinta, com 70 mi. REF.: T6641 

REFIL DE TINTA EPSON T6644 ou similar - Amarelo - Para multifundonal Epson 055 - 
Tanque de tinta, com 70 ml. REF.: T6644 

4R Sistemas 

FLS 
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17 

18 

19 

20 

21 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE 	COMPRAS 	 Exercício: 2017 
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'Mar 

Quantidade Unid. Cd. Produto 
3,000000 UN 08.0047 

3,000000 UN 08.0048 

2,000000 UN 08.0049 

3,000000 UN 08.0079 

1,000000 UN 08.0080 

Descrição do Produto 
REFIL DE TINTA EPSON T6642 ou similar - dano - Para multifuncional Epson 1.355 - Tanque 
de tinta, com 70 ml. REF.: T6642 

REFIL DE TINTA EPSON T6643 ou similar - Magenta - Para multifuncional Epson 1355 - 
Tanque de tinta, com 70 ml. REF.: T6643 

CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Deskjet 6940. Tipo: cartucho original do 
fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta com 22 ml. REF.: 96 

TONER P/ IMPRESSORA HP 2600m 124 A Q 6000A Cor: Tinta Preta 

TONER P/ IMPRESSORA HP 2600 Cor: Tinta Ciano 124A Q6001A 

ITAPETININGA, 31 de Março de 2017 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 	 Exercício: 2017 
• 

4R Sistemas 	 Cotação N° 6/2017 	 J Página 	1/E 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 

1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

1583 EUANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0001 	6,0000 UN 	08.0031 	TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8085 DN Tipo: cart... 

Qd. Cotada Valor Unitário 

0,0000 0,0000 

6,0000 437,6000 

0,0000 0,0000 

0,0000 0,0000 

6,0000 469,0000 

6,0000 285,0000 

6,0000 379,0000 

Valor Desconto Valor Líquido 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	2.625,60 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	2.814,00 

	

0,00 	1.710,00 

	

0,00 	2.274,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0002 	8,0000 UN 	08.0032 	TONER P/ IMPRESSORA HP Laserlet Pro CP1525nw: cart... 

Qd. Cotada Valor Unitário 

0,0000 0,0000 

8,0000 428,6500 

8,0000 444,5000 

0,0000 0,0000 

8,0000 452,1500 

8,0000 450,0000 

8,0000 379,0000 

Valor Desconto Valor Líquido 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	3.429,20 

	

0,00 	3.556,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	3.617,20 

	

0,00 	3.600,00 

	

0,00 	3.032,00 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 

1519 LOJA SUEI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

41 1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0003 	6,0000 UN 	08.0033 	TONER P/ IMPRESSORA HP Laserlet Pio CP1525nw: cart... 

Cd. F-omec. Razão Social 
Marca  

1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

0,00 

0,00 

2.536,80 

0,00 

2.694,00 

2.700,00 

2.154,00 

0,0000 0,0000 0,00 

0,0000 0,0000 0,00 

6,0000 422,8000 0,00 

0,0000 0,0000 0,00 

6,0000 449,0000 0,00 

6,0000 450,0000 0,00 

6,0000 359,0000 0,00 



FLS 

0004 	6,0000 UN 	08. 0034 	TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw: cart. .• 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca  

1519 LOJA SUEI PAPELARIA LTDA ME 
Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINÍCIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

	

0,0000 
	

0,0000 
	

0,00 
	

0,00 

	

6,0000 
	

407,7000 
	

0,00 
	

2.446,20 

	

6,0000 
	

422,8000 
	

0,00 
	

2.536,80 

	

0,0000 
	

0,0000 
	

0,00 
	

0,00 

	

6,0000 
	

449,0000 
	

0,00 
	

2.694,00 

	

6,0000 
	

450,0000 
	

0,00 
	

2300,00 

	

6,0000 
	

359,0000 
	

0,00 
	

2.154,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0005 	6,0000 UN 	08.0035 	TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw: cart... 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 

1519 LOJA SITI-11 PAPELARIA LTDA ME 
Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

ies 1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

ler 
1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

	

0,0000 
	

0,0000 
	

0,00 
	

0,00 

	

6,0000 
	

407,7000 
	

0,00 
	

2.446,20 

	

6,0000 
	

422,8000 
	

0,00 
	

2.536,80 

	

0,0000 
	

0,0000 
	

0,00 
	

0,00 

	

6,0000 
	

449,0000 
	

0,00 
	

2.694,00 

	

6,0000 
	

450,0000 
	

0,00 
	

2.700,00 

	

6,0000 
	

359,0000 
	

0,00 
	

2.154,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0006 	7,0000 UN 	08.0036 	TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw: ca... 
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Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 

1519 LOJA SITI-II PAPELARIA LTDA ME 
Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LIDA 

1584 vinnous AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LIDA- EPP 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTICA LIDA ME 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

7,0000 

7,0000 

7,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

589,0000 

945,0000 

699,0000 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4.123,00 

6.615,00 

4.893,00 



Cd. Fomec. Razão Social 
Marca  

1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

0,0000 0,0000 0,00 
972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

2,0000 811,9000 0,00 
901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

2,0000 835,8000 0,00 
1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

0,0000 0,0000 0,00 
1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

2,0000 819,0000 0,00 
1583 EUANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

2,0000 945,0000 0,00 
1582 SOROTONER INFORMÁTICA LTDA ME 

2,0000 699,0000 0,00 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Liquido 

0,00 

1.623,80 

1.671,60 

0,00 

1.638,00 

1.890,00 

1.398,00 

[Ft-s 
	

ri ].  
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Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0007 	5,0000 UN 	08.0037 	TONER P/ IMPRESSORA HP Laserlet Pro 400 M451dw: ca... 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 

1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER 1NFORMÁTIC A LTDA ME  

	

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Liquido 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

5,0000 	811,9000 	 0,00 	4.059,50 

	

5,0000 	835,8000 	 0,00 	4.179,00 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

5,0000 	819,0000 	 0,00 	4.095,00 

	

5,0000 	945,0000 	 0,00 	4.725,00 

	

5,0000 	699,0000 	 0,00 	3.495,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0008 	4,0000 UN 	08.0038 	TONER P/ IMPRESSORA HP Laserlet Pro 400 M451dw: ca... 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 

1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LIDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

• 1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁT1C A LTDA ME 

	

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Líquido 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

4,0000 	811,9000 	 0,00 	3.247,60 

	

4,0000 	835,8000 	 0,00 	3.343,20 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

4,0000 	819,0000 	 0,00 	3.276,00 

	

4,0000 	945,0000 	 0,00 	3.780,00 

	

4,0000 	699,0000 	 0,00 	2.796,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0009 	2,0000 UN 	08.0039 	TONER P/ IMPRESSORA HP Laserlet Pro 400 M451dw: ca... 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
	 SETOR DE COMPRAS 	 
ViAr'WDE IWIco 

Cotação No 6/2017 

• 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINIOUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto 	Descrição 
0010 	11,0000 	UN 	08.0040 	CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Laserlet Pra 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca Qd. Cotada Valor Unitário 

1519 LOJA SMII PAPELARIA LTDA ME 

0,0000 0,0000 
972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

11,0000 183,7000 
901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

11,0000 191,9000 
1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

0,0000 0,0000 
1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

11,0000 159,0000 
1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

11,0000 195,0000 
1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

11,0000 159,0000 

Rem 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0011 	10,0000 UN 	08.0041 	CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Laserlet Pra 

Cd. Fomec. Razão Sodal 
Marca 

1519 LOJA SM-11 PAPELARIA LTDA ME 

	

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor Liquido 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	0,00 

	

10,0000 	140,5000 	 0,00 	1.405,00 

	

10,0000 	147,1000 	 0,00 	1.471,00 

	

0,0000 	.0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

10,0000 	139,0000 	 0,00 	1.390,00 

	

10,0000 	153,0000 	 0,00 	1.530,00 

	

10,0000 	116,0000 	 0,00 	1.160,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0012 	10,0000 UN 	08.0042 	CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pra 

Cd. Fomec. Razão Sodal 
Marca 

1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LIDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	0,00 

	

10,0000 	140,5000 	 0,00 	1.405,00 

	

10,0000 	147,1000 	 0,00 	1.471,00 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 

10,0000 139,0000 0,00 

10,0000 153,0000 0,00 

10,0000 116,0000 0,00 

0,00 

1.390,00 

1.530,00 

1.160,00 

Valor Desconto Valor Liquido 

0,00 	0,00 

0,00 	2.020,70 

0,00 	2.110,90 

0,00 	 0,00 

0,00 , 	1.749,00 

0,00 	2.145,00 

0,00 	1.749,00 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
	SETOR DE COMPRAS  

ViAlWerrMignrco 
„ 	,. 	Cotação No 6/2017:,2__ 

• 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto 	Descrição 
0013 	10,0000 	UN 	08.0043 	CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Laserlet Pro 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca Qd. Cotada Valor Unitário 
1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

0,0000 0,0000 
972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

10,0000 140,5000 
901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

10,0000 147,1000 
1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

0,0000 0,0000 
1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

10,0000 139,0000 
1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

10,0000 153,0000 

go 1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LIDA ME 

10,0000 116,0000 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0014 	14,0000 UN 	08.0044 	TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8157DN: cartucho d... 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

14,0000 	439,0000 	 0,00 	6.146,00 

	

14,0000 	300,0000 	 0,00 	4.200,00 

	

14,0000 	361,0000 	 0,00 	5.054,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0015 	3,0000 UN 	08.0045 	REFIL DE TINTA EPSON T6641 ou similar- Preto - Pa... 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 

1519 LOJA SITIII PAPELARIA LTDA ME 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 

1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

0,00 

0,00 

192,00 

0,00 

213,09 

199,50 

0,00 

0,0000 0,0000 0,00 

0,0000 0,0000 0,00 

3,0000 64,0000 0,00 

0,0000 0,0000 0,00 

3,0000 71,0300 0,00 

3,0000 66,5000 0,00 

0,0000 0,0000 0,00 

Valor Desconto Valor Liquido 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	1.405,00 

	

0,00 	1.471,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	1.390,00 

	

0,00 	1.530,00 

	

0,00 	1.160,00 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS  
MAPA DE PREÇO - SINTETICO 

• 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto 	Descrição 
0016 	3,0000 	UN 	08.0046 	REFIL DE TINTA EPSON T6644 ou similar - Amarelo - 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca Qd. Cotada Valor Unitário 

1519 LOJA SM1I PAPELARIA LTDA ME 

0,0000 0,0000 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

0,0000 0,0000 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

3,0000 64,0000 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

0,0000 0,0000 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

3,0000 71,0300 
1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

3,0000 66,5000 

do 1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

0,0000 0,0009 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0017 	3,0000 UN 	08.0047 	REFIL DE TINTA EPSON T6642 ou similar - Gano - Pa... 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 

1519 LOJA SM1I PAPELARIA LTDA ME 
Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

3,0000 	64,0000 	 0,00 	192,00 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

	

3,0000 	71,0300 	 0,00 	213,09 

	

3,0000 	66,5000 	 0,00 	199,50 

	

0,0000 	0,0000 	 0,00 	 0,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0018 	3,0000 UN 	08.0048 	REFIL DE TINTA EPSON T6643 ou similar- Magenta - 

Cd. Fomec. Razão Sodal 
Marca  

i519 LOJA 511111 PAPELARIA LTDA ME 

972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA 

1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

1583 .ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

3,0000 64,0000 0,00 192,00 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

3,0000 71,0300 0,00 213,09 

3,0000 66,5000 0,00 199,50 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

Valor Desconto Valor Líquido 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	192,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	213,09 

	

0,00 	199,50 

	

0,00 	 0,00 
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Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto 	Descrição 
0019 	2,0000 	UN 	08.0049 	CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Deslget 6940.... 

Cd. Fomec. Razão Soda! 

Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1519 LOJA SMil PAPELARIA LTDA ME 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 
972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 
901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LIDA 

2,0000 176,7000 0,00 353,40 
1584 VINIQUS AUGUSTO SOARES ME 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 
1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

2,0000 198,0000 0,00 396,00 
1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

2,0000 130,0000 0,00 260,00 
.• 1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LIDA ME 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto 	Descrição 
0020 	3,0000 	UN 	08.0079 	TONER P/ IMPRESSORA HP 2600m 124 A Q 6000A Cor: 11... 

Cd. Fomec. Razão Social 

Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Líquido 
1519 LOJA SITHI PAPELARIA LTDA ME 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 
972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

3,0000 539,5000 0,00 1.618,50 
901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LIDA 

3,0000 579,3000 0,00 1.737,90 
1584 VINIQUS AUGUSTO SOARES ME 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 
1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 

3,0000 426,3000 0,00 1.278,90 
1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

3,0000 650,0000 0,00 1.950,00 
1582 SOROTONER INFORMÁTIC A LTDA ME 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto 	Desaição 
0021 	1,0000 	UN 	08.0080 	TONER P/ IMPRESSORA HP 2600 Cor: Tinta Cano 124A ... 

Cd. Fomec. Razão Soda! 

Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 
1519 LOJA SMil PAPELARIA LTDA ME 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 
972 MARIA DE LOURDES MACEDO PILOTO ME 

1,0000 588,6000 0,00 588,60 
901 PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPE1ININGA LIDA 

1,0000 632,9000 0,00 632,90 
1584 VINICIUS AUGUSTO SOARES ME 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 
1482 COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LIDA- EPP 

1,0000 433,6500 0,00 433,65 
1583 ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 

1,0000 650,0000 0,00 650,00 
1582 SOROTONER INFORMÁT1C A LTDA ME 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 
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Produto 
08.0031 - TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8085 DN Tipo: cartucho de toner 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: TN650 

 

Qd. Cotada Valor UnIt. Médio Valor Total Médio 
6,000000 	392,6500 	 2.355,90 

 

08.0032 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw: cartucho de toner 	 8,000000 	430,8600 	 3.446,88 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: 128 A - 
CE320A 
08.0033 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw: cartucho de toner 	 6,000000 	420,2000 	 2.521,20 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta amarelo. REF.: 128 A - 
CE322A 
08.0034 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw: cartucho de toner 	 6,000000 	417,7000 	 2.506,20 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta dano. REF.: 128 A - 
CE321A 
08.0035 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw: cartucho de toner 	 6,000000 	417,7000 	 2.506,20 
original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta magenta. REF.: 128 A - 
CE323A 
08.0036 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw: cartucho de toner 	7,000000 	744,3333 	 5.210,33 
original do fabricante da Impressora ou similar. Cor: tinta lira. REF.: 305 A - 
CE410A 
08.0037 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw: cartucho de toner 	5,000000 	822,1400 	 4.110,70 
orminal do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta amarela. REF.: 305 A - 

08!D38 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw: cartucho de toner 	4,000000 	822,1400 	 3.288,56 
original do fabricante da Impressora ou similar. Cor: tinta dano. REF.: 305A - 
CE411A 
08.0039 - TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw: cartucho de toner 	2,000000 	822,1400 	 1.614,28 
original do fabricante da Impressora ou similar. Cor: tinta magenta. REF.: 305 A - 
CE413A 
08.0040 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 8600 Plus. 	 11,000000 	177,7200 	 1.954,92 
Tipo: cartucho original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. 
REF.: 950x1 - CNO45AL 
08.0041 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 8600 Plus. 	 10,000000 	139,1200 	 1.391,20 
Tipo: cartucho original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta amarela. 
REF.: 951x1 - CNO48AL 
08.0042- CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 8600 Plus. 	 10,000000 	139,1200 	 1.391,20 
Tipo: cartucho original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta dano. 
REF.: 951td -CNO46AL 
08.0043 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 8600 Plus. 	 10,000000 	139,1200 	 1.391,20 
Tipo: cartucho original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta magenta. 
REF.: 951x1- CNO47AL 
08.0044 - TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8157DN: cartucho de toner original 	14,000000 	366,6667 	 5.133,33 
do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta. REF.: TN-3382 
08.0045 - REAL DE TINTA EPSON T6641 ou similar - Preto - Para multifundonal 	 3,000000 	 67,1767 	 201,53 

L1116 _
355 - Tanque de tinta, com 70 ml. REF.: T6641 

REAL DE TINTA EPSON T6644 ou similar - Amarelo - Para multifundonal 	 3,000000 	 67,1767 	 201,53 
Epson 055 - Tanque de tinta, com 70 ml. REF.: T6644 
08.0047 - REFIL DE TINTA EPSON T6642 ou similar - Gano - Para multifundonal 	 3,000900 	 67,1767 	 201,53 
Epson 1.355 - Tanque de tinta, com 70 ml. REF.: T6642 
08.0048 - REFIL DE TINTA EPSON T6643 ou similar - Magenta - Para multifundonal 	3,000000 	 67,1767 	 201,53 
Epson 1355 - Tanque de Unta, com 70 ml. REF.: T6643 
08.0049 - CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Deskjet 6940. Tipo: 	 2,000000 	168,2333 	 336,47 
cartucho original do fabricante da impressora ou similar. Cor: tinta preta com 22 ml. 
REF.: 96 
08.0079 - TONER P/ IMPRESSORA HP 2600m 124 A Q 6090A Cor: Tinta Preta 	 3,000000 	548,7750 	 1.646,33 

08.0080 - TONER P/ IMPRESSORA HP 2600 Cor: Tinta Gano 124A Q6001A 	 1,000000 	576,2875 	 576,29 

Total Geral Médio: 	 42.217,31 

ITAPETININGA, 31 de Março de 2017. 



Itapetininga, 03 de abril a e 2017. 

Presidente amara 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

tas ev '4 

   

Considerando que o Setor de Compras informou que houve alteração nos valores 

estimados para a aquisição de suprimentos de informática (cartuchos e tonners) para a 

Câmara Municipal de Itapetininga. 

Solicito ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Itapetininga que 

promova a devida adequação na indicação da rubrica orçamentária que comprove a 

existência de disponibilidade financeira para a cobertura da aquisição a ser realizada, 

sendo, agora, o valor máximo estimado em R$ 42.217,31 (quarenta e dois mil, 

duzentos e dezessete reais e trinta e um centavos). 

RuaJosé Soares Hungria, 489 - Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Sim: www.eamaraitanetininga.sn.gov.br  



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

1 - Nesta data, recebi da Presidência o pedido de verificação da existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura das despesas a serem realizadas com a 

licitação destinada à contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de 

informática (cartuchos e toners) para a Câmara Municipal de Itapetininga, cujo custo 

global foi estimado em R$ 42.217,31 (quarenta e dois mil, duzentos e dezessete reais e 

trinta e um centavos) para o ano de 2017. 

2 - Informo que, no presente exercício, até a data atual, existe disponibilidade 

financeira no valor de R$ 42.217,31 (quarenta e dois mil, duzentos e dezessete reais e 

trinta e um centavos) que ficam desde já reservados para as despesas 

supramencionadas, que correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

01 — Câmara Municipal 
031 — Ação Legislativa 
0058 — Processo Legislativo 
2039 — Gestão das Ações de Apoio Administrativo, Manutenção e de 

Modernização Organizacional 
3.3.90.30 — Material de Consumo 

TERMO DE REMESSA 

Estando cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 38, caput, da Lei 

Federal n° 8666/93, encaminho o expediente ao Senhor Presidente para as 

determinações cabíveis. 

Itapetininga, 05 de abril de 2017. 

Diego Leite Paulino 
Assessor Técnico Contábil 

Rua José Soares Hungria, 489 - Maça (los Três Poderes - Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 327,5-7600 Sito: WWW.camaraitapetininga.sp.gov.br  



a) CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO 

CONVITE N°01/2017 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

b) CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ENVELOPE N°2 — PROPOSTA FINANCEIRA 

CONVITE N° 01/2017 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° 01/2017 
PROCESSO N°0112017  

EDITAL DE LICITAÇÃO  

1. PREÂMBULO 
1.1. Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da 
Câmara Municipal de Itapetininga, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, Itapetininga — SP, PROPOSTA para o OBJETO indicado no item 2, pertinente à 
LICITAÇÃO que será realizada no dia 19 de abril de 2017, na modalidade CONVITE, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, com nova redação 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 

1.2. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu 
conteúdo, na forma descrita abaixo, até às 12:30 h da data acima designada, sendo 
ABERTOS a seguir, observado o devido processo legal. 

1.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
"Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte" visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/06, com nova redação 
dada pela Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada, preferencialmente, 
FORA dos Envelopes n° 1 (Habilitação) e n° 2 (Proposta). 

1.4. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
II— FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 
IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - concordância com os termos do presente instrumento 
convocatório e de inexistência de fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar desta licitação; 
V — MODELO DE PROCURAÇÃO; 
VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
VII — MINUTA DO CONTRATO; 
VIII- TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de suprimentos de informática para a Câmara Municipal de Itapetininga, destinada 
exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte  consoante o 
disposto no art. 47, inc. I, da Lei Complementar n° 123/06, com nova/  edação dada pela LC 
147/2014, conforme especificações constantes no ANEXO I — TETMO DE REFERÊNCIA, 
desta Cada Convite. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEITNINGA 
Estado de São Paulo 
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DO PREÇO 
3.1. Estima-se o valor global máximo aceitável para esta licitação em R$ 42.217,31 
(quarenta e dois mil, duzentos e dezessete reais e trinta e um centavos) sendo que os 
valores máximos aceitáveis para os itens estão descritos no Anexo I — Termo de Referência. 

32. Os valores indicados no item 3.1 correspondem à média dos preços praticados no 
mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade 
e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento 
estabelecidos neste ato convocatório. 

3.3. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4I 	4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 — Material de 

Consumo do orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Além das que foram regularmente convidadas, podem participar deste procedimento 
outras microempresas ou empresas de pequeno porte que atuam no ramo, cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitação, desde que cadastradas na correspondente 
especialidade neste órgão, e que tenham manifestado seu interesse com antecedência de 
até 24 horas da data e horário indicado no preâmbulo deste instrumento. A manifestação 
dar-se-á, por ofício, junto ao protocolo da Câmara Municipal de Itapetininga, com 
apresentação do certificado de cadastro. 

5.2. Não poderão participar desta licitação as microempresa e empresas de pequeno 
porte:  

5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.1.1. A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital; 

5.2.1.2. O Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado 
dentro do envelope de habilitação. 

5.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Itapetininga, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.4. Que estejam estabelecidas sob a forma de consórcio; 

5.2.5. Que possuam a participação, direta ou indireta, caracterizada pela existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fina ceira ou trabalhista, de 
qualquer servidor ou dirigente, mesmo comissionado, desta d: mara Municipal ou de- 

. qualquer outro participante por ela designado para constituir co soes • •24 	pem desta 
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licitação; 

5.2.6. Impedidas de participar, por ato de oficio da Câmara Municipal de Itapetininga, em 
virtude de inidoneidade praticada anteriormente, por constatação de irregularidades no 
cadastro, ou qualquer outro fator superveniente; 

5.2.7. De empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

6. DOS ENVELOPES 
6.1. O "Envelope n° 1 — Habilitação" deve conter documentos relativos à habilitação, que 
deverão ser apresentados por todas as licitantes, sendo composto por: 

6.1.1. REGISTRO CADASTRAL: no caso de empresa especializada não convidada, 
CERTIFICADO de registro cadastral emitido pela Câmara Municipal de ltapetininga. 

6.1.2. REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL e TRABALHISTA: 
a) ato constitutivo da licitante, conforme o caso: estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subseqüentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, devendo, ainda, apresentar as alterações contratuais que forem 
determinadas por eventual alteração no quadro social. 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 

cl) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal; 

Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução 
Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal do licitante, sujeito às penalidades da lei; 

c3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social — INSS mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos — CND ou Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa — CPD-EN E/OU Certidão Negativa de Débitos Unificada Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União — vigentes à época da abertura dos envelopes 
de habilitação; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tem4_d7jj..4FGTSÇ 
perante a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS, vig&Çeéca da abertura 
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dos envelopes de habilitação; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

g) Declaração da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos), nos moldes do 
constante no ANEXO III; 

h) Declaração da licitante de que concorda com os termos do presente instrumento 
convocatório e de que inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar de licitações promovidas por órgãos ou entidades públicas, na forma 
do ANEXO IV; 

i) A fim de comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para fins de participação no presente certamente, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, deverá apresentar: 
il) "Declaração de Enquadramento de ME ou EPP", conforme o caso, devidamente 
registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital; eiou 

Ficha Cadastral Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando a 
situação de ME ou EPP; 

j) As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor. 

k) Os licitantes que ofertarem produtos compatíveis ou similares aos originais deverão 
apresentar:  

kl) Declaração que no caso de oferta de cartucho de tinta de marca diferente da marca da 
Impressora a que se destinam, a empresa adjudicatária fornecerá, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir de ter sido declarada vencedora, como condição de assinatura do 
contrato, cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por 
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente a Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um 
produto original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 24711 (rendimento) e ABNT/NBR/ISO/IEC 24712 (teste de cor), que 
comprovem a boa qualidade e o bom desempenho dos produtos, quando empregados no 
fim a que se destinam. 

k2) Declaração que no caso de oferta de toner para impressora de marca diferente da 
marca da impressora a que se destinam, a empresa adjudicatária fornecerá, em até 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir de ter sido declarada vencedora, como condição de 
assinatura do contrato, cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, 
expedido por laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente a Rede Brasileira 
de Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um 
produto original de fabricante da impressora e, também, co 	a norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 19752, que comprovem a boa qualidade e o •om desempenho dos 
produtos, quando empregados no fim a que se destinam." 
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k3) Os referidos laudos deverão conter no mínimo: 
Dados da embalagem do produto; 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade; 
Informação da marca, modelo e número de série da impressora onde foram realizados os 

testes; 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo 

apresenta aparência de novo; 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes; 
Peso do produto antes e depois do teste; 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste; 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados; 

As condições ambientais do laboratório durante a execução dos testes; 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos; 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão; 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste; 
m) Conclusão. 

6.1.2.1 — As licitantes vencedoras que não apresentarem os laudos indicados na alínea 
"k" dentro do prazo previsto, que apresentarem com informações ausentes ou de 
forma irregular, estarão sujeitas à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.1.3. TODOS OS LICITANTES, POR OCASIÃO DA PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME, 
DEVERÃO APRESENTAR EM SEU ENVELOPE TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, MESMO QUE ESTA 
APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO.  (LC n° 123 art. 43). 

6.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Câmara Municipal de ltapetininga, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC n° 123 art. 43, § 1°, com redação 
dada pela LC 147/14). 

6.1.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.4, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento convocatório. 

6.1.6. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados por cópia 
autenticada em cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de 
Licitações no ato de sua apresentação. 

6.1.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.1.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 
aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

6.1.9. Se o licitante constitui-se em matriz, todos os documentos deverã estar em nome da 2  
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da/ lial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 	itidos somente em 
nome da matriz. 
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6.1.10. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute a entrega, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 6.1. 

6.1.11. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta na Internet 
junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 

6.1.12. Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos 
que serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem 
o comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7°, da 
Lei Federal n° 8.666/93). 

6.1.13. A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) 
representante(s) legal(is), ou por procurador munido de procuração, conforme consta do 
ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO, apresentada até o início da sessão de abertura 
dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não impede a participação no 
certame, porém a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que 
dependam da manifestação daquele representante. 

6.1.14. Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, 
enunciando externamente os dizeres estipulados no subitem 1.2(a); 

6.1.15. A licitante fica obrigada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação, 
bem como punições sofridas que a impeçam de participar de licitação promovida por órgão 
ou entidade pública. 

6.2. O "Envelope n° 2 — Proposta Financeira" deverá conter: 

6.2.1. O ANEXO II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este 
ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

6.2.2. Deverão estar consignados na proposta: 
dados cadastrais; 
indicação obrigatória do preço unitário e total dos itens que serão adquiridos, expresso em 

moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 
indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar os 

objetos desta licitação, dentro das especificações deste edital e das especificações 
constante do ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou equipamentos 
suplementares, 

declaração de que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de 
forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento. 

6.2.3. Cada concorrente deverá computar no preço que cotar todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

6.2.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

6.2.6. A proposta deverá ser acondicionada em envelope fechado, enrc ido externamente 

4000  -tr. ata 6 de 27 

6.2.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 
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os dizeres estipulados no subitem 1.2(b). 

6.2.7. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, o valor máximo por item 
indicado no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos 
preços o excedam ou que sejam manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, 
da Lei Federal n° 8.666/93). 

6.2.8. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

6.2.9. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.2.10. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, e 
demais normas suplementares aplicáveis. 

7.00 JULGAMENTO 
7.1. A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de 
habilitação. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e 
rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não 
satisfizer as exigências deste ato convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação 
caberá recurso, suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 

7.1.1 — Caso alguma licitante apresente documentação relativa à regularidade fiscal 
defeituosa, procedeNse-á conforme descrito no item 6.1.4, dando sequência a abertura dos 
envelopes mesmo que estas apresentem alguma irregularidade na documentação de 
regularidade fiscal. 

7.2. Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia 
das licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de 
proposta às licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela 
poderão permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases 
subsequentes. 

7.3. A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos 
neste ato convocatório. 

7.4. Será considerada vencedora, para cada item, a proposta que atenda às especificações 
e oferte o MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.4.1. Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

7.4.2. Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas cujo valor exceda 
aquele estabelecido para cada item no Anexo I — Termo de Referência deste 
instrumento convocatório, ou que ofereçam preços baseados nas ofertas das demais 
licitantes, simbólicos, de valor zero ou que sejam manifestamente inexeqüíveis (arts. 40, X e 
48, II e parágrafos, com a redação da Lei Federal n°8.666/93). 

7.5. Item a item, as propostas serão classificadas pela ordem cres ente dos preços 
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ofertados e aceitáveis. 

7.6. Haja vista tratar-se de certame destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no inc. I, do art. 47, 
da LC 123/06, com nova redação dada pela LC 147/14, não há que se cogitar a aplicação 
dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e seguintes do mesmo Diploma. (Conforme 
§ 2° do artigo 45 da Lei Complementar n° 123/06). 

7.7. Havendo equivalência dos valores apresentados nas propostas, a classificação se fará 
por meio de sorteio. 

7.8 — Caso todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas no artigo 48 da Lei Federal n° 8.666/93. (§ 3.°, artigo 48 da Lei n° 8.666/93). 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório; 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de ltapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos da Administração cabem recurso, que deverão ser protocolados na sede da 
Câmara Municipal de ltapetininga no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
intimação do ato ou da lavratura da Ata. • 8.4.1. Os recursos administrativos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues na sede da 
Câmara Municipal de ltapetininga, sendo processados e julgados na conformidade do art. 
109 da Lei Federal 8.666/93. 

8.4.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

8.4.3. Na hipótese de interposição de recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente; 

8.4.4. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante ai  ebração de 
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termo de contrato, cuja minuta integra esta carta convite como ANEXO VII. 

9.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara 
Municipal de Itapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 9.1.1, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

9.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 03 (três) dias 
úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
período, a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.1.1, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e 
assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

9.1.4. Devido a tratar-se de contratação exclusivamente de microempresa(s) ou empresa(s) 
de pequeno porte, caso a documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à 
época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 
regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da declaração de vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de Itapetininga, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.4.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a Câmara 
Municipal de Itapetininga: 

a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação; 
a revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

9.2. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte contratada(s) se obriga(m) a 
manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 
documento perder a validade. 

9.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

9.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

9.5. O foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP. 

10. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
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10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.2. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, sempre no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da respectiva ordem de 
fornecimento, e de acordo com o Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.3. O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, 
no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

10.4. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 

10.5. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e 
informações sobre a validade e a garantia; 

10.6. A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

11. DAS SANÇÕES 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal de 

ltapetininga e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Federal 
8.666/93. 

11.2. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, ou seja, na 
entrega do objeto licitado, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 86 Lei 8.666/93, 
sujeitará à empresa adjudicatária a multa de mora, calculada por dia de atraso sobre a 
obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 11.3; 

11.2.1 - Para cálculo da multa prevista, deverá ser adotado o método de acumulação 
simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo 
valor correspondente à obrigação não cumprida; 

11.3. Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.4. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

11.5. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regulan ade fiscal das 

- 
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microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.1.4 deste ato 
convocatório, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação do objeto, cominada 
com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.6. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

11.7. O valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

12.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

12.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 12.1, a partir da data de sua reapresentação. 

12.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

13. DAS INFORMAÇÕES 
13.1. A Comissão Permanente de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe 
sejam solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 12 às 18 horas, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, ou pelo e-
mail: licitacaoQcamaraitapetininoa.sp.00v.br  

13.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão C' 
respondidos, com cópia para todos os interessados, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à 
data indicada no subitem 1.1 deste ato convocatório. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou 
em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.2. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos 
da sede da Câmara Municipal de Itapetini 	além de efetuadas diretamente aos 
interessados. 
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CARTA CONVITE N°0112017 
PROCESSO N°0112017 

ANEXO 1— ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1 - OBJETO: 
1.1 - Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de suprimentos de informática — 
cartuchos e toners - para a Câmara Municipal de ltapetininga, conforme especificações 
mínimas e quantitativo abaixo relacionados: 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO 

REF. QDTE' 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

01 
TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8085 DN - 	Cor 
tinta preta. 

TN650 6 R$ 392,65 R$ 2.355,90 

02 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta preta. 

128 A - 
CE320A 8 R$ 430,86 R$ 3.446,88 

03 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta amarelo. 

128 A — 
CE322A 6 R$ 420,20 R$ 2.521,20 

04 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta ciano. 

128 A — 
CE321A 6 R$417,70 R$2.506,20 

OS 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta magenta. 

128 A - 
CE323A 6 R$ 417,70 R$ 2.506,20 

06 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor: tinta preta 

305A - 
CE410A 

7 R$ 744,33 R$ 5.210,33 

07 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor tinta amarela 

305A- 
CE412A 

5 R$ 822,14 R$4.110,70 

08 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor tinta ciano 

305A - 
CE411A 4 R$ 822,14 R$ 3.288,56 

09 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor: tinta magenta 

305A- 
CE413A 

2 R$822,14 R$ 1.644,28 

10 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor tinta preta 

950x1- 
CNO45AL 

11 R$ 177,72 R$ 1.954,92 

11 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor tinta amarela 

951x1 - 
CNO48AL 10 R$139,12 R$ 1.391,20 

12 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor: tinta ciano 

9514 - 
CNO46AL 10 R$139,12 R$ 1.391,12 

13 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 951x1 - 

CNO47AL 10 R$139,12 R$ 1.391,20 
8600 Plus. - Cor: tinta magenta 

14 TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8157DN - Cor: TN-3382 14 R$ 366,66 j R$ 5.133,33 
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tinta preta 

15 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6641 	—Preto 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6641 3 R$ 67,18 R$ 201,54 

16 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6644 	—Amarelo 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6644 3 R$ 67,18 R$ 201,54 

17 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6642 	— 	Ciano 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6642 3 R$67,18 R$201,54 

18 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6643 	— 	Magenta 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6643 3 R$67,18 R$201,54 

19 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP 2600n color Laserjet. 	Cor: 
tinta preta. 

124 A- 
Q6000A 3 R$ 548,77 R$ 1.646,33 

20 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP 2600n color Laserjet. 	Cor: 124 A - 

Q6001A 
1 R$ 576,29 R$ 576,29 

tinta ciano. 

21 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP 	Deskjet 6940. 
Cor: tinta preta com 22 ml 

96 2 R$ 168,23 R$ 336,47 

Valor Global Máximo Aceitável R$ 42.217,31 

2.1 — Os preços acima indicados correspondem aos produtos originais. Caso alguma licitante 
ofertar produtos similares ou compatíveis, a aceitabilidade de preços será procedida de 
acordo com a pesquisa de preços realizada para tal, presente nos autos do processo 
licitatório. 

2.2 — As licitantes vencedoras que ofertarem produtos similares ou compatíveis aos 
originais deverão apresentar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após terem sido 
declaradas vencedoras: 

2.2.1 - Cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por 
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, pertencente à Rede Brasileira de 
Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um 
produto original de fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira 
ABNT/NBR/ISO/IEC 19752, que comprovem a boa qualidade e o bom desempenho dos 
produtos, quando empregados no fim a que se destinam. 

2.2.1.1 - Os referidos laudos deverão conter no mínimo: 
Dados da embalagem do produto; 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade; 
Informação da marca, modelo e número de série da impressora onde foram realizados os 

testes; 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo 

apresenta aparência de novo; 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes; 

Peso do produto antes e depois do teste; 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste; 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados; 
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As condições ambientais do laboratório durante a execução dos testes; 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos; 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão; 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste; 
m) Conclusão. 

2.3 — O não atendimento ao item anterior sujeitará a licitante à aplicação das sanções 
previstas neste Edital. 

3 — DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 
3.1 - Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, sempre no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da respectiva ordem de 
fornecimento, e de acordo com o Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.2 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

3.3 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 

3.4 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e 
informações sobre a validade e a garantia; 

3.5 - A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

4- PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE: 
4.1 - Estabelece-se como preço máximo de aceitabilidade para a aquisição do objeto do 
presente certame, os valores totais de cada item, discriminados acima. 

IIIR 	5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
5.1 — São obrigações da(s) empresa(s) contratada(s): 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada de acordo com as especificações 
constantes da ordem de fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de ltapetininga; 

Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no Edital, normas 
técnicas e legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, 
reaproveitamento ou remanufaturamento. 

VALIDADE E GARANTIA DOS PRODUTOS 
5.1 - O prazo de validade e de garantia, quando couber, dos produtos deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

DO PRAZO CONTRATUAL 
7.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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CARTA CONVITE N°01/2017 
PROCESSO N°01/2017 

ANEXO II- FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: CARTA CONVITE N° 01/2017 — PROCESSO N°01/2017 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

OBJETO:  Aquisição de suprimentos de informática — cartuchos e toners - para a Câmara 
Municipal de Itapetininga, conforme condições e especificações constantes no ANEXO I — 
TERMO DE REFERÊNCIA do Edital da Carta Convite n°01/2017. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS 
PRODUTOS REF. QDTE

' 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8085 DN - Cor: 
tinta preta. 

TN650 6 R$ 392,65 R$ 2.355,90 

02 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta preta. 

128 A - 
CE320A 8 R$ 430,86 R$ 3.446,88 

03 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor tinta amarelo. 

128 A — 
CE322A 6 R$420,20 R$2.521,20 

04 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor tinta ciano. 

128 A — 
CE321A 6 R$ 417,70 R$ 2.506,20 

05 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta magenta. 

128 A - 
CE323A 6 R$417,70 R$2.506,20 

06 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw 
- Cor: tinta preta 

305A - 
CE410A 

7 R$ 744,33 R$ 5.210,33 

07 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw 
- Cor tinta amarela 

305A - 
CE412A 

5 R$ 822,14 R$ 4.110,70 

08 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw 
- Cor: tinta ciano 

305A - 
CE411A 4 R$ 822,14 R$ 3.288,56 

09 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro 400 M451dw 
- Cor: tinta magenta 

305A - 
CE413A 

2 R$ 822,14 R$ 1.644,28 

10 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor: tinta preta 

950x1- 
CNO45AL 

11 R$ 177,72 R$ 1.954,92 
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11 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor: tinta amarela 

951x1- 
CNO48AL 10 R$139,12 R$1.391,20 

12 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 Plus. - Cor: tinta ciano 

951x1 - 
CNO46AL 10 R$ 139,12 R$ 1.391,12 

13 

Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet Pro 
8600 	Plus. 	- 	Cor: 	tinta 
magenta 

951x1- 
CNO47AL 10 R$ 139,12 R$ 1.391,20 

14 
TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8157DN - Cor: 
tinta preta 

TN-3382 14 R$ 366,66 R$ 5.133,33 

15 

REFIL 	DE TINTA 	EPSON 
T6641 	—Preto 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6641 3 R$ 67,18 R$ 201,54 

16 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6644 	—Amarelo 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6644 3 R$ 67,18 R$ 201,54 

17 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6642 	—Ciano 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6642 3 R$ 67,18 R$ 201,54 

18 

REFIL 	DE 	TINTA 	EPSON 
T6643 —Magenta — Para 
multifuncional Epson L 355 — 
Tanque de tinta, com 70 ml 

T6643 3 R$67,18 R$201,54 

19 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP 2600n color Laserjet. Cor: 
tinta preta. 

124 A- 
Q6000A 3 R$ 548,77 R$ 1.646,33 

20 
TONER PARA IMPRESSORA 
HP 2600n color Laserjet. Cor: 
tinta ciano. 

124 A - 
Q6001A 

1 R$ 576,29 R$ 576,29 

21 
Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora HP Deskjet 6940. 
Cor: tinta preta com 22 ml 

96 2 R$ 168,23 R$ 336,47 

Valor Total 42.217,31 
Valor Total por extenso: Quarenta e dois mil, duzentos e dezessete reais e trinta e um 

centavos 

DECLARAÇÕES  

1 — Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93). 

2 — Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as 
especificações exigidas no edital e na legislação em vigor; 

3 — Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

4 — Declaro que, caso esta empresa seja vencedora desta licitação, comprometemo-nos a 
entregar os produtos dentro das especificações deste edital consta e do ANEXO I do Edital 
da Carta Convite n° 01/2017, sem a necessidade de aqui ção de acessórios ou 

r16 de 27 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

• 

equipamentos suplementares, 

5 — Declaro que todos os produtos ofertados são novos, sem uso e que não são, de forma 
nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento; 

Nome do Representante: 

Identidade n°: CPF n°: 

E-mail pessoal: 

Local e Data: 

Assinatura e carimbo: 

• 
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CARTA CONVITE N°0112017 
PROCESSO N°0112017 

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 

Inscrito 	no 	CNPJ 	n° 

	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

	de 	 de 2017 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  
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CARTA CONVITE N°01/2017  
PROCESSO N°01/2017 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO  

	 (Razão social), Inscrita no CNPJ sob o n° 

	  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 , DECLARA, para 

os devidos fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 

inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de participar 

411 	desta licitação — Carta Convite n°01/2017. 

	de 	 de 2017 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  

• 
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CARTA CONVITE N° 01/2017  
PROCESSO N°0112017  

ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA"  

f FLS 
.D.5" be, 

     

OUTORGANTE: 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 com sede na Rua 

	, bairro 	 , na cidade 

de 	  Estado de 	 , (neste ato representado) 

pelo(a) 	(sócio/diretor/procurador), 	Sr.(a) 

	  (nacionalidade), 	  (estado civil), 

(profissão), portador(a) do RG n° 	 e do CPF n° 	 residente 

domiciliado na Rua 	 , n° 	, na cidade de 

	 , Estado de 	  

OUTORGADO: Sr. (a) 

   

(nacionalidade), 

   

(estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 

do CPF n° 	 , residente e domiciliado na Rua 	  n° 
	, bairro 	  na cidade de 	 , Estado de 	 ; - 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade Carta Convite n° 01/2017, da Câmara 

Municipal de ltapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e 

demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame.--- 

	 de 	 de 2017. 

Outorgante 
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CARTA CONVITE N°01/2017 
PROCESSO N°01/2017 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a participar do certame acima referenciado e exercer os direitos 

previstos na legislação e na Carta Convite n° 01/2017, realizado pela Câmara Municipal de 

Itapetininga. 

	 , em 	de 	 de 2017. 

Assinatura do representante legal 



2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entre/  a. 
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CARTA CONVITE N° 01/2017 
PROCESSO N°01/2017  

ANEXO VII— MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° ..../2017. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. 	 , RG n° )ocxxxxxxxx e inscrito no CPF n° 
xxxxxxxxxxxxxxxx, e a empresa 	, inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 	, com 
endereço 	 , representada neste ato por 	 , portador 
do RG n° 	, inscrito no CPF n° 	 , doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. 
	 do processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente à Carta 
Convite n° 01/2017. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que 
regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à 
espécie, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante 
denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos 
e toners - para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO 

REF. QDTE. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma 
parcelada em, no máximo 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento de cada ordem de 
fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, conforme ocorrer à 
necessidade dos mesmos. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado 
na ordem de fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, bem como 
de acordo com todas as especificações constantes do Edital e Termo de Referência da 
Carta Convite n° 01/2017, que integra o presente termo de contrato para todos os fins, 
independentemente de transcrição. 
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2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e 
informações sobre a validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga, 
por dolo ou culpa, decorrentes da execução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor total deste contrato é de R$  	 ), conforme 
proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao 
fornecimento e entrega do objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo 
mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 Material de 
Consumo do orçamento da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas e ue se façam necessárias. 

—de-2T - 
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5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta 
execução do presente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados no edital e neste contrato; 
Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, 

com estrita observância da Legislação em vigor. 
Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de 

recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n°8.666/93, a saber: 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 1° 
do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de 
atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no próximo item; 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de 
atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui utra, quando cabível. A penalidade de 
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou ckzS1ula 	ente co qualqi err (-Tis demais, 
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podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabihdade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 
	  nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
competirá velar pela perfeita exação do pactua , em conformidade com o previsto no 
edital, na proposta da Contratada e neste instru 	to. 



Testemunhas: 
Assinatura 	 Assinatura  

Nome: 	 Nome: 

RG n° 	 FCPFnO 	 RG n° 	 CPF: 
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13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecuçâo ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 
de vício redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos 
fornecimentos ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, 
seus anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

ltapetininga, 	 de 	de 2017. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 
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CARTA CONVITE N°01/2017 
PROCESSO N°01/2017 

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

41 	cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, 	de 	de 2017. 

CONTRATANTE  

111/ 	Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 

CONTRATADA 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 
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À: Loja Sithi Papelaria Ltda. — ME 

Av. Waldomiro de Carvalho, n° 588, Vila Hungria 

e-mail: lojashiti@terra.com.br  

Fone/Fax: (15) 32711270 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de in-
formática para a Câmara Municipal de ltapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 19 de abril de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2017 e seus 
respectivos anexos. 

Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

ltapetininga,,Ç de abril de 2017. 

Adtoni. un 
Presidente datfr tVflfl icupa •e ltapetininga 

Recebi o Edital da Carta Con- 

vite 	n° 	01/2017 	em 

	/  01 /2017. 

ome: 	 +Lu otcrsza, 
RG: Scn•-•3 

, 
cck1/414_04,44, 11A ill'Ocetver  

(assinatura e carimbo) 

LOJA SITHI 
CNP': 00.1306.503/0001-59 

    

     



Presidente d 
oratUsE. 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

À: Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo — ME 

Rua Monsenhor Soares, 370, Centro 

e-mail: li.pell@hotmaiI.com  

Fone/Fax: (15) 32718220 

AVISO DE LICITACÃO 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de in-
formática para a Câmara Municipal de Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 19 de abril de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2017 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

ltapetininga 7 de abril de 2017. 

Iipàl de Itapetininga 

Nome: 

RG: 4j,5To1 /49.-.41/4-15 
c,,,sir  

"It 10) 
(assin ira carimbo) 

Recebi o Edital da Carta Con-

vi? n° 01/2017 em 

10 /  1-1 /2017. 1-24.603.125/0001-741  
Bana Aparecida Ribeiro de 
Camargo Itapetininga - ME 

Rua Prol Francisco Vtitko 1565 Sala 4 
CEP 18.200-320 - Contai 

61360fitilritia • SP 
40191M14 



Recebi o Edital da Carta 

vite 	n° 	01/2017 

/0 	/ ali /2017. 

Con-

em 

Nome: eciA,,, (-72it-odot  
RG: 

€0P-4,0 S~Ór 
(assinatura e carimbo) 

pelariz e inlormitic2 Piinüpal WapeStninga ltoa-EPP 
CNP1: 04.535.950/0001-07 

11v.PrOt. ranciso)vgA 9M -A 
- COIN-ItapetinIna • SP 

Itapetininga, 07 de abril de 2017. 

Presiden 
n-Brun— 

ra Municipal de Itapetininga 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

À: Papelaria Informática Principal Itapetininga Ltda — EPP 

Av. Francisco Vátio, 994, Centro 

e-mail: vendas@principalpapelaria.com.br  

Fone/Fax: (15) 32725085 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de in-
formática para a Câmara Municipal de Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 19 de abril de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2017 e seus 
respectivos anexos. 

Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 



Nome: hviiç1iuS m,c0 
RG: 111,10ociA 

Recebi o Edital da Carta Con-

vite n° 01/2017 em 

() / 	( /2017. 

(assinatura e carimbo) 

Marta d's tom dez Moendo !nolo M2 
°GO 02-348,924/009S-O4 	LI.. 87t008.000JU 

Presidente da Ca583" a 
-Sr 

unicipal de Itapetininga 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

FLS 11‘ 

À: Maria de Lourdes Macedo Piloto — ME 

Rua Dr. Virgílio de Rezende, n° 1450 

e-mail: idealpapelaria@yahoo.com.br  

Fone/Fax: (15) 3273-2891 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de in-
formática para a Câmara Municipal de Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitaterio Carta Convite n° 01/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 19 de abril de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2017 e seus 
respectivos anexos. 

Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

Itapetininga 7 de abril de 2017. 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Eistado de São Paulo 

À: Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda — EPP 

Rua Olegário Ribeiro, 743, Vila Sônia, Sorocaba 

e-mail: vendas3@cotacomercio.com.br  

Fone/Fax: (15) 3418-5501 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de suprimentos de in-
formática para a Câmara Municipal de ltapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 01/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 19 de abril de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 01/2017 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

ltapetininga, 07 de abril de 2017. 

	

An,jóh ia.E 	Brun 

	

Presidente da ,aiirra--- 	" de Itapetininga 

Nome: Q. . ia  

RG: -43734 

Recebi o Edital da Carta Con- 

vite 	no 	01/2017 	em 

JO /  04 /2017. 

(assinatura e carimbo) 

r10.644.278/0001-5? 
COTA.COM  COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA 

Rua Olegário Ribeiro, 743 
Vila Sônia - CEP 18080-480 

L SOROCABA-SP 
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Câmara Municipal de Itapetininga 
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TIPO DA EIVPRESA 

Empresa/Contribuinte 

1565 I NÓ VER O 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOS SERMÇOS 
14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 
14.08 - Encadernação, gravação e douraçâo de livros, revistas e congêneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 

suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

I
LOGRADOURO 
AVN FRANCISCO VALIO, PROF°  
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 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO  

I
REGIME 

SIMPLES NACIONAL 
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1Ss-Online :: Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral 	
https://itapetininga.sistemas4r.contbr/CS/gr_certificado_inscricao.a...  

(Fi.s 	) 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
 INSCRÇÁO MUNICIPAL 

0355600000  

1 
 RAZÃO SOCIAL 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

I
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

371.177.360.112  

1 
 CNPJCPF 

24.603.125/0001-74 

I
STTUAÇÁO 

ATIVA  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DÁ ATIVIDADE PRINCIPAL 

5320202 - Serviços de entrega rápida 

Emitido no dia 19/07/2016 às 16:07:48 (data e hora de Brasília). 

19/07/2016 16:3, 

1 de 1 



NOME 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

. 	. 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

' SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE, 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WIAAN.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR 

 MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 
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ITAPETININGA,19 DE ABRIL DE 2017. 

ELIANA APARECIDA RP EIRO DE CAMARGO 

RG: 23.560.798-4 

F 1.-5102, 6  

EMANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 

RUA- PROFESSOR FRANCISCO VALI0,1565-SALA 4- CENTRO 

ITAPETININGA/SP CEP- 18200-320 

CNPJ N. 24.603.125/0001-74 

IE- 371.177.360.112 

FONE-015 998314980 

Email- pap e cia@hotmail.com  

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CARTA CONVITE N°  01/2017 
PROCESSO N°  01/2017 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multa 
prevista neste ato convocatório que a empresa ELIANA APARECIDA 
RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME CNPJ N. 24.603.125/0001-74 é 
MICROEMPRESA nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n°  147 de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro 
conhecer na integra estando apta portanto a participar do certame 
acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação 
e na CARTA CONVITE N °  01/2017 realizado pela Câmara Municipal de 
Itapetininga. 

r-24.603.125/0001-741  
Eliana Aparecida Ribeiro de 
Camargo Itapetininga - ME 

Rue Pmf Francisco Vátio 1665 Saã 4 
GER18200-320 -Centre 

itapetinhige SP 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 
24.603.125/0001-74 
MATRIZ 

Receita Federal 

Canprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

[nes 130 t) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATA DE ABERTURA 
SITUAÇÃO CADASTRAL 	 15/04/2016  

NOME EMPRESARIAL 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAPELARIA ITAPETININGA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

C •DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUND IAS 

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
7.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
7.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.62-8-00 - Comercio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissaniterios 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 53.20-2-02. Serviços de entrega rápida 
82.19-9-01 - Fotocópias 

.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 

.51-2-02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE7_A JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R PROFESSOR FRANCISCO VALIO 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO  MUNIC PIO 

ITAPETININGA 

NUMERO 
1565 

I
COMPLEMENTO 
SALA 4  

CEP 
18.200-320 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ZAGUETTOCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM  

ENTE FEDERATIVO RESPON VEL (EF R) 

SITUAÇ 0 CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

http://www.receilafazenda.gov.br/prepararImpressao/ImocimePaginaasp  

I
TELEFONE 
(15) 3271-8220 / (15) 9681-0395 

I
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/04/2016  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
-••«•.) 

1/2 



Fies.al  

littp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C..  

Stot MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

CNPJ: 24.603.125/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do.art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 
• 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às.13:57:46 do dia 24/03/2017 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 20/09/2017. 
Código de controle da certidão: 9851.6640.04EB.6F9B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

31/03/2017 10: 
1 de 1 



FL6 13a y, 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 24.603.125 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 

aquela acima informada. 

Certidão n° 	 14762326 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	31/03/2017 16:16:44 	 (hora de Brasilia) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ /1E: 24.603.125/0001-74 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado. 

Certidão n° 
	

17030083519-07 

Data e hora da emissão 
	31/03/2017 10:52:22 

Validade 
	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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SINTEGFtiVICMS 
Consulta Pública ao Cadastro 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Cadastro atualizado até: 22/12/2016 

IDENTIFICAÇÃO 

CNPJ: 24.603.125/0001-74 	j Inscrição Estadual: 371.177.360.112 

Razão Social: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA PROFESSOR FRANCISCO VALIO 

Número: 1.565 	 Complemento: i SALA 4 

Bairro: 	 CENTRO  

Município:  ITAPETININGA  UF:  SP  

CEP: 1 18200-320  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

¡Atividade Econômica:  ILComércio  varejista de artigos  de papelaria 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO Ativo 

Data desta Situação Cadastral: 	1115/04/2016  

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Data de Credenciamento como emissor de NF-e: 16/04/2016 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Credenciado mas não obrigado a  
eMiSSÃO NF-e 

Data de Inicio da Obrigatoriedade de NF-e: 01/07/2016 

Data da Consulta: 

Número da Consulta: 

22/12/2016 

485950324 SP 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos 
próprios contribuintes cadastrados. Não valem corno certidão de sua efetiva 
existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

A consulta pública do Sintegra çvvww.sinteara.gov.br)  informa SOMENTE sobre a 
situação da Inscrição Estadual do estabelecimento junto às Secretarias de 
Fazendas Estaduais, que é obrigatória para os contribuintes do ICMS. 

A situação cadastral NÃO-HABILITADO no cadastro do Sintegra refere-se à 
empresa que possuía Inscrição Estadual como contribuinte do ICMS, mas 
atualmente NAO está mais apta a realizar operações como contribuinte do 
ICMS. Porém, caso possua CNP) Ativo (consulte site da Receita Federal do Brasil 4 



Situado: Aliso 

Data da !marido no Estado: 5/04/2016 

Regime de Apurado: OPA 

Data inicio do regime: 15/04/2016 

Especial dele 	Não 
Única por Municipiot 

,ompleta - Impresso 

Consulta Cadastral 

Inicio 
MoodeOlVin tilithdorattio 

imprimir 

Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 
s.i, e 	

Isenines Energia 	
OrocuraçõeS Eletronicas Encerramento r)Si 

1E: 371 177 360 12 

CNED 24.600.125/0001.74 

Nome Empresarial: EL1ANA APARECIDA MOMO DE CAMARGO ITAPET/NINGA ME 

Empresa - Geral 

Nome Empresaria/. ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPFTININGA • ME 
Natureza Juridica: Ernpresério (Irldhildual) 

Data inicio da Atividade, 15/04/2016 

CNIA3 da Matriz: 24.603.125/0001-74 

Porte: Micro empresa 

Capita/ Social: RS 30.000,00 

Regime de Apuração: NORMAL • REG/ME PERIODICO DE APURAÇÃO 

Regime Especial dele Única: Não 

jCPF/CNID me 	 Participantes No 

141 739.408-07 	
ELIANA APARECIDA 0/00/00 DE CAMARGO 

Dal/r 	 0 esino 	 Data de Entrada 

Qualificado 
Participado no Cap. Social 

,00 OS 
1;04/2015 --- 

Estabelecimento - Geral 

Nome Fantasia: PAPELARIA ITAPETININGA 

CNP): 24 .603,115/0031-74 

IE: 371.177 360.112 

NIRE: 35.1.3070972-6 

Situado Cadastral: Ativo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Data da Discado no Estado; 15/04/2016 

Data Inicio da 1E7 15/04/2016 

Data Inicio da Situado: 15/04/2016 

  

Tipo de unidade: 011 idade produtiva 

Substituto Tributário: Ido 

Cloilt 1200 

OPA-SI: 

CNAE Principal: 47.61-0/03 • Comércio varejista de artigoS de papelaria 
causE secundados; 

 47.13-0/02 Emas de variedades, exceto lojas de departantentoa ou masistines 

47,51-2/01 , Comércio vaieesta espeCialltaeo de eteeltamentos sepemn „ e , 	,,Ityarn,tica  

ees,,,v,, „aio, „na  egutperneeto, de dont aica  
47.53-9/00 - Comércio varejista especialJzado de eletrodomésticos e 
eQuipantentos de ó :,dlee i,idea 

754-7/01 - Comércio varelisia de nevais 

97.55-5/01 - Comércio varejista de oco dos 

47 5.5/02 • Camaro° varejista de artigos de armarinho 

47.55-5/03 Comercio varejista da artigos de Cama
, me7B e lanho 

47.59-8/99 • Comércio varejista de outros artigos 15 560 doméstico não 
especificados anterlormente 

07.61-0/51 - Cornando vareasia de livros 

47,61-0/02 Comercie varejista de jornais co-existas 
47.62-6/00 • Comércio varejista de discos, CO, CA/Ds e fitas 

47.63.6/01 - Comércio varejista de atinentes °moine raciee-was 
47 63-6/07 - Comércio varejista de artigos 

asiportfros 
47.89-0/01 Comércio varejista de suvenireS, beeteria5 e artescildtos 

47.69-0/05 - Comérdo varejista de produtos Saneantes domissnrutailos 

47 89-0/07 Comércd0 varejista de eduipamentOS para escritório 

47.89-0/99 - Comércio varejista de outroS produtos na0 especificados 
anteriormente 

53.20-2/02 - Serviços de entrega rápida 
52.19-9/01 • liotecindas 

DRT: D1OT.04 SOROCABA 

Contabilista 

CRC: 151,16, 	0-5 
CPE/Calp3: 750.210 568.91 

Desde: 15/04/2016 

Data Leda da OPA: 15/04/2016 

Data Inicio do CNAE PrIna 15/04/2016 

Dat• Inicio do CNAE Sac.: 15/04/2016 

Date inicio do OVAR Sac.: 15/04/2016 

Data inicio do CNAE Soc.: 15/04/2016 
Data Inicio do CNAE Soe.: 15/04/2016 

Data Inicio do CNAE Soc.: 15/04/2016 

Data Inicio da CNAE Soc.: 15/04/2016 

Data Inicio do CNAE Sac.: 15/04/2016 

Data Iniciado CNAE Soeu 15/04/2016 

Data inicio do CNAE Sac.: 15/04/2016 

Data Inicie do CNAE Seco 15/04/2016 

Data Inicio do CNAE Soc.: 15/04/2016 

Data Inicio do CNAE Seca 15/04/2076 

Data Inicio do CNAE Sac.: 15/04/2016 
Data Inicio do CNAE Sec.: 15/04/2016 
Data Inicio do CNAE Seca 15/04/2016 

Data Inicio do CNAE Soc.: 15/04/2016 

Data Inicie do CNAE Soc.: 15/04/2016 

Date Inicio do CNAE Sac.: 15/04/2016 

Data Iniciado CNAE Seca 15/04/2016 

Data Inicio da CNAE Ser.: 15/04/2016 

Posto Fiscal: PF-12 • ITAPETININGA 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(mbqymv450tmgwebi4jz4ca45))/Pages/Cada..
. 20/04/2016 



feonsulta Completa - Impressão 

Nome: lOSE CARLOS ZAGUETTO 
Data Inicio do Contabilista no 

Estabelecimento: 1"0412055  

SituaçAo Cadastral: ATIVO 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista 

Tipo: Comemel 

Logradouro: RUA MONSENHOR SOARES 

N.: 4 98-B 

CEP: 15.200-009 	
Complemento: 

 

Município: ITAPETININGA 	
Bairro: CENTRO 

 
ur: SP 

Telefono: (015)3537-2010 

e-mail: 
	 Fax: 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista 

Tipo: Residencial 

Página 2 de 2 

Logradouro: RUA MAIOR ANTONIO DE ARRUDA MORAES 

N.: 384 

CEP 18.212-030 

Municipio: ITAPETININCA 

Telefone: (015)3272-2797  

Complemento: 

Bairro., VILA OLMO D AGUA 

UF: SP 

Logradouro: RUA PROFESSOR FRANCISCO VAII0 

N.: 1365 

CEP: 1/3.200-320 

MunIciplo: 1TAPETININGA 

Referência: PROXINIO A PADARIA SAO .10A0 

Data de Inicio do Endereço: 15/04/2016 

_ 
Endereço do Estabelecimento 

Contato do Estabelecimento 

Complemento: SALA 4 

Bairro: CENTRO 

LPF: SP 

Telefone 1: 11513271-8220 

Fax: (1513271-8220 Telefona 2: (15)9681-0395 

e-mail: 2AGUErIOCONTABILIDADE@HOTMAILCOM  

    

Logradouro: RUA PROFESSOR FRANCISCO vAL10 

N°: 1565 

CEP: 11.200-320 

Municiplo: ITAPETININGA 

Relerênda: PROXINIO A PADARIA SA010A0 

Endereço de Correspondência 

Complemento! SALA 4 

Bairro: CENTRO 

UM SP 

Secretaria da ra,.enda d., 1 a:,: iD P 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(mbqymv450tmgwebi4jz4ca45))/Pages/Cada... 20/04/2016 



inscriuçlio ESTADUAL 

371.177.360.112  

1  CNP.IICPF 

24.603.1251000144  

1 

1565 1 	NUMERO 

18200320 
I CEP 

ISs-Online :: Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral 	
https://itapetininga.sistemas4r.com.br/CS/gr  certificadoinscricao.u.. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
1 

1 

 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0355600000  

RAZÃO SOCIAL 
ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATPADADE PRINCIPAL 

5320202 - Serviços de entrega rápida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOS SERMÇOS 14.01 -Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veicules, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 
14.08 • Encadernação, gravação e douraçâo de livros, revistas e congõneres. 
26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e 

suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

I SITUAÇÃO 

ATIVA  

I TIPO DA EMPRESA 

Empresa/Contribuinte 

ILOGRADOURO 
AVN FRANCISCO VALI°, PROF°  

I SAIR ROIDISTR 	r 

CENTRO  

IREGIME 
SIMPLES NACIONAL 

I
COMPLEMENTO 

SALA 4  

IMUNICIPX) 

ITAPETININGA 

IDATA DA ABERTURA 

15(04/2016  

Emitido no dia 19/07/2016 às 16:07:48 (data e hora de Brasília). 

  

• 

19/07/2016 1E 

1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Secretaria de Administração e Finanças 

Praça dos três poderes, 1000 - Jardim Marabá 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 13108 / 2017 

Proprietario: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

Documento: 24.603.125/0001-74 

Endereço: RUA: FRANCISCO VALIO 1565 Bairro: CENTRO Cidade: ITAPETININGA Cep 18200-320 

Cadastro(s) vinculado(s) ao documento apresentado e verificado(s) para emissão desta 

certidão: 

MOBILIARIO - 165482 - Razão Social 

Certifico que em nome do interessado (a), acima identificado (a), não constam débitos até a 

presente data no que se refere a tributos mobiliários e imobiliários ressalvados o direito da 

Fazenda Municipal de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser 
apurada posteriormente, Lei Complementar N°. 13 de 29/12/2003 Art. 332 — (Código 

tributário Municipal). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade em relação aos créditos tributários mobiliários e imobiliários pertecentes à 

Fazenda Pública Municipal. 
A veracidade desta certidão está condicionada verificao de sua cópia original na Internet, no 

endereço http://itapetininga_portalweb.sistemas4r.com.br 
GNCFH0101000013108/2017 

Data do processamento: 31/03/2017 10:36:42 
Certidão válida por 30 (Trinta) dias. 

N. 



31/03/2017 http://www.sifge.caixagov.br/EmprIesa/CrUCrf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=299386888NARPessoa=299386888WARUNSP&V...  

Certificado de Regularidade do 'FGTS - CRF 

Inscrição: 	24 6 031 25/0001-74 

Razão Social: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO FrAP 

Endereço: 	AV FRANCISCO VALIO 1565 / CENTRO! ITAPETININGA / SP/ 1 8 

320

200- 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

.0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/03/2017 a 20/04/2017 

Certificação Número: 2017032203205426190445 

Informação obtida em 31/03/2017, às 10:20:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

4 
oiç 

haps:// sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Cd/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPesscaMatrizs299386888NARPessoa=299386888NARUf.SP&VARInsc... 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 24.603.125/0001-74 

Certidão n°: 121325946/2016 
Expedição: 05/12/2016, às 13:18:56 
Validade: 02/06/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

24.603.125/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta,a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ITAPETININGA, 19 DE ABRIL DE 2017. 

ELIANA APARECIDA IBEIRO DE CAMARGO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 

RUA- PROFESSOR FRANCISCO VALI0,1565-SALA 4- CENTRO 

ITAPETININGA/SP CEP- 18200-320 

CNPJ N. 24.603.125/0001-74 

IE- 371.177.360.112 

FONE-015 998314980 

Email- pap e cia@hotmail.com  

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CARTA CONVITE N°  01/2017 
PROCESSO N°  01/2017 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART 7°  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAI 

DECLARAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME, 
inscrito no CNPJ n°  24.603.125/0001-74 por intermédio de 
seu representante legal Sra. ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE 
CAMARGO portadora da carteira de identidade RG n°  
23.560.748-4 e do CPF n°  141.739.408-07, DECLARA para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 
27 de outubro de 1999 que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 

RG: 23.560. 8-4 

24.603.125/0001 -741  
Eliana Aparecida Ribeiro de 
Camargo itapetininga - ME 
Rua Prol Francisco Vátio 1565 Sala 4 

MR1620,5320 - Centro 

itepetininge • SP 

• 
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ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 

RUA- PROFESSOR FRANCISCO VALI0,1565-SALA 4- CENTRO 

ITAPETININGA/SP CEP- 18200-320 

CNPJ N. 24.603.125/0001-74 

IE- 371.177.360.112 

FONE-015 998314980 

Email- pap e cia@hotmail.com  

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CARTA CONVITE N°  01/2017 

PROCESSO N°  01/2017 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME, inscrito no 
CNPJ n°  24.603.125/0001-74 por intermédio de seu representante 
legal Sra. ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO portadora da 
carteira de identidade RG n°  23.560.748-4 e do CPF n°  141.739.408-
07, DECLARA para fins, que concorda com os termos do presente 
instrumento convocatório e de que inexistem fatos impeditivos de 
sua habilitação ou punições que a impeçam de participar desta 
licitação CARTA CONVITE N°  01/2017. 

ITAPETININGA,19 DE ABRIL DE 2017. 	

Qdg, 

ELIANA APARECIDJK RIBEIRO DE CAMARGO 

RG: 23.560.748-4 
n24.603.125/0001-74 1 

EllaN3 Apamicida Ribeiro de 
Cernem° RaNWnirige - ME 

Rua Prol Francisco Vent) 1565 Sala 4 
CEP 16.200-320 -Centro 

ftaPedninga SP • 



  

24/03/2017 	0900545 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

FOLHA: 111 
CERTIDÃO N°: 020900545 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no sita do Tribunal de Justiça 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 

Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
23/03/2017, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME, CNPJ: 24.603.125/0001-
74, 

conforme indicação constante do pedido de certidão.
*****'"'"******* 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 

pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 

do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 

n° 53/2015. 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 24 de março de 2017: 

090 

PEDIDO "°: 	11111111i'lli11111111 
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ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME 

RUA- PROFESSOR FRANCISCO VALI0,1565-SALA 4- CENTRO 

ITAPETININGA/SP CEP- 18200-320 

CNPJ N. 24.603.125/0001-74 

IE- 371.177.360.112 

FONE-015 998314980 

Email- pap e cia@hotmail.com  

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CARTA CONVITE N°  01/2017 
PROCESSO N°  01/2017 

ANEXO VI 

   

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multa 
prevista neste ato convocatório que a empresa ELIANA APARECIDA 
RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA ME CNPJ N. 24.603.125/0001-74 é 
MICROEMPRESA nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n°  147 de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro 
conhecer na integra estando apta portanto a participar do certame 
acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação 
e na CARTA CONVITE N° 01/2017 realizado pela Câmara Municipal de 
Itapetininga. 

ITAPETININGA,19 DE ABRIL DE 2017. 

ELIANA APARECIDA 	EIRO DE CAMARGO 

RG: 23.560.748-4 F24.603.125/0001-741  
Diana Aparecida Ribeiro de 
Camargo Itapetininga - ME , 
RIAINWFmmemfflo168~4 

awmacam.opem eg 
SkSaPtenings SP 
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ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA - ME 

	 INIRE 

tor-iluoxos 

ItapetinInga • SP 

DATA 

11/04/2016 

  

NOME g ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

-TIQUE DE REGISTRO 

0./ffee eNti 
seteOliet DE 04V6E.4,04p41:0 

• 
p;liCoPii 

SoSQNOMt PLOrf:iii 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Páulo 
Ministério do Dosenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio DNRC 
Secretária de Desenvolvimento Económico, Ciência e Tecnologia 

ELS / v5 61„  

DFÇJSRAGADJDF FniniulniR  MENTO - ME 

CONVtNIO ITAPPInixiiNGA  

'ME 

I

ECIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO (Empresário) 

Cara uso exclusivo da Junta Comercial: 

9ETEStO0 
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1

0A A DA CONSUMIÇÃO 

15/04/2016 

NOME 

EINPOPERSaragagy  
NOME 

BAIRRO 

VILA PIEDADE 
MuNICIPIO 

ITAPETININGA 
CPF 

141.739.408-07 
!CARGO 

EMPRESÁRIO 

18 I

NÚMERO 

...LyS21220 

IP 
sony 

?WS 114114111111  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA ICÚÁS.DE  VARIÉDADE ,1'EXCETOP11:0JAS:DEOE1RARTAMENTOS OU MAGAZINES - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS - COMERCIO VAREJISTA DE ARTÍGOS DE.:Àh1 aARINHO - OOMEI:k10 VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO - COMERCIO VAREJISTA)DE gisco, CDS , OVOS E FITAS - COMERCIO VAREA

:STA pE MOVEIS - COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS - COMERCIO 
VAREJISTA DE SUVENIRES E ARTESANATOS •- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

[COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS - COMERCIO.VÁREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIÕS - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS bE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

EITONENO,  [i3N1F4n4,1,,,  tintz::1%1111'rePrige" MOO IMIWC:" 
PlikilM'AleirtSriklipátifffinigPfflit~bilg 

921111123115~1p4di 
MPRESÁR10410cpr  sz'ffigiffegni11112,9111111ani 

10.1122.anigge11,2%.12.2'.:~8  

I

OUANTIOADE COTAS 

sI 	18210-350 	235607484 

.1 CEP 	 RO 

I

NÚMERO  

730.057/16-1 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(as ní 4,) 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIÊ1CAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO, 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE, 

SITE WVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR
, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

"191  
r!" 

MIRE 

35130709726 

NOME COMERCIAL 

-1,111 

I

R  G STRO 

usgmessimtuAimminprimegarinfilf "AiLfigfflilf,? ... 	f,j141;20E2241111.1r 

INIF:2/42 

10° DAS ATIVIDADES 
O  

I

PRAZO DE DURAÇÃO 

nalielling NEW 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA 

.603.125/0001-74 !
ENDEREÇO 	, 

RUA PROF,E5SOR 'FRANCISCO VALIÓ, 
NUMERO 

!1565 
MIRRO 

CENTRO 
, 

„ 	. 
.ITAP E TN INGA 1

1.1F 

SP 

!DEP 

1 8.06- 2() 

ELIANA APARECIDA RIBEIRO:DE CAMARÕO 

ÍSIER ECO 

\ RUA MIGUEL DE SOUZA E SILVA. COMPLEMENTO 

1 
 MOEDA 	VALOR CAPITAL 

RS 	30.000,00 

TIPO SURIDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.) 

COMPLEMENTO 

SALA 4 

!ffl.',V811t1i3121 
OuSlikUp.  

DATA 

150302016 

2,911eNIZij'411112VMP,),%7120,9ffirffigrwirm201221215ourigniusFApioRgx,icir,romprdipiirdipelttigariariptiiminii• mr/1,4Y;11521,21:1?i41 -11,2222:122111‘t4m44;ffillitnk.12-.1g4212.4„.99.945;»,..M.,ira‘.413.9....1.,flV.9.9/M2.9218121,tteil1R.,A),"vp'14121f2U42. 902. 11 ".  
REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35130709726 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 17/04/2017 

e(9( 
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'Oiff6:2'4O2'118'f6"'" 
Date: 2017.04,10 14:523 	:00  
%non: Autenticação de Erldão Simplificada Location: Sao Paulo 

dal 	
Certidão Simplificada emitida para MELRY EUGENIO:19726591899 

oks 	
fAutenticidade: 846991601- Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesponifne.sp.gov

,br 

Documento Gratuito 

Proibida a Comercialização 
Página 2 de 2 
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Câmara Municipal de Itapetininga 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  

:Me e~rwicri.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAll3A 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.nolbr  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70  - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 05/04/2017 às 08:06:05 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d 69fe6bc05b11673c7af0d2c6da382675e2825e3cc9216524694381a07080a969600 
626209936ac8e558ac7690b6f44e2cb5ef933223066b03553c11691:43903dcab803beea 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COTA.COM  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 100. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 04/04/2018 às 18:15:01 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 684364 

Código de Controle da Autenticação: 

19490404171541580281-1 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de Procuração, a COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
EPP, com sede a Rua Olegário Ribeiro, 743 — Vila Sonia, Sorocaba/SP, inscrita no C.N.P.J/MF 
sob n°. 10.644.278/0001-55 e Inscrição Estadual sob n°. 669.631.334.116, representada neste 
ato por seu Proprietário do outorgante, o Sr. ALEXANDRE APARECIDO COTA, portador da 
Cédula de Identidade R.G. N°. 32.785.991-X e C.P.F N°. 280.201.008/57, nomeia e constitui seu 
bastante Procuradores, o Sr. DIONE RODRIGO FELIZ MENDONÇA, portador da Cédula de 
Identidade R.G n° 47.779.354-X e CPF n° 354.558.918-80, a Sra. CLAUDIA APARECIDA 
ALVES, portadora da Cédula de Identidade R.G n° 43.347.505-5 e CPF n° 365.082.978-99, o Sr. 
DANIEL ALVES DE SOUZA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade R.G n° 45.707.844-3 e 
CPF n° 452.541.958-00, a Srta. SAMANTA VITORIA PAES RODRIGUES, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n° 50.087.790-7 e CPF n° 474.678.548-11, o Sr. CLEBER MATEUS DE 
MELO, portador de R.G n° 29.106.52 e CPF n° 639.735;452-00, .0 Sr. HANS TED ARISCAIN 
CLARIJO, portador de R.G n° 53.948.438-6 e CPF n° 233.961.558-58, e o Sr. ONIVALDO 
APARECIDO RIBEIRO, portador de R.G n° 14.050.100-1 e CPF n° 053.938.828-90, a -quem 
confere amplos poderes para representar a COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTA EPP, 
perante qualquer órgão publico ou privado, com poderes para tomar qualquer decisão durante 
todas as fases do processo licitatório, inclusive apresenta? DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes de PROPOSTA 
DE PREÇOS (A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a 
Ata da sessão, minuta do contrato e contrato de registro, prestar, todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 

A presente Procuração é valida até o dia 30/06/2018 

Sr. Alexandre Aparecido Cota 
RO: 32.785.991-X / CPF n° 280.201.008-57 

\\IIL  2°. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7°  - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 05/12/2016 às 16:40:48 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2dc9f19e76111bfd 1b9784c6078669be9ed418edf5c1442ddc715988d0 
c75f2c36ac8e558ac7690b6f44e2cb5ef93322e769a7990939ed774f5c5d3fff1a 100e 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COTA.COM  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 30/11/2017 às 03:22:01 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 615871 

Código de Controle da Autenticação: 

19492911161111470626-1 a 19492911161111470626-18 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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JUCESP PROTOCOLO 

0.033.294/09-4 

D 

ALEXANDRE APARECIDO COTA, brasileiro, natural de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
casado, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Maio de 1980, 
empresário, inscrito no C.P.F. sob n°280.201.008-57, portador da cédula de identidade RG. 
32.785.991 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliado à Rua José Antonio Pereira, n° 265, Vila Fiori, cep: 18080-580, na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo. 

MARCIA MARIA DE ASSIS, brasileira, natural de Tavares, Estado da Paraíba, casada, em 
Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 20 de Fevereiro de 1978, empresária, 
inscrita no C.P.F. sob n° 182.370.198-14, portadora da cédula de identidade RO. 
28.323.389-8 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliada à Rua José Antonio Pereira, n° 265, Vila Fiori, cep: 18080-580, na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Resolvem, neste ato, constituir uma sociedade empresária, sob o tipo jurídico de sociedade 
limitada, nos termos do art. 966, "caput" e § único; art. 983 "caput", todos da lei n° 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, mediante as seguintes cláusulas contratuais, termos e condições: 

WORD PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Rua Oleeário Ribeiro, n° 743 Vila Sônia. ce_p: 18080-480 Sorocaba/SP. 

SULA 1'. A sociedade girará sob a denominação social de WORD PRINT 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LIDA. 

CLÁUSULA 2'. A sociedade terá a sua sede e domicílio na Rua Olegário Ribeiro, n° 743 
Vila Sônia, Cep: 18080-480 Sorocaba, Estado de São Paulo, podendo estabelecer filiais e 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais e 
vigentes, mediante alteração contratual. 

, 
CLÁUSULA 3'. A sociedade terá por foro a comarca de Sorocaba, Estadó_de São Paulo 
para dirimir qualquer ação fundada neste instrumento particular, 'renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 4'. O capital social será no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido 
em 20.000 (Vinte mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada, inteiramente integralizado, neste 
ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e assim distribuído: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA — 10.000 (Dez mil) cotas no valor de,R$ 10.000,00 
(Dez Mil Reais). 
MARCIA MARIA DE ASSIS - 10.000 (Dez mil) cotas no valor de R$ 10.000 00 (Dez Mil 
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Totalidade: 20.000 (Vinte mil) cotas no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

Responsabilidade dos Sócios perante o Capital Social  

CLÁUSULA 58. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Objeto Social  

CLÁUSULA 6. O objeto da sociedade será a exploração do ramo de Comércio varejista 
de equipamentos e materiais de informática, artigos de papelaria e serviços de manutenção 
de computadores e equipamentos periféricos. 

Prazo de Duração —Início das Atividades 

CLÁUSULA r. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, sendo 
que iniciará suas atividades a partir da data do registro deste contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, a cargo da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. 

Administração 

CLÁUSULA 88. A administração da sociedade caberá a todos os sócios com os poderes e 
atribuições de realizarem todas as operações para a consecução de seu objetivo social, 

entando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu 
io em conjunto ou isoladamente, dependendo do ato a ser praticado, previsto neste 

to social. 

CLÁUSULA 98. 	Os administradores ficam autorizados a usarem a firma social ou 
denominação social nos negócios sociais, vedado no entanto, a concessão de avais, 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros. 

CLÁUSULA 10°. Os administradores quando impedidos do exercício da administração 
ficam autorizados a nomearem procurador para representá-los, devendo o instrumento de 
procuração, especificar o prazo e quais os atos a serem praticados pelo procurador. 

CLÁUSULA 11". Os atos pela sociedade que visam a aquisição e aliciação de bens 
imóveis; constituição de garantias reais sobre os mesmos, aquisição e alienação de bens 
móveis, contratação de financiamentos junto a instituições financeiras; e fic apenação de 
títulos de crédito da sociedade, dependerão do consentimento, por escrito,: de todos os 
sócios, administradores ou não, formalizados em reunião convocada especialmente para 
essa finalidade, sendo nulo de pleno direito quaisquer os que venham a ser praticados em 
desacordo com essa estipulação. 

CLÁUSULA 12a. As contas bancárias serão movimentadas em conjunto 	os sócios 
administradores, assumindo inteira responsabilidade nos interesses sociais, coita poderes e 
atribuições para abrir, alterar, movimentar, e encerrar contas bancárias; emitir e endossar 
chenines e nrclem cie narYame.ntn e nrgtirar  outros atos necessários e 4-idos pela 
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CLAUSULA 13". Os administradores poderão nomear administradores não integrantes do 
quadro societário, por instrumento de alteração contratual, assinado por todos os sócios, 
comprovando.a unanimidade dos sócios. 

Deliberação dos Sócios 

CLÁUSULA 14". As deliberações sociais poderão ser tomadas em reunido de sócios 
cotistas. 

CLÁUSULA 15a. A reunião poderá ser convocada pelos administradores nos casos 
previstos em lei, ou pelos sócios titulares de mais da metade do capital social. 

CLÁUSULA 16. A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação 
de titulares de mais da metade do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

CLÁUSULA yr. A forma da convocação dos sócios para reunião será mediante carta 
contra recibo, contendo o local, a data, a hora e os assuntos sobre os quais devam os sócios 
deliberar. 

CLÁUSULA 18°. As deliberações sociais em reunião deverão atender ao quorum 
estabelecido na lei, e nos casos omissos, o quorum respeitado será o de titulares de mais da 

0 	

etade do capital social. 

41 	 Cessão 	e Transferência de Cotas — Retirada de Sócio 

-*a  CLÁUSULA 19'. As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
c,- terceiros sem o consentimento dos demais sócios, obtido em reunião de sócios cotistas, 

0?-7-  especialmente, convocada pelo sócio cedente para esse fim, que rio prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado do arquivamento da ata que formaliza essa deliberação em reunião, os demais 
sócios terão direito preferencial em adquiri-las em igualdade de preço e condições, findo o 
prazo, poderá o sócio cedente oferecer suas cotas a terceiros, obrigando os demais sócios a 
arquivar o instrumento de alteração contratual pertinente, que modifica a composição do 
quadro societário, formalizando a cessão das cotas sociais. 

CLÁUSULA 20". No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá em 
reunião de sócios cotistas, especialmente, convocada pelo sócio retirante para esse fim, 
deliberar sobre sua retirada e que no prazo de 60 (sessenta) dias, contado_do arquivamento 
da ata que formaliza essa deliberação em reunião, seus haveres deverão,Ser apurados em 
balanço especial, e serão reembolsados em 20 (vinte) prestações iguais e sucessivas, 
vencendo a primeira após 60 (sessenta) dias da data do balanço especial. 

Exclusão de Sócio 

CLÁUSULA 21'. A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
poderão excluir por justa causa, mediante alteração do contrato social

'  o 'sócio que estiver 
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será  adotado em outros casbs em 

• 

CLÁUSULA 223. A exclusão de sócios será determinada em reunião de sócios cotistas, 
especialmente, convocada para esse fim, dando ciência ao sócio que se pretende excluir, em 
tempo hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Exercício Social — Elaboração do Inventário 
Balanço Patrimonial — Balanço de Resultado Econômico 

CLÁUSULA 23. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, no prazo legal, 
em reunião dos sócios cotistas, especialmente convocada para esse fim. 

CLÁUSULA 24D. A critério dos sócios, no decorrer de cada ano, poderão ser levantados 
balanços e demonstrações financeiras intermediárias. 

Retirada "Pró Labore" - Participação nos Lucros e Perdas  

CLÁUSULA 258. Os sócios, no exercício da administração da sociedade poderão ter o 
direito de uma retirada mensal, a título "pro labore", em valor a ser fixado a cada, mês de 
janeiro de cada novo ano e vigente para todo o exercício. 	 11, 

CL USULA 26a. A remuneração dos administradores a titulo de "pró labore", será 
abelecida de comum acordo entre os mesmos, dentro das disponibilidades dajociedade, 
uma vez efetuada será o seu valor levado a débito da conta de despesagerais da 
iedade. 

CLÁUSULA 27. A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas correspondente na 
exata proporção das respectivas cotas. 

CLÁUSULA 2811. O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos 
para futuro aumento do capital, ou, a critério dos sócios, será distribuído entre os sócios 
cotistas, proporcionalmente as cotas de capital de cada um. 

CLÁUSULA 290. A sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial em pefíctdos inferiores 
à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias terão Mestino que os 
sócios decidirem. 

Falecimento ou Interdição de Sócio 

CLÁUSULA 3T. Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade‘cci,. ntinuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível r6u inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) retnanescente(s), o valor de seus haverei lerá apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
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ALEXA 
Sócio Administrador 

Nomrrcià 	es.dé sena 
RO: 26 720.828 -' 5 - SSP/SP 

Testemunhas: 

No 	. Ana P a Benatti Armando 
RO 3.942.449 — 7 - SSPISP 
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CLÁUSULA 32'. A morte, exclusão ou retirada de qualquer um dos sócios, não acarretará 
na dissolução da sociedade que continuará a existir com outro sócio. 

Declaração de Desimpedimento 

CLÁUSULA 33'. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos, de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Omissões ou Dúvidas 

CLÁUSULA 34', As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com a regência supletiva pelas as normas da 
sociedade anônima. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato social, assinando-o na presença de ,02 (duas) 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, com arquivamento da primeira via na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 

Sorocaba, 09 de Janeiro de 2009. 

MARCIA MARIA DEWSSIS 
Sócia Administradora 
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2° ALTERAÇÃO CONTRA'É 
COTA.COM  COME12:10 Ë SERVIÇO 

NIRE:25222841116 
CNPJ: 10:64412.78/0001-55 

Por este instrumento particula-;,de hliernà? contratual, 
„ „ 	. 

ALEXANDRE APARECIDO COTA, brasileiro, natural de Sorocaba. Estado de São Paulo, 
casado, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Maio de 1980, 
empresário, inscrito no C.P.F. sob n°280.201.008-57. portador da cédula de identidade RO. 
32.785.991 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliado à Rua Humberto Dei Cistia, n° 569, Vila Mineirão, CEP: 18076-560, na cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

MARCIA MARIA DE ASSIS COTA, brasileira, natural de Tavares. Estado da Paraíba, 
casada, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 20 de Maio de 1978, 
empresária, inscrita no C.P.F. sob n° 182.370.198-14, portadora da cédula de identidade 
RG. 28.323.389-8 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliada à Rua Humberto Dei Cistia, n° 569. Vila Mineirào, CEP: 18076-560, na cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Únicos sócios da sociedade empresária sob tipo jurídico de sociedade limitada, nos termos 
da lei n° 10406, de 10 de janeiro de 2002, que gira sob a denominação social de WORLD 
PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e domicílio à Rua 
Olegário Ribeiro, n° 743, Vila Sônia, Cep: 18080-480, Sorocaba/SP, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o NIRE 35222841116 
em sessão de 16/01/2009; com inscrição no CNPJ: 10.644.278/0001-55, resolvem, neste 
ato, modificar o ato constitutivo e demais alterações, nos termos e condições seguintes: 

Alteração da Denominacão Social 

I - Altera-se, neste ato, a denominação social de WORLD PRINT SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - ME, para COTA.COM  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA—
EPP. 

Alteração do Capital Social 

II — O capital social no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (Vinte 
mil) cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada, já integralizado, fica elevado, neste ato, com a 
subscrição de novas cotas, passando a ser R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). integralizado 
em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA — 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 
35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 
MARCIA MARIA DE ASSIS COTA - 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 
35.000.00 (Trinta e Cinco Mil Reais). • 

or de R.$ 70.000 	(setenta mil reais). (i 
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O objeto, da sociedade que a a exploração do ramo de Comércio varejista de 
equipamentos e materiais de informática.]  artigos de papelaria e serviços de manuteneão de 
computadores e equipamentos pefiférieo, neste ato, passa a ser Comércio varejista de 
equipamentos e materiais de inforrnálicR,quipamefitos para escritório, Artigos de 
papelaria, Equipamento de telefonia e comunicação, Peças e acessórios para aparelhos 
eletrocletrônicos para uso _doméstico, Brinquedos e artigos recreativos, Artigos 
Esportivos, Eletrodoméstie&, 'Elldp1iplebtós tre 1'u4io e vídeo, Móveis, Artigos de 
iluminação, Artigos de ar,m' griíçho 3n12,&unti:uto's.:,:musicais e acessórios, Livros, 
suvenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga. de Cartucho associada ao Comércio, 
Serviços de Acabamentos . gráficos, Encadernação e plastificação, Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e:Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

IV - As contas bancárias serão movimentadas em conjunto ou isoladamente pelos sócios 
administradores, assumindo inteira responsabilidade nos intereáses sociais, com poderes e 
atribuições para abrir, alterar, moVimentar, e encerrar contas bancárias; emitir e endossar 
cheques e ordem de pagamento, e praticar outros atos necessários e exigidos pela 
instituição financeira. 

CONSOLIDACÁO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1°. A sociedade girará sob a denominação social de COTA.COM  

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA — EPP. 

CLÁUSULA 2°. A sociedade terá a sua sede c domicilio na Rua Olegário Ribeiro, n° 743 
Vila Sônia, Cep: 18080-480 SoMeaba. Estado de São Paulo, podendo estabelecer filiais e 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais e 
vigentes, Mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA V. A sociedade terá por foro a comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo 
para dirimir qualquer ação fundada neste instrumento particular, tenunciandp-se 
expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA tr. O capital social será no valor de R$ R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA — 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 
35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 
MARCIA MARIA DE ASSIS COTA 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 
35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 

N. 
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Responsabilidade dos Sócios perante o Capital Social  

CLÁUSULA 58. A responsabilidade je 	sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela intègráliiação do capital social. 

" ObjetcSociil  . 

CLÁUSULA 6'. O objeto diSaciedade -serfa ex-plOraçào do ramo de Comércio varejista 
de equipamentos e materiais de informática, Equipamentos para escritório, Artigos de 
papelaria, Equipamento de telefonia e comunicação, Peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, Brinquedos e artigos recreativos, Artigos 
Esportivos, Eletrodomésticos, Equipamentos de áudio e vídeo, Móveis, Artigos de 
iluminação, Artigos de armarinho, Instrumentos musicais e acessórios, Livros, 
suvenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio, 
Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastificação, Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

Prazo de Duração — Início das Atividades  

CLÁUSULA T. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, sendo 
que iniciará suas atividades a partir da data do registro deste contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividadcs Afins, a cargo da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. 

Administração 

CLÁUSULA 8". A administração da sociedade caberá a todos os sócios com os poderes e 
atribuições de realizarem todas as operações para a consecução de seu objetivo, social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu 
exercício em conjunto ou isoladamente, dependendo do ato a ser praticado, previsto neste 
contrato social. 

CLÁUSULA 9'. 	Os administradores ficam autorizados a usarem a firma social ou 
denominação social nos negócios sociais, vedado no entanto, a concessão de avais, 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros. 

CLÁUSULA 10a. Os administradores quando impedidos do exercício da administração 
ficam autorizados a nomearem procurador para representá-los, devendo o instrumento de 
procuração, especificar o prazo e quais os atos a serem praticados pelo procurador. 

CLÁUSULA 1P. Os atos pela sociedade que visam a aquisição e alienação de bens 
imóveis; constituição de garantias reais sobre os mesmos, aquisição e alienação de bens 

.. • 	 to a instituições financeiras; e a alienação 
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títulos de crédito da sociedade::: ctpardcrips, 	:Coe'icntimento, por escrito, de todos os 
;sócios, administradores ou não,;fiki;u1iyaóbs eni;frunião conyocada especialmente para 
essa finalidade,,sendo nulo de Pleno' direitoqUaiqur os que venham a ser praticados em 
desacordo com essa estipulação. 

.1 

CLÁUSULA 12°. As contas bancárias s'erãoinovimentadas em conjunto ou isoladamente 
pelos sócios administradores, assuminciO inteira responsabilidade nos interesses sociais, 
com poderes e atribuições para abrir, alterar, movimentar, e encerrar contas bancárias; 
emitir e endossar cheques eN ardem 	aagainexo, ê praticar outros atos necessários e 
exigidos pela instituição financeira. 

CLÁUSULA 13°. Os administradores poderão nomear administradores não integrantes do 
quadro societário, por instrumento de alteração contratual, assinado por todos os sócios, 
comprovando a unanimidade dos sócios. 

Deliberação dos Sócios 

CLÁUSULA• 14°. As deliberações sociais poderão ser tomadas em reunião de sócios 
cotistas. 

CLÁUSULA 15'. A reunião poderá ser convocado pelos administradores nos , casos 
previstos em lei, ou pelos sócios titulares de mais da metade do capital social. 

CLÁUSULA 16°. A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação 
de titulares de mais da metade do capital social, e. em segunda, com qualquer número. 

CLÁUSULA 17°. A forma da convocação dos sócios para reunião será mediante carta 
contra recibo, contendo o local, a data, a hora e os assuntos sobre os quais devam os sócios 
deliberar. 

CLÁUSULA 18°. As deliberações sociais em reunião deverão atender ao quorum 
estabelecido na lei, e nos casos omissos, o quorum respeitado será o de titulares de mais da 
metade do capital social. 

Cessão e Transferência de Cotas — Retirada de Sócio 

CLÁUSULA 19°. As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos a 
terceiros sem o consentimento dos demais sócios, obtido em reunião de sócios constas, 
especialmente, convocado pelo sócio cedente para esse fim, que no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado do arquivamento da ata que formaliza essa deliberação em reunião, os demais 
sócios terão direito preferencial chi adquiri-las em igualdade de preço e condições, findo o 
prazo, poderá o sócio cedente oferecer suas cotas a terceiros, obrigando os demais.sócios a 
arquivar o instrumento de alteração contratual pertinente, que 'modifica a composição do 
quadro societário, formalizando a cessão das cotas sociais. 

CLÁUSULA 20". No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá em 

deliberar sobre sua retirada e que no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do arquivamento 
reunião de sócios cotistas, especialmente, convocado pelo sócio retirante para esse fim. 

reunião, seus haveres deverão ser apurados em 
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balanço especial, e serão reemp,c:Isd?- 	x,"te) prestações iguais e sucessivas, 
vencendo a primeira após 60 (ses.:;e;àtX) dias da data' dà balanço especial. 

Ex.ile'são' de Sócio  

CLÁUSULA 21. A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
poderão excluir por justa cause:, m'd4iatte:a1teraçílc.' dj, contrato social, o sócio que estiver 
ponto em risco a continuidade 4a emPreia:eri'viirtude d& 'atos de inegável gravidade. , „ , 

CLÁUSULA 22". A exclusão de sócios será determinada em reunião de sócios cotistas, 
especialmente. convocada para esse fim, dando ciência ao sócio que se pretende excluir, em 
tempo hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Exercício Social - Elaboração do Inventário  
Balanço Patrimonial - Balanço de Resultado Ewnérmico 

CLÁUSULA 23°. Ao término de cada exercício social, , em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, no prazo legal, 
em reunião dos sócios cotistas, especialmente convocada para esse fim. 

CLÁUSULA 24". A critério dos sócios, no decorrer de cada ano, poderão ser levantados 
balanços e demonstrações financeiras intermediárias. 

Retirada "Pró Labore-  - Participação nos Lucros e Perdas  

CLÁUSULA 25". Os sócios, no exercício da administração da sociedade poderão ter o 
direito de uma retirada mensal, a título "pro labore", em valor a ser fixado a cada mês de 
janeiro de cada novo ano e vigente para todo o exercício. 

CLÁUSULA 26°. A remuneração dos administradores a título de "pró labore", será 
estabelecida de comum acordo entre os mesmos, dentro das disponibilidades da sociedade, 
e uma vez efetuada será o seu valor levado a débito da conta de despesa gerais da cr  
sociedade. 

CLÁUSULA 27". A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas correspondente na 
exata proporção das respe,ctivàs cotas. 

CLÁUSULA 28'. O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos 
para futuro aumento do capital, ou, a critério dos sócios, será distribuído entre os sócios 
cotistas, proporcionalmente as cotas de capital de cada um. 

CLÁUSULA 29°. A sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial em períodos inferiores 
à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias terão o destino que os 
sócios decidirem. 

47, 
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MARCA MARIA DE ASSIS COTA 
Sócia Administradora 

Nome: Pa 
RO: 26.720 

ornes 'e Sena 
5 - SS /SP 

Lt3  p 
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Falet;inierrnC,  eu ;',ntercli;ãô de Sócio • 

CLÁUSULA 30°. Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividade á com os herdeiros, sucessores' e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remaneacetjte(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial' da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

, 

CLÁUSULA 310. O mesmo, -"•,; pro9àdirileiàer4; gciótàdo em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação 'a seu sócio. 

CLÁUSULA 320. A morte, exclusão ou retirada de qualquer um dos sócios, não acarretará 
na dissolução da sociedade que continuará a existir com outro sócio. 

Declaração de Desimpedimento 

CLÁUSULA 330. Os administradores declaram, sob as penas. da lei, de que não estão 
impedidos, de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular. contra e) sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consuino, fé pública, ou a propriedade: 

Omissões ou Dúvidas 
• 

CLÁUSULA 34°. As omissbies ou 'dúvidas que possam ser suscitadas sobre o. presente 
contráto serão supridas ou ksolvidas com a regência supletiva pelas as normas da 
sociedade anônima. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato social. assinando-o na presença de 02 (duas) 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, com arquivamento da primeira via na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 

Sorocaba, 24 de Julho de 2014. 

-1-4-nicuc, C..X.X.(Jeten 
ALEXAND 	ARECIDO COTA 
Sócio Administrador 

Testemunhas: 
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ALTERAÇÃO CONI;)::,41,;Al.. /,!..51»,:rDADE LIDA 
'.° 	•• 	.• . 

3• 	FERAÇÃO CONTRATI, AL 
. . . . 

COTA.COM  COMERCIO iii, 7:411 RVIÇOS LIDA EPP 

NIRE: 35222841116 
. • 	. •• •• 	.• . 

tfili44;278/1/001;55'•..: 

Por este instrumento particular de alteração contratual. 

ALEXANDRE APARECIDO COTA. brasileiro, natural de Sorricaba. Estado de Sào Paulo, 
casado, em Regime de Comunhão Parcial de Bens. nascido em 10 de Maio de 1980, 
empresário, inscrito no C.P.F. sob ri° 280:201.008-57, portador da cedida de identidade R.G. 
32.785:991 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliado Rua Humberto De! Cisba, n" 569. Vila Mineiro, CEP: 18076-560, na cidade 
de Sorocaba, Estado de Sào Paulo, 

MA.RCIA MARIA DE ASSIS COTA, brasileira, natural de Tavares, Estado da Paraíba, 
casada, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 20 de Maio de 1978, 
empresária, inscrita no CP,E. sob n" 182.370.19814, portadora da cédula de identidade 
RC. 28.323.389-8 - Secretaria da Segurança Pública do Estado. de São Paulo, residente e 
domiciliada à Rua Humberto Del Cistio, «' 56. Vila MineirOo, CEP: 18076-560, na cidade 
de Sorocaba. Estado de São Paulo. 

Únicos sócios da sociedade empresária sob tipo juridioo de sociedade limitada, nos termos 
da lei n" 10406. de 10 de janeiro de 2002, que gira sob a denominação social de 
COTA.COM  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA — EPP, corá sede e domicilio a Rua 
Olegárie Ribeiro, rió 743, Vila Sônia. Cep: 18080-480, Se- malha/SP, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estudo de Sào Paulo .112CESP, sob o N1RE 35222841116 
cm sessão de 16(01;2009; com inscrição no CNPJ: 10.644.278/0001-55, resolvem, neste 
ato, modificar o ato constitutivo c demais alterações, nos termos e condições seguintes: 

Alteração do Capital Social 	 iic•"-7r  

--- O capital social no valor de RS 70.000,00 (Setenta mil reais), dividido em 70.000 
(Setenta mil) cotas de RS IMO (Um Real) cada, já integralizodo, fica elevado, neste ato, 
com a subscrição de novas cotas, passando a ser .R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
integraiizadn em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA — 100.000 (Cem mil) cotas no valor de RS 
100,000,00 te:em Mil Reais). 
MA RCLA MARIA DE ASSIS COTA - 100.000 (Ciem mil) cotas no valor de R$ 100,000,1)0 
(Cem Mil Reais). 
Totalidade! 200.000 (Duzentos mil) cotas novalor de R$ 200,000.00 (Duzentos mil reais). 
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Alteraeão do Objeto Social 
. 

Ni 
I • • 
II • 

II 	O objeto da sociedade que era a explotraçk" do ramo de Comércio varejista de 
equipamentos e materiais de informática, Equipamentos para escritório, Artigos de 
papelaria, Equipamento de telefonia eçg tinutpleatámlieças e acessórios para aparelhos 
eletrocietrônicos para uso dortifniero.,: Brinu:euelas :e :ktítigos recreativos, Artigos 
Esportivos, Eletrodomésticos, Equipamentos de auedo c vídeo, Móveis, Artigos de 
iluminação. Artigos de armarinho, Instrumentos musicais e acessórios, Livros, 
suvenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio, 
Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastificação, Serviços de 
manutenção de computadores c equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, neste ato, passa a ser Comércio 
varejista de equipamentos e materiais de informática, Equipamentos para escritório, 
Artigos de papelaria, Equipamento de telefonia e comunicação, Peças e acessórios 
para aparelhos eletroeletrónicos para uso doméstico, Brinquedos e artigos recreativos, 
Artigos Esportivos, Eletrodomésticos, Equipamentos de audio c lácteo, Móveis, Artigos 
de iluminação. Artigos de armarinho, Instrumentos musicais e acessórios, Livros, 
sucenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comercio, 
Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação c. n12811E4:20°, Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periférkos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, armazenamento c logística e 
venda de materiais descartáveis. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 	A sociedade gira sob a denominação social de COTA,COM COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LEDA — EPP. 

CLÁUSULA 2', A sociedade tem a sua sede e domicílio na Rua Oleeário Ribeiro, n° 743 
Vila Sônia. Cep: 18980-480 Sóror-liba. Estado de São Paulo, podendo estabelecer filiais e 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais e 
vi gen Les, mediante alteração comi-atual. 

CLÁUSULA 3". A sociedade tem por foro a comarca de .Sorocaba. Estado de São Paulo 
para dirimir qualquer ação fundada neste instrumento particular, renunciando-se 
expressamente a qualquer 01.11110, por muito especial que seja. 

CARTÓRIO A2EVÈOQB 	 ISÊ ItÉraffRO CIVIL DAS PESSOAS KA_T~ 
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Capital Social 
. 	. 
• • • 
• 	• 
• • 
• • 

CLÁUSULA 4'. O capital social será no vat.ior IV R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 
ALEXANDRE APARECIDO Cf4\ 	14.04 (gim "littil) cotas no valor cte R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais). 	• • . 	• 	• 	• • • 

MARCA MARIA DE ASSIS C.01W- 1b0.00b.(eérn rÇiifl ccitas no valor de RS 100.000,00 
(Cem Mil Reais). 
Totalidade: 200.000 (Duzentos mil) COULS 110 valor de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais). 

Responsabilidade dos Sócios pei ante o Capital Social 

CLÁUSULA 5'. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotos, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social. 

Objeto Social 

CLÁUSULA 6". O objeto da sociedade será a exploração do ramo de Comércio varejista 

de equipamentos e materiais de informática, Equipamentos para escritório, Artigos de 
papelaria, Equipamento de telefonia e comunicação, Peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrónicos para uso doméstico. Brinquedos e artigos recreativos, Artigos 
Esportivos, Eletrodomésticos, Equipamentos de audio e video, Móveis, Artigos de 
iluminação, Artigos de armarinho, Instrumentos musicais e acessórias, Livros, 
sovenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de. segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio, 
Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastificação. Serviços de 
manutenção de computadores c equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, 'Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, armazenamento e logística e 

venda de materiais descartáveis. 

Prazo de Duraçao -- Inicio das Atividades 

CLÁUSULA 74. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, sendo 
que iniciará suas atividades a partir da data do registro deste contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, RI cargo da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo; 
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Administração 
. 	. 
• • • • 	• 

• • • • 

CLÁUSULA r. A administração da sociedade céalierá a todos os sócios com os poderes c 
atribuições de realizarem todas as operações.  para a consecução de seu objetivo social, 
representando a sociedade ativa es  pava,•judi;ial 	metaudicialmente, sendo o seu 
exercício em conjunto ou itoladarnente: deperklendo do:atcC a:ser praticado. previsto neste .. 	••• 41•• • • • 
contrato social. 

/ 
CLÁUSULA 96. 	Os administradores ficam autorizados a usarem a firma social ou 
denominação social nos negócios sociais, vedado, no entanto, a concessão de avais, 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sécios ou de terceiros. 

CLÁUSULA 106. Os administradores quando impedidos do exercido da administração 
ficam autorizados a nomearem procurador para representa-los, devendo o instrumento de 
procuração, especificar o prazo e quais os atos a serem praticados pelo procurador. 

CLÁUSULA II". Os atos pela sociedade que visam a aquisição e alienação de bens 
imóveis; constituição de garantias reais sobre os mesmos, aquisição c alienação de bens 
móveis. contrata* de financiamentos junto a instituições financeiras; e a alienação de 
títulos de crédito da sociedade, dependerão do consentimento, por escrito, de todos os 
sócios, administradores ou não. formalizados em reunião Convocado especialmente para 
essa finalidade, sendo nulo de pleno direito quaisquer os que venham a ser praticados em 
desacordo com essa estipulação. 

CLÁUSULA. 126. As contas bancárias serão movimentadas em conjunto ou isoladamente 
pelos sócios administradores, assumindo inteira responsabilidade nos interesses sociais, 
com poderes e atribuições para abrir, alterar;  movimentar, e encerrar contas bancárias; 
emitir e endossar cheques e ordem de pagamento, e praticar outros atos necessários c 
exigidos pela instituição financeira. 

CLÁUSULA 136. Os administradores poderão nomear administradores não integrantes do 
quadro societário, por instrumento de alteração contratual, assinado por todos os sócios, 
comprovando a unanimidade dos sócios. 

Deliberação dos Sócios 

CLÁUSULA. 14". As deliberações sociais poderão ser tomadas em reunião de sócios 
constas. 

CLÁUSULA 15". A reunião poderá ser convocado pelos administradores nos casos 
previstos em lei, ou -pelos'sócios titulares de mais da metade dotanital 
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CLÁUSULA I 5". A reunia° dos socioSi instala-se com a presença, em primeira convocação 
de titulares dc mais da metade do capital sociaT4)..clE secunda. com  qualquer número. 

. . 	. 
• • • • 

CLÁUSULA 17. A forma da convocação Cos Mios para reunião será mediante carta 
COIlira recibo, contendo o local, a dato, a hora e os assuntos sobre os quais devam os sócios 

	

. 	• 	. 
deliberar. 

• •• 	• 	• • • • . 	• 	• 	. • . 
CLÁUSULA 180. As deliberay")g sriciafs' ecrirreurnito *deverão atender ao quorum 
estabelecido na lei, e nos casos omissos. o quorum respeitado será o de titulares de mais da 

metadedo capital social. 

Cessão e Transferência cte Cotas -- Retirada  de Sócio 

CLÁUSULA 19', As cotas são indivisiveis e não poderão sita cedidas ou transferidas 
terceiros sem o consentimento dos demais sócios, obtido em reunião de sócios coristas, 
cspecialmenic. convocadu pelo sócio cedente-para esse fim, que no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado do arquivamento da ata que formali/a essa deliberação em reunião, os demais 
sócios terão direito preferencial em adquiri-las em igualdade de preço e condições, findo o 
prazo, poderá o sócio cedente oferecer suas cotas a terceiros, obrigando os demais sócios a 
arquivar o instnunento de alteração contratual pertinente, que modifica a composição do 
quadro societário', formalizando a cessão das cotas sociais. 

CLÁUSULA 2(Y, No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá em 
reunião de sócios constas, especialmente, convocada pelo sócio retirante para esse fim, 
deliberar sobre sua retirada e que no prazo dc 60 ',sessenta) dias, contado do arquivamento 
da ata que formaliza essa deliberação em reunião, seus haveres deverão-  ser apurados em 
balanço especial, e serão reembolsados em 20 (vinte) prestações iguais e sucessivas, 
vencendo a primeira após 60 (sessenta) dias da data do balanço especial, 

lisccinsão de Sócio 

CLÁUSULA 21". A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
poderão excluir por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sacio que estiver 
ponto em risco a continuidade da empresa em vinude de atos de inegável gravidade. 

CLÁUSULA 22", Á exclusão de sócios será' determinada em reunião de sócios colistas, 
especialmente, convocada para esse fim, dando ciência ao sócio que se pretende excluir. C111 

tempo hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa, 
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exercício Social - Flilauracão do inventa& 
Balanço Patrimonial - Ralanadellesalttitjaf..conómico 

" . . . 

CLÁUSULA 23". Ao término de cada exercício sacia], cm 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justifiecpdta:Vdeeitraót;driainistruão, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonipLe 	 rers-ul4ãoC) econômico, no prazo legal, 
em reunião dos sócios cotistas, especialmente convocada para esse 

CLÁUSULA 24a. A critério dos sócios. no decorrer de cada ano, poderio ser levantados 
balanços e demonstraçaes financeiras intermediárias, 

Retirada "Pari Labore-  - Participação nos Lucros e Perdas 

CLÁUSULA 25'. Os sócios, no exercício da administração da sociedade poderão ier o 
direito de uma retirada mensal, a titulo "pro labore'', em valor a ser fixado a cada tris de 
janeiro de cada novo anu e vigente para todo o exercício. 

CLÁUSULA 26. A remuneração dos administradores a Mulo de "rirei labore", será 
estabelecido de coinorn acordo entre os mesmos, dentro das disponibilidades da sociedade, 
e uma vez efetuada será o seu valor levado a débito da conta de despesa gerais da 
sociedade. 

CLÁUSULA 27. A participação de cada sócio nos•lueros e nas perdas correspondeme na 
exata proporção das respectivas cotas. 

CLAUSULA 280. O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos 
para futuro aumento do capital, ou, a critério dos sócios, será distribuído entre os sócios 
constas, proporcionalmente- as cotas de capital de cada um. 

• 

• CLÁUSULA 2ir. A sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial em periodos inferiores 
à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias terão o destino que os 
sécios decidirem. 

Falecimento ou IntetaciAe_5ocio 

CLÁUSULA 30'. Falecendo ou interditando qualquer seicio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. á data da resoinção, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA 310 . O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA 32", A morte, exclusão ou retira& 0.qualquer um dos sócios, não acarretará 
na dissoltição da sociedade que continuará a c;iditircom outro sócio. 

•••• 
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CLÁUSULA 33". Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos, de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime "'alimentar. de prevaricação. 
pena ou. suhtmo, concussão, peculato, ou contra a CCM)011113 popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Omissões ou  Ouvidas 

CLÁUSULA. 34'. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente . 

contrato serão supridas ou resolvidas com a regência supletiva nelas as normas da 

.sociedade anônima, 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato social, assinando-o na presença de 02 (duas) 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, com arquivamento da primeira via na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, 

Sorocaba, 1.8 de novembro de 2016. 

ALEN,AN.D.RE 'ARECIDO COTA 
Sócio Administrador 
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MARC A-MARIA DE ASSIS COTA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70  - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
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Este documento foi emitido em 15/06/2016 às 14:01:17 (hora de Brasília). 
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Legislação Federal em vigor Art 1°. e 100. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 23/04/2017 às 05:17:59 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 520196 

Código de Controle da Autenticação: 

19492004160955060583-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.notbr  
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Assinatur do on %r da presa 
Nome: Pat icia Gomes de Sena 
RG.: 267.208.285 
N2  do Registro no 

Conselho de Contabilidade: 1SP 209.913/0-8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE MICROEIVIPRESMEMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

A empresa Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda EPP, inscrita no CNPJ n2. 10.644.278/0001-55, 
por intermédio de seu representante legal infra-assinado, Sr. Alexandre Aparecido Cota, 
portador (a) da Carteira de Identidade n2. 32.785.991 e do CPF n2.280.201.008-57, DECLARA, 

a 
 sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou 

IP empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 123/06, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Sorocaba, 15 de Abril de 2016. 

Assinatura do Re sentante legal/ 
Procurador da empresa 

Nome: Alexandre Aparecido Cota 
RG.: 32.785.991 

Cargo/função: Sócio Gerente 

Rua Olegário Ribeiro, 743 - Vila Sonha - Sorocaba/SP - CEP 1808 
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Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 20/02/2017 

13 Identificação do Contribuinte -CNP] Matriz 

CNP]: 10.644.278/0001-55 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 

Cl Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 16/01/2009 

truação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

13 Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

Agenciamentos no Simples Nacional: Não Existem 

E Eventos FuIuros.  (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

ID Eventos FuIuros 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



Sr. Alexandre Aparecido Cota 
RG: 32.785.991-X 

Representante 

Rua Olegário Ribeiro, 743 - Vila Sonia - Sorocaba/SP - CEP 18080-480 - Fone: 151 3418.5501 

- Selo quálidadof  

cata& 
comércio 6. serviços 

comércio & ser 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
/DECLARAÇAO DE MICRO EMPRESA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
At. — Pregoeiro Oficial 

Carta Convite n°. 01/2017 
Processo n'.01/2017 

aCOTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua Olegário Ribeiro, 
W.743, Vila Sônia, cidade de Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ sob n°. 10.644.278/0001-55, neste 

ato representado pelo seu (procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que está em enquadrada na situação de (EPP), nos termos da Lei Complementar 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório; 

DECLARAR, nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Públiôa, • 
direta ou indireta, não existe fato impeditivo á nossa habilitação. 

/ror ser verdade assina o presente 

Sorocaba, 19 de Abril de 2017. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 05/12/2016 às 16:40:48 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b2dc9f19e76111bfd1b9784c6078669be9ed418edf5c1442ddc715988d0 
c75f2c36ac8e558ac7690b6f44e2cb5ef93322e769a7990939ed774f5c5d3fff1a100e 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COTA.COM  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 30/11/2017 às 03:22:01 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 615871 

Código de Controle da Autenticação: 

19492911161111470626-1 a 19492911161111470626-18 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer moment 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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ALEXANDRE APARECIDO COTA, brasileiro, natural de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
rasado, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Maio de 1980, 
empresário, inscrito no C.P.F. sob n°280.201.008-57, portador da cédula de identidade RG. 
32.785.991 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliado à Rua José Antonio Pereira, n° 265, Vila Fiori, cep: 18080-580, na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo. 

MARCIA MARIA DE ASSIS, brasileira, natural de Tavares, Estado da Paraíba, casada, em 
Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 20 de Fevereiro de 1978, empresária, 
inscrita no C.P.F. sob n° 182.370.198-14, portadora da cédula de identidade RG. 
28.323.389-8 - Secretaria .da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliada à Rua José Antonio Pereira, n°265, Vila Fiori, cep: 18080-580, na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Resolvem, neste ato, constituir uma sociedade empresária, sob o tipo jurídico de sociedade 
limitada, nos termos do art. 966, "caput" e § único; art. 983 "caput", todos da lei n° 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, mediante as seguintes cláusulas contratuais, termos e condições: 

WORD PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Rua Olegário Ribeiro, n° 743 Vila Sônia, cep: 18080-480 Sorocaba/SP.  

SULA 	A sociedade girará sob a denominação social de WORD PRINT 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

CLÁUSULA 2'. A sociedade terá a sua sede e domicílio na Rua Olegário Ribeiro, n° 743 
Vila Sônia, Cep: 18080-480 Sorocaba, Estado de São Paulo, podendo estabelecer filiais e 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais e 
vigentes, mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA 3". A sociedade terá por foro a comarca de Sorocaba, Estufo de São Paulo 
para dirimir qualquer ação fundada neste instrumento particular. 'renunciando-se 

§-•-•> expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja. 

03 
CAPITAL SOCIAL 

• 

CLÁUSULA 4". O capital social será no valor de R$ 2Ó.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido 
em 20.000 (Vinte mil) cotas de R$ 1;00 (Um Real) cada, inteiramente integralizado, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e assim distribuído: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA - 10.000 (Dez mil) cotas no valor deilt$ 10.000,00 
(Dez Mil Reais). 
MARCA MARIA DE ASSIS - 10.000 (Dez mil) cotas no valor de R$ 10.000 00 (Dez 
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Totalidade: 20.000 (Vinte mil) cotas no valor de RS 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

Responsabilidadé dos Sócios perante d Capital Social  

CLÁUSULA 58. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Objeto Social  

CLÁUSULA 68. O objeto da sociedade será a exploração do ramo de Comércio varejista 
de equipamentos e materiais de informática, artigos de papelaria e serviços de manutenção 
de computadores e equipamentos periféricos. 

Prazo de Duração — Inicio das Atividades 

CLÁUSULA 7°. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, sendo 
que iniciará suas atividades a partir da data do registro deste contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, a cargo da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. 

Administração 

CLÁUSULA 8°. A administração da sociedade caberá a todos os sócios com os poderes e 
atribuições de realizarem todas as operações para a consecução de seu objetivo social, 

pre entando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu 
cio em conjunto ou isoladamente, dependendo do ato a ser praticado, previsto neste 

ntrato social. 

• 

N's-r 
CY 

CLÁUSULA 9°, 	Os administradores ficam autorizados a usarem a firma social ou 
denominação social nos negócios sociais, vedado no entanto, a concessão de avais, 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros. 

CLÁUSULA 10°. Os administradores quando impedidos do exercício da administração 
ficam autorizados a nomearem procurador para representá-los, devendo o instrumento de 
procuração, especificar o prazo e quais os atos a serem praticados pelo procurador. 

CLÁUSULA 11". Os atos pela sociedade que visam a aquisição e alienação de bens 
imóveis; constituição de garantias reais sobre os mesmos, aquisição e alienação de bens 
móveis, contratação de financiamentos junto a instituições financeiras; e a:Oenação de 
títulos de crédito da sociedade, dependerão do consentimento, por escrita, de todos os 
sócios, administradores ou não, formalizados em reunião convocada espeCialtnente para 
essa finalidade, sendo nulo de pleno direito quaisquer os que venham a ser praticados em 
desacordo com essa estipulação. 

CLÁUSULA 12'. As contas bancárias serão movimentadas em conjunto eelos sócios 
administradores, assumindo inteira responsabilidade nos interesses sociais, cárn poderes e 
atribuições para abrir, alterar, movimentar, e encerrar contas bancárias; emitir e endossar 
chenuec e ordem de naoamentn e nratirar outros atos necessários e Otigidos pela 
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CLÁUSULA 13°. Os administradores poderão nomear administradores não integrantes do 
quadro societário, por instrumento de alteração contratual, assinado por todos os sócios, 

' comprovando.a unanimidade dos sócios. 

Deliberação dos Sócios 

CLÁUSULA lir. As deliberações sociais poderão ser tomadas em reunião de sócios 
cotistas. 

CLÁUSULA 15°. A reunião poderá ser convocada pelos administradores nos casos 
previstos em lei, ou pelos sócios titulares de mais da metade do capital social. 

CLÁUSULA 16". A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação 
de titulares de mais da metade do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

CLÁUSULA 17. A forma da convocação dos sócios para reunião será mediante carta 
contra recibo, contendo o local, a data, a hora e os assuntos sobre os quais devam os sócios 
deliberar. 

CLÁUSULA 18°. As deliberações sociais em reunião deverão atender do quorum 
estabelecido na lei, e nos casos omissos, o quorum respeitado será o de titulareg de mais da 

etade do capital social. 

Cessão e Transferência de Cotas — Retirada de Sócio 

CLÁUSULA 19". As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
o- terceiros sem o consentimento dos demais sócios, obtido em reunião de sócios cotistas, 

especialmente, convocada pelo sócio cedente para esse fim, que no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado do arquivamento da ata que formaliza essa deliberação em reunião, os demais 
sócios terão direito preferencial em adquiri-las em igualdade de preço e condições, findo o 
prazo, poderá o sócio cedente oferecer suas cotas a terceiros, obrigando os demais sócios a 
arquivar o instrumento de alteração contratual pertinente, que modifica á composição do 
quadro societário, formalizando a cessão das cotas sociais. 

CLÁUSULA 20°. No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá em 
reunião de sócios cotistas, especialmente, convocada pelo sócio retirante para esse fim, 
deliberar sobre sua retirada e que no prazo de 60 (sessenta) dias, contado:,do arquivamento 
da ata que formaliza essa deliberação em reunião, seus haveres deverWser apurados em 
balanço especial, e serão reembolsados em 20 (vinte) prestações iguais e sucessivas, 
vencendo a primeira após 60 (sessenta) dias da data do balanço especial. 
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Exclusão de Sócio 

CLÁUSULA 21". A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
poderão excluir por justa causa, mediante a teração do contrato social, Oratócio que estiver 
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CLÁUSULA 22°. A exclusão de sócios será determinada em reunião de sócios cotistas, 
especialmente, convocada para dTé. fiáilando cigricia à'tii'ócio que se pretende excluir, em 
tempo hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Exercício Social — Elaboração do Inventário 
Balanço Patrimonial — Balanço de. Resultado Econômico 

CLÁUSULA 23a. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado económico, no prazo legal, 
em reunião dos sócios cotistas, especialmente convocada para esse fim. 

CLÁUSULA 24". A critério dos sócios, no decorrer de cada ano, poderão ser levantados 
balanços e demonstrações financeiras intermediárias. 

Retirada "Pró Labore" - Participação nos Lucros e Perdas  

CLÁUSULA 25°. Os sócios, no exercício da administração da sociedade poderão ter o 
direito de uma retirada mensal, a título "pro labore", em valor a ser fixado a cada mês de 
janeiro de cada novo ano e vigente para todo o exercício. 

CL USULA 26a. A remuneração dos administradores a título de "pró labore", será 
abelecida de comum acordo entre os mesmos, dentro das disponibilidades da;sociedade, 
uma vez efetuada será o seu valor levado a débito da conta de despesa gerais da 
iedade. 

CLÁUSULA 27°. A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas correspondente na 
I 	exata proporção das respectivas cotas. 

c. 
CLÁUSULA 28°. O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos 
para futuro aumento do capital, ou, a critério dos sócios, será distribuído, entre os sócios 
cotistas, proporcionalmente as cotas de capital de cada um. 

CLÁUSULA 290. A sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial em períodos inferiores 
à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias terão 2.,destino que os 
sócios decidirem. 

Falecimento ou Interdição de Sócio 

CLÁUSULA 30". Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade 'Cl:infirmará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível.hu inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haverdierá apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

será adotado em outros castirs em que a 
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CLÁUSULA 32". A morte, exclusão ou retirada de qualquer um dos sócios, não acarretará 
na dissolução da sociedade que dobtiiihará-a existir coM oufro sócio. 

Declaracão de Desimpedimento 

CLÁUSULA 330. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedido, de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato;  ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Omissões ou Dúvidas 

CLÁUSULA 348. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com a regência 'supletiva pelas as normas da 
sociedade anônima. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi 'lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato social, asinando-o na presença de•t02 (duas) 
testerntinhas, em 03 (três) vias de igual teor, com arquivamento da primeira via na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 

Sorocaba, 09 de Janeiro de 2009. 

Sócio Administrador 

Testemunhas: 

Nor4.: Ana P. a Benatti Armando 
RO: 3.942. 9 — 7 - SSP/SP 
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Sócia Administradora 
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Por este instrumento particularjde 
, 

ALEXANDRE APARECIDO COTA, brasileiro, natural de Sorocaba. Estado de São Paulo, 
casado, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Maio de 1980, 
empresário, inscrito no C.P.F. sob n° 280.201.008-57, portador da cédula de identidade RG. 
32.785.991 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliado à Rua Humberto Del Cistia, n° 569, Vila Mineira°, CEP: 18076-560, na cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

MARCIA MARIA DE ASSIS COTA, brasileira, natural de Tavares. Estado da Paraíba, 
casada,: em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 20 de Maio de 1978, 
empresária, inscrita no C.P:F. sob n° 182.370:19814, portadora da cédula de identidade 
R.O. 28.323.389-8 - Secretaria da Segtirança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliada à Rua Humberto Del Cistia, n°569, Vila Mineirão, CEP: 18076-560, na cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo. 

Únicos sócios da sociedade empresária sob tipo jurídico de sociedade limitada, nos termos 
da lei n° 10406, de 10 de janeiro de 2002, que gira sob a denominação social de WORLD 
PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e domicílio à Rua 
Olegário Ribeiro, n° 743, Vila Sônia, Cep: 18080-480, Sorocaba/SP, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo jUCESP, sob o NIR.E 35222841116 
em sessão de 16/01/2009; com inscrição no CNPJ: 10.644.2781,0001-55, resolvem, neste 
ato, modificar .o ato constitutivo e demais alterações, nos termos e condições seguintes: 

Alteração da Denominação Social 

I - Altera-se, neste ato, a denominação social de WORLD PRINT SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - ME, para COTA.COM  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA—
EPP. 

Alteração do Capital Social 

II — O 'capital social no valor de R$ 20.000,0.0 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (Vinte 
mil) dotas de R$ 1,00 (Um Real) cada, já integralizado, fica elevado, neste ato, com a 
subscrição de novas cotas, passando a ser RS 70401),00 (Setenta mil reais). integralizado 
em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA — 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 
35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 
MARCIA MARIA DE ASSIS COTA - 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 
35.000.00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 

••••  

 

or de R$ 70.000.00 (setenta mil reais). Sb. 
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III — O objeto, da sociedade chieer-  a a eiiiora'ção-b  do ramo de Comércio varejista de 

equipamentos e materiais de informáticaz  artigos de papelaria e serviços de manutenção de 
computadores e equipamentos periférico, neste ato, passa a ser Comércio varejista de 
equipamentos e materiais de informát?ce;,: ,Equipamentos para escritório, Artigos de 
papelaria, Equipamento de telefonia e comunicação, peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso ,dom,éstico, Brinqttedos e artigos recreativos, Artigos 
Esportivos, EletrodomésticilS', EqiiipWiebtès Ire :Sigilo e vídeo, Móveis, Artigos de 
iluminação, Artigos de arm‘ gritam; ,i;n3tr'unt4oto's.  musicais e acessórios, Livros, 
suvenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio, 
Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastificação, Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e, Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

IV - As contas bancárias serão movimentadas em conjunto ou isoladamente pelos sócios 
administradores, assumindo inteira responsabilidade nos interesses sociais, com poderes e 
atribuições para abrir, alterar, movimentar, e encerrar contas bancárias; emitir e endossar 
cheques e ordem de pagamento, e praticar outros atos necessários e exigidos pela 
instituição financeira. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA 1°. A sociedade girará sob a denominação social de COTA.COM  

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA — EPP. 

CLÁUSULA 2". A sociedade terá a sua sede e domicílio na Rua Olegário Ribeiro, n° 743 
Vila Sônia, Cep: 18080-480 Sorocaba, Estado de São Paulo, podendo estabelecer filiais e 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais e 
vigentes, mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA 3a. A sociedade terá por foro a comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo 
para dirimir qualquer ação fundada neste instrumento 'particular, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 43. O capital social será no valor de RS RS 70.000,00 (setenta mil reais), 
integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA — 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor de R$ 
35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 
MARCIA MARIA DE ASSIS COTA - 35.000 (Trinta e cinco mil) cotas no valor 
35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 

alor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

C•• 
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Responsabilidade dos Sócios perante o Capital Social  

CLÁUSULA 5°. A responsabilidade je .‘r...ada' sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela intégraliirtção do capital social. 

(MS Soca  

CLÁUSULA 6". O objeto diikiedade 'sun exP1Oraçáo do ramo de Comércio varejista 
de equipamentos e materiais de informática, Equipamentos para escritório, Artigos de 
papelaria, Equipamento de telefonia e comunicação, Peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, Brinquedos e artigos recreativos, Artigos 
Esportivos, Eletrodomésticos, Equipamentos de áudio e vídeo, Móveis, Artigos de 
iluminação, Artigos de armarinho, Instrumentos musicais e acessórios, Livros, 
suvenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio, 
Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastificação, Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. 

Prazo de Duração — Início das Atividades 

CLÁUSULA r. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, sendo 
que iniciará suas atividades a partir da data do registro deste contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, a cargo da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. 

Administração 

CLÁUSULA 8". A administração da sociedade caberá a todos os sócios com os poderes e 
atribuições de realizarem todas as operações para a consecução de seu objetivo, social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajúdicialmente, sendo .o seu 
exercido em conjunto ou isoladamente, dependendo do ato a ser praticado, presiisto neste 
contrato social. 

CLÁUSULA 9'. Os administradores ficam autorizados a usarem a firma social ou 
denominação social nos negócios sociais, vedado no entanto, a concessão de avais, 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros. 

CLÁUSULA 10". Os administradores quando imPedidos do exercício da administração 
ficam autorizados a nomearem procurador para representá-los, devendo o instrumento de 
procuração, especificar o prazo e quais os atos a serem praticados pelo procurador. 

CLÁUSULA li". Os atos pela sociedade que visam a aquisição e alienação de ben 
imóveis; constituição de garantias reais sobre os mesmos, aquisição e alienação de be 

' 	'no a instituições financeiras; e a alienação 
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títulos de crédito da sociedade,S 	 -4ni-gentimento, por escrito, de todos os 
„sócios, administradores ou não,;.fiiridaliziMbs em itunião convocada especialmente para 
essa finalidade, ,sendo nulo de Pleno' ("ire.  ito‘ q"tiai 'quar, os que venham a ser praticados em 
desacordo com essa estipulação. 	

1 

CLÁUSULA IT. As contas bancárias 5'erlio,nnovimentadas em conjunto ou isoladamente 
pelos sócios administradores, assumindo inielira responsabilidade nos interesses sociais, 
com poderes e atribuições para abrir, alterar, movimentar, e encerrar contas bancárias; 
emitir e endossar cheques e^ arde.' til dê pagainefiM, é praticar outros atos necessários e 
exigidos pela instituição finan,Cra.,; 

CLÁUSULA 13°. Os administradores poderão nomear administradores não integrantes do 
quadro societário, por instrumento de alteração contratual, assinado por todos os sócios, 
comprovando a unanimidade dos sócios. 

Deliberação dos Sócios 

CLÁUSULA 14°. As deliberações sociais poderão ser tomadas em reunião de sócios 
cotistas. 

CLÁUSULA 15". A reunião poderá ser convocada pelos administradores nos casos 
previstos em lei, ou pelos sócios titulares de mais da metade do capital social. 

CLÁUSULA 16". A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação 
de titulares de mais da metade do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

CLÁUSULA 17°. A forma da convocação dos sócios para reunião será mediante carta 
contra recibo, contendo o local, a data, a hora e os assuntos sobre os quais devam os sócios 
deliberar. 

CLÁUSULA 18'. As deliberações sociais em reunião deverão atender ao quorum 
estabelecido na lei, e nos casos omissos, o quorum respeitado será o de titulares de mais da 
metade do capital social. 

Cessão e Transferência de Cotas — Retirada de Sócio  

CLÁUSULA 19°. As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros• sem o consentimento dos demais sócios, obtido em reunião de sócios cotistas, 
especialmente, convocada pelo sócio cedente para esse fim, que no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado do arquivamento da ata que formaliza essa deliberação em reunião, os demais 
sócios terão direito preferencial em adquiri-las em igualdade de preço e condições, findo o 
prazo, poderá o sócio cedente oferecer suas cotas a terceiros, obrigando os demais sócios a 
arquivar o instrumento de alteração contratual pertinente, que modifica a composição do 
quadro societário, formalizando a cessão das cotas sociais. 

CLÁUSULA 20°. No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá em 
reunião de sócios cotistas, especialmente, convocada pelo sócio retirante para esse fi 
deliberar sobre sua retirada e que no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do arquivame 

reunião, seus haveres deverão ser apurados 

ar at g~8.72.12DtiBatio.préjnpa< 
 

!?":"~-áNle-~4.,  

der:, 	 lizrajto:, ~IV 	690-07YK 
Sacz-nrifir4;754.JdUtggalgitagiia.luir,;: 

ter:451eLCSWit(lari..P;Sãe.‘:•-• Igslitatrat 

isiitear.1.6%;,%3.ttutirenfrettap, 	 Zwear .r.  

^C6aSufèntiáWf9492-iii neir-61~S 16111147v.26-9~M16,11:12:: 

Câige f9.22rÉ,9":: °F""" "t° PC"0" " 
. 	,,E,TASELlej="26,mr.FliJ MIMO 

itiRMS 



FLS 

a cARTÓRIOAZEVÊDOga:orktoDE ÊroaviNagt.9..,iimitmus ,c5.TABEUONA O DE NO AZ i., 	ww...L 7 U.O.  440;“ ^. 	ran 	• 
irsà-:a.iiiit",.•;:inõ:Auteiffica?àdiugh 	.P.t,~ pa..,:. fri¥ár,..,.-~7.4==zes,49,4„. 
worep.nitc‘,-.,,u.i.f.J.,i:„.w . ...pkigiftNect, 
Cóct-Autentla4019-49291i101110062611Mataff9/11/2016d1:12 

V4G85.;tt"PlINdel irelneoleiffirl tiei1691-6teRb 
tialf ard 	cio inotaeint.httpàreLdWahus:171: 

he'-i3Mter 	 ç' t. 
 !VS -_-gri-50-lmfivska...er 

balanço especial, e serão reerrfpcIsid?à,  eW29:(viite) prestações iguais e sucessivas, 
_vencendo a primeira após 60 (sesezità) ;hás da dar:: dó balanço e,special. 
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Exi;Iv'são' de Sócio • 

CLÁUSULA 210. A maioria dos sócios. representativa de mais da metade do capital social, 
poderão excluir por justa causà, m•Wliante zalteraçr:29' do" contrato social, o sócio que estiver 
ponto em risco a continuidade 4a errikrek?eriVrirttgle ci' :Mos de inegável gravidade. 

CLÁUSULA 22. A exclusão de sócios será determinada em reunião de sócios coristas, 
especialmente, convocada para esse fim, dando ciência ao sócio que se pretende excluir, em 
tempo hábil, para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Exercício Social -- Elaboração do Inventário 
Balanço Patrimonial — Balanço de Resultado Econômico 

CLÁUSULA 23°. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, no prazo legal, 
em reunião dos sócios coristas, especialmente convocada para esse fim. 

CLÁUSULA 24'. A critério dos sócios, no decorrer de cada ano, poderão ser levantados 
balanços e demonstrações financeiras intermediárias. 

Retirada "Pró Labore" - Participação nos Lucros e Perdas 

CLÁUSULA 25°. Os sócios, no exercício da administração da sociedade poderão ter o 
direito de uma retirada mensal, a título "oro labore", em valor a ser fixado a cada mês de 
janeiro de cada novo ano e vigente para todo o exercício. 

CLÁUSULA 26°. A remuneração dos administradores a título de "pró labore", será 
estabelecida de comum acordo entre os mesmos, dentro das disponibilidades da sociedade, 
e uma vez efetuada será o seu valor levado a débito da conta de despesa gerais da 
sociedade. 

CLÁUSULA 27". A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas correspondente na 
exata proporção das respectivás cotas. 

CLÁUSULA 28°. O lucro líquido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos 
para futuro aumento do capital, ou, a critério dos sócios. será distribuído entre os sócios 
coristas, proporcionalmente as cotas de capital de cada um. 

CLÁUSULA 29°. A sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial em períodos inferiores 
à um ano. e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias terão o destino que o 
sócios decidirem. 



Testemunhas: 

Nome: Ulaudia Batista 
Ra 27.372.951-2 SSP/SP 
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Faletânie.áto etu 7.nterdRit'S de. Sócio  , 

CLÁUSULA 300. Falecendo ou interditando qualquer sócio, a .sociedade continuará suas 
atividadS com os herdeiros, sucessores e. incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remakicgr:ite(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. , 	 , 	. 

CLÁUSULA 31". O mesmoproOdifitehtserá:,aciótido em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 32". A morte, exclusão ou retirada de qualquer, um dos sócios, não acarretará 
na dissolução da sociedade que continuará a existir com outro sócio. 

Declaração de Desimpedimento 

CLÁUSULA 33H. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos, de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas •de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.- . , 

it) 	Omissões ouD uvidas; 	•  

CLÁUSULA 340. As omisOs ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou rtésolvidas com a regência supletiva pelas as normas da 
sociedade anónima. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato social, assinando-o na presença de 02 (duas) 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, com arquivamento da primeira via na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 

Sorocaba, 24 de Julho de 2014. 

~,C,Js1/4>NX-da 
ALEXAND 	ARECIDO COTA 
Sócio Administrador 

MARCIA MARIA DE ASSIS COTA 
Sócia Administradora 
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3" ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

COTA.CON1 COMERC103,3E;KV).COS LTDA EPP 

N I I<E: 3522284! 116 

t ló4-‘1784,1001-;35 'Os": 

Por este instrumento particular de alteração contratual, 

ALEXANDRE APARECIDO COTA, brasileiro. natural de Sorocaba. Estado de São Paulo, 
casado. em Regime de Comunhão Parcial de Bens. nascido em 10 de Maio de 1980, 
empresário, inscrito SIO CEE sob nu 280201.008-57, portador da cédula de identidade R.G. 
32.785.991 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, residente e 
domiciliado à Rua Humberto Dei Cistia,n° 569. Vila Mineira°, CEP: 38076-560. na cidade 
de Sorocaba. Estado de São Pardo. 

MARCIA MARIA DE ASSIS COTA, brasileira, natural de Tavares, Estado da Paraíba. 
casada, em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 20 de Maio de .1978, 
empresária, inscrita no C.P.F. sob .n" 182.370.19814, portadora da cédula de identidade 
120. 28.323.389-8 - Secretaria da Segurança Pública do Estado de Sk Paulo, residente e 
domícfliada à Rua Humberto De! Gistia, n°569. ViLa Mineirão. CEP: 18076-500, na cidade 
de Sorocaba. Estado de São Paulo. 

Únicos sócios da sociedade empresária sob tipo jurídico (10 sociedade limitada, nos termos 
da lei n° 10406, de 10 de janeiro de 2002. que gira sob a denominação social de 
COTA COM COMÉRCIO E SERVIÇOS Li DA - EPP, com sede e domicílio à Rua 
Olegario Ribeiro, n° 743, Vila Sônia, Cep: 18080-480, SorocabaíSP, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado de Sào Pauto 31.10ES.P, sob o NIRE 35222841116 
em sessão de 16/0E2009; com inscrição no CNRE 10.644.278/0001-55, resolvem, neste 
ato, modificar o ato constitutivo c demais alterações. nos Lermos e condições seguintes: 

Alteração do Capital Social 

-- O capital social no valor de RS 70.000,00 (Setema mil reais), dividido em 70.000 
(Setenta mil) cotas de RS G00 (Um Real) cada, já inteeralizado, fica elevado, neste ato. 
com  a subscrição de novas cotas. passando a ser R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 
integalizado em moeda corrente nacional e assim distribui.do  entre os sócios: 
ALEXANDRE APARECIDO COTA - 100.000 (Cem mil) cotas no valor de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais). 
MARCIA MARIA DE ASSIS COTA - 100.000 (Cem mil) colas rio valor de RS 100.000.00 
(Cem. Mil  Reais). 
Totalidade: 200.000 (Duzentos mil) cotas no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 
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Alterajfici_dp Qbje,to Social 
. . . . 	. 
• ' . . . 

11 	O objeto da sociedade que era a explo.raçato.•  do ramo de Comércio varejista de 

equipamentos e materiais de informática. Equipamentos.  para escritório. Artigos de 
papelaria. Equipamento de telefonai fltiwflicação, alf,eçttsi e acessórios para aparelhos 

eletrocletránieos para uso domliplido .,: Brige os : e :aittigos recreativos, Artigos 
*44 0 

Esportivos, Eletrodomésticos, Equiptuncous de iitidio e video, Móveis, Artigos de 
iluminação, Artigos de armarinho, Instrumentos musicais e acessórios, Livros, 
susenires, bijuterias e artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio. 

Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastiticação, Serviços de 
manutenção de computadores c equipamentos periféricos, Fotocópias, Comércio 

varejista, Instalação e Manutenção de At Condicionadas e Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, neste ato, passa a ser Comércio 
varejista de equipamentos e materiais de informática. Equipamentos para escritório, 
Artigos de papelaria, Equipamento de telefonia e comunicação, Peças e acessórios 
para aparelhos eletroeletrônicos paru uso doméstico, Brinquedos e artigos recreativos, 
Artigos Esportivos, Eletrodomésticos, Equipamentos de audio e vídeo, Móveis, Artigos 
de iluminação, Artigos de armarinho, Instrumentos musicais e acessórios, Livros, 
suvenires, bijuterias c artesanatos, Materiais de construção em geral, Materiais 
Elétricos, Sistema de segurança c Recarga de Cartucho associada ao Comércio. 
Serviços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastirwação, Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos, Fotoeopiiis, Comércio 
varejista, Instalação e Manutenção de Ar Condicionados e Sistemas de Segurança c 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, armazenamento e logística e 
venda de materiais descartásseis. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULAr. A sociedade gira sob a denominação social de COTA,COM COMERCIO 
E SERVIÇOS LIDA EPP. 

CLÁUSULA 2', A sociedade tem a sua sede e domicílio na Rua Glegario Ribeiro, nr 743 
Vila Sônia, Cep: 18080480 Sorocaba., Estado de São Paulo, podendo estabelecer filiais e .4 
sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo as disposições legais e 
vigentes, mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA 3. À sociedade tem por :Coro a commea de Sorocaba. Estado de São Paulo 
para dirimir qualquer ação 'fundada neste instrtimento particular, rcnunciando-se 
expressame.nte a qualquer outro, por muito especial que seja, 
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Capital Social . 	. 
• • • 
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•• • • • 
CLÁUSULA 4°. O capital social Será no valor scfe R$ 200.000,00 (Duzentos mil mais), 
integralizado em Moeda corrente nacional e assim distribuido entre os sécios: 
ALEXANDRE APARECIDO ailafr; 1,04 ((lin !VIM cotas no valor de RS 
100.000,00 (Cem Mil Reais). 	t  • : : 	: 	. : : 
MARCA MARIA DE ASSIS GMT- 11)0.05b4(egn zil catas no valor de RS 100.000,00 
(Cem Mil Reais). 
Totalidade: 200.000 (Duzentos mil) cotas no valor de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais). 

Responsabilidade dos Sócios perante o Capital Social 

CLÁUSULA 5". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Objeto Social 

 

CLÁUSULA 6". O objeto da sociedade será a exploração do ramo de Comércio varejista 
de equipamentos e materiais de informática, Equipamentos pára escritório, Artigos de 
papelaria, Equipamento dê telefonia ecornuniëflfla, Peças e acessórios Para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico. Brinquedos e artigos recreativos, Artigos 
Esportivos, Eletrodomésticos, Equipamentos de audio e vídeo, Móveis, Artigos de 
iluminação, Artigos de armarinho, instrumentos musicais e acessórios, Livros, 
suve.nires, bijuterias e artesanatos, • Materiais de construção em geral, Materiais 
'Elétricos, Sistema de segurança e Recarga de Cartucho associada ao Comércio, 
Sen'iços de Acabamentos gráficos, Encadernação e plastificação,_ Serviços de 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos; Fotocópias, Comércio 
varejista,..insutlação e Manutenção de, Ar Condicionados e Sistemas de Segurança e 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, armazenamento e logística e 
venda de materiais descartáveis. 

Prazo de Duração — Início das Atividades 

CLÁUSULA 7'. O prazo de duração da sociedade será por te/Mo indeterminado, sendo 
que iniciará suas atividades a partir da data do registro deste.contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, a cargo da Junta Comercial do Estado 
de São Paulo. 
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Administração 
. 
• • • 
• 	• 
• 
• • 

LAUS(.11.A S. A administração da sociedade rWerá a todos os sócios com os poderes e 
atribuições de realizareni todas as operações para a consecução de seu objetivo social, 
representando a sociedade ativa e'rasikia..judi;iai 	extEáiudicialmenic, sendo o seu 
exercício em conjunto ou isoladaniente: triepicrtdenZo do:atd ar,,ser praticado. previsto neste ••• . 	••• ••• • • • 
contrato social. 

CLÁUSULA 9". 	Os administradores lic-om autorizados a usarem a firma social ou 
denominação social nos negócios sociais, vedado, no entanto, a concessão de avais, 
endossos, fianças e quaisquer outras garantias em. atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos secios ou de terceiros. 

CLÁUSULA 10. Os administradores quando impedidos do exercício da administração 
ficam autorizados a nomearem procurador para representa-los, devendo o instrumento de 
procuração, especificar o prazo e quais os aios a serem praticados pelo procurador. 

CLÁUSULA 114 Os atos pela sociedade que visam a aquisição e alienação de bens 
imóveis. constituição de garantias reais sobre os mesmos, a.quisiiçan e :Alienação de bens 
moveis, coniratação de financiamentos junto a instituiçocs financeiras; e a alienação de 
títulos de crédito da sociedade. dependerão do consentimento. por escrito, de todos os 
sacios. administradores ou não. formalizados; em reunião convocado especialmente para 
essa finalidade, sendo nulo de pleno direito quaisquer os que venham a ser roncados em 
desacordo com essa estipulação. 

g" 

CLÁUSULA 12. As contas bancarias serão movimentadas em conjunto ou isoladamente 
pelos sócios administradores_ assumindo inteiro responsabilidade nos interesses sociais, 
cum poderes e atribuições para abrir, aliena. movimentax, e encerrar contas bancárias,. 
emitir e endossar cheques e ordem de pagamento, e praticar outros aios necessários e 
exigidos pela instituição financeira. 

CLÁUSULA 134 Os administradores poderão nomear administradores não integrantes do 
quadro societário, por instrumento de alteração contratual, assinado por todos os seeios, 
comprovando a unanimidade dos sócios. 

Delibera -ao dos Sócios 

CLÁUSULA 14". 	As deliberações sociais poderão ser tomadas em retinirá° de sócios 
constas. 

CLÁUSULA 1.54 A reunião poderá ser convocado pelos administradores nos casos 
previstos em lei, ou pelos sócios titulares de mais da metade do capital social. 
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CLÁUSULA 1.6'. A reunião dos sócios instala-se com presença, em primeira convocação 
de titulares de mais da metade do caphal soeiar,•e,:;i segunda, com qualquer número. 

. • . • . 
CLÁUSULA I7'. A forma da convocação filas esnios parti reunido seta mediante carta 
contra recibo. comendo o local, 'o data. a hora e os assuntos sobre os quais devam os sócios 

deliberar. 	 " • ' '' •• • • • 	• • 	• • 	O • 	• 
e 	• 	 • 	0 

• • 	• 	• 	• • • • • 	• 	• 	• • • 

CLÁUSULA IS". As deliberactig st)ciairedVreilintio "deverão atender ao quorum 
estabelecido na lei, e nos casos omissos. o quorum respeitado sela o de titulares de mais da 

metade do capital social. 

Cessão e Transferência de Cotas —Retirada de Sócio 

CLÁUSULA 19. As colas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferirias a 
terceiros sem o consentimento dos demais sócios, obtido em reunião de sócios coristas, 
especialmente, convocada pelo sócio cedente. para esse fim, que no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contado do arquivamento da ata que formaliza essa deliberação em reunião, os demais 
sócios terão direito preferencial em adquiri-las em igualdade de preço e eondiOes, findo o 

prazo. poderá o sócio cedente oferecer suas cotas a terceiros, obrigando os demais sócios 
arquivar o instrumento de alteração contratual pertinente„ que. modifica a composição do 
quadro soeictárid, formalizrmdo a cessão das cotas sociais. 

CLÁUSULA .217'.. No caso de um dos silacios desejar retirar-se da sociedade, devera em' 
reunião de sócios constas, especialmente, erinvoctida pelo sócio retirante para esse fim, 
deliberar sobre sua retirada e que no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do arquivamento 
da ata que formaliza essa deliberação em reunião, seus haveres deveria ser apurados em 
balançai especial, e serão reembolsados em 20 (vinte) prestações iguais e sucessivas, 
vencendo a primeira após 60 (sessenta) dias da data do balanço especial. 

Exclusão de Soei° 

C:LAUS-LILA 21". A maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
poderão excluir por MUI causa, mediante alteração do contrato suciai, o sócio quee estiver 
ponto em risco a continuidade da empresa era N11111dC: de atos de inegável gravidade. 

CLÁUSULA 22R. A exclusão de sécios sena determinada em reunião de sócios coristas, 
especialmente, convocada pura esse fim dando ciência ao sócio que se pretende excluir, em 
tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
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Exercício Social - Elabfracto .do Inventário  
Balance Patrimonial -BaSaju_Itil2esuitado Econômico 

	

d. 	4 
I.• 

CLÁUSULA 23. Ao término de cada exercício social, cru 31 de dezembro, o 
adminismtdor prestará contas justifiepddeittat;idmitistr4ziocptocedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimanWsella:Maliti2yy.clo r2;ulf;aCro econômico, tin prmi legal, 
em. reunião dos sócios constas, especial rrirente.JonvotiaLla 'para esse 

CLÁUSULA 24". A critério dos sócios, no decorrer de cada ano, poderão ser levantados 
balanços e demanstraciies financeiras intermediárias. 

Retirada "Pio Labore" - Pari  icipacau nos Joie:tas e Perdas 

CLÁUSULA 25". Os sócios, no exerticia da administração da sociedade poderão ter o 
direito de uma retirada mensal, a titulo "pro labore-, em valor a ser 1-tudo a cada mês de 
janeiro de cada novo ano e vigente para todo o exercício. 

CLÁUSULA 26a. A remuneração dos administradores a titulo de "pró labore'', será 
estabelecido de Comum acordo cante os mesmos, dentro das disponibilidades da sociedade, 
e urna vez efetuada será o seu valor levado a debito da conta de despesa gerais da 
sociedade. 

CLÁUSULA 274. A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas correspondente na 
exata proporção das respectivas cotas. 

CLÁUSULA 28'. O lucro liquido anualmente apurado permanecerá em lucros suspensos 
para futuro aumento do capital, nu, a critélio dos Meios, será distribuiria entre os 'ócios 
constas, proporcionalmente as cotas de capital de cada um, 

CLÁUSULA 29'. A sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial em períodos inferiores 
ti um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçãies inlermediarias terão o destino que Os 
sócios decidirem. 

Falecimento ou interdição de Sócio 

CLÁUSULA 30'. Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiras: sucessores e a incana±„. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sóciotsi remanescente(s), o valer de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, ti data da resolução, verificada 
cai balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA 31". O mesmo procedimento será adotado em otillps casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio, 
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ALEXA—NDR 'ARECIDO COTA 
Sócio Administrador 

Sorocaba. 18 de novembro de 2016. 

MARCA MARIA DL ASSIS COTA 
Sócia Adminisrradora 
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CLÁUSULA 32'. A morte, exclusile C,u retiratitt t.Qiiirliquer um dos sOcins. Oacarreuirà 
na disso Itkiào da sociedade que continuará a e,:xiitireorn outro socio. 

Deciaerei:TrIel)isim'kedinEentxr 
a 
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CLÁUSULA 33'. Os administradoras declaram, sob as penas da tei, de imo. uai) estio 
impedidos, de exercer a adnúni.-araçâo da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

conden.açào criminal, ou por se encontrarern sob os efeitos dela. a pena cille vede, ainda que 
Temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimeinar. de prevaricact3o. 
pena ou suborno, coneussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo. t`e pública, ou a propriedade. 
Omissões ou Digiislas 

CLÁUSULA.. 341'. As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato serão supridas ou resolvidas com a regência supletiva pelas as normas da 

sociedade anónima. 

E por se acharem. em perfeito acordo, em tudo quanto neste • instrumento foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato social. -assinando-o na presença de 02 (duas.) 

testemunhas, em 03 (três vias de igual teor, com arquivamento da primeira via na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, 

I estenumbaS: 

diori—Ás -de‘  n a 
RO: 26.720 828-5-SSP/SP 

VQr,  
1.41)1TIC: Tatuai) N. C NI. Santos 
RG: 43,499,098X-SSP/SP 

t
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

COmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
(F" 19q  yJ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

i  
--, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.644.278/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/01/2009 

NOME EMPRESARIAL 

COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA • EPP 

TITULO DO ESTAI FCIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COTA.COM  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.56-3-00- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenlres, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 

1 	CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATU RUA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R OLEGARIO RIBEIRO 

NUMERO 
743 

COMPLEMENTO 

CEP 
18.080-480 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA SONIA 

MUNICIFIO 
SOROCABA 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

alexandreword@hotmall.com  
TELEFONE 

(15) 3418-5501 / (15) 9141-9516 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
fl.» 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/01/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
«,......* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/04/2017 às 10:12:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

e 

https://www.receitafazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpireva/Cnpjreva_Comprovante.asp  112 
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7' 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.644.278/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/01/2009 

NOME EMPRESARIAL 
COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
95.12-6-00- Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R OLEGARIO RIBEIRO 743 

CEP 
18.080-480 

BNRRO/DISTRITO 
VILA SONIA 

MUNICIFIO 
SOROCABA 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
alexandreword@botmail.com  

TELEFONE 
(15) 3418-5501 / (15) 9141-9516 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16101/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~st. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/04/2017 às 10:12:19 (data e hora de Brasília). 
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e Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso dique aqui. 
Atualize sua página 
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Conclusão DECON - Cartão de Inscrição Municipal 

PREFEITURA DE SOROCABA 
Secretaria da Fazenda 
Seção de Tributos Mobiliários 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

000305226 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Denominação Social / Nome Empresarial 

COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

Endereço de Localização 

RUA OLEGARIO RIBEIRO, N°743 
'COMPLEMENTO: ANDAR: SALA: 
BAIRRO: ESPERANCA -2 CEP: 18080-480 
SOROCABA/SP 

Phncipal CNAE/CAAM 	Atividade 

11 1822-9/01-00 	1 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

1' 1822-9/99-00 	;1 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO 
11 ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

1 

i 4744-0/99-00 	ir COM-E-R-ClOt;iii-ãifÁrOititITATiiviãs 	it60:-NSTRUCAO EM 

_.1._ 	II GERAL .__ 

4322-3/02-02 Manutencao de Sistemas Centrais de Ar 

1F-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
11 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

1Ï RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
Ï; INFORMÁTICA 

	= 

4751-2/01-01 

114751-2/02-00 

11 
4752-1/00:00 	1Ï 1 CO—M-ER-CiOVAREJÁSTA-ESPE&ALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 1  

TELEFONIA E COMUNICACAO 

I COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
11 ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO . 

1 1  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

1
1  4753-9/00-00 
ÏÏ 

L4754-7/01-00 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOSDE COLCHOARIA 4754-7/02-00 

	

1 1  4755-5/02-00 	til COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

ÏÏ 4756-3/00-00 ir-dOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
'I MUSICAIS E ACESSORIOS 

	

4757-1/00-00 	-11 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E 
I ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
I Ï USO DOMESTICO,  EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO  

1 1  COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
1 DOMESTICO  NAO ESPECIFICADOS  ANTERIORMENTE  

1[COMER--610 VAREJISTA DELIVROS i[iiiiio/ol 

11 4761-0/03-00 

-4763-6/01-00 

1 -4763:6/02-00 

1-4772-5/00-00 

.. 
4759-8/99-00 

II COMERCIO VAREJISTA DE 

1 COMERCIO VAREJISTA DE 
ÏÏ RECREATIVOS  

1rCOMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE PAPELARIA 

BRINQUEDOS E ARTIGOS 

ARTIGOS ESPORTIVOS 

http://www.issdigitalsod.com.br/empresafacil/decon_inscricao_cadastro_unico.php?i... 20/02/2017 



4789-0/01-00 

4789-0/07-00 

11  5211-7/99-00 

• - Conclusão DECON - Cartão de Inscrição Municipal 	 Página 2 

5250-8/04-00 

ti7-3137:71/00-06-- 

ri=2-19=9/01-00- 

ii COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
1 PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

ji COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS 

ji COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS -PAR-A --E-BCRITORIO 

(

DEPOSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS, EXCETO 
ARMAZENS GERAIS E GUARDAMOVEIS _ 	 
0----RGANIZACAO LOGISTICA DO TRANSPORTE DE CARGA 

IrALUG-UEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 

FOTO-C-OPIAI 
	- 	  

9511-8/00-01 

9512-6/00-01 

REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
	 II EQUIPAMENTOS PERIFERICOS  

-1—Reparação e manutenção de Equipamentos em geral 

Observações Gerais 

Mantenha seu Cadastro Atualizado. 

Data de Emissão Data da Abertura 

19/02/2009 

 

L20/02/2017 

 

SEÇÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

   

Código de Autenticação: SOD598098-11 

http://www.issdigitalsod.corn.br/empresafacil/decon_inscricao_cadastro_unico.php?i... 20/02/2017 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 14/02/2017 às 15:11:38 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005bl d734fd94f057f2d69fe6bc05bcabce923aadca8bceb4cfcbf3a97f548a4af54b132caacde89b06f960ecf 
30f036ac8e558ac7690b6f44e2cb5ef933227e4a9532471ef7576ddcf54359ad44b7 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COTA.COM  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. g 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 08/02/2018 às 05:22:26 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 615048 

Código de Controle da Autenticação: 

19492511161555340211-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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Carriart Municipal de ltopetininga 



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 14/02/2017 às 15:10:38 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcabce923aadca8bceb4cfcbf3a97f54841407e2104085fd875108748c1f 
d7d9136ac8e558ac7690b6f44e2cb5ef93322a66f769842c7982cf2f14becO3fb6823 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COTA.COM  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 08/02/2018 às 05:22:26 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 615054 

Código de Controle da Autenticação: 

19492511161557050258-1 

,ÇL 



FLS 
9ti 

 

e 

  

    

 

CARTÓRIO AZEVEDO B ST l'eSICt RECtr" "S""ki8"1"3  
=ene .fien .me  ntiogtarie  -Trg2:19.  

it:eleSitór:AutenticaçãorDi9iía ::;;;;4 Nal4:" ". rt-Q2brurat.smrgsti,m,..-=t:trrAkest.tre- 
Cr"."544;~.1Wai~4eid.;"nniatialájdirra:Wrad.krátki.,'",r4ww,,ti" 

ÍC:15-afkifânii66i0--V0492ãWièi 55nittiíáfiirk-T5M;artidélki5:57:  

vhsittieMVID tá t "F iN-ei 0 záj-.6 o •Tb5o 	004532:4CLIX., 
y a lo ri otal cio Ato;„  

iteitt)Ase221)2.72.49n?s,(!?,t2gSte_L t.,019Pee>r, 
Si reá ihti 	 dtb. St:P.4."0:"'" 

 



Piam Innen*: (15)3388-5536 

PATRICIAOASSENIP.COMBR 

Nom• Pantaalm COTACOm 

[NOM 10.644.278/000155 

15: 669.631.334.116 

Miar: 35.2.22141:1-6 

Situadas Cadartrali Maio 

Ocorram:ia ~ah Atroa 

Tipo d• Unkl•daii Unidade produtiva 

Data da Insalça no estado, 16102/2009 

Data loildo da la 15/02/2009 

Date Inicio da Situasio: 15/02/2099 

amua d• Atolam Estabelecimmito Rto 

Participantes  
eu MIS caça CP./CNP) 	 Numa Participado no Cap. Sedai 	Data de atraia 

210.201.030-57 	 ALEXANDRE APARECIDO COTA 56do-AdminiStra dor 50.00 % 	 16/01/3009 

152.270.19014 	 MASiCIA mARIA DE ASSIS COTA 56no-Admininrador 50.00 •• 	 16/01/2009 

Logradouro: RUA HUMBERTO Da asna 

NI, 569 

CEP: 15.076460 

monielploi SOPOCAIM 

Complementai 

alma: VILA MINEIRA° 

1rPi SE 

****** go do Participante. 

Logradouro, RUA HUMBERTO DEL C1ST1A 

Na' 569 	 Comparara: 

era 19.076-560 	 adiai VILA MINEIRA() 

Munir:Épico SCPOCAZA 	 UI: SP 

Contato do Participante 

Endereço do PartIcIpanta 

Contato da Participante' 

tala/ ma: 415)3355-5536 

meneia PATRICIAOASSEmP.COM.LIR 

Estabelecimento - Geral 

Tributado 

Dato Ideia do regime: 18/02/2009 

Nome Emproarialli CDTACCM COMERCIO E SERVICOS LTCH EPO 

Natureza Jurídica' Sociedade EmpreSária Latada 

Data Inicio da Atividade, 19(02/2009 

CNP) da Matai 10.644.270/000145 

Porte: tropa. de Pequeno sate 

Capital Somali R4 70.000.00 

Regam de Aplacada, SIMPLE renclone. 

Raleia Especial dote 	Nio 
única por Município, arald. etroogi d. te Uma: Min 

ra 669.631.334.116 

CNN: 10.644.275/0001-55 

Morna Empresarial. COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LIDA. EPP 

Situado: ave 

Data da Irtscdpio no atado: 15/02/2009 

Regime d• Apilmçáo: SN 

Empresa - Geral 

Consulta Completa - Impressão Página 1 d IFLe.  

-'001_ 

Consulta Cadastral 
	

Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 

inicio 	 Consultas 	 Atos de Onde 	Cordiguraáo 	Sinerenismo 	ISerigges Energia 	Prearações Eletrônicas EnCerrarnerdo 

r•voii•Xf  

Substituto Tributário: mio 

ara 1200 

COR-Siri 

Doada, 1510212009 

Data Inicio d• CRU 01/03/2009 

1.51-2/01 - Comércio varejista especando de equipamentos e chim hchrii_..h   
ItIPITentOS de Informática 

Cear Sectintlárlom 50124/02. Servieces de evalemalo e patilleallo 
15.22-9/99 • Senda% de acabamentos grelas. arca) enadmana e 
lasOficaello 
43.22-3/02 - Instalai/O manutença de Meteras centrais 6e ar 
Ctindamiedo. de antena, e VefTIOCTIVIO 
47.44-0/99 • COT#11:10 varejista de materiais de COrtetneçao em peai 
47.51-2/03 • ~Ana de artLIC1101 para auipamenes de Informáta 

47.52-1/00. amacio vareja mai:Siado de etioleamenta de Itte/Onia e 
COmuniCação 

Data Inicio do CNA/ Prai 01/12/2010 

Data Inicio do Cria loa 13/0512014 
Data Inicio do C111.2 Saci 13/08/2014 

Data toldada Crena ara 13/0e/2014 

Data Inicio do CNA! Saci 13/0/V3014 
Data :alce do CNA! Seca unienod 
Data Maio do CNA! !Ma 13/05/7014 

  

E 

hups://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(xxarzw55gegdps55iOxyhb55))/Pages/Cadast... 18/08/2014 



Página 2 d12:Ls 
a53,5  

CPF/CNP2: 167.349.278-90 

Contabilista  

CitC: 10P209913/0 

Mama: PATRICIA GOMES DE SENA 

Data Inicio do Contabilista no 12,06/2010  
Estabelecirriento. 	' 

Situação Cad•atral: ATIVO 

Complemento: 

Bairro: JARDIM MORUMBI 

UF: SP 

Faz: 

Tipo: Residencial 

Logradouro: RUA ODAIR DIAS DE SOUZA 

N.: 102 

CEP: 18.080/510 

Munielpieu SOROCABA 

Telefone: (15)3706-5436 

Endereço e Contato Preferenciaisdo Contabilista 

Data do PD:R.0101 13/05/2014 

Data da Licença: 13/08/1014 

N r do Protocolo CETESD: 00012345 

N• da Licença MIES& 00023451 

Fazenda do Estado de São Paulo 

Endereço de Correspondência 

Logradouro: RUA OLEGARIO RIBEIRO 

Pi•: 743 

CEP: 18.080-480 

Nuniciplo: SOROCABA 

Rd enloda: 

e 

CETESB 

Complemento: 

Bairro: VILA SOMA 

DF: SP 

Telefone 2: (15)9141-9516 

e-mail:e lexandrewordOhotmail.com  

Complemento: 

Bairro: VILA SONIA 

UF: SP 

Endereço do Estabelecimento 

Logradouro, RUA OLEGARIO RIBEIRO 

N•: 743 

CEP: 10.080-480 

Município: SOROCABA 

Referência: PROXIMO AO MERCADO DISTRITAL 

Data de Inicio do Endereço: 18/02/2009 

Contato do Estabelecimento 

Telefone 1, 115)3410/5501 

Fia: (15)3415-5501 

Consulta Completa - Impressão 

47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de eludia e vídeo 

47.54-7/01 - Comercio varejista de mOvers 

0.54-702 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

0.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessôrios 

47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de Peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletninicos para uso domestico, exceto informáttca e 
comunicação 
47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso domestico não 
especificados anteriormente 

0.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6/01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6/02 - Comércio varejista de arhgos esportivos 

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméocos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
47.80/0/01 - Comércio varejiSta de suvenlres, bduteriaS e artesanatos 

47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritódo 

77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escntonoS 

82.10/9/01 - Fotocópias 

95.11-8/00 - Reparação e Manutenção de computadores e de equipamentos 
penténcos 

95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de Comunicação 

DOTO DRT-04 - SOROCABA 

Data Inicio do LIME Sec. 3/08/2014 

Data Inicio do CNAE Sec.: 13/08/2014 

Data Inicio do MIJE dec.: 13/08/2014 

Data Inicia do CNAE Sec.: 13/08/2014 

Data Inicio do UME Ser.-  13/08/2014 

Data Inicio do CNAE Sac.: 13/00/2014 

Data Inicio do CNAE Sac.: 13/08/2014 

Data Inicio do CNAE Sm: 13/05/2014 

Data Inicio do ENAE Dec: 18/02/2009 

Data Inicio do CNAESeC.: 13/013/2014 

Data Inicio do CNAE Dec.: I3/08/2014 

Data Inicio do CNAE Sec.: 13/08/2014 

Data Inicia do CNAE Dec.: 13/08/2014 

Data Inicia do CNAE Sm: 13/08/2014 

Data Iniciada CNAE Sac.: 13/08/2014 

Data Inicio do CNAE Sac.: 13/08/2014 

Data Inicio da CNAE Oco.: 18/02/2009 

Dita Inicio do CtriaS Sac.: 13/08/2014 

Posto Fiscal: PF-10 - SOROCABA 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(xxarzw55gegdps5510xyhb55))/Pages/Cadast... 18/08/2014 



18/01/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 10.644.278/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://~.receitalazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:20:18 do dia 12/12/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2017. 
Código de controle da certidão: 8194.FOEC.C7C2.41391 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 10.644.278 

, 
Ressalvado o direito de a Fazenda do --Ésiad-o-deSãO Paulo, cObrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima,icientifibadà/qUe vierem a ser apuradas, é certificado que: 

, 

	

.0,r 	/ i.,..é-,1 , i 	: 	; 	, ..• .,:.‘ 1, '' i  ,,, 
.,,,- / 2 ) -/ - -, :".--st- 	,i 	4•5 N'w, 	'''' '---L:'`-YS 	' 

4.„ 4, • 	'*/ i 	, 
não constam débitIOSÁnkiiiios emtãvida Ativa de responsabilidade do,Interessado(a). „ 

Tratando-se de CRDA-éniitidi para passoa-juriffica, a pesquisaria base deados kfaità  por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certicrád Wegátiva abrange-to-do-S.6s edtábelécimentos-do Contribuinte, 'aba raiz do CNPJ seja 

	

aquela acima inforniadS.1 -',.*--; 	1 	11. ,, 	\- 	1 	ir . s' 	t 	, 	I  -', -• 	- 	lk 
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f 	11 ' 
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',ror 

Certidão n° 	 14805321 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	05/04/2017 09:47:17 
	

(hora de Brasília) 

Validade 
	

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no &ti?, 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  

re.) 



(FLS 204  à, 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 10.644.278/0001-55 

Ressalvado o direito,da:Secretaria dá Fazenda do ptadd•deSão Paulo de apurar 
débitos de responsabilidade_da Pessoajurídida aciMa'identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Divida Athia detesponsabiliciadedo ebelecirnento matriz/filial acima 
identificadõ. 	 . 

Certidão n° 	 17010081484-68— 

Data e hora da emissão 	31/01/2017 08:37:07 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Seflo de Divida Ativa e Cobrança 

Página 	1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA MOBILIÁRIO 
CERTIDÃO N°: 077.479/17-00 

PROCESSO N°: 2017/000471-7 

Inscrição Municipal: 305.226 

Proprietário: COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

CPF/CNP.I Proprietário: 10.644.278/0001-55 

Endereço: RUA OLEGARIO RIBEIRO, 743 

VILA ESPERANCA -2 

SOROCABA/SP - CEP: 18.080-480 

Atividade: 475120101 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parte interessada, e a vista dos registros 

existentes, que NÃO há débitos vinculados ao cadastro fiscal acima até a presente data, ressalvado o 

direito da Fazenda Municipal exigir os créditos municipais que sejam apurados e vinculados ao cadastro 

citado. 

Ex iste(m) camê(s) com vencimento(s) futuro(s) conforme consta abaixo: 

2 I I TAXA DE FISCALIZAÇÃO DF INSTALAÇÂO E 
	

2017 
	

312153,17 
	 7 	 2E04/2017 

FUNCIONAMENTO 

Certidão emitida às 16:05:44 h, do dia 06/04/2017. 

Válida até 03/05/2017. 

Código de autenticidade: A3299A3E8FC50051 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: www.sorocaba.sp.gov.br  e acesse 

o link "Validar Certidões". 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N° Via 1 

77 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Seção de IPTU 

Página 	1 de 1 

CERTIDÃO N°: 069.332/17-46 

PROCESSO N°: 2017/0002974 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, conforme o requerido pela parte interessada, que nesta Área 
de Administração Tributária, na forma grafada nesta data, não consta Registro Cadastral Imobiliário em 
nome de COTA.COM  COMERCIO E SER VICOS LTDA EPP, CNPJ 1 0.644.278/0001-55. 
Esta certidão só se refere ao nome como nela grafado, não abrangendo nomes diferentes, ainda que 
próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 

Certidão emitida às 15:11:55 h, do dia 13/02/2017. 
Código de autenticidade: 2C1663A6FCAC8794 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://v~v.sorocaba.sp.gov.br  

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N° Via 1 



30/03/26;17 https://www.sifgetaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crt/FgeCFSImprimirPapetasp?VARPessoaMatriz=15624754&VARPessoa=15624754&VARUf=SP&V...  

CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10644278/0001-55 

Razão Social: COTA COM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

Nome Fantasia:coTA com 
Endereço: 	R OLEGARIO RIBEIRO 743 / VILA SONIA / SOROCABA / SP / 18080- 

480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/03/2017 a 16/04/2017 

Certificação Número: 2017031802590418370097 

Informação obtida em 30/03/2017, às 11:12:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=15624754&VARPessoa=15624754&VARUfr-SP&VARInsc.. 1/1 
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PODER J;nÇIfrpiQ  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.644.278/0001-55 

Certidão n°: 123871916/2017 
Expedição: 31/01/2017, às 10:13:57 
Validade: 29/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• 	Certifica-se que COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

10.644.278/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

40 	
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvi.das e sugestões: cnclt. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

ravii  

29/03/2017 	0954063 

CERTIDÃO N°: 5704299 	 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
28/03/2017, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de. 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS, LTDA EPP, CNPJ: 10.644.278/0001-55, conforme indicação 
constante do pedido de certidão. 

Esta certidão não,  apontá ordinariamente.  os,procsSos'ern que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como-, aufor(a). São apontados 'S. feitos 'cork'sitUação em andamento já . 	, 
cadastrados no sistema informátizado,referentes•a Iodas as 'Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 	' 	 •, 

A data de infprmetizaçâo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n°53/2015. • 

Esta certidão só teMválidade mediante assinaturidigital. 
Á .4 	4"».. 

Esta certidão é serricuãtas.' , 

:Sãci Paulo; 29 de março de 2017. 

PEDIDO"' 111111109540 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.nottr  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70  - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 27/03/2017 às 16:45:52 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcb526075a5cfb88e1e3Oef1141fc37f32e7e743aab35a28e3a9ef83df11 
2452f36ac8e558ac7690b6f44e2cb5ef93322b65b1aa1d23bddb75a0ab33bfdfOfcab 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COTA.COM  COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a 
Legislação Federal em vigor Art 1°. e 100. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 21/02/2018 às 08:07:08 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 656405 

Código de Controle da Autenticação: 

19491702170846320609-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  



NIRE 

3522284111-6 

DATA 

12/08/2014 
LOCALIDADE 

Sorocaba - SP 

NOME EMPRESARIAL 

COTA.COM  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 	 - 
: 	 _ 	 

- 

DECLARACIO 
rcrtat-r--- 

limo. Sr Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo 

A Sociedade COTA COM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 16/01f2009, RIRE: 3522284111-6, CNPJ: 10.644.278/0001-55, estabelecido na Rua Olegário Ribelro 
743„ BAIRRO: Vila Sônia, Sorocaba, SP, CEP:18080-480,nequer aVossa Senhoria O arquivamento do presente 
Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que,se reenquadra da condição de MICROEMPRESA para 	- 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 0,  123, de 14/12)2006:  

(ELS c2,3 

., 	 ta Come 91k 4 
. _ 	 r :.. 

olvimento, In t:StGaii.Canércso 
lo e San/Iço-á. ' .. - .• 	• . 	• , % 	- 

pa 	 anal de Registro do Comdrelo - DNRC 	i 

Niar.a. ' 	Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia I 

JUCESP PROTOCOLO 
0.750.733/14-7 

DECLARAÇÃO DE REENOUADRAMENIO DE hiE PARA E  :lig 
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NOME E ASSINATURA DO EMPRESAMOISOCtOSIDIRETORCSIAMMISTRAOORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

NOME • 
c 	• 

ALEXANDRE APARECIDO COTA (Soda) 

MARGA MARIA DE ASSIS DOTA (Soefo) 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO  

ASSINATURA 

74~1:9,  
`x\ 4Mrs• -t ESA.0 

tigAiNelfiES411".  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
' SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE VVWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA . 	 _..._ 	 . .._._. 

PARE 

35222841116 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

16/01/2009 
111100 DAS Armamos 

0/01/2009 
PFM20 DE DURAÇÃO 

• 

NOME COMERCIAL 

COTA.COM  COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TIPO JUROICO 

SOCIEDADE LIMITADA 
(E.P.P.) 

10.644.278/0001-55 

ENDEREÇO 	- , " 	i  . 	•.:_ 	' 

RUA OLEGA910,RIBEIRO 

NUMERO 

743 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA SONIA 

MUNalI10'  

SOROCABA -,..., - 

UF 

SP 

.. 	_ 
CEP 1  

18080-480 
MOEDA 

R$ 
VALOR CAPITAL 

200.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EbUIPAMENTOSÉ SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMÁS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMÁRINHO - • • 	. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO bE INiSTOUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS: 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES • 	-) 	 • : 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 	• 

NOME 	
, 

". 
ALEXANDRE APARECIDO COTA 

ENDEREÇO 	 , 

RUA HUMBERTO DEL CISTIA. 	 5. • 
NÚMERO 

569 - 
COMPLEMENTO 

. 

BAIRRO 

VILA MINEIRA° 

1:ONOLPIO .47  

SOROCABA 	, • 	 . -- 
lk 

SP - 
CEP 	• ' 

18076-560 
RO 

32785991 

CPF 

280.201.008-57 

CARGO 	 . , .  

SÓCIO E ADMINI-STRADOR. 

QUANTIDADE COTAS 

100 000,00 	si<  

SÓCIO' E ADMINISTRADOR _  _ 
NOME  
MARCIA MARIA DE ASSIS COTA 

ENDEREÇO 

RUA HUMBERTO DEL CISTIA 

NUMERO 

569 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA MINEIRAO 

MUNCIPt0 

SOROCABA 

UF 

SP 
CEP 

18076-560 

RO 

283233898 

CPF 

182.370.198-14 
CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00 

tl/ 

:••• ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 
	 2 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1 Aut  
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I 

Certidão Simplificada omitida para CLAUDIA APARECIDA ALVES:36508297899 	•. 	I • 	. 
. 	. 

[ Autenticidade: 83,51,6453.1 -i.Juntt dornierCiCI do Estado de São Paulo - WANV.jutÁsixinfIGE;;E0,,ov:br 

p5viturado GAG por FIAM REGINA BRITTO:302180294816 
MAR deatenhedde 

RirrtililtradVars 
Date:2017.03.2303-41• 
ii:astriiR 	• :Ausattonpaticako SbnoEfidp 

FLSp  y , 

DATA 

28/11/2016 
NÚMERO 

505.928/16-4 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MARCIA MARIA DE ASSIS COTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 182.370.198-14, 
RG/RNE: 28323389-8 - SP, RESIDENTE À RUA HUMBERTO DEL CISTIA, 569, VILA MINEIRAO, SOROCABA - SP, CEP 18076-560, 
NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PEIA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 

$ 100.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ALEXANDRE APARECIDO COTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 280.201.008-57, 
RG/RNE: 32785991 - SP, RESIDENTE A RUA FIUMBEWTO [DEI. CISTIA, 569, VILA MINEIRAO, SOROCABA - SP, CEP 18076-560, NA 
SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

100.000,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SÓdIALOA.SEDE PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO'  E REFRIGERAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACHESg,RIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DEHIGIENEPESSOAL,'COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE,INFORMÁTICA., DATADA DE: 25/.11/2016. , 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ., DATADA DE: 25/11/2016. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222841116 • 
'DATADA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 22/03/2017 

Documento Gratuito 
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enia. 
comércio & ser 

Sorocaba, 19 de Abrj& 2017. 

Sr. Alexa_ re arecido Cota 
RG: 32.785.991-X 

Representante 

Rua Olegário Ribeiro, 743- Vila Sonia - Sorocaba/SP - CEP 18080-480 - Fone: 151 3418.5501 comercio ta serviços 

(F,sou ri 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

At. — Pregoeiro Oficial 

Carta Convite n°. 01/2017 
Processo n°. 01/2017 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua Olegário Ribeiro, 
n.743, Vila Sônia, cidade de Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ sob n°. 10.644.278/0001-55, neste 
ato representado pelo seu (procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

a  DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que: 
11, 

A)-Está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto 
no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 
Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

B)-.Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

Não existe fato impeditivo á nossa habilitação; 

Não possuímos nenhum titular de mandato eletivo entre os nossos proprietários; 

Que assume inteira responsabilidade pela execução do objeto ,que tem conhecimento das informações 
e que aceita todas as condições exigidas pelo Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da 
licitação. 

is F) Declara, sob as penas da lei, que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para 
w os.fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 

G) Declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital que rege o certame 
acima indicado. 

H)- Declarar, que sendo vencedora dos produtos compatíveis, cartuchos de tinta e toners, se compromete 
a apresentar no prazo de ate 05 (cinco) dias uteis, Laudo técnico conforme edital, que comprovem a boa 
qualidade, desempenho e compatibilidade aos produtos originais do fabricante. 

Por ser verdade assina o presente. 



comércio & ser 

Sr. Alexandre Aparecido Cota 
RG: 32.785.991-X 

Representante 

Rua Olegário Ribeiro, 743 - Vila Sonia - Sorocaba/SP - CEP 18080-480 - Fone: 151 3418.5501 

selo quádadek- 

eata. CDJ1i 
tom&clo & serviços 

EIS 
o fl 4/  

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
MECLARAÇA0 DE MICRO EMPRESA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
At. — Pregoeiro Oficial 

Carta Convite n°. 01/2017 
Processo n°.01/2017 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua Olegário Ribeiro, 
INF n.743, Vila Sônia, cidade de Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ sob n°. 10.644.278/0001-55, neste 

ato representado pelo seu (procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que cumpre plenamente aos requisitos' de habilitação. 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que está em enquadrada na situação de (EPP), nos termos da Lei Complementar 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório; 

C) DECLARAR, nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública, 
direta ou indireta, não existe fato impeditivo á nossa habilitação. 

Por ser verdade assina o presente 

Sorocaba, 19 de Abril de 2017. 



FLS o,/  y 

'21 ete  
comércio & ser 

Sr. Alexandre Aparecido Cota 
RG: 32.785.991 - X 

Representante 

Rua Olegário Ribeiro, 743 - Vila Sonia - Sorocaba/SP - CEP 18080-480 - Fone: 151 3418.5501 

~4cladê 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: ALEXANDRE APARECIDO COTA 
CARGO: REPRESENTANTE 
RG n°.: 32.785.991 - X 
ENDEREÇO: OLEGARIO RIBEIRO, n°. 743. 
BAIRRO: VILA SONIA 
CIDADE: SOROCABA/SP 

z.2 ^TELEFONE (15)3418-5501 
WE-mail: VENDAS5@COTACOMERCIO.COM.BR  

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO E REOUISICÕES 
NOME: CLAUDIA APARECIDA ALVES 
CARGO: REPRESENTANTE 
ENDEREÇO: RUA OLEGARIO RIBEIRO, n°. 743. 
BAIRRO: VILA SONIA 
CIDADE: SOROCABA/SP 
TELEFONE (15)3418-5501 
E-mail: VENDAS5@COTACOMERCIO.COM.BR  

Sorocaba, 19 de Abril de 2017. 
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Contabilidade 

ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL 
Mario Sergio de Oliveira 

CT • CRCSP • 126133/0-8 
CONTADOR RESPONSÁVEL 

.Rue  Saldanha Marinho 663- Telefax (15) 2271-P197 - CEP 18.200-001 - ITAPETININGA - SP 

‘1...“-) !.T.APETININGA •I -_, c) cr cs) • 	 a___•,. 
cot-_ va 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE' ALTERAÇÃO E cc rà- 
CD 42. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 	 Ot 
64  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 •N 

C
Q. 

P'- 
-14  

te: - 
PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA - EPP  '- 

  RIRE 35.216.971.950 er 
CNPJ: 04.538.850/0001-07 

CELSO 1:1IROSIII SONODA, brasileiro, natural de Itapetininga, Estado de São 

Paulo, casado no regime da cámunhão parcial de bens, nascido em 10/09/1972, 

empresário, inscrito no CPF: 150.473.748-23 e portador da cédula de identidade 

RG: 17.535.919 SSP/SP, residente e. domiciliado na Rua Izaat Dib, n° 10 - Vila 

Popular, na cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, CEP 18213-090; 

ANA LUCIA NUNES, brasileira, natural de Itapetininga, Estado de São Paulo, 

solteira, nascida em 02/05/1977, empresária, inscrita no CPF: 160.192.518-29, 

portadora cia cédula de identidade RG: 28.412.187-3 SSP/SP, residente e 

domiciliada na Alameda E, Quadra 173, Lote 32 - Condomínio Pátio Andaluz, na 

cidade de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74923-210; 

JOSÉ PEDRO DE ALMEIDA, brasileiro, natural de Capão Bonito, Estado de São 

Paulo, casado no regime da comunhão parcial de bens, nascido em 20/09/1944, 

empresário, inscrito no CPF: 542.866.388-04 e portador da cédula de identidade 

RG: 4.702.011-8 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Caetano Ianaconi, n° 

57 - Vila Nova, na cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, CEP 18200-365; 

ANDREIA DE FATIMA NUNES, brasileira, natural de Itapetininga, Estado de São 

Paulo, separada judicialmente, nascida em 30/04/1975, empresária, inscrita no 

CPF: 160.177.158-44 e portadora da cédula de identidade RG: 25.812.256 

SSP/SP, residente e domiciliada na Rua Izaat Dib, n° 16 - Vila Popular, na 

cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, CEP 18213-090; 



Contabilidade 

FLS
OM 

ASSESSORIA.CbNTABIL E FISCAL 
Mario Sergio de Oliveira 	 ect tln 

CT - CRCSP - 12613310-8 	 a .E  

(  —9 . • - e, 
— z 

CONTADOR RESPONSÁVEL 

Rua Saldanha Marinho. 663- Telefax (15) 32714'197 - CEP 18.200-001 .: ITAPETININGA - SP 

o 42 

Únicos sócios da 'sociedade limitada, -  que gira .sob a denominação social CELSO 

HIROSHI SONODA 85 CIA LTDA - EPP, com sede na Avenida Professor Francisco 	5 
c:C Válio, n.° 994 - A - Centro, na cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, CEP: u.  

18200-035, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, 	t3 
r") e 

sob o NIRE 35.216.971.950 em sessão de 11/07/2001, e posteriores alterações • 

sob n° 203.711/01-4 em sessão de 05/10/2001 e 172.894/02-5 em sessão de 

12/08/2002, 142.446/03-8 em sessão de 17/07/2003, 806.512/03-9 em 

sessão de 31/07/2003, 49.092/05-4 mai sessão de 28/02/2005 e inscrita no 

CNPJ sob o n° 04.538.850/0001-07, resolvem, neste ato, modificar o ato 

constitutivo, de acordo com a Lei 10.406/2002 nos seguintes termos e condições: 

I - A denominação social que. era CELSO HIROSHI SONODA & CIA LTDA - EPP, 

neste ato, passa a ser: PAPELARIA INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA 

LTDA — EPP. 

II - O objeto social que era a exploração da atividade de COMÉRCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS DE PAPELARIA, neste ato, passa a ser: COMERCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS DE PAPELARIA; EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA. 

III Admite-se na sociedade a sócia CRISTIANA CAROLINA NUNES, brasileira, 

natural de Itapetininga, Estado de São Paulo, solteira, nascida em 02/04/1986, 

empresária, inscrita no CPF: 355.527.458-92 e portadora da cédula de 

identidade RG: 43.069.147-6 SSP/SP, residente e domiciliada na Rua Antonio 

Fogaça de Almeida, n° 268 - Jardim Itália, na cidade de Itapetininga, Estado de 

São Paulo, CEP 18201-100, a qual emprega o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais), divididos em 15.000 (quinze mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (u 

real), cada uma, inteiramente integralizado, em moeda corrente do Pais. 
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IV - Em razão da admissão do novo sócio o 'capital social que era de R$C)-% 

20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real), neste ato é aumentado em R$ 55.000,00 0 --E. 
z (cinqüenta e cinco mil reais), divididos em 55.000 (cinqüenta e cinco mil) quotas, oc 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco ‘,2_, 
t3  mil reais), divididos em 75.000 (setenta e cinco mil) quotas, no valor nominal de 

R$ 1,00 (um real), cada uma, inteiramente integralizado, em moeda corrente do 	' 

Pais, subscritas em: 

CRISTIANA CAROLINA NU1VES 	 20% 	15.000 quotas no valor de R$ 15.000,00 

CELSO HIROSHI SONODA 	 20% 	15.000 quotas no valor de R$ 15.000,00 

ANA LUCIA IVUIVES 	 20% 	15.000 quotas no valor de R$ 15.000,00 

JOSE PEDRO DE ALMEIDA 	 20% 	15.000 quotas no valor de R$ 15.000,00 

ANDREIA DE FATIMA mnvEs 	20% 	15.000 'quotas no valor de R$ 15.000,00 

	

Totalizando 100% 	75.000 quotas no valor de R$ 75.000,00 

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

V - Em razão das alterações havidas, os sócios resolvem, de comum acordo, 

CONSOLIDAR as cláusulas contratuais presentes no ato constitutivo e demais 

alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições: 

   

 

DENOMINAÇÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA SEDE 
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ICC 21- 

%0 24: 

O45;  

Cláusula 1" - A sociedade gira 3:b a denominaço social de PAPELARIA -6 
ts 

Lt_d 
Cláusula 2" - A sociedade tem a sua sede e domicilio na Avenida ProfessoPC  1-1—F 
Francisco WH°, n.° 994 - A - Centro, na cidade de Itapetininga, Estado deL2-7: 

São Paulo, CEP: 18200-035. 

Parágrafo Único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade 

poderá abrir, manter e suprimir filiais, sucursais, agências e escritórios em 

qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

PRAZO DE DURACÃO E INICIO DAS ATIVIDADES 

Cláusula 3" - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 

tendo por inicio de suas atividades em 11/07/2001, data do registro dd contrato 

social na JUCESP. 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 4" - O objeto da sociedade é a exploração do ramo de: COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

DE INFORMÁTICA. 

CAPITAL SOCIAL - QUADRO SOCIETÁRIO - RESPONSABILIDADE DOS 

Sécios 

Cláusula - O capital social inteiramente subscrito e integralizado, no valor de 

R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), dividido em 75.000 (setenta e cinco mil) 

quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), com a seguinte distribuição entre 
os sócios: 

INFORMÁTICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA - EPP. 
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15.060 enictas no valor de R$ 15.000,0C) 

15.000 quotas no valor de R$ .15.000,00 

15.000 quotas no valor de R$ 15.000,00 

15.000 quotas no valor de R$ 15.000,00 

15.000 quotas no valor de R$ 15.000,00 

75.000 quotas no valor de R$ 75.000,00 Totalizando 100% 

20%-

20% 

20% 

20% 

.20% 

CRISTIANA CAROLINA NUNES 

CELSO HIROSHI SONODA 

ANA LUCIA NUNES 

JOSE PEDRO DE ALMEIDA 

ANDREIA DE FATIMA NUNES 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CESSÃO DE QUOTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Cláusula 6" - As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, que depois de notificados por 

.escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias terão direito preferencial em adquiri-las 

em igualdade de preço e condições. Findo o prazo, poderá:. o . sócio cedente 

oferecer suas cotas' a terceiros, formali7ando, se realiada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único — No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, 

,deverá notificar os outros, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias, e seus haveres, apurados em balanço especial, serão reembolsados em 20 

(vinte) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 60 (sessenta) 

dias da data do balanço especial. 

Cláusula - A administração da sociedade caberá aos sócios CELSO HIROSHI 
SONODA, ANDREIA DE FATIMA NUNES e CRISTIANA CAROLINA NUNES, em 
conjunto, ficando autorizado o uso do nome empresarial, dispensando-o d 

caução, investindo-se dos mais amplos poderes, representando-a em juizo o 
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fora dele, nas relações com tercairoo; nas repartiç
' 5es 'públicas e autarquias, 

assinando em conjunto todos os documentos necessários ã gestão dos negócios, 

podendo inclusive nomear procuradores, desde que, com prazo de mandato 

determinado e poderes específicos. 

Cláusula 8" - 
Os administradores nomeados na clausula 7°, neste ato e 

instrumento, são investidos de todos os poderes necessários para a prática dos 

atos de gestão, ficando vedadas ás prestações de avais, fianças ou outras 

garantias de favor a terceiros e que não sejam relacionadas aos interesses e 

negócios da sociedade, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 

sem autorização expressa e por escrito dos outros sócios, vedado também o uso 

ou emprego da denominação social em negócios ou transações estranhos aos 
objetivos sociais. 

RETIRADA PRO-LABORE 

Cláusula 9" - 
Pela efetiva prestação de serviço e no exercício da administração, 

os administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de "pró-labore", 

cujo valor será determinado de comum acordo entre os sócios, dentro das 

disponibilidades da sociedade e respeitados os limites legais. 

EXERCICIO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E PERDAS 

Cláusula 1 — Ao término de cada exercício social, em 

um deles, os administradores pregarão contas 

administração, proCedendo a elaboração do inventario, 

do balanço de resultado económico, no prazo legal 

reunião de quotistas, especialmente convocada para 

sócios, no decorrer de cada ano poderão ser 

demonstrações financeiras intermediárias. 

31 de dezembro de cada 

justificadas de sua 

do balanço patrimonial e 

e sua apresentação em 

esse fim A critério dos 

levantados balanços e 
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Parágrafo Primeiro - Nos quatro - mesea seguintes o termino do exercício 

social, os sócios em reunião convocada e reali7ada de acordo com as regras do 
caput 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 

Parágrafo Segundo - As deliberações sociais deverão atender ao quorum 
estabelecido na lei, e nos casos omissos o quorum respeitado será o de titulares 

de mais da metade do capital social. 

Parágrafo Terceiro - O lucro apurado ao final de cada exercício será destinado 

em 50% (cinqüenta por cento) para investimentos e os 50% (cinqüenta por cento) 

restante distribuído igualmente entre os sócios. 

Parágrafo Quarto - Os sócios não administradores poderão ter o direito de uma 
retirada mensal, a titulo.  "antecipação de lucro", em valor a ser fixado de comum 

acordo, dentro das disponibilidades da sociedade e respeitados os limites legais. 

CONSELHO FISCAL 

Cláusula li a — Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO LEGAL DE SÓCIO 

Cláusula 12" - O falecimento ou impedimento legal de qualquer dos sócios não 

implicará na dissolução da sociedade, que prosseguirá suas atividades com os 

herdeiros ou com o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou dos sócios remanescentes, os haveres daquele sócio corresponderão ao valor 

das quotas de capital e a sua participação nos lucros liquidados apurados ate a 

data do falecimento pu impedimento, mediante levantamentos de balanço geral 

especifico para esse fim. 

EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA 

40 
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Cláusula 13" - A maioria representkaiva de mais-  da'Metade do capital social 

poderá excluir por justa causa, mediantes alteração do contrato social, o sócio 

que estiver ponto em risco a continuidades da empresa em virtude de atos de 

inegável gravidade. 

Parágrafo Único - A exclusão de sócio somente poderá ser determinada em 

reunião especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados da convocação para a reunião, 

permitindo seu comparecimento e o exercício de direito de defesa, por si ou por 
seu procurador. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula 14" - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

OMISSÕES OU DÚVIDAS 

Cláusula 15" - As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas em razão 

deste contrato serão supridas ou resolvidas com a regência supletiva das Normas 

da Lei das Sociedades por Ações (Lei n° 6.404/76). 

FORO' 

  

Cláusula I& - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapetininga, Estado de São 

Paulo para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato, 

com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 

instrumento foi lavrado, obrigam-se a cumprir .o presente contrato, assinando-...o_ 

na presença de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, co 	e 

arquivamento da primeira via na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 	(.9 
CC 
CD g. 

-€5 
cD.B 

czc 
aaii 	 6.- 

A A L CIA NUNES 	 O e  9 

     

     

    

QA^Cia.A.CLE 
ANDREIA DE FÁTIMA NUNES 

   

   

    

    

OexPinataw 
CRISTIANA CAROLINA NUNES 

Itapetininga, 14 de março de 2011. 

CELSO 

BRUNO MEI. LLES 0 ESP. SANTO 
RG: 32.158.456-9 SS /SP 
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1.• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.538.850/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/07/2001 

NOME EMPRESARIAL 
PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA - EPP 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASM) 
,.....n. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZAJURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV PROFESSOR FRANCISCO VALIO 

NÚMERO 
994 

COMPLEMENTO 
A 

CEP 
18.200-035 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ITAPETININGA 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

snuAçÁo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/07/2001 

AVTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.....** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...e.... 

• 

• 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPEcripjreva/i...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 19/04/2017 às 10:47:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 19/04/2017 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA - EPP 
CNPJ: 04.538.850/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN)., 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:22:51 do dia 24/03/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/09/2017. 
Código de controle da certidão: 8E1E.4271.7E9C.5EA9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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;volta/:,. ill'imeffivr.  

Situação: Ativo 

Data da Inscrição no Estado: 16/07/2001 

Regime de Apuração: RPA 

IE: 371.190.463.119 

CNP3: 04.538.850/0001-07 

Nome Empresarial: PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA - EPP 

Data inicio do regime: 01/01/2017 

Nome Empresarial: PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Data inicio da Atividade: 16/07/2001 

CNP] da Matriz: 04.538.850/0001-07 

Porte: - 

Capital Social: R$ 75.000,00 

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

Regime Especial de IE 	Não 
Única por Município: 

Regime Especial de IE Única 	o 

20,00 % 16/07/2001 

Sócio 20,00% 16/07/2001 542.866.388-04 JOSE PEDRO DE ALMEIDA 

20,00% 01/09/201 160.177.158-44 Sócio-Admmistrador ANDREIA DE FATIMA NUNES 

Logradouro: RUA IZAAT DIB 

N°: 10 

CEP: 18.213-175 

Municiplo: ITAPETININGA 

Complemento: 

Bairro: VILA POPULAR 

UF: SP 

Telefone: (15)3271-0197 Fax: 

Endereço do Participante 

Logradouro: ALAMEDA E, 

N°: 5/N 

CEP: 74.923-210 

Município: APARECIDA DE GOIANIA 

Complemento: QUADRA173 LOTE 32 

Bairro: CONDOMINIO PATIO ANDALUZ 

UF: GO 

Contato do Participante 

Telefone: 

e-mall: 

(15)3271-0197 

msocontluel.com.br  

Fax: 

Endereço do Participante 

Logradouro: RUA CAETANO IANACONI 

Na: 57 

CEP: 18.200-365 

Municipio: ITAPETININGA 

Complemento: 

Bairro: VILA NOVA 

UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (15)3271-0197 

e-mail: msócon@uol.com.br  

Fax: 

150.473.748-23 Sócio-Administrador CELSO HIROSHI SONODA 20,00 %, 01/04/2011 

Endereço do Participante 

Logradouro: 

N°: 

CEP: 

Município: 

RUA IZAAT DIB 

16 

18.213-175 

ITAPETININGA 

Complemento: 

Bairro: VILA POPULAR 

UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: 

e-mail: 

(15)3271-0197 

msocon@uol.com.br  

Fax: 

/9, 

Contato do Participante 

Endereço do Participante 

Nome 

ANA LUCIA NUNES RECHINELLI 

Participantes 
Qualificação 

Sócio 

Participação no Cap. Social 	Data de Entrada CPF/CNPJ 

160.192.518-29 

Empresa - Geral 

Consulta Cadastral 
	

Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cades 

Inicio 
	

Consultas 
	

Atos de Oficio 	 Configuração 	 Sincronismo 	 Isenções Energia 	Procurações Eletrônicas Encerramento 5 
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e-mall: msocondiuel.com.br  

355.527.455-92 
	

CRISTIANA CAROLINA NUNES 
	

Sacio-Administrador 
	

20,00% 
	

01/04/2011 

Endereço do Participante 

Logradouro: RUA ANTONIO FOGACA DE ALMEIDA 

Nv: 268 

CEP: 18.200-095 

Município: ITAPETININGA 

Complemento: 

Bairro: JARDIM ITALIA 

UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (15)3271-0197 

e-mail: nisocon@uol.com.br  

Fax: 

Estabelecimento - Geral 

Nome Fantasia: PAPELARIA PRINCIPAL 

CNN: 04.538.850/0001-07 

IE: 371490.463.119 

FURE: 35.2.1697195-0 

Situação Cadastral: Ativo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Tipo de unidade: - 

- 	Data da Inscrição no Estado: 16/07/2001 

Data Iniciada IE: 16/07/2001 

Data Início da Situação: 16/07/2001 

Formas de Atuação: 

r Tributário 

Substituto Tributário: Não 

CPR: 1200 

COR-ST: 

CNAE Principal: 47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CNAE Secundários: 47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
supri rnentos de Informática 

DRT: ORT-04 - SOROCABA 

Desde: 16/07/2001 

Data Inicio da CPR: 01/01/2017 

Data Inido do CNAE Min.: 01/01/2007 

Data Inicio do CNAE Sec.: 01/04/2011 

Posto Fiscal: PF-12 - ITAPETININGA 

Contabilista 

CRC: 15P126133/0-8 	 CPF/CNP3: 005.546.788-10 

Nome: MARIO SERGIO DE OLIVEIRA 

--, 	12/06/2010 Data Inicio do  eCaobrietiaebálni setantn: 

Situação Cadastral: ATIVO 

I 
Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista 

Tipo: 	Residencial 

Logradouro: R SALDANHA MARINHO 

le: 663 	 Complemento: 

CEP: 18.200-610 	 Bairro: CENTRO 

Município: ITAPETININGA 	 UF: SP 

Telefone: (015)2710-1973 	 Fax: 

e-mail: 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista 

Tipo: Comercial 

Logradouro: R SALDANHA MARINHO 

Na: 663 	 Complemento: 

CEP: 18.200-610 	 Bairro: CENTRO 

Município: ITAPETININGA 	 UF: SP 

Telefone: (015)3271-0197 	 Fax: 

e-mail: 
115 



Endereço do Estabelecimento 

LOgradouro: AVENIDA PROFESSOR FRANCISCO VALIO 

ar: 994 

CEP: 18.201-020 

Município: ITAPET1NINGA 

Referência: 

Data de Inicio do Endereço: 16/07/2001 

Cornplemento: A 

ettirrOl CENTRO 

UF: SP 

Contato do Estabelecimento 

	

Telefone 1: 
	 Telefone 2: 

	

Fax: 	 e-mall: 

Endereço de Correspondência 

Logradouro: AVENIDA PROFESSOR FRANCISCO VALIO 

N.: 994 

CEP: 181201-020 

Município: ITAPETININGA 

Referência: 

Complemento: A 

Bairro: CENTRO 

UF: SP 

Vareja: 7.3 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

• 

• 



:eLs236 y  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA 
np- • 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0206960000 
SITUAÇÃO 

ATIVA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 

9,./Áo SOCIAL 

PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA EPP 
C NPJ/CPF 

04.538.850/0001-07 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONCRACA PRINCIPAL 

4761003- Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA SECUNDARIAS 

C C5DIGO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congéneres. 
13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congéneres. 

TIPO DA EMPRESA 

Empresa/ContribuInte 

LOGRADOURO 

AV. PROF. FRANCISCO VALIO 
NúmeRo 

994 
COMPLEMENTO 

A 

CEP 

18200000 
BNRRCYDISTRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

ITAPETININGA 
UF 

SP 

REGIME 

VARIÁVEL 
DATA DA N3ERTIJRA 

05/10/2001 

sécios 

Nome: ANDREA DE FATIMA NUNES E - Mall: PAPELARIAPRINCIAL©IG.COMBR 
Responsável: Não Data de Entrada: 05/10/2001 Data de Salda: 
Nome: ANA LUCIA NUNES RECHINELLI E' Man: 
Responsável: Não Data de Entrada: 05/10/2001 Data de Salda: 
Nome: CELSO HIROSHI SONODA E - Mal': 
Responsável: SIM Data de Entrada: 05/10/2001 Data de Saida: 
Nome: JOSE PEDRO DE ALMEIDA E - Mail: 
Responsável: Não Data de Entrada: 05/10/2001 Data de Salda: 
Nome: CRISTLANA CAROLINA NUNES E - Mall: 
Responsável: Não Data de Entrada: 01/04/2011 Datado Saida: 

Emitido no dia 19/04/2017 às 10:04:37 (data e hora de.Brasília). 

• 

• 

http://itapetininga.sistemas4r.com.br/CS/gr_certificado_inscricao.as...  ISS-Online :: Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral 

Ide 1 	 19/04/2017 10:51 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

(FLS  93R )() 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 04.538.850 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estadb,rde Jão Paulo ,Cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física Alma identificada ,cide vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitosÁnsCritos,em gividaStiya de responsabilidade do Interessado(a). 
4. J 	 aSt.kk 

Tratando-se de CRDIvemitids para prsoavjuridica, a pesquisama.base_de dados é fbita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidãO ine'da iva abíange toti6s Os eslabelecimentosicl>ontribi,finfeVcilja raiz do CNPJ seja 
aquela acima infornialifa 

Certidão n° 	 14943283 

Data e hora da emissão 	19/04/2017 10:52:07 

Validade 
	

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 



c A, 	Portal , 	-I 
d9SerViçOS 

L'S'N‘,;•':Hrt, POSytd. ;.1.. CADASTRO 1,iFOtifIATO 1  Ai!" I 

Identificar-se 

> Bem-vindo > Certidões > Cadastro de Pedido de Certidão 

Cadastro de Pedido de Certidão 

e-SAJ 	 https://esaftjspjus.br/sco/abrirResultadoCadastro.do  

• 

raq, gar= Tribunal' de justiça der  Site Pauli) 
Poder Judidiário 

 

 

.1, 

   

Orientações 

O seu pedido foi cadastrado com sucesso. Para emissão da Certidão, serão encambhadas instruções no e-mail informado, ou anote o 
Número e a Data do seu Pedido, para posterior emissão da Certidão. 
Prazo máximo para liberação da Certidão 05 dias. 

Dados para Emissão da Certidão 

Número do Pedido 	:1173626 
Data do Pedido 	 : 19/04/2017 

Resumo do Pedido 

Modelo 	 : CERTIDÃO DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS E RECUPERAÇÕES - ON UNE 
Nome 	 : PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPOININGA LIDA EP 
Pessoa 	 : Ratice 
Documentos 	 : CNP): 04.538.850/0001-07 

E-mail informado para envio das instruções 

E-Mail 	 : msocon@uol.com.br  

Desenvolvido peta SoRplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

 

• 

Ide ] 19/04/2017 11:05 



• 

• 

Certidão Negativa Contribuinte 

Esc 	a twridtermaêoesetteirgiisodtiscififibmwmissão do documento 
—solicitado-via-internetrPara-outras-informações-favor-entrar-em contato-com o 
	 departamento-de-tributação. 	  

o CPF 

e CNPJ 
Informe o CNPJ 

04.538.850/0001-07 
I

Q Buscar 

 

p_.a e  e 2017- Desenvolvido por 4R Sistemas & Assessoria Ltda. (http://www.4rsistemas.com.br/)  

—x 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04538850/0001-07 

Razão Social: PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA EPP 

Endereço: 	R PROFESSOR FRANCISCO VALIO 994 A / CENTRO / 
ITAPETININGA / SP / 18200-035 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe. confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/04/2017 a 04/05/2017 

Certificação Número: 2017040504165379356230 

Informação obtida em 19/04/2017, às 10:53:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hdps://www.sifge.ca'xa.gov.br/Empresa/Crf/Crf FgeCFSImprimirPa... 

FLS2 Iovi 

I 21:CILT))FIffitt 

• 

• 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrfiCrf/FgeCFSImprimirPa...  
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.CA A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04538850/0001-07 

Razão Social: PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA EPP 

Endereço: 	R PROFESSOR FRANCISCO VALIO 994 A / CENTRO / 
ITAPETININGA / SP / 18200-035 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/04/2017 a 04/05/2017 

Certificação Número: 2017040504165379356230 

Informação obtida em 19/04/2017, às 10:53:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

• 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.538.850/0001-07 

Certidão n°: 127651938/2017 
Expedição: 19/04/2017, às 10:50:36 
Validade: 15/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAPELARIA mpoRmAricA PRINCIPAL ITAPETININGA LTDA - EPP 

• (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.538.850/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtOtst.jus.br  



Esta certided 'só temivatictade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem cus as.,' ' 	- --„- 	. 

Paulo, 19 de abril de 2017. 

19/04/2017 	1173626 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.D0 ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CíVEIS 

CERTIDÃO N°: 5838464 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES• JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
18/04/2017, verificou NADA CONSTAR como réd/requerido/interessado em nome de. 

4» I 
j  

Â1/41.2r . '- 
PAPELARIA INFORMATICA PRINCIPAL ITAPETININGA, LTDA EP, CNPJ: 04.538.850/0001-07, 
conforme indicação constante do jpediqddetcertiqãb. 	 

Esta certidão não aponta -ordinariamente:os-processos' em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autOr(a):,  São àpontadbs bsir  feitos',  corn situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes .a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 

- do Estado de São Paulo.' - 
. 	42, I.l 	1' • 

A data de infOrmátização-de Cada ,Comárca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n°53/2015. 

• 

 

PEDIDO N°: E1173626 
e 
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tirso 1 /41 ,(1  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N°01/2017  
PROCESSO N°01/2017  

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 

an„ Z ffl N-144-€99.  Inscrito 	no 	CNPJ 	n° 
01-I -53e tWIC001' 0.4-  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).. 	-1-tiAa(1 	errterCeLl 	, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 56e; 	e do CPF n°  1  SOIS  544  6,272.4  DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

1/4:4;k1)Iriff;y IC:Ide  .l.>464:ti de 2017 

Nome e assinatura do representante 

RG n°  /14  GB Sci  

Página 18 de 27 



.19 de 	 de 2017 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	5a Se\ 1  9  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

LSQ TJ  

CARTA CONVITE N° 01/2017  
PROCESSO N°01/2017 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

	(Razão social), Inscrita no CNPJ sob o n° 

p intermédio de seu representante legal o(a) 

portador(a) da Carteira de 
Identidade fie.. 	 ..'T. e do CPF n° 450.  LO-3(-1  e  Qi4.3 	. DECLARA, para 
os devidos fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 

inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de participar 

desta licitação — Carta Convite n° 01/2017. 

Página 19 de 27 
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Ó4 5-Se 6C)01  
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Assinatura do representante legal 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N°01/2017 
PROCESSO N°0112017 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da», sem prejuitc19., sanções e multe pretas neste ato 

convocatório, que a empresa-Wire-á-44-G— tlettlineefetet 	chyt dlOallenbminação  da n  
pessoa jurídica), CNPJ n° oy."230.e.te/cood -01  é spriptustu .~,740 
(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramehto Previsto 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a participar do certame acima referenciado e exercer os direitos 

previstos na legislação e na Carta Convite n° 01/2017, realizado pela Câmara Municipal de 

ltapetininga. 

m 961  d 

   

de 2017. 
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CONTRATANTE:1)  
CONTRATADA: vao.doi; n 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

-Pin:nula]  

CONTRATADA 
Nome e cargo: CUIA& LI12.40/41_, .51$(94_,(2) 1  JÓLÓ.° 
E-mail institucional: CEC O IA ai o e Pai •Lici OAL f74 E-ut xjA .(o IA1, 41Z E-mail pessoal: C, 5,0 /1/270Atv Per /n4r . towl 

Assinatur. 	  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPMNINGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° 01/2017 
PROCESSO N°01/2017 

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICA9ÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANALOGOS 

OBJETO: 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, VI de Okde 2017. 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 

Página Página 27 de 27 
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C.AMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
F LS)59  

Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° 01/2017 
PROCESSO ADM N° 01/2017 

Objeto: Contratação de Empresa para o fornecimento de suprimentos de informática para 
a Câmara Municipal de Itapetininga. 

ATA DA SESSÃO 

Aos 19 dias do mês de abril de 2017, às 12:30 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 
Itapetininga, estiveram reunidos os membros da comissão de licitação designados pela 
Portaria n.° 06 de 10 de janeiro de 2017, constituída pela Sra. Elizabeth Aparecida 
Ferreira, Henrique Dias Nascimento, Adriana Angeli Caselli Aragón sob a Presidência 
dà Sra. Elizabeth Aparecida Ferreira, a fim de apreciar e julgar o certame agirna 
Aiigi-afado. Foram convidadas 05 (cinco) empresas para participar da licitação, sendo elas: 
Loja Shiti Papelaria Ltda — ME; Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo — ME; Papelaria 
Informática Principal Itapetininga Ltda — EPP; Maria de Lourdes Macedo Piloto — ME; •e, 
Cota.com  Comércio e Serviços Ltda - EPP. 

Apresentaram os envelopes de habilitação e proposta as seguintes licitantes: 

EMPRESA CNPJ 
Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo - ME 
Representante Legal: 	Eliana Aparecida de 
Camargo 

24.603.125/0001-74 

Papelaria Informáti4a Principal Itapetininga - 
EPP 
Representante Legal: Celso Hiroshi Sonoda 

04.538.850/0001-07 

Cota.Com  comércio e Serviços Ltda - EPP 
Representante Legal: Onivaldo Aparecido 
Ribeiro 

10.644.278/0001-55 

Após análise da documentação realizada pela Comissão Permanente de Licitações da 
Câmara Municipal de Itapetininga e disponibilizadas aos representantes da licitantes 
presentes, ficou constatado que a empresa Papelaria Informática Principal Itapetininga EPP 
deixou de apresentar a Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de tributos 
mobiliários, desatendendo ao item 6.1.2 "c3" , sendo declarada inabilitada. A empresa 
Cota.com  comércio e serviços Ltda EPP, apresentou o Fundo de Garantia vencido. Por se 
tratar de empresa enquadrada com empresa de pequeno porte, procederá conforme o item 
6.1.4 do edital, abrindo o prazo de 5 dias úteis, caso esta venha ser declarada vencedora. A 
empresa Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo — ME, apresentou toda documentação 
conforme exigida no edital, sendo declarada habilitada. 
Perguntado sobre a intenção de recorrer da decisão da Comissão de Licitação, todos os 
representantes presentes renunciaram ao mesmo, bem como o prazo de recurso. 



Aragón - Secretária 

Licitantes: 

Eliana Aparecida de amargo - ME 

erviços Ltda - EPP 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA (FLs Ps'8  

Estado de São Paulo 

Ato continuo, a comissão de Licitação procedeu com a abertura dos envelopes contendo as 
propostas das licitantes habilitadas. A classificação das propostas se deu conforme quadro 
comparativo de preços anexo a está ata. A empresa Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda 
EPP, apresentou o menor preço para os seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,9, 10, 11, 12, 
13, 14, 19,20 e 21. A empresa Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga ME, 
apresentou o menor preço para os itens 15, 16, 17 e 18. 

Devi& a empresa Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda EPP ter apresentado proposta de 
preços para produtos compatíveis, a Comissão de Licitação irá realizar uma diligência para 
analise da compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no mercado. 
Conformè disposto no item 6.1.2, `IC do edital, fica aberto o prazo de 5 dias úteis para a 
empresa:Cota.Com Comércio e Serviços Ltda EPP apresentar a documentação exigida. 
Perguntado sobre a intenção de recorrer da decisão da Comissão de Licitação, todos os 
representantes presentes renunciaram ao mesmo, bem como o prazo de recurso. 
Foi disponibilizada a cópia da Ata aos licitantes presentes, sendo devolvido ainda o 
envelope de proposta da empresa Papelaria Informática Principal Itapetininga — EPP, por 
ter sido inabilitada. 

Nada mais havendo a tratar a Presidente lavrou a presente Ata que vai assinada pelos 
membros da comissão de licitação e enviada às licitantes. 

Comissão de Licitação 

Elizabeth A recida Ferreira - Presidente 

rinque Dias nascimento — Membro 

Pape 	Informática Principal Itapetininga - EPP 
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Loja Sithi Papelaria Lida Me. 
Avenida Waldomiro de Carvalho,588 Vila Hungria 
Itapetininga/SP 18209-110 
153271-1270 / 35371610 

CNPJ: 00.806.503/0001-59 
e-mail: sithivendas@terra.com.br  

SOLICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Quant Descrição do Produto R$ LINIT R$ TOTAL 

1 
TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP 8085 DN - Cor: 
tinta preta. (compatível) TN650 

NÃO   TEM NÃO TEM 

1 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta preta.(compatível) 128A - CE320A 

60,90 60,90 
 

1 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta amarelo.(compatível) 128A - CE322A 60,90 60,90 

1 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro CPI525nw - 
Cor: tinta ciano.(compatível) 128A - CE321A 

60,90 60,90 
 

1 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw - 
Cor: tinta magenta. (compatível) 128A - CE323A 

60,90 60,90 

1 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor: tinta preta (compatível) 305A - CE410A 

68,90 68,90  

1 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor: tinta amarela (compatível) 305A - CE412A 

68,90 68,90 

1 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor: tinta dano (compatível) 305A - CE411A 

68,90 68,90 

1 
TONER PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw - 
Cor: tinta magenta (compatível) 305A - CE413A 

68,90 68,90 

1 
Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet Pro 8600 Plus. 
- Cor: tinta preta (compatível) 950XL 

21,50 21,50 

1 
Cartucho de tinta para impressora HP LaserJet Pro 8600 Plus. 
- Cor: tinta amarela (compatível) 951XL 20,50 20,50 

1 
Cartucho de tinta para impressora HP LaserJet Pro 8600 Plus. 
- Cor: tinta ciano (compatível) 951XL 20,50 20,50 

1 
Cartucho de tinta para impressora 	HP LaserJet Pro 8600Plus. 
- Cor: tinta magenta (compatível) 951XL 

20,50 20,50 

1 
TONER PARA IMPRESSORA Brother DCP 8157DN - Cor: 
tinta preta (compatível) TN-3382 67,90 67,90 

1 
REFIL DE TINTA EPSON T6641 -Preto - Para 
multifuncional Epson L 355- Tanque de tinta, com 100 mi 

8,90 8,90 

1 
REFIL DE TINTA EPSON T6644 - Amarelo - Para 
multifuncional Epson L 355 - Tanque de tinta, com 100 ml 

8,90 8,90 

1 
REFIL DE TINTA EPSON T6642 -Ciano - Para 
multifuncional Epson L 355- Tanque de tinta, com 100 mi 

8,90 8,90 

1 
REFIL DE TINTA EPSON T6643 - Magenta -Para 
multifuncional Epson L 355 - Tanque de tinta, com 100 mi 

8,90 8,90 

1 
TONER PARA IMPRESSORA HP 2600n color Laserjet. Cor: 
tinta preta.(compatível) 

115,00 115,00 

TONER PARA IMPRESSORA HP 2600n color LaserJet. Cor: 
tinta nano. (compatível) 

115,00 115,00 

1 
Cartucho de tinta para impressora HP Deskjet 6940. Cor: tinta 
preta com 22 mi (compatível) 47,90 47,90 

TOTAL 983,60 

Itapetininga,20 de Abril de 2017. 
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ITENS PRODUTO Ref. Qdte. 
Valor Unit. 
INTERNET 

Valor Unit. 
Papelaria Sithi 	. Media 

1 

TONER PARA IMPRESSORA 
Brother DCP 8085 DN - Cor: tinta 
preta. 

TN650 1 R$ 53,94 R$ - R$ 53,94 

2 

TONER PARA IMPRESSORA HP 
Laserlet Pro CP1525nw - Cor: tinta 
preta. 

128 A - 
CE320A 

1 R$ 65,10 R$ 60,90 R$ 63,00 

3 

TONER PARA IMPRESSORA HP 
Laserlet Pro CP1525nw - Cor: tinta 
amarelo. 

128 A - 
CE322A 

1 R$ 65,10 R$ 60,90 R$ 63,00 

4 

TONER PARA IMPRESSORA HP 
LaserJet Pro CP1525nw - Cor: tinta 
ciano. 

128 A 
CE321A 

1 R$ 65,10 R$ 60,90 R$ 63,00 

5 

TONER PARA IMPRESSORA HP 
LaserJet Pro CP1525nw - Cor: tinta 
magenta. 

128 A - 
CE323A 

1 R$ 65,10 R$ 60,90 R$ 63,00 

6 

TONER PARA IMPRESSORA }IP 
LaserJet Pro 400 M45 ldw - Cor: tintaCE410A 
preta 

305A - 
R$ 80,91 R$ 68,90 R$ 74,91 

7 

TONER PARA IMPRESSORA HP 
LaserJet Pro 400 M451dw - 	Cor: 
tinta amarela 

305A - 
a412A 

1 R$ 229,98 R$ 68,90 R$ 149,44 

8 

TONER PARA IMPRESSORA HP 
LaserJet Pro 400 M451dw - Cor: tinta 
ciano 

305A - 
CE411A 

1 R$ 79,05 R$ 68,90 R$ 73,98 

9 

TONER PARA IMPRESSORA HP 
LaserJet Pro 400 M451dw - Cor: tinta 
magenta 

305A - 
CE413A 

1 R$ 80,91 R$ 68,90 . R$ 74,91 

10 

Cartucho de tinta para impressora 
HP LaserJet Pro 8600 Plus. - Cor: 
tinta preta 

950XL - 
CNO45AL 

1 R$ 39,58 R$ 21,50 R$ 30,54 

11 

Cartucho de tinta para impressora 
HP LaserJet Pro 8600 Plus. - Cor: 
finta amarela 

951X1- 
CN048A1 

1 R$ 39,58 R$ 20,50 R$ 30,04 

12 

Cartucho de tinta para impressora 
HP LaserJet Pro 8600 Plus. - Cor: 
tinta dano 

951XL - 
CN046AL 

1 R$ 39,58 R$ 20,50 R$ 30,04 

13 

Cartucho de tinta para impressora 
HP LaserJet Pro 8600 Plus. - Cor: 
tinta magenta 

951XL - 
CNO47AL 

1 R$ 39,58 R$ 20,50 R$ 30,04 

14 

TONER 	PARA 	IMPRESSORA 
Brother DCP 8157DN - Cor: tinta 
preta 

TN - 3382 1 R$ 65,01 R$ 67,90 R$ 66,46 

15 

REM DE TINTA EPSON T664I - 
Preto - Para multifuncional Epson L 
355 - Tanque de tinta, com 70 ml 

T6641 	; 1 R$ 53,99 R$ 8,90 R$ 31,45 

16 

REFIL DE TINTA EPSON T6644 - 
Amarelo - Para multifuncional Epson 
L 355 - Tanque de tinta, com 70 ml 

T6644 1 R$ 53,99 R$ 8,90 R$ 31,45 

17 

REFIL DE TINTA EPSON T6642 - 
Ciano - Para multifuncional Epson L 
355 - Tanque de tinta, com 70 ml 

T6642 1 R$ 53,99 R$ 8,90 R$ 31,45 

18 

REFIL DE TINTA EPSON T6643 - 
Magenta - Para multifuncional Epson 
L 355 - Tanque de tinta, com 70 ml 

T6643 1 R$ 53,99 R$ 8,90 R$ 31,45 

19 

TONER PARA IMPRESSORA HP 
2600n 	color 	LaserJet. 	Cor: 	tinta 
preta. 

124 A - 
Q60000A 

1 R$ 109,74 ' R$ 115,00 R$ 112,37 

20 

TONER PARA IMPRESSORA HP 
2600n 	color 	Laserjet. 	Cor: 	tinta 
ciano. 

124 A - 
06000 1A 

1 R$ 109,74 R$ 115,00 R$ 112,37 

21m1 

Cartucho de tinta para impressora NP 
Deskjet 6940. Cor: tinta preta com 22 96 	

i
I 1 R$ 156,13 R$ 47,90 R$ 102,02 

FLSC78 _3,  

Proposta 
da Cota 

R$ 167,00 

R$ 150,00 

R$ 150,00 

R$ 150,00 

R$ 150,00 

R$ 179,00 

R$ 179,00 

R$ 179,00 

R$ 179,00 

Original 

Original 

Original 

Original 

R$ 169,00 

Original 

Original 

Original 

Original 

Original 

Original 

Original 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10644278/0001-55 

Razão Social: COTA COM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

Nome Fantasia:COTA COM 

Endereço: 	R OLEGARIO RIBEIRO 743 / VILA SONIA / SOROCABA / SP / 18080- 
480 

A Caixa Económica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/04/2017 a 05/05/2017 

Certificação Número: 2017040602513758763093 

Informação obtida em 19/04/2017, às 10:10:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br  

Li.1)AéRliellRm;$ 

D.ESP HO:Ao Setor 
L-;c;to — . 

par rovidêncl 
a 	Pres 

ÍFLS 
(246c),  

19/04/2017 https./N/ww.slfge.cajza.gombrfErnpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=15624754/IVARPessoa=15624754&VARW=SP&V... 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
if,O• 	ITAPETININGA 414,(b 

PROTOCOLO N° 0078012017 
DATA/NORA: 26/04/2017 15:45 

Consulta: 63A00 

https./AwAv.sifge.calxa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp7VARPessoaMatriz=15624754&VARPessoa=156247548VARUf=SP&VARInsc.. 1/1 
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• MODELO/COR 	  
MODELOS COMPATÍVEIS 	 

IMPRESSORAS APLICÁVEIS 	 

MARCA 	  

FABRICADO POR 	  

FABRICAÇÃO 	  

*IDADE DO CARTUCHO 	 
LOTE 	  

RELATÓRIO DE ENSAIO N°: 13093585 SVSP - Rev.1 	Fl. 1/3 

Empresa interessada : WORLD PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
Rua Olegario Ribeiro, 743 - Sorocaba / SP 

Pedido de ensaio 	: 263042 

Natureza do trabalho: VERIFICAÇÃO DO DESEMPENHO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS 

Indicações fornecidas e de responsabilidade do interessado sobre o material ensaiado: 

MATERIAL 	  Cartucho para impressora Brother 

DATA RECEBIMENTO / INSPEÇÃO...: 05/09/13 - Entregue no laboratório 

1- OBJETIVO 

O objetivo deste relatório de ensaio é avaliar o rendimento, através da qualidade de impressão, de cartuchos para impressoras. 

RK 
cercos ietmegba 

WP TN720/750/780 - Preta 

Brother TN-3332 / TN-3382 / TN-3392 
Brother DCP 8112DN, DCP 8152DN, DCP-8157DN, HL 5452DN, HL 54720WT, HL 
61820W, HL 6182DWT, MFC 8512DN/ MFC 8712DW, 87120W, MFC 89120W, 
89 I2DW, MFC 8912DW, 8912, MFC 89520W, 89520W, MFC-8952DW, MFC89520W, 
MFC 8952DWT, MFC 89520WT, 89520WT, 8952. 
World Print 

Chinamate 

07/2013 

12/2018 

H1006260TN7801307 

PROTOCOLO N° 00781/2017 
DATA/HORA: 26/04/2017 15:46 

Consulta: 981A9 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

TONER COMPATIVEL 100% NOVO 
ISROTHER NL5450/5470f81120NII512DN 

11E1110111E101 MB 
RUIM TO TARADO CONFORME NORMA 

LB 	1301 	1752 II% CORRETORA 
Vau 	ise PRODUTO .124019 

II- ASPECTO DAS PEÇAS 

• 
III - METODOLOGIA APLICADA 

Foi realizado um exame visual. 

Foi instalada a impressora conforme especificado no manual do usuário. 

PA 

Foi instalada a última versão do driver disponível para a impressora 

‘1 	A impressora pronta com o cartucho foi limpa e, após a verificação de que a cor estava sendo impressa, o teste foi iniciado. 

A 100° página impressa (Página Diagnóstico) com o cartucho foi separada como referência de esmaecimento. 

./ 	O ensaio foi conduzido até atingir o fim da vida útil do cartucho. 

Foi impresso até o final do cartucho, o conjunto de "folhas de impressão padrão". 

Foi anotada quantidade de páginas impressas sem esmaecimento ou falhas. 
Os resultados apresentados no presente documento têm significação restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reprodução só pod ser (73.  
feita integralmente, sem nenhuma alteração. 

RP4117.5— Rce.1 	 TORK Controle Tecnológico de Materiais Ltda. 
• 	SP - Rua Cruzeiro, 415 a 423- CEP 01137-000- Tel./Fax: (11) 3392-3902 - e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  

RJ - Rua Leopoldino de Oliveira, 392 - Turiaçu - CEP 21360-060 - Tel./Fax: (21) 3830-0011 - e-mail: torkrj®laboratorios-tork.com.br.  
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S I .  

%. • 

ore •-• si ei  
41.  

Brother 
MFC-8512DN 
Padrão de Fábrica 
1.05.00 
Borda Curta 
Sim 

Papel Comum 
A4 — Dimensões: 210 x 297 mm 
Média — 75 g/m2  
Copimax 

RK 

 

Controle Tearkopke 
Pu Matmeteds Lia RELATÓRIO DE ENSAIO N°: 13093585 SVSP - Rev.1 Fl. 2/3 

IV - EQUIPAMENTOS MATERIAIS E PARÂMETROS DE ENSAIO 

COMPUTADOR 
Modelo do Computador 	 • Processador Dual-Core 2.8Ghz; Memória RAM: 2Gb 
Sistema Operacional 	  Windows XP 
Software Impressão Para Folha 	• Adobe Reader Versão 9.1.0 

IMPRESSORA 
Fabricante 	  
Modelo 	  
Configuração 	  
Versão do Driver 	  
Orientação da Alimentação do Papel 	: 
Liga/Desliga Diário 	 •  

PAPEL 
Especificação do Papel 	 • 
Tamanho 	 • 
Gramatura 	 • 
Fabricante 	  

CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
Temperatura Recomendada 	• 23 'C ± 2 °C 
Umidade Relativa Recomendada 	 35 —65 % 

IMPRESSÃO 
Tamantio Padrão da Folha 	 
Cobertura da Página 	  
Pagina de Diagmóstico 	  
Dimensões da Impressão 
Páginas por Conjunto 	  
Modo de Impressão 	  
Folha Padrão 

Sem Redução 
Aproximadamente 5 % 
100 Página impressa 
	• 	(170,00 ± 1,70x 250,00 ± 2,50) mm 

1 página 
Contínuo (100 páginas por trabalho) 
	• ISO/IEC 19752:2004 

• 
V -.EXANtlE.VIUAL 

Embalagem Externa 	: Caixa de Papelão Plastificado 

Embalagem Interna 	: Saco Plástico e Airbag 

Informações 	• Data de validade, identificação do fornecedor e referência do modelo. 

Carcaça 	  Sem sinais de violação ou reaproveitamento. Apresenta características de 100% novo e primeiro uso. 

Condição 	  Perfeito estado de conservação, sem vazamentos ou defeitos. 

Dimensões 	 Comprimento: 283,10mm — Largura: 149,15mm — Altura: 61,63mm 

Os resultados apresentados no presente documento têm significaçâo restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reproduçâo só pode ser 
feita integralmente, sem nenhuma alteraçâo. 

R141 tf- Revi 
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Local e Data dos Ensaios: São Paulo 

Emissão do Relatório: 

09 de Setembro de 2013. 

de Setembro de 2013. 

de 

Eng. Leopoldo Rosa de 
Gerente Técnico Laboratório Tork SP 

ira — CREA 0600318910 
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de RELATÓRIO DE ENSAIO N°: 13093585 SVSP - Revi 	Fl. 3/3 

VI- QUALIDADE DA IMPRESSÃO 

Qualidade da Página de Diagnóstico 
	

Qualidade da Primeira Página Com Esmaecimento 

QUANTIDADE DE PÁGINAS IMPRESSAS SEM ESMAECIMENTO OU FALHAS 

Cartucho 
Quantidade 

Páginas Impressas 

Qualidade 

Rendimento 
Declarado 

OEM(1)  
III 

Inicial 

Massa Cartucho 

Final 

WP TN720/750/780 12.104 ± 3 Boa Visualiza* e Nitidez 12.000 898,40 + 0,0237 	666,85 ± 0,0237 

Condições Ambientais 	 Incerteza de 
Unidade Mínimo Máximo Média 

Durante o Ensaio 	 Medição  

Temperatura 	°C 	22,2 	22,7 	22,5 	0,3 

Umidade Relativa 	% 	51,1 	57,2 	54,2 	1,7 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

1 - Rendimento declarado obtido no site do fabricante segundo norma ISO 19752. 
2 - A amostra ensaiada não foi submetida a procedimentos de agitação, conforme descrito no manual do fabricante. 
3 - O ensaio foi interrompido quando a impressora indicou esgotamento de toner. 
4 - A amostra não apresentou vazamento de toner durante o ensaio. 
5- A amostra apresentou compatibilidade com o modelo de impressora utilizado no teste. 

A amostra apresentou bom funcionamento e desempenho durante o teste 
A incerteza de medição, que é parâmetro associado ao resultado de uma medição que caracteriza a dispersão dos valores atribuídos ao valor 
verdadeiro convencional da grandeza medida, foi multiplicada pelo fator de abrangencia 1=2,06 que reflete o nivel de confiança • 
probabilfstica de aproximadamente 95,45%. 

8 - Procedimento Tork: P-817 
9- Normas de apoio: ABNT NBR ISO/IEC 19752, ed. 2006. 
10 - Equipamentos utilizados: 

Termohigrómetro Digital: Identificação Tork 4646- Certificado RBC/ABSI CAL-93911/I2 - valido até 09/2013 
palanca: Identificação Tork 4644 - Certificado FtEIC/CTM 162617E - válido até 09/2013 

Eng. Bruno Ozi S. R. de Oliveira — CREA 2605628078 
Chefe do Laboratório de Testes em Produtos 

Os resultados apresentados no presente documento têm significação restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reprodução só poderá ser 

feita integralmente, sem nenhuma alteração. 
R.PA173-Re..1 	 TORK Controle Tecnológico de Materiais Ltda. 	 PA 

SP - Rua Cruzeiro, 415 a423 - CEP 01137-000 - Tel./Fax: (11) 3392-3902 - e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  

RJ - Rua Leopoldino de Oliveira, 392 Turiaçu - CEP 21360-060 -Tel./Fax: (21) 3830-0011 - e-mail: torkrj@laboratorios-tork.com.br  
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Empresa interessada : WORLD PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
Rua Olegario Ribeiro, 743 - Sorocaba / SP 

Pedido de ensaio 	: 265403 

Natureza do trabalho : VERIFICAÇÃO DO DESEMPENHO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS 

TO RK 
Contnie Tecrongto 
de OdefeslaN1.21. 

Indicações fornecidas e de responsabilidade do interessado sobre o material ensaiado: 

MATERIAL 	  Toner para impressora HP 

DATA RECEBIMENTO / INSPEÇÃO...: 02/04/14 - Entregue no laboratório 

MODELO / COR. 	 • WP CC530A/CE410/CE410X - Preta 
WP CC53IA/CE4 1 IA - Ciano 
WP CC532A/CE412A - Amarela 
WP CC533A/CE413A - Magenta 

MODELOS COMPATÍVEIS 	 HP CC530A/CE410A/X (305A/X) / CF380A/X - Preta 
HP CC53 IA/ CE4 1 IA (305A) / CF381A - Ciano 
HP CC532A/ CE412A (305A) / CF382A - Amarela 
HP CC533A/ CE413A (305A) / CF383A - Magenta 

IMPRESSORAS APLICÁVEIS 	 HP CP2025N/2025DN/CM2320N/M351/M451DN/M475DW/N/M476/M476NW/M476DW 

MaCA 	  World Print 

FAWI' CADO POR 	  Chinamate Technology CO LTD. 

FABRICAÇÃO 	
• WP CC530A/CE410/CE410X -. 07/2013 WP CC53 I A/CE411A -• 08/2013 

WP CC532A/CE4 I 2A -.08/2013 WP CC533A/CE413A -• 08/2013 
VALIDADE DO CARTUCHO 	• 09/2016 
LOTE 	  WP CC530A/CE410/CE410X -• 005304101307 WP CC531A/CE411A -• 005314111308 

WP CC532A/CE4I2A —005324121308 WP CC533A/CE413A -005334131308 

1- OBJETIVO 

O objetivo deste relatório de ensaio é avaliar o rendimento, através da qualidade de impressão, de cartuchos para impressoras. 

II- ASPECTO DAS PEÇAS 

ifi - METODOLOGIA APLICADA 

I 	Foi realizado um exame visual. 

Foi instalada a impressora conforme especificado no manual do usuário. 

Foi instalada a última versão do driver disponível para a impressora. 

A impressora pronta com o cartucho foi limpa e, após a verificação de que a cor estava sendo impressa, o teste foi iniciado. 

A 100' página impressa (Página Diagnóstico) com o cartucho foi separada como referência de esmaecimento. 

O ensaio foi conduzido até atingir o fim da vida útil do cartucho. 

Foi impresso até o final do cartucho, o conjunto de "folhas de impressão padrão". 

Foi anotada quantidade de páginas impressas sem esmaecimento ou falhas. 
Os resultados apresentados no presente documento têm significaçâo restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reprodução só podes  
feita integralmente, sem nenhuma alteraçâo. 
RP417.5- RELI 	 TORK Controle Tecnológico de Materiais Ltda. 

TORK SP: Rua Cruzeiro, 419- CEP: 01137-000 - Tel./fax: (11) 3392-3902 - e-mail: tork®1 
TORK BARRA FUNDA: Rua Dr. Ribeiro de Almeida, 203- CEP: 01137-020 - Tel./fax: (11) 3392-3902 - 

para Provid rkcia 
Gab, da Presidênda4L4.2i4a. 

A 

: z 	atorios-tork.com.br  
tork a 	sratorios-tork.com.br  
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IV - EQUIPAMENTOS MATERIAIS E PARÂMETROS DE ENSAIO 

COMPUTADOR 
Modelo do Computador 	 • Processador Dual-Core 2.8Ghz; Memória RAM: 2Gb 
Sistema Operacional 	 • Windows XP 
Software Impressão Para Folha 	 Adobe Reader Versão 9.1.0 

IMPRESSORA 
Fabricante 	  
Modelo 	  
Configuração 	  
Versão do Driver 	  
Orientação da Alimentação do Papel 	: 
Liga/Desliga Diário 	 • 

Hewlett-Packard 
Laserjet Pro 400 Color M451dw 
Padrão de Fábrica 
5.3.0.122662 
Borda Curta 
Não 

PAPEL 
Especificação do Papel 	 • 
Tamanho 	 • 
Gramatura 	 • 
Fabricante 	  

• CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
Temperatura Recomendada 	• 23 °C ± 2 °C 
Umidade Relativa Recomendada 	• 35 — 65 % 

Papel Comum 
A4 — Dimensões: 210 x 297 mm 
Média —75 g/m2  
Copimax 

IMPRESSÃO 
Tamanho Padrão da Folha 	 
Cobertura da Página 	 • 
Página de Diagnóstico 	  
Dimensões da Impressão 	  
Páginas por Conjunto 	  
Modo de Impressão 	 • 
Folha Padrão 	 • 

Sem Redução 
Aproximadamente 5 % por cor 
100°  Página impressa 
(170,00 ± 1,70 x 250,00 ± 2,50) mm 
1 página 
Contínuo (100 páginas por trabalho) 
ISO/IEC 24712:2004 
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V - EXAME VISUAL 

Embalagem Externa 	: Caixa de Papelão Plastificado 

Embalagem Interna 	: Saco Plástico Preto 

Informações 	• Identificação do fornecedor 

Ca rcaça 
	

Sem sinais de violação ou reaproveitamento. Apresenta características de 100% novo e primeiro uso. 

Condição 	  Perfeito estado de conservação, sem vazamentos ou defeitos. 

Dimensões 	 Preto: Comprimento: 285,17 mm - Largura: 73,78 mm - Altura: 73,93 mm 
Ciano: Comprimento: 285,15 mm - Largura: 73,73 mm - Altura: 73,90 mm 
Amarelo: Comprimento: 285,10 mm - Largura: 73,75 mm - Altura: 73,88 mm 
Magenta: Comprimento: 285,09 mm - Largura: 73,70 mm - Altura: 73,91 mm 

Os resultados apresentados no presente documento tem significaçâo restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reproduçâo só poder\ On• 
feita integralmente, sem nenhuma alteraçâo. 

R.P417.5-Rn.1 	 TORK Controle Tecnológico de Materiais Ltda. 	 PA 

TORK SP: Rua Cruzeiro, 419— CEP: 01137-000 — Tel./fax: (11) 3392-3902 — e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  
TORK BARRA FUNDA: Rua Dr. Ribeiro de Almeida, 203— CEP: 01137-020 — Tel./fax: (11) 3392-3902 — e-mail:tork@laboratorios4ork.com.br  
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VI- QUALIDADE DA IMPRESSÃO 

Qualidade da Ultima Página Impressa 
Qualidade da Página de 

Diagnóstico 

VII- QUANTIDADE DE PÁGINAS IMPRESSAS SEM ESMAECIMENTO OU FALHAS 

Cartucho 
Quantidade 

Páginas Impressas 

Qualidade 

Rendimento 
Declarado 

OEM11)  

Massa Cartucho 

Final 

CC530A/CE4I0A/X 4.100 1 3 Boa Visualização e Nitidez 4.000 

Inicial 	
111 

680,10 t 0,0237 	618,80 ± 0,0237 

CC531A/CE41 IA 3.505 t 3 Boa Visualização e Nitidez 

2.800 

653,56 t 0,0237 	608,67 ± 0,0237 

CC532A/CE412A 4.000 1 3 Boa Visualização e Nitidez 660,50 t 0,0237 	621,94 t 0,0237 

CC533A/CE4I3A 3.990 ± 3 Boa Visualização e Nitidez 636,46 t 0,0237 	591,61 1 0,0237 

• 

Condições Ambientais 
Durante o Ensaio 

Temperatura 
Umidade Relativa 

Média Mínimo Máximo Incerteza de 
Medição 

°C 	22,3 	23,7 	23,2 	0,3 

	

47,1 	39,4 	60,0 	1,7 

Unidade 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

I - Rendimento declarado obtido no site do fabricante segundo norma 1SO 19798. 
2 - As informações de compatibilidade das impressoras M476 / M 476NW e M4760W e cartuchos / CF380A/X / CF38 IA / CF382A / 

CF3833A foram fornecidos pelo Interessado, em 22/02/.2016. 
3 - Os cartuchos foram submetidos a procedimentos de agitação, conforme descrito no manual do fabricante. 
4 - O ensaio foi interrompido quando a impressão apresentou esmaecimento para os cartuchos ciano e amarelo e a impressora apresentou 

• 
esgotamento de toner para os demais cartuchos. 
As amostras não apresentaram vazamento de toner durante o ensaio. 
As amostras apresentaram compatibilidade com o modelo de impressora utilizado no teste. 

7 - As amostras apresentaram bom funcionamento e desempenho durante o teste 
8- A incerteza de medição, que é parâmetro associado ao resultado de uma medição que caracteriza a dispersão dos valores atribuídos ao valor 

verdadeiro convencional da grandeza medida, foi multiplicada pelo fator de abrangência k=2.06 que reflete o nível de confiança 
probabilística de aproximadamente 95,45%. 

9 - Procedimento Tork: P-817 
10- Normas de apoio: ABNT NBR ISO/IEC 19798, ed. 2011, ABNT NBR ISO/IEC 24712, ed. 2011. 
II - Equipamentos utilizados: 

Termohigrômetro Digital: Identificação Tork 4646- Certificado RBC/ABSI CAL-I05800/13 -valido até 10/2014 
Balanca Semi-Anafitica: Identificaçno Tork 4644 - Certificado RBC/CTM 175168E - válido até 10/2014 

Local e Data dos Ensaios: São P a ulo • a I • Ode Abril de 2014. 

G/4~  03  
Eng. Bruno Ozi S. R. de Oliveira -CREA 2605628078 

Chefe do Laboratório de Cartuchos 

Os resultados apresentados no presente documento têm significação restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reprodução só poderá ser 
feita integralmente, sem nenhuma alteração. 

RP417.5- Ret.! 
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Empresa interessada : WORLD PRINT SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua Olegario Ribeiro, 743 - Sorocaba / SP 

Pedido de ensaio 	: 265408 - 

Natureza do trabalho : VERIFICAÇÃO DO DESEMPENHO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS 

Indicações fornecidas e de responsabilidade do interessado sobre o material ensaiado: 

MATERIAL 	  Toner para impressora HP 

DATA RECEBIMENTO / INSPEÇÃO...: 
MODELO / COR 	 • 

. I 	CÂMARA MUNICIPAL DE 

1 	ITAPETININGA 

MODELOS COMPATÍVEIS 	  

IMPRESSORAS APLICÁVEIS 	 

MARCA 	  

110 	FABRICADO POR 	  

FABRICAÇÃO 	  

VALIDADE DO CARTUCHO 	 

LOTE 	  

02/04/14 - Entregue no laboratório 

WP CB540/320A - Preta 
WP C8541/32IA - Ciano 
WP CB542/322A - Amarela 
WP C8543/323A - Magenta 
HP CB540A/CE 320 - Preto 
HP CB541A/CE 321 - Ciano 
HP CB542A/CE322 - Amarelo 
HP CB543A/CE323 - Magenta 

HP Laserjet CP1215/1515/1525/CM1312/1415 

World Print 

Chinamate Technology Co Ltd. 

WP CB540A/WP CE320A 07/2013 
WP C8541A/WP CE32I A 04/2013 
WP CB542A/WP CE322A 04/2013 
WP C3543A/WP CE323A -'05/2013 
WP CB540A/WP CE320A 07/2015 
WP CB541A/WP CE321A 04/2015 
WP C3542A/WP CE322A 04/2015 
WP CI3543A/WP CE323A 05/2015 
WP CB540A/WP CE320A 005403201307 
WP CB541A/WP CE321A 005413211304 
WP C5542A/WP CE322A 005423221304 
WP CB543A/WP CE323A 005433231305 

1- OBJETIVO 
O objetivo deste relatório de ensaio é avaliar o rendimento, através da qualidade de impressão, de cartuchos para impressoras. 

II- ASPECTO DAS PEÇAS 

HI - METODOLOGIA APLICADA 
1 	Foi realizado um exame visual. 

1 	Foi instalada a impressora conforme especificado no manual do usuário. 

1 	Foi instalada a última versão do driver disponível para a impressora. 

1 	A impressora pronta com o cartucho foi limpa e, após a verificação de que a cor estava sendo impressa, o teste foi iniciado. 

A 100' página impressa (Página Diagnóstico) com o cartucho foi separada como referência de esmaecimento. 

1 	O ensaio foi conduzido até atingir o fim da vida útil do cartucho. 

Foi impresso até o final do cartucho, o conjunto de "folhas de impressão padrão". 

1 	Foi anotada quantidade de páginas impressas sem esmaecimento ou falhas. 
Os resultados apresentados no presente documento têm significaçao restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reproducito s6 poderá ser 
feita integralmente, sem nenhuma alteraçâo. 	 2 
RNM.5- lin.' 	 TORK Controle Tecnológico de Materiais Ltda. 	 KE 

TORK SP: Rua Cruzeiro, 419- CEP: 01137-000 - Tel./fax: (11) 3392-3902 - e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  
TORK BARRA FUNDA: Rua Dr. Ribeiro de Almeida, 203- CEP: 01137-020 - Tel./fax: (11) 3392-3902 - e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  
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IV - EQUIPAMENTOS MATERIAIS E PARÂMETROS DE ENSAIO 

COMPUTADOR 
Modelo do Computador 	 • Processador Dual-Core 2.8Ghz; Memória FtAM: 2Gb 
Sistema Operacional 	 • Windows XP 
Software Impressão Para Folha 	• Adobe Reader Versão 9.1.0 

IMPRESSORA 
Fabricante 	  Hewlett-Packard 
Modelo 	  HP Color Laserjet série CPI515n 
Configuração 	  Padrão de Fábrica 
Versão do Driver 	  1.0 
Orientação da Alimentação do Papel 	: Borda Curta 
Liga/Desliga Diário 	  Não 

'COMMAX 

',e."—ents• rVE.
t 	.-.11 

'14\ 
7---rtwod 
a. tu= 44 

Papel Comum 
A4 - Dimensões: 210 x 297 mm 
Média - 75 g/m2  
Copimax 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
Temperatura Recomendada 	• 23 °C ± 2 °C 
Umidade Relativa Recomendada 	• 35 — 65 % 

IMPRESSÃO 
Tamanho Padrão da Folha 	  
Cobertura da Página 	  
Página de Diagnóstico 	  
Dimensões da Impressão 	  
Páginas por Conjunto 	  
Modo de Impressão 	  
Folha Padrão 	  

PAPEL 
Especificação do Papel 	 • 
Tamanho 	  
Gramatura 	  
Fabricante 	  

Sem Redução 
Aproximadamente 5 % por cor 
100' Página impressa 
(170,00 ± 1,70 x 250,00 ± 2,50) mm 
1 página 
Contínuo (100 páginas por trabalho) 
ISO/IEC 24712:2004 

V - EXAME VISUAL 

Embalagem Externa 	: 

Embalagem Interna 	: 

Informações 	 

Carcaça 	  

Condição 	 
Dimensões 	 

Caixa de Papelão Plastificado 

Saco Plástico 

Identificação do fornecedor 

Sem sinais de violação ou reaproveitamento. Apresenta características de 100% novo e primeiro uso. 

Perfeito estado de conservação, sem vazamentos ou defeitos. 

Preto: Comprimento: 287,88 mm - Largura: 56,59 mm - Altura: 63,12 mm 
Ciano: Comprimento: 287,04 mm - Largura: 57,93 mm - Altura: 62,98 mm 
Amarelo: Comprimento: 287,85 mm - Largura: 57,34 mm - Altura: 62,91 mm 
Magenta: Comprimento: 287,59 mm - Largura: 57,22 mm — Altura: 63,18 mm 

Os resultados apresentados no presente documento têm significa* restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reproduçâo só poderá ser 0(.3. feita integralmente, sem nenhuma altera*. 

TORK Controle Tecnológico de Materiais Ltda. 	 KE 

TORK SP: Rua Cruzeiro, 419— CEP: 01137-000 — Tel./fax: (11) 3392-3902 — e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  
TORK BARRA FUNDA: Rua Dr. Ribeiro de Almeida, 203— CEP: 01137-020 — Tel./fax: (11) 3392-3902 — 	tork@Paboratorios-tork.com.br  
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VI- QUALIDADE DA IMPRESSÃO 
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Qualidade da Página 
de Diagnóstico Qualidade da Ultima Página Impressa 

Cartucho 

Quantidade 

Páginas Impressas 

Qualidade 

Rendimento 
Declarado 

OEMIll 
I 

Inicial 

Massa Cartucho 

I 
Final 

CB540/320A 2.210±3 Boa Visualização e Nitidez 2.200 584,55 ± 0,0237 544,00 ± 0,0237 
CB541/321A 1.405 ± 3 Boa Visualização e Nitidez 

1.400 

565,27 ± 0,0237 540,00 ± 0,0237 
CB542/322 A 1.550 ± 3 Boa Visualização e Nitidez 574,83 ± 0,0237 552,76* 0,0237 
CB543/323A 1.480 ± 3 Boa Visualização e Nitidez 572,42 ± 0,0237 550,69 ± 0,0237 

Condições Ambientais 	 Incerteza de 
Unidade Média Mínimo Máximo Durante o Ensaio 	 Medição  

Temperatura 	 °C 	23,4 	22,2 	23,8 	0,3 
Umidade Relativa 	% 	54,7 	49,9 	60,1 	1,7 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
i - Rendimento declarado obtido no site do fabricante segundo norma ISO 19798. 
2- Os cartuchos foram submetidos a procedimentos de agitação, conforme descrito no manual do fabricante. 
3 - O ensaio foi interrompido quando a impressão apresentou esmaecimento. 

411  -.. As amostras não apresentaram vazamento de toner durante o ensaio. 
As amostras apresentaram compatibilidade com o modelo de impressora utilizado no teste. 

6 - As amostras apresentaram bom funcionamento e desempenho durante o teste 
7 - A incerteza de medição, que é parâmetro associado ao resultado de uma medição que caracteriza a dispersão dos valores atribuídos ao 

valor verdadeiro convencional da grandeza medida, foi multiplicada pelo fator de abrangência k=2,06 que reflete o nível de confiança 
probabilística de aproximadamente 95,45%. 
Procedimento Tork: P-8I7 
Normas de apoio: ABNT NBR ISO/IEC 19798, ed. 2011, ABNT NBR ISO/IEC 24712, ed. 2011. 

10 - Equipamentos utilizados: 
Terrnobigrâmetro Digital: Identificação Tork 4646 -Certificado RBC/ABSI CAL-I 05800/13 - valido até 10/2014 
Balança Semi-Analítica: Identificação Tork 4644 - Certificado RBC/CTM 175168E - válido até 10/2014 

Local e Data dos Ensaios: São Paulo, de 02 a 10 de Abril de 2014. 

Emissão# Relatório: S" 	91o, 22 de Novembro de 2016. 

1  
Eng. Bruno Ozi S. R. de Oliveira - CREA 2605628078 

Chefe do Laboratório de Testes em Produtos 

Os resultados apresentados no presente documento têm significação restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reprodução só poderá ser 
feita integralmente. sem nenhuma alteração. 
RP.1117.5. pc,, 

 

TORK Controle Tecnológico de Materiais Ltda. 	 KE 
TORK SP: Rua Cruzeiro, 419- CEP: 01137-000 -Tel./fax: (11) 3392-3902 - e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  

TORK BARRA FUNDA: Rua Dr. Ribeiro de Almeida, 203- CEP: 01137-020 - Tel./fax: (11) 3392-3902 - e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PROTOCOLO N° 00784/2017 
DATA/HORA: 26/04/2017 15:50 
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RK 
Core". Tuncegko 

RELATÓRIO DE ENSAIO N°: 12037346 SVSP - Rev. 1 - 2° Via 	Fl. 1/3 

Empresa interessada : WORLD PRINT SUPRIMENTOS DE 1NFORMATICA LTDA 
Rua Olegario Ribeiro, 743 - Sorocaba / SP 

Pedido de ensaio 	:253811 

Natureza do trabalho : VERIFICAÇÃO DO DESEMPENHO DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS 

Indicações fornecidas e de responsabilidade do interessado sobre o material ensaiado: 

MATERIAL 	  
DATA RECEBIMENTO! INSPEÇÃO...: 
MODELO/COR 	 • 
MODELOS COMPATÍVEIS 	 
IMPRESSORAS APLICÁVEIS 	 

MARCA 	  
FABRICADO POR. 	  
FABRICAÇÃO 	  
VALIDADE DO CARTUCHO 	 
LOTE 	  
NÚMERO DE SÉRIE 	  

Cartucho para impressora Brother 
02/03/2012 - Entregue no Laboratório 
WP TN580 / 650 - Preta 
Brother TN580 / TN650 
Brother DCP 8060 / DCP 8065DN / HL 5240 / HL 5250 
HL 5250DTN / HL 5280DN / MFC 8460N / MFC8660DN / 
MFC 8860DN / MFC 8870DW / DCP 8080 / DCP 8085! DCP 8480 
WORLD PRINT 
POLYTONER 
06/2011 
12/2015 
36789932 
436756879 

Consulta: 88C10 

I - OBJETIVO 

O objetivo do presente laudo técnico é avaliar o rendimento, através da qualidade de impressão, de cartuchos para impressoras. 

li - ASPECTO DAS PEÇAS 

TONER COMPATIVEL 100% NOVO 
BROTHER DCP8080IDCP80850NMI.5380 

 

ogigullmium 

 

RENDIMENTO DEC ARADO CONFORME NORMA 
AINT ISOREC 982-6% MIRTO kl 

VALIDADE PRODUTO • anon 

- METODOLOGIA APLICADA 

1 	Foi realizado um exame visual. 

Foi instalada a impressora conforme especificado no manual do usuário. 
1 	Foi instalada a última versão do driver disponível para a impressora. 

A impressora pronta com o cartucho foi limpa e, após a verificação de que a cor estava sendo impressa, o teste foi iniciado. 
1 	A 100 página impressa (Página Diagnóstico) com o cartucho foi separada como referência de esmaecimento. 
1 	O ensaio foi conduzido até atingir o fim da vida útil do cartucho. 

Foi impresso até o final do cartucho, o conjunto de "folhas de impressão padrão". 
Foi anotada quantidade de páginas impressas sem esmaecimento ou falhas. 

Os resultados apresentados no presente documento Cm significaçâo restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reproduçâo só pode 
feita integralmente, sem nenhuma alteraçâo. 

TORK Controle Tecnológico de Materiais Ltda. 
RP4174-Rev.1 

SP - Rua Cruzeiro, 415 a423 - CEP 01137-000 - Tel./Fax: (11) 3392-3902 - e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  
RJ - Rua Leopoldino de Oliveira, 392 - Turiaçu - CEP 21360-060 - Tel./Fax: (21) 3830-0011 - e-mail: torkrj@laboratorios-tork.com.br  

ser°73—' 



RELATÓRIO DE ENSAIO N°: 12037346 SVSP - Rev. 1 - 2' Via 

IV - EQUIPAMENTOS MATERIAIS E PARÂMETROS DE ENSAIO 

RK 
Condoia noloiegba 
do ~riais Ude 

Fl. 2/3 

COMPUTADOR 
Modelo do Computador 	 • Processador Dual-Core 2.8Ghz; Memória RAM: 2Gb 
Sistema Operacional 	 • Windows XP 
Software Impressão Para Folha 	 Adobe Reader Versão 9.1.0 

IMPRESSORA 
Fabricante 	  
Modelo 	  
Configuração 	  
Versão do Driver 	  
Orientação da Alimentação do Papel 	: 
Liga/Desliga Diário 	 • 

Brother 
HL 5350DN 
Padrão de Fábrica 
1.0 
Borda Curta 
Sim 

PAPEL 
Especificação do Papel 	  
Tamanho 
Gramatura 	  
Fabricante 

CONDIÇÓES AMBLENTAIS 
Temperatura Recomendada 	• 23 °C ± 2 °C 
Umidade Relativa Recomendada 	• 35 - 65 % 

Papel Comum 
	• A4 - Dimensões: 210 x 297 mm 

Média - 75 g/m2  
	• Copimax 

IMPRESSÂO 
Tamanho Padrão da Folha 	 
Cobertura da Página 	  
Página de Diagnóstico 	  
Dimensões da Impressão 	 
Páginas por Conjunto 	  
Modo de Impressão 	  
Folha Padrão 	  

Sem Redução 
Aproximadamente 5 % 
100° Página impressa 
(170,00 ± 1,70 x 250,00 ± 2,50) mm 
1 página 
Continuo (500 páginas por trabalho) 
ISO/IEC 19752:2004 

E,Err. r-Tr72÷-r-cr: 
; 

=Kr= 

V - EXAME VISUAL 

Embalagem Externa 	: 
Embalagem Interna 	: 

Informações 	• 

Carcaça 	  

Condição 	  
Dimensões 	 

Caixa de Papelão Plastificado 

Saco Plástico preto e Air bag. 

Data de fabricaçáo/validade, identificação do fornecedor, referência do modelo e indicação de uso 

Sem sinais de violação ou reaproveitamento. Apresenta características de 100% novo e primeiro uso. 
Perfeito estado de conservação, sem vazamentos ou defeitos. 
Comprimento: 284,60 mm - Largura: 127,41 mm - Altura: 62,75 mm 

Os resultados apresentados no presente documento tem significação restrita e se aplicam someme ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reprodução só podes56iri • 
feita integralmente, sem nenhuma alteração. 

TORK Controle Tecnológico de Materiais Ltda. 	• 
KE 

SP-Rua Cruzeiro, 415 a 423 - CEP 01137-000 - TeilFax: (1 i ) 3392-3902 - e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  
RJ - Rua Leopoldino de Oliveira, 392- Turiaçu - CEP 213E0-060 Tel./Fax: (21) 3330-0011 - e-mail: torkrj@laboratorios-tork.com.br  
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RELATÓRIO DE ENSAIO N°: 12037346 SVSP - Rev. 1- 2" Via 	Fl. 3/3 

VI- QUALIDADE DA IMPRESSÃO 

Ozgeole Tecnológico 
da 

Local e Data dos Ensaios: Sã aulo de 05 de Março de 2012. 

Emissão do Relató o: São P Abril de 20 i 4. 

Eng. Leopoldo Rosa 
Gerente Técni 

de Oliveira — 
o Lab ório Tork SP 

A 0600318910 

Qualidade da Página de Diagnóstico 	 Qualidade da Ultima Página Impressa 

- QUANTIDADE DE PÁGINAS IMPRESSAS SEM ESMAECIMENTO OU FALHAS 

Cartucho 
Quantidade 

Páginas Impressas 

Qualidade 

Rendimento 
Declarado 
OEM(I)  

Massa Cartucho 
II 	

Final Inicial 	
I _ 

WP TN580 /650 8.685 	3 Boa Visualização e Nitidez 8.000 781,21 1 0,0237 	617,95 ± 0,0237 

Condições Ambientais 	 Incerteza de 
Unidade Média Mínimo Máximo Durante o Ensaio 	 Medição  

Temperatura 	°C 	22,4 	21,6 	22,6 	0,3 

Umidade Relativa. 	% 	52,2 	46,7 	58,1 	1,7 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

- Rendimento declarado obtido no site do fabricante segundo norma ISO 19752. 
2 - A amostra ensaiada não foi submetida a procedimentos de agitação, conforme descrito no manual do fabricante. 
3 - O ensaio foi interrompido quando o a impressora indicou esgotamento de toner, e parou de imprimir. 
4 - A amostra não apresentou vazamento de toner durante o ensaio. 

•
A amostra apresentou compatibilidade com o modelo de impressora utilizado no teste. 
A amostra apresentou bom funcionamento e desempenho durante o teste 

7 - A incerteza de medição, que é parâmetro associado ao resultado de uma medição que caracteriza a dispersão dos valores atribuídos ao valor 
verdadeiro convencional da grandeza medida, foi multiplicada pelo fator de abrangência k=2,06 que reflete o nível de confiança 
probabilística de aproximadamente 95,45%. 
Procedimento Tork: P-817 
Normas de apoio: ABNT NBR ISO/IEC 19752, ed. 2006. 
Equipamentos utilizados: 

. 

	

	Terinobiarêmetro Diaitat  Minipa identificação 4611 - certificado RECNisomes LV 30726/10 RI -valide até 04/2012 
Balanca Semi-Analítica:  Fabricante Shimadzu - Identificação Tork 4543 - Certificado RBC/CTM 142839E -valido até 03/2012 

.t1/(1/7401  
Eng. Bruno Ozi S. R. de Oliveira — CREA 2605628078 

Chefe do Laboratório de Cartuchos 

Os resultados apresentados no presente documento têm significação restrita e se aplicam somente ao objeto ensaiado ou calibrado. A sua reprodução s6 poderá ser 
feita integralmente, sem nenhuma alteração. 

TORK Controle Tecnológico de Materiais Ltda. 
SP - Rua Cruzeiro, 415 a423 - CEP 01137-000 - Tel.ffax: (11)3392-3902 - e-mail: tork@laboratorios-tork.com.br  
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RJ - Rua Leopoldino de Oliveira. 392 - Turiaçu - CEP 21360-060 - Tel./Fax: (21) 3830-0011 - e-mail: torkrj@laboratorios-tork.com.br  
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CAIXA ECONÔM ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10644278/0001-55 

Razão Social: COTA COM COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP 

Nome Fantasia:con com 
Endereço: 	R OLEGARIO RIBEIRO 743 / VILA SONIA / SOROCABA / SP / 18080- 

480 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
-empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/04/2017 a 05/05/2017 

Certificação Número: 2017040602513758763093 

Informação obtida em 19/04/2017, às 10:10:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

DESP HO:Ao Setor 

a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PROTOCOLO 11° 00780/2017 
DATA/HORA: 26/04/2017 15:45 

Consulta: 68A00 

https://www.sifge.caixa.gmblEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatrir--15624754&VARPessoa=156247548NARUf=SP&VARInsc... 1/1 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

ha%  

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Carta Convite n° 01/2017 -- Escolha da proposta mais vant.'osa para a aquisição de 

suprimentos de informática para a Câmara Municipal de Ita‘tininga. 

Assunto: Análise de Relatórios de Ensaio. DE 	CHO:Ao Setor 

Senhor Presidente, 

Foi submetido para análise deste Setor de Informática o relatório apresentado 
pela empresa vencedora em alguns itens, da licitação em epígrafe, a saber: empresa 
Cota.Com  Comércio e Serviços, contendo laudos do laboratório Tork Centro 
Tecnológico de materiais Ltda, relatórios de ensaio com números: 12037346, 
12037346, 14044262, 14044243, 13093585.  

Após análise dos relatórios de ensaio encaminhados pela empresa 
adjudicatária, informamos que o documento apresenta ausências de informações 
exigidas no subitem K3 e 2.1.1.1 do anexo 1 — Termo de referência do edital Carta 
Convite n° 01/2017, e também datas como: prazo de validade, data de 
recebimento/Inspeção, data dos ensaios, data da Emissão do relatório, e validade dos 
equipamentos utilizados nos laudos, estão desatualizadas, inclusive algumas há mais 
de 5 anos, conforme planilha anexada. 

No meu entendimento a empresa não cumpriu com as exigências do edital e 
.4 sendo assim, submeto esta comunicação à Presidência para medidas julgadas 

necessárias. 

Itapetininga, 11 de maio de 2017 

"Cfricn—er,— 
Edjiardo de Souza Machado 

Agente Operacional de Informática 

umivii4m4 nnurditarru. ut -

ITAPETININGA 

PROTOCOLO N°0089512017 
DATA/HORA: 11/05/2017 12:49 
raegaattle 	1111/101, 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

(F11.30234 1  

Empresa Adjudicatária: World Print Suprimentos de Informática Ltda. 
Laboratório: TORK - CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA 

RELATÓRIO DE ENSAIO: 12037346 
RBLE: Sim 	ABNT17025: Sim 	 ABNT19752: Sim 
Item: 01 Especificação: TONER PARA IMPRESSORA Brother 

DCP 8085 DN - Cor: tinta preta. 
Referência: 

TN650 
Marca: 

World Print 
Dados da embalagem do produto: Sim 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade: Sim / Validade Dez/2015 
Informação da marca, modelo, e número de série da impressora onde foram realizados os testes: 

Não possui número de série 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta 

aparência de novo: Sim 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes: Sim 

O Peso do produto antes e depois do teste: Sim 
Data de teste: Sim recebimento da amostra, data de início e de conclusão do 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados: Sim 
As condições ambientais do laboratório durante as execuções dos testes: Sim 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos: Não 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão: Não 

.I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste: Não possui gráficos 
m) Conclusão: Sim 
Obs: Aparentemente o laudo não é original e não localizei a autenticação do mesmo. No item b) 
apresenta validade Dezembro/2015. No item c) Não possui número de série. No item j) 	Não 
apresenta consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos. No 
item k) Não apresenta Medidas de densidade óptica em papel após a impressão. No item I) Não 
apresenta gráficos. A data de recebimento/Inspeção diz que foi entregue no laboratório em 
02/03/2012. A data dos ensaios está entre 02 a 05 de março de 2012. A Emissão do relatório está 
com data de 03 abril de 2014. Um dos equipamentos utilizados está com validade até 03/12 e 
outro até 04/2012. 



int.  Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 
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Empresa Adjudicatária: World Print Suprimentos de Informática Ltda. 
Laboratório: TORK - CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA 

RELATÓRIO DE ENSAIO: 14044262 
RBLE: Sim 	A13NT17025: Sim 	 ABNT19752: Sim 
Item: 02 Especificação: TONER PARA IMPRESSORA HP 

LaserJet Pro CP I525nw - Cor: tinta preta. 
Referência: 

320A 
Marca: 

World Print 
Dados da embalagem do produto: Sim 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade: Sim / Validade Julho/2015 
Informação da marca, modelo, e número de série da impressora onde foram realizados os testes: 

Não possui número de série 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta 

aparência de novo: Sim 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes: Sim 

O Peso do produto antes e depois do teste: Sim 
Data de teste: Sim recebimento da amostra, data de início e de conclusão do 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados: Sim 
As condições ambientais do laboratório durante as execuções dos testes: Sim 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos: Não 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão: Não 

1) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste: Não possui gráficos 
m) Conclusão: Sim 
Obs: Aparentemente o laudo não é original e não localizei a autenticação do mesmo. No item b) 
apresenta validade Julho/2015. No item c) Não possui número de série. No item j) Não apresenta 
consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos. No item k) Não 
apresenta Medidas de densidade óptica em papel após a impressão. No item I) Não apresenta 
gráficos. A data de recebimento/Inspeção diz que foi entregue no laboratório em 02/04/2014. A 
data dos ensaios está entre 02 a 10 de abril de 2014. A Emissão do relatório está com data de 22 
de novembro de 2016. Dois dos equipamentos utilizados estão com validade até 10/2014. 

• 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

Empresa Adjudicatária: World Print Suprimentos de Informática Ltda. 
Laboratório: TORK - CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA 

RELATÓRIO DE ENSAIO: 14044262 
ROLE: Sim 	ABNT17025: Sim 	 ABNT19752: Sim 
Item: 03 Especificação: TONE,R PARA IMPRESSORAI-IP 

LaserJet Pro CP 1525nw - Cor: tinta amarela. 
Referência: 

322A 
Marca: 

World Print 
Dados da embalagem do produto: Sim 
Infonnação do lote de fabricação e o prazo de validade: Sim / Validade abril/2015 
Informação da marca, modelo, e número de série da impressora onde foram realizados os testes: 

Não possui número de série 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta 

aparência de novo: Sim 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes: Sim 
Peso do produto antes e depois do teste: Sim 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste: Sim 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados: Sim 
As condições ambientais do laboratório durante as execuções dos testes: Sim 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos: Não 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão: Não 

1) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste: Não possui gráficos 
m) Conclusão: Sim 
Obs: Aparentemente o laudo não é original e não localizei a autenticação do mesmo. No item b) 
apresenta validade de abril/2015. No item c) Não possui número de série. No item j) Não 
apresenta consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos. No 
item k) Não apresenta Medidas de densidade óptica em papel após a impressão. No item I) Não 
apresenta gráficos. A data de recebimento/Inspeção diz que foi entregue no laboratório em 
02/04/2014.A data dos ensaios está entre 02 a 10 de abril de 2014. A Emissão do relatório está 
com data de 22 de novembro de 2016. Dois dos equipamentos utilizados estão com validade até 
10/2014. • 
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Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 
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Empresa Adjudicatária: World Print Suprimentos de Informática Ltda. 
Laboratório: TORK - CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA 

RELATÓRIO DE ENSAIO: 14044262 
RBLE: Sim 	ABNT17025: Sim 	 ABNT19752: Sim 
Item: 04 Especificação: TONER PARA IMPRESSORA HP 

LaserJet Pro CP1525nw - Cor: tinta Ciano. 
Referência: 

321A 
Marca: 

World Print 
Dados da embalagem do produto: Sim 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade: Sim/Validade abril/2015 
Informação da marca, modelo, e número de série da impressora onde foram realizados os testes: 

Não possui número de série 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta 

aparência de novo: Sim 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes: Sim 

O Peso do produto antes e depois do teste: Sim 
Data de recebimento da amostra, data de inicio e de conclusão do teste: Sim 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados: Sim 
As condições ambientais do laboratório durante as execuções dos testes: Sim 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos: Não 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão: Não 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste: Não possui gráficos 
m) Conclusão: Sim 
Obs: Aparentemente o laudo não é original e não localizei a autenticação do mesmo. No item b) 
apresenta validade de abril/2015. No item c) Não possui número de série. No item j) Não 
apresenta consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos. No 
item k) Não apresenta Medidas de densidade óptica em papel após a impressão. No item 1) Não 
apresenta gráficos e nem planilhas. A data de recebimento/Inspeção diz que foi entregue no 
laboratório em 02/04/2014. A data dos ensaios está entre 02 a 10 de abril de 2014. A Emissão do 
relatório está com data de 22 de novembro de 2016. Dois dos equipamentos utilizados estão com 
validade até 10/2014. 
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Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

(TP`ssi  

Empresa Adjudicatária: World Print Suprimentos de Informática Ltda. 
Laboratório: TORK - CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA 

RELATÓRIO DE ENSAIO: 14044262 
RBLE: Sim 	ABNT17025: Sim 	 A8NT19752: Sim 
Item: 05 Especificação: TONER PARA IMPRESSORA 1-11) 

LaserJet Pro CPI525nw - Cor: tinta Magenta. 
Referência: 

323A 
Marca: 

World Print 
Dados da embalagem do produto: Sim 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade: Sim / Validade maio/2015 
Informação da marca, modelo, e número de série da impressora onde foram realizados os testes: 

Não possui número de série 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta 

aparência de novo: Sim 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes: Sim 

0 Peso do produto antes e depois do teste: Sim 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste: Sim 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados: Sim 
As condições ambientais do laboratório durante as execuções dos testes: Sim 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos: Não 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão: Não 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste: Não possui gráficos 
m) Conclusão: Sim 
Obs: Aparentemente o laudo não é original e não localizei a autenticação do mesmo. No item b) 
apresenta validade de maio/2015. No item c) Não possui número de série. No item j) Não 
apresenta consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos. No 
item k) Não apresenta Medidas de densidade óptica em papel após a impressão. No item I) Não 
apresenta gráficos. A data de recebimento/Inspeção diz que foi entregue no laboratório em 
02/04/2014.A data dos ensaios está entre 02 a 10 de abril de 2014. A Emissão do relatório está 
com data de 22 de novembro de 2016. Dois dos equipamentos utilizados estão com validade até 
10/2014. 
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50,›  Câmara Municipal de Itapetininga 

Estado de São Paulo 

Empresa Adjudicatária: World Print Suprimentos de Informática Ltda. 
Laboratório: TORK - CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA 

RELATÓRIO DE ENSAIO: 14044243 
RBLE: Sim 	ABNT17025: Sim 	 ABNT19752: Sim 
Item: 06 Especificação: TONER PARA IMPRESSORA liP 

LaserJet Pro 400 M451dw - Cor: tinta preta 
Referência: 

CE410A 
Marca: 

World Print 
Dados da embalagem do produto: Sim 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade: Sim / Validade Setembro/2016 
Informação da marca, modelo, e número de série da impressora onde foram realizados os testes: 

Não possui número de série 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta 

aparência de novo: Sim 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes: Sim 

O Peso do produto antes e depois do teste: Sim 
Data de recebimento da amostra, data de inicio e de conclusão do teste: Sim 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados: Sim 
As condições ambientais do laboratório durante as execuções dos testes: Sim 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos: Não 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão: Não 

1) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste: Não possui gráficos 
m) Conclusão: Sim 
Obs: Aparentemente o laudo não é original e não localizei a autenticação do mesmo. No item b) 
apresenta validade de setembro/2016. No item c) Não possui número de série. No item j) Não 
apresenta consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos. No 
item k) Não apresenta Medidas de densidade óptica em papel após a impressão. No item 1) Não 
apresenta gráficos. A data de recebimento/Inspeção diz que foi entregue no laboratório em 
02/04/2014. A data dos ensaios está entre 02 a 10 de abril de 2014. A Emissão do relatório está 
com data de 22 de fevereiro de 2016. Dois dos equipamentos utilizados estão com validade até 
10/14. • 



G 

 

(FLs5,3  tr.) 

Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

Empresa Adjudicatária: World Print Suprimentos de Informática Ltda. 
Laboratório: TORK - CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA 

RELATÓRIO DE ENSAIO: 14044243 
RBLE: Sim 	ABNT17025: Sim 	 A8NT19752: Sim 
Item: 07 Especificação: TONER PARA IMPRESSORA HP 

LaserJet Pro 400 M451dw - Cor: tinta amarela 
Referência: 

CE412A 
Marca: 

World Print 
Dados da embalagem do produto: Sim 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade: Sim / Validade Setembro/2016 
Informação da marca, modelo, e número de série da impressora onde foram realizados os testes: 

Não possui número de série 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta 

aparência de novo: Sim 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes: Sim 

O Peso do produto antes e depois do teste: Sim 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste: Sim 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados: Sim 
As condições ambientais do laboratório durante as execuções dos testes: Sim 
Consumo, em miligramas por página;  durante os milheiros de páginas impressos: Não 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão: Não 

1) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste: Não possui gráficos 
m) Conclusão: Sim 
Obs: Aparentemente o laudo não é original e não localizei a autenticação do mesmo. No item b) 
apresenta validade de setembro/20I6. No item c) Não possui número de série. No item j) Não 
apresenta consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos. No 
item k) Não apresenta Medidas de densidade óptica em papel após a impressão. No item I) Não 
apresenta gráficos. A data de recebimento/Inspeção diz que foi entregue no laboratório em 
02/04/2014.A data dos ensaios está entre 02 a 10 de abril de 2014. A Emissão do relatório está 
com data de 22 de fevereiro de 2016. Dois dos equipamentos utilizados estão com validade até 
10/14. • 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

FLS 
334  2( 

Empresa Adjudicatária: World Print Suprimentos de Informática Ltda. 
Laboratório: TORK - CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA 

RELATÓRIO DE ENSAIO: 14044243 
RBLE: Sim 	ABNT17025: Sim 	 ABNT19752: Sim 
Item: 08 Especificação: TONER PARA IMPRESSORA 11P 

LaserJet Pro 400 M451dw - Cor: tinta ciano 
Referência: 

CE411A 
Marca: 

World Print 

Dados da embalagem do produto: Sim 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade: Sim / Validade Setembro/2016 
Informação da marca, modelo, e número de série da impressora onde foram realizados os testes: 

Não possui número de série 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta 

aparência de novo: Sim 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes: Sim 
Peso do produto antes e depois do teste: Sim 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste: Sim 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados: Sim 
As condições ambientais do laboratório durante as execuções dos testes: Sim 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos: Não 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão: Não 

1) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste: Não possui gráficos 
m) Conclusão: Sim 
Obs: Aparentemente o laudo não é original e não localizei a autenticação do mesmo. No item b) 
apresenta validade de setembro/2016. No item c) Não possui número de série. No item j) Não 
apresenta consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos. No 
item k) Não apresenta Medidas de densidade óptica em papel após a impressão. No item I) Não 
apresenta gráficos. A data de recebimento/Inspeção diz que foi entregue no laboratório em 
02/04/2014. A data dos ensaios está entre 02 a 10 de abril de 2014. A Emissão do relatório está 
com data de 22 de fevereiro de 2016. Dois dos equipamentos utilizados estão com validade até 
10/14. 
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Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

• 

Empresa Adjudicatária: World P. 	Suprimentos de Informática Ltda. 
Laboratório: TORK - CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA 

RELATÓRIO DE ENSAIO: 14044243 
RBLE: Sim 	ABNT17025: Sim 	 ABNT19752: Sim 
Item: 09 Especificação: TONER PARA IMPRESSORA 1-IP 

LaserJet Pro 400 M451dw - Cor: tinta magenta 
Referência: 

CE413A 
Marca: 

World Print 
Dados da embalagem do produto: Sim 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade: Sim / Validade Setembro/2016 
Informação da marca, modelo, e número de série da impressora onde foram realizados os testes: 

Não possui número de série 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta 

aparência de novo: Sim 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes: Sim 

O Peso do produto antes e depois do teste: Sim 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste: Sim 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados: Sim 
As condições ambientais do laboratório durante as execuções dos testes: Sim 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos: Não 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão: Não 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste: Não possui gráficos 
m) Conclusão: Sim 
Obs: Aparentemente o laudo não é original e não localizei a autenticação do mesmo. No item b) 
apresenta validade de setembro/2016. No item c) Não possui número de série. No item j) Não 
apresenta consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos. No 
item k) Não apresenta Medidas de densidade óptica em papel após a impressão. No item 1) Não 
apresenta gráficos. A data de recebimento/Inspeção diz que foi entregue no laboratório em 
02/04/2014. A data dos ensaios está entre 02 a 10 de abril de 2014. A Emissão do relatório está 
com data de 22 de fevereiro de 2016. Dois dos equipamentos utilizados estão com validade até 
10/14. • 
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Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

(FLNÇ)b  

Empresa Adjudicatária: World Print Suprimentos de Informática Ltda. 
Laboratório: TORK - CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA 

RELATÓRIO DE ENSAIO: 13093585 
RBLE: Sim 	ABNTI 7025: Sim 	 A8NTI9752: Sim 
Item: 14 Especificação: TONE,R PARA IMPRESSORA Brother 

DCP 8I57DN - Cor: tinta preta 
Referência: 

1'N3382 
Marca: 

World Print 
Dados da embalagem do produto: Sim 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade: Sim / Sim 
Informação da marca, modelo, e número de série da impressora onde foram realizados os testes: 

Não possui número de série 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta 

aparência de novo: Sim 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes: Sim 

1) Peso do produto antes e depois do teste: Sim 
Data de recebimento da amostra, data de início e de conclusão do teste: Sim 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados: Sim 
As condições ambientais do laboratório durante as execuções dos testes: Sim 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos: Não 
Medidas de densidade óptica em papel após a impressão: Não 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste: Não possui gráficos 
m) Conclusão: Sim 
Obs: Aparentemente o laudo não é original e não localizei a autenticação do mesmo. No item c) 
Não possui número de série. No item j) Não apresenta consumo, em miligramas por página, 
durante os milheiros de páginas impressos. No item k) Não apresenta Medidas de densidade 
óptica em papel após a impressão. No item I) Não apresenta gráficos. A data de 
recebimento/Inspeção diz que foi entregue no laboratório em 05/09/2013. A data dos ensaios está 
entre 05 a 09 de setembro de 2013. A Emissão do relatório está com data de 10 de setembro de 
2013. Dois dos equipamentos utilizados estão com validade até 09/13. 

• 

• 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

FLSM 

MEMORANDO 

De: Comissão Permanente de Licitações 
Para: Assessoria Jurídica 

Ref.: Carta Convite n° 01/2017 - Análise e Parecer Jurídico. 

Trata-se do processo licitatório Carta Convite n° 01/2017, tendo como objeto a escolha da 
proposta mais vantajosa para a aquisição de suprimentos de informática para a Câmara 
Municipal de Itapetininga. 

Quanto ao menor preço apresentado pela empresa Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo 
Itapetininga ME para os itens 15, 16, 17 e 18, não houve incidentes. 

Conforme consignado na Ata da Sessão do aludido certame, a empresa Cota.Com  
Comércio e Serviços Ltda EPP apresentou comprovante de recolhimento de Fundo de Garantia 
vencido e apresentou proposta de preços para produtos compatíveis. 

Quanto ao comprovante de recolhimento de Fundo de Garantia vencido, a Comissão 
concedeu prazo para a licitante apresentar novo comprovante com data válida e a empresa 
juntou ao processo o documento a fls. 282. 

Quanto ao menor preço apresentado pela empresa Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda 
EPP para os itens 1, 2 , 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10; 	1---iY1r3„ 14, 19, 20 e 21, foram realizadas 
diligências referentes aos itens compatíveis 1 ao 9 e 14, para constatação do preço de mercado, 
encontrando-se a proposta superior aos preços pesquisados. 

Os laudos apresentados pela empresa Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda EPP para os 
produtos compatíveis foram analisados pelo Setor de TI da Câmara que produziu o relatório 
juntado ao processo. 

Assim sendo, solicitamos a análise e parecer jurídico a respeito da possibilidade de 
desclassificação da proposta da licitante Cota. Com  Comércio e Serviços Ltda EPP para os itens 
1 ao 9 e 14 pelos motivos que constam no processo. 

Itapetininga, 12 de maio de 2017. 

Elizabet parecida Ferreira 
Presidente d omissão de Licitações 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

MEMORANDO 

DE: Comissão Permanente de Licitações 

PARA: Setor de TI 

Recebemos a cópia (que anexamos) de um parecer exarado pela Publiconsult, empresa 

de Consultoria desta Casa. 

Esse parecer não foi solicitado por esta Comissão. Pelo que se depreende do endereça-

mento, teria sido solicitado pelo Setor de TI. 

Estamos encaminhando referido parecer para o responsável pelo TI e solicitamos infor-

mações sobre os motivos do pedido desse parecer e se ainda restam algumas dúvidas 

sobre o assunto. 

Em caso positivo, solicitamos a realização de relatório. 

Em caso negativo, solicitamos a devolução, com urgência, do processo para a Comissão 

de Licitações, para assim darmos prosseguimento aos trabalhos, uma vez que o Setor Ju-

rídico devolveu à Comissão, os autos, na presente data. 

ltapetininga, 26 de maio de 2017. 

c..... 
Elizabeti) parecida Ferreira Ifujj- 

Presidente da Comis o Permanente de Licitações 
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Sorocaba, 23 de maio de 2017 

À Câmara Municipal de Itapetininga 

A/C: Eduardo de Souza Machado — Agente Operacional de Informática 

Elizabeth Aparecida Ferreira — Presidente da Comissão de Licitações 

Análise à proposta e documentação técnica apresentada pela empresa CoteCom Comércio e 

Serviços Ltda — EPP, concernente ao procedimento licitatório Carta Convite n°01/2017 tendo 
‘4̀.- como objeto a aquisição de suprimentos de informática para a- Câmara Municipal de 

Itapetininga. 

Prezado Consulente, 

Saudações! 

iga 
São submetidos para análise c parecer desta Consultona; conforme solicitações efetuadas pelos 

Á"'  
e-maus ao final transcritos, quadro comparativgibsr preços ofertados pela empresa Cota.Com  

.N4t, tN't  etiSitj  Comércio e Serviços Ltda — EPP aosplaticadosAo mercado e laudos/relatórios de análise técnica 
/4J 

dos produtos compatívels;tofertad:bs pela mesma no procedimento licitatório em epígrafe, que 

tem como objeto aquisição de tifiprimentos de informática para a Câmara Municipal de 

Itapctininga, 

I 	 - 	• Apresentada ainda a anállse técnica a documentação apresentada, realizada pelo Sr. Eduardo de 
5" 

Demonstrado também foi o não atendimento, por parte do licitante, ao item 6.1.2, "k", do Edital, 

uma vez que os laudos/relatórios técnicos apresentados não atenderam integralmente aos 

requisitos exigidos nos mesmos, haja vista a ausência de várias informações nos mesmos. 

Rua Pedro de Oliveira Neto, 82 — 3° andar — Jardim Faculdade — Sorocaba /SP CEP 18030-275 
Fone/fax: (15) 32193700— email publiconsult(FMmbliconsult.com.br  — homepage www.publiconsult.com.br  

Souza Madhado, Ag-ente Operacional de Informática da Câmara. 

Conforme informado e demonstrado, os preços ofertados pela proponente se mostram muito 

superiores aos praticados no mercado, ou seja, incompatíveis e desvantajosos. 
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	re.  
3 .1 0 V  

  

Tecidos os parâmetros, passamos a exarar nosso entendimento. 

Conforme consignado na planilha comparativa de preços nos encaminhada, é notável a diferença 

entre os preços ofertados pela proponente no certame àqueles praticados no mercado, vale dizer, o  

a maior. Diferença esta que, em quase todos os itens submetidos à análise, supera 100% (cem 

por cento). No item 1, por exemplo, é superior a 200% (duzentos por cento). 

Tal fato frustra o principio da economicidade e afronta a jurisprudência pátria, qué condena, o  

inclusive, ao pagamento de multas em casos análogos. Vejamos! 
	 .4/ 

TC-002219/007/07 
Contratante: Secretaria da Administração Penitenciária /— Departamento de 
Administração da Coordenadoria de Unidades Prkisiazis\da RegiãordáiYale do Paraíba 
e Litoral.  
Contratada: New Life Comercial de Espumas Ltda. Azitokidade(s)- 

is 

'-5 	• 
Responsável(is) pela Abertura do Certattfolkitatárzo, pela Homologação e 
Autoridade(s) que firmou(aram) o(s) Instrunilentot(s):1r8r21 de Souza (Coordenador 
Regional). 

 
Ordenador(es) da Despesa: Luciano de Oliveira Rodifigues. 
Objeto: Aquisição de laminadés de esputhtantitcitiitis. 
Em Julgamento: Licitaçãe‘RreglioiYeseigia,  Nota de Empenho n° 2006NE00456 
emitida em 21-12-06 (Valor -NR$893:200:09iTermo Aditivo celebrado em 27-12-06. 
Justificativas apresentadas em decorrêncrila*  assinatura de prazo, nos termos do artigo 
2°, inciso XIII deta\Cottipt‘irlentarA2709/93, pelo Conselheiro Claudio Ferraz de 
Alvarenga e Subaituti de"Onselheinuditora Cristiana de Castro Moraes, publicada 
no D.O.E. em 20-0.2-70k10-12Ãl5ik:s  
Procuraddi('es) da'FazendarVitol-ino Francisco Antunes Neto. 
Advogairest:Adrigos  SilvW)R7beiro Sardinha, Nagashi Furukawa e outros. 
Acodipanhii(Itt):.Eipedienje(s): TC-020044/026/13. 
Fiçcalizaálpoi? UR-7 5DSF-I 
ksàdiz4Étotitudfi R-7 - DSF-1. 

7'7'<to,4y- 
„Em exame o Pregão Presencial n” 007/2006, de 07-12-06, a decorrente Nota de Empenho 
n" 20061 E00456•  emitida em 21-12-06, e o subsequente Termo de Aditamento n° 001, 
assmadoeêm 27-12-06, celebrados entre a Secretaria da Administração Penitenciária — 
Depatiariento de Administração da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do 
i_Váltido Paraíba e Litoral — CORE VALI, e a empresa New Life Comercial de Espumas 
ti"'Ltda.., tendo por objeto a aquisição de 11.600 laminados de espuma anti-chamas. 
1.0 Aviso do Edital de Pregão Presencial foi publicado no Diário Oficial do Estado em 
07-12-06 (fls. 107). 

A instrução inicial da matéria ficou a cargo da Unidade Regional de São José dos 
Campos (lis. 296/305), que se manifestou pela irregularidade da licitação, da nota de 
empenho e do termo de aditamento consoante os seguintes apontamentos de 
irregularidades:  (grifamos) 

(• 
d) Valor unitário da proposta vencedora, de R$ 77,00, encontra-se em patamares 
superiores aos praticados no mercado, aos registrados no sistema SialTsico/06, 

Rua Pedro de Oliveira Neto, 82 — 3° andar — Jardim Faculdade — Sorocaba /SP CEP 18030-275 
Fone/fax: (15) 32193700— email publiconsultOpubliconsult.com.br  homepage vnvw.publiconsult.com.br  

ept 
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inclusive em relação à cotação de preços do produto de mesma marca efetuada junto à 
empresa Comercial Vida Ltda., na importância de R$ 62,00 a unidade;  (grifamos) 

Em síntese, tal documento condenou os atos praticados que culminaram na aquisição dos 
laminados de espuma anti-chamas em valores superiores aos praticados no mercado, 
considerando os preços registrados no sistema Siaftsico (na faixa de R$ 33,00), bem 
como na contrata* anterior (na faixa de R$ 32,70), propondo a instauração de 
Procedimento Administrativo Disciplinar em desfavor dos seguintes servidores públicos: 
Sr. Luciano de Oliveira Rodrigues - Ex-Diretor Técnico da CORE VALI, Sra. Elisane 
Piavam - Diretora do Centro de Finanças e Suprimentos da CORE VALI, Sra. Débora 
Cristiane Rocha de Lima - Oficial Administrativo, Sra. Edilce Egidia Noaotto Couto - 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe VI, Sr. Perci de Souza -"Ex-Cotórdenador 
da CORE VALI. 
Tais irregularidades foram constatadas pelo Corregedor Administrativo dà Sistema 
Penitenciário - Senhor Airson da Conceição Vieira, muitas delas cáricidentes,CihOs 
assinalamentos efetuados pela Fiscalização deste Tribunal, 'âmji‘cial c?ocoírté-âila de 
dano ao erário em razão da aquisição dos laminados por:IPreéosi muità-àéima dos 

4,t- 4411k-det 	Air valores praticados no mercado.  (grifamos) 
Diante do acrescido, manifestaram-se pela irregularidade da matéria a clfrPFE (fl. 363) e 
a d. SDG (fis. 364/366), enfatizando ad DG qzksa‘coiidutá dái  Administração 
demonstrou o reconhecimento das ilegalidades 

r
,ápàntadas péia Fiscalização, que 

4,  • ti 	• 
permearam todo o procedimento licitatóriofsntinclOelo aciohamento dos incisos XV 
e XXVII do artigo 2° da Lei Complemehita;-fi°-'709M/propatcra aplicação de multa e, 
ainda, remessa dos autos ao d. Ministério Públié--AstaÉlu-k 
Pela r. Decisão da E. Primeira „Grímai-a4,..‘T.(11.y.;i 367/37-5),Im Sessão de 30 de setembro de 
2008, foram julgados irregulares a licitoçao, o cifirsPio termo de aditamento, bem como 

- 	. 	'- 
declaradas ilegais as despeças rçalizadas, aczonando-se os incisos XV e XXVII do Artigo 
2°, da Lei Complementarli° 7d9/9349,  ritij 
Ainda, foi aplicada multa aos responsáveis:Srs. Perei de Souza e Luciano de Oliveira  
Rodrigues, no valor'èquivaléntèra 1.0001hum mil) UFESPs, para recolhimento no 
prazo de 30 dias.rgrifairibs),/  " 

VOTO 

(.) 
Depure as inúmeras falhas, começo a análise por aquela que foi o núcleo da discussão, 
quiri seju,2,Laq?risição?de laminados de espuma anti-chamas por preços acima dos 
pahiámares iiigténteao,mercado. 
itbre‘ciiPtfiticaiitigitis procedimento licitatório em tela, no valor de R$ 77.00 para cada 
utikládi de laPiiitado de espuma anti-chamas, é muito superior ao valor constante no 

'sisterti a Siatiiiéo/068 , do Estado de São Paulo, que registra valores que oscilam de R$ 
V7,00 &R$40,00 por unidade, conforme pesquisa de 1b. 111, superando inclusive a 
cotaab."de preços do produto de mesma marca, efetuada junto à empresa Comercial 
Vidattda., que ofertou o valor de R$ 62,00 a unidade, aproximadamente 19,5% menor 

aluí:4e o valor contratado.  (gr(amos) 
1-Nesse ponto, importante mencionar a observação efetuada pela d. PFE à fl. 507, no 
sentido de que as empresas New Lifè Comercial de Espumas Ltda. e Comercial Vida 
Ltda. contam com os mesmos sócios, de acordo com as assinaturas de fls. 18 e 158. 
Também restou caracterizado nos autos que o valor alcançado no pregão presencial 
levado a efeito se encontra em patamares superiores à contrafação levada a cabo no ano 
anterior pela mesma COREVALI, que na ocasião adquiriu as unidades pelo preço de R$ 
32,70, conforme noticiado pela origem no Relatório de Sindicância às fis. 313. 
Como bem assinalou a d. PFE às fls. 507, "não há nenhuma explicação plausível, se é 
que teria, para a expressiva majoração do preço unitário (135,48%) de um ano para 
outro". 

Rua Pedro de Oliveira Neto, 82 —3° andar — Jardim Faculdade — Sorocaba /SP CEP 18030-275 
Fone/fax: (15) 32193700 — email publiconsult@nubliconsult.com.br  — homepage www.publiconsult.com.br  
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Assessoria e Consultoria Pública Ltda. 

A situacão é de tal gravidade que a própria Secretaria da Administracão Penitenciária  
instaurou procedimento de Sindiciincia, concluindo pela abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor dos envolvidos, dentre eles os responsáveis pela 
assinatura dos contratos e pela emissão da nota de empenho em análise.  (gr(amos) 

Diante do exposto, e na esteira dos posicionamentos dos órgãos técnicos e opinativos da 
Casa, voto pela irregularidade do Pregão Presencial n° 007/06, da decorrente Nota de 
Empenho n° 2006NE00456, emitida em 21/12/2006, do Termo de Aditamento n° 001, 
assinado em 27/12/2006, bem como das despesas decorrentes, acionando as disposições 
contidas nos incisos XV e XXVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n°709/93. 
Aplico aos Srs. Perci de Souza — Ex-Coordenador Regional da COREVALr, eluciano de 
Oliveira Rodrigues — Ex-Diretor do Departamento de Administraçãoi  da CORE VALI, 
multa, com base no preconizado no item 11, do artigo 104 da aludickhei CoMplementar 
(ato praticado com infração à norma legal), que estipulo em 1.000 (elm' milfrUFESPs, 
fixando o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da expraçãyittprazotrarAl, 
para a apresentação das respectivas guias de recolhimenta,skpena ,de intriaill do 
débito em divida ativa. 	 %L ios. 

No" 

Ademais, o item 2.1 do Anexo I— Termo de Referência é claro ao,'dispor. qnevas-s-p-i-eços ofertados 
/7"sii 411;Xit para produtos similares ou compatíveis seriam submetidos à'análise quanto-  a compatibilidade 

aos praticados no mercado, o que sujeita à desclasáificaçao-da(s) proposta(s) que os excedam. 

No que concerne dos laudos/relatórios de análise técnica dospróclutos compatíveis apresentados 
tve-- 	ir 

pela Cota.Com  Comércio e Serviços Là',  —1TEPPr  conforme consignado nas observações 
J. "-C- ia-- 

presentes  na análise técnica realizada pelolAgente,DPeracional de Informática da Câmara 

	

\+ AV rifle 	 o 
Municipal de Itapetininga, Sr. Edilardo de "Sliuza Machado, nenhum destes atenderam 

integralmente os requisitos previsto:Ei',  no ite-  6.1.2, "k", do Edital, mais precisamente pela 
111  ausência de várias inftrinações 

Por todo expostirisnão`h-átutrã,a con clusão  senão  a desclassificação dos itens 1, 2, 3,4, 5, 6, 7, 8, 
O 

9 e 14 akproposta do licitante Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda — EPP por se mostrarem 

muito acima dos praticados no mercado e o não atendimento às exigências do item 6.1.2, "k", do 
it  

cofifbrme relatório técnico emitido pelo Departamento de Informática desta Casa 

Atenciosamente, 

Rua Pedro de Oliveira Neto, 82 —3° andar —Jardim Faculdade — Sorocaba /SP CEP 18030-275 
Fone/fax: (15) 32193700— email publiconsultOpubliconsult.com.br  — homepage www.publiconsult.com.br  
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

À 

Comissão Permanente de Licitações 

Ref.: Carta Convite n°01/2047 -Aquisição de suprimentos de informática para a Câmara Municipal de 

Itapetininga 

Assunto: Possibilidade de desclassificação da proposta da licitante Cota.Com  Comércio e Serviços 

Ltda - EPP para os itens 1 ao 9 e 14. 

PARECER JURÍDICO 

São submetidos à apreciação desta Assessoria Técnica Jurídica os autos inerentes à licitação 

Carta Convite n° 01/2017, que trata da aquisição de suprimentos de informática para a Câmara 

Municipal de ltapetininga. 

Conforme informações presentes no memorando apresentado pela sra. Elizabeth Aparecida 
, 

Ferreira, presidente da Comissão de Licitees, a empresa Cota. Com  Comércio e Serviços Ltda - 

EPP sagrou-se vencedora dos itens 1 ao 9 e 14, dentre outros, da licitação em epígrafe. 

Ocorre que, a proponente ofertou produtos compatíveis aos originais, o que acarretou na 

obrigatoriedade de apresentação de laudos/relatórios técnicos de tais produtos contendo o resultado de 

determinados testes aos mesmos, assim,pre-estabelecidos nos itens 6.1.2, "k" e 2.2 do Anexo I - 

Termo de Referêncial do Edital, de modo a assegurar a qualidade dos produtos ofertados. 

2.2 - As licitantes vencedoras que ofertarem produtos similares ou compatíveis aos originais deverão apresentar, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após terem sido declaradas vencedoras: 
2.2.1 - Cópia autenticada ou original do laudo/relatório de análise técnica, expedido por laboratório de ensaio acreditado 
pelo INMETRO, pertencente à Rede Brasileira de Laboratórios de Ensaio (RBLE), com escopo de acredita ção na norma 
brasileira ABNT/NBRASO/IEC 17025, para realização de ensaios ópticos comparativos com um produto original de 
fabricante da impressora e, também, com a norma brasileira ABNT/NBR/ISO/IEC 19752, que comprovem a boa qualidade e 
o bom desempenho dos produtos, quando empregados no fim a que se destinam. 
2.2.1.1 - Os referidos laudos deverão conter no mínimo: 

Dados da embalagem do produto; 
Informação do lote de fabricação e o prazo de validade; 
Informação da marca, modelo e numero de série da impressora onde foram realizados os testes; 
Descrição de aparência; se há indícios de reaproveitamento de peças ou se o mesmo apresenta aparência de novo; 
Relato sobre a ocorrência ou não de vazamentos durante os testes; 

t) Peso do produto antes e depois do teste; 
Data de recebimento da amostra, data de inicio e de conclusão do teste; 
A metodologia adotada e os equipamentos e insumos utilizados; 
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Apresentada a documentação por parte do licitante, contatou-se que nenhum dos 

laudos/relatórios dispunha de todas as informações exigidas no item supra indicado, conforme análise 

e relatórios emitidos pelo Setor de Informática desta Câmara, o que motivaria a desclassificação de 

referidos itens da proposta do licitante Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda — EPP. 

Consignado também no memorando mencionado que os preços ofertados pela proponente se 
o 

encontram muito acima dos praticados no mercado, chegando a patamares de 200% (duzentos por 

cento), conforme quadro comparativo de preços, anexa aos autos. 

Tamanha diferença caracteriza frustração ao principio da economicidade, disposto no art. 702  

da Constituição Federal e da não obtenção da proposta mais vantajosa à Administração, principio este () 

presente no art. 3° da Lei Federal n°8.666/93. 

Vale ressaltar que tal análise estava devidamente prevista no item 2.13  do Anexo I — Termo de u  

Referência do Edital, ou seja, de conhecimento de todos os licitantes interessados e participantes. 

Por todo exposto, vários são os motivos que corroboram a tese de que os preços ofertados 

pela empresa Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda — EPP para os itens 1 ao 9 e 14 não são vantajosos 

à esta Administração por se mostrarem muito superiores aos praticados no mercado. 

Ademais, a documentação técnica referente aos referidos itens não atendeu integralmente às 

exigências do edital, conforme relatórios técnicos emitidos pelo Agente Operacional de Informática, Sr. u  

Eduardo de Souza Machado, anexados aos autos. 

V As condições ambientais do laboratório durante a execução dos testes; 
Consumo, em miligramas por página, durante os milheiros de páginas impressos; 
Medidas de densidade óptica em papei após a impressão; 

I) Gráficos, planilhas e tabelas com os dados levantados durante o teste; 
m) Conclusão. 

2  Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto á legalidade, legitimidade economicidade aplicação das subvenções e renúncia 
de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 
Poder. 
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, 
gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, 
assuma obrigações de natureza pecuniária. 

3  2.1 — Os preços acima indicados correspondem aos produtos originais. Caso alguma licitante ofertar produtos similares ou 
compatíveis, a aceitabilidade de preços será procedida de acordo com a pesquisa de preços realizada para tal, presente 
nos autos do processo licitatório. 
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Dessa forma, opinamos pela desclassificação dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 14 da 

proposta da empresa Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda — EPP, devendo ser convocado o 

licitante que apresentou a segunda melhor proposta para os itens em epígrafe. 

É o parecer. 

IItapetitga, 2 de m io de 29rI7, 

JOÃO MAU liCIO C FF 	IBMEZ 
Asseispor Tel6niCo Jurídico 

dAB/SP N0/114.407 
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DELIBERAÇÃO 

Considerando o recebimento nesta data, do parecer do setor jurídico desta 
Casa, opinando -pela desclassificação das propostas da empresa Cota.Com  para itens 
compatíveis. 

Considerando o parecer contrário do TI a respeito dos laudos apresentados 
pela empresa Cota.Com  para os produtos compatíveis oferecidos. 

Considerando que a pesquisa de preços de mercado para itens compatíveis 
resultou em preços bem inferiores aos sugeridos pela empresa Cota. Com. 

Chegamos à conclusão de que a aceitação dos produtos se torna prejudicada 
pelas inconformidades constatadas nos laudos juntamente com a incompatibilidade dos 

preços ofertados aos praticados no mercado, conforme verificado na pesquisa de preços 
apresentada. Nela ficou demonstrado que os preços ofertados para alguns itens são três 

vezes superiores aos praticados no mercado, frustrando o princípio da economicidade. 

Portanto, nós da Comissão Permanente de Licitações decidimos pela desclas-
sificação da proposta da empresa Cota.Com  para os itens 1, 2, 3,4, 5, 6, 7, 8, 9 e 14 cons-
tantes do processo em epígrafe. 

Em que pese o parecer do setor jurídico desta Casa, opinando pelo chama-
mento direto da segunda classificada no certame, decidimos abrir o prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a contar da notificação de nossa decisão, para a apresentação de recurso adminis-
trativo pela empresa interessada, garantindo à mesma, o direito a defesa. 

Itapetininga, 26 de maio de 2017. 

Eliza h Aparecida Ferreira — Presidente da Comissão de Licitações 

btr, /c1,7s„, 	 
Henrique Dias Nascimento — Membro da Comissão de Licitações 

Adkana Angeli Cèç1li A ragón — Membro da Comissão de Licitações 
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Itapetininga, 26 de maio de 2017. 

Ref. Carta Convite n° 01/2017 

Assunto: Desclassificação da proposta da empresa Cota.Com  

Doc. Anexos: pesquisa de preços (fls. 281); parecer do TI (fls. 296 a 306) e parecer jurídico 

(fls. 313 a 315) 

Senhores, 

Com relação ao Processo Licitatório n° 01/2017, Carta Convite n9 01/2017, 
que trata da escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de suprimentos de in-

formática para a Câmara Municipal de Itapetininga (cartuchos e tonners), em que a em-

presa Cota.Com  foi uma das classificadas, respeitosamente, comunicamos V.Sas. sobre a 

RECONSIDERAÇÃO da decisão da Comissão Permanente de Licitações. 

Após a realização de pesquisa de preços de mercado para itens compatíveis; 

da realização de parecer por nosso Setor de TI quanto aos laudos apresentados e da deli-

beração exarada pelo departamento jurídico desta Casa, entendemos que, a aceitação 
dos produtos se torna prejudicada pelas inconformidades constatadas nos laudos junta-

mente com a incompatibilidade dos preços ofertados aos praticados no mercado, con-
forme verificado na pesquisa de preços apresentada. Nela, ficou demonstrado que os 
preços ofertados para alguns itens são três vezes superiores aos praticados no mercado, 

frustrando o princípio da economicidade. 

Portanto, a Comissão Permanente de Licitações decidiu pela desclassificação 

da proposta da empresa Cota.Com  para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 14 constantes do 

processo em epígrafe. 

Fica aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento deste, para 
a apresentação de recurso administrativo contra a decisão da Comissão. 

Atenciosamente, 

Elizabetl ZØarecida Ferreira 
Presidente da Comisso Permanente de Licitações 

limos. Srs. 
Proprietários da Empresa Cota.Com  Comércio e Serviços 
Rua Olegário Ribeiro, n2  743, Vila Sônia 
Sorocaba - SP 
18080-480 
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MEMORANDO 

DE: Comissão Permanente de Licitações 

PARA: Setor de TI 

Recebemos a cópia (que anexamos) de um parecer exarado pela Publiconsult, empresa 
de Consultoria desta Casa. itie....").9R 

1 — 
Esse parecer não foi solicitado por esta Comissão. Pelo que se depreende do endereçat 

mento, teria sido solicitado pelo Setor de TI. 

Estamos encaminhando referido parecer para o responsável pelo TI e solicitamos infor-

mações sobre os motivos do pedido desse parecer e se ainda restam algumas dúvidas 
sobre o assunto. 

Em caso positivo, solicitamos a realização de relatório. 

Em caso negativo, solicitamos a devolução, com urgência, do processo para a Comissão 

de Licitações, para assim darmos prosseguimiento aos trabalhos, uma vez que o Setor Ju-
rídico devolveu à Comissão, os autos, na presente data. 

Itapetininga, 26 de maio de 2017. 

Elizabetil arecida Ferreira 
Presidente da Comis o Pe

I
rmanente de Licitações 
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MEMORANDO 

DE: Comissão Permanente de Licitações 

PARA: Setor de Almoxarifado 

Ref: Carta Convite n° 01/2017 — Processo Administrativo n° 01/2017 

Solicito a comprovação do recebimento pela empresa Cota.Com  do ofício por meio do 

qual a empresa foi comunicada de sua desclassificação no certame em epígrafe, para fins 

de juntada ao processo. 

ltapetininga, 12 de junho de 2017. 

Elizabeth 	arecida Ferreira 
Presidente da Comis o Permanente de Licitações 

1Y.  
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da 

entrega. 

Objeto entregue ao destinatário 
30/05/2017 09:16 SOROCABA / SP 

30/05/2017 
09:16 	 Objeto entregue ao destinatário 
SOROCABA/ SP 

30/05/2017 
08:12 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
SOROCABA/ SP 

30/05/2017 	Objeto encaminhado 
04:46 	 de Unidade Operacional em INDAIATUBA / SP para Unidade de Distribuição em INDAIATUBA/ 
SP 	 SOROCABA/SP 

29/05/2017 	Objeto encaminhado 
17:32 	 de Agência dos Correios em Itapetininga / SP para Unidade Operacional em 
ltapetininga / Si' INDAIATUBA / SP 
29/05/2017 
15:04 	 Objeto postado 
Itapetininga / Si' 

http://www2.correios.corn.br/sistemaskastreamento/newprint.cfm 	 1/2 



ECT - EMFL ERAS. DE CORREIOS E fELEGRAFOS 
As: 23471?- AGE VIRGILIO DE REZENDE 

IJAPETNINGA 	 - SE 
CNP( 	• 67351246000160 Tel.:- 
Ins Est.: 371122937119 

COMPROVANTE 00 CLIENTE (2a. Via) 

Movimento,.: 99,05,2017 Dopa 	 . 15:04:39 
Caixa 	. 21287498 Matricula 	:220544,J*J...i. 

Lancamento.: 013 	Atendimento: 00013 
Modalidade.: A Vista 	ID Tiquete.: 1308017075 	. 

OESCRICAO 	 OTO. 	EREFtligii) 
CARTA COMERCIAL. A V 	1 	1.80+ 

Valor do Forte(R3).. : 	1,80 
Peso real (0: ,,,, .. : 	10 
Selo Estampado 	1.80 
Máquina utilizada 	201888 

SEDEX 11T 	 1 	32.20+ 
Valor do Porte(R-i) 	27,80 
CeP Destino: 	18080-480 SP) 
Peso real ge ...... : 	0,100 
Peso Tarifado' 	0,100 
OBJETO 	• S83060377898R 

Ff - 1 ED - S ES - S 
AVISO Of RECEBIMENTO: 	4,30 

Valor Declarado reo solicitado(Ri) 
No caso de objeto com valor, 
Utilize o servico adicional de valor declarado, 	• 

PE- Prazo final de entrega em dias utpis. 
EU 	Entrega domiciliar - SiM/Nas 
ES 	Entrega sábado - Siallao. 
RE - Restricao de entrega - Sint'Neo. 

Para fins de contagem do prazo de entrega. 
sábados, domingos e feriados nau sao 
considerados dias uteis. 
Fostagens ocorridas aos sábados, domingo 
e feriados, considerar o prOxiqo dia útil 
como o . Dia da Pastagem'. 

TOTAL(R3)=-=====e2 	 34,00 
VALOR RECEEIDO(R$),) 	 34,00 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538E78 

Os prazos de entresa Poderio sofrer atrasos. 

VIA-CLIENTE 	 SARA 7.7.07 

, 
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RECURSO CONTRA A DECISÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

Ilustríssima Senhora, Elizabeth Aparecida Ferreira Presidente da Comissão de Licitação, da Câmara 
Municipal de Itapetininga. 

Ref.: EDITAL DE CARTA CONVITE n°01/2017 

COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 10.644.278/0001-55, com sede na Rua Olegário Ribeiro, 743 - Vila Sonia, Tel. 
(15) 3418-5501, na cidade de Sorocaba, estado de São Paulo, por seu representante legal infra 
assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea " b ", do inciso I, do art. 109, da Lei n° 
8666 / 93, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que DECIDIU pela desclassificação dessa 
empresa para os itens (1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 14) da proposta da recorrente, o que faz declinando 
os motivos de seu inconformismo no articulado a seguir. 

1— DOS FATOS SUBJACENTES 

Atendendo à convocação dessa Instituição para o certame licitacional supramencionado, veio a 
recorrente dele participar com outras licitantes, pelo que apresentou proposta almejando ser 
contratada. 



L IO quaidáde 

Rua Olegário Ribeiro, 743 - Vila Sonia - Sorocaba/SP - CEP 18080-480 - Fone: 151 3418.5501 

com ecomércio & ser Cç 

Sucedeu-se que, depois de ter sido declarada vencedora dos itens mencionados acima, teve a sua 
proposta desclassificada para os itens mencionados, sob a alegação de que os laudos apresentados 
não continham informações suficientes, que aparentemente não eram originais, e que os preços 
vendidos são incompatíveis ao praticado pelo mercado. 

Ocorre que, tal assertiva encontra-se equivocada, pelo próprio fato, a aludida desclassificação 
afigura-se como ato nitidamente ilegal, como à frente ficará demonstrado. 

II — DAS RAZÕES DA REFORMA 

A decisão sob comento, merece ser reformada, por que: 

As informações constantes no laudo são as fieis informações que se regem necessária para a 
comprovação de compatibilidade, qualidade e desempenho do produto compatível comparado ao 
original do fabricante do equipamento, testes esses que são feitos de acordo com o exigido nas 
normas da ABNT/NBR/ISO/IEC 17025, 24711 e 24712, dessa forma não podem ser afirmado que o 
produto não ira atender a necessidade do órgão, porque em seu laudo de comparação quanto a sua 
qualidade e compatibilidade não informa por exemplo o numero de serie da impressora, o que nada 
interfere quanto a sua qualidade, compatibilidade e desempenho, as informações ausentes em que se 
referem a nossa desclassificação em nada interfere na conclusão do mesmo, pois tais informações 
não comprovam sua compatibilidade, as informações necessárias que provam que o produto atende 
perfeitàmente em qualidade, desempenho e compatibilidade existem nos laudos apresentados 
conforme exigido em normas. 

•
Segue parecer Técnico do Laboratório acreditado pelo INMETRO, (em anexo) quanto à validade 
dos Laudos. Quanto a sua originalidade em caso de duvidas, pode ser sanada por diligência junto ao 
Laboratório Técnico, pois em seu laudo de ensaio constam meios de contatos ao laboratório onde se 
pode comprovar sua autenticidade. 

Comissão decidiu também por desclassificar quanto ao preço ofertado, dizendo que os mesmos 
estão incompatíveis com o mercado, ocorre que esses produtos se tratam de materiais 100% novos 
de primeiro uso,os quais essa Instituição também exige Laudo Técnico(ABNT) o que acaba por 
encarecer o produto pois a emissão do mesmo possui custos significativos, diante também de todas 
as demais despesas diretas e indiretas que teremos ao fornecer o material, despesas essas que não 
são computadas em uma pesquisa de internei das quais também sem duvida, não atendem o exigido 
em Edital. 



Alexandre Aparecido Cota 
R.G n° 32.785.991-X 
Representante 
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O preço ofertado, esta dentro do que o órgão necessita, é a proposta mais vantajosa para a 
Administração, pois urna compra de produtos originais do fabricante do equipamento teria um gasto 
calculado a quase três vezes maior do que o preço ofertado pelo vencedor. 

Fica claro, portanto, que a decisão um tanto equivocada da indicação de desclassificação sem um 
dado concreto que pudesse sustentar a imaginada incoerência, pois o edital se encontra claro e 
objetivo, não devendo ter segundas interpretações. 

Aliás, é sabido de todos que os atos administrativos devem ser devidamente motivados, sob pena de 
invalidar aquilo que foi determinado a ser cumprido. 

III — DO PEDIDO 

Em face do exposto e tendo na devida conta que os Laudos apresentados pela recorrente são 
efetivamente validos e, por conseguinte, vantajosos para a Administração, requer-se o provimento 
do presente recurso, com efeito para: 

com fundamento do art. 49, da Lei n° 8666/93, declarar-se nulo o julgamento da desclassificação 
dos itens em todos os seus termos, classificação e adjudicação; 

determinar-se à Comissão de Licitação que profira tal julgamento, considerando valido os 
Laudos apresentados e considerar o preço aceitável, e habilitada para os itens que se considerou 
vencedora, desta forma, partindo para a adjudicação dos mesmos. 

Outrossim, amparada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere 
a  sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir à autoridade superior em 
11,  consonância com o previsto no § 40, do art. 109, da Lei n° 8666/93, comunicando-se aos demais 

licitantes para as devidas impugnações, se assim o desejarem, conforme previsto no § 3°, do mesmo 
artigo do Estatuto. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Sorocaba, 31 de Maio de 2017. 



['ar  
De: Bruno Ozi - Laboratórios Tork <bru.no@laboratorios-t-o.r.k..com.br> 
Enviado: segunda-feira, 3 de abril de 2017 17:37 
Para: 'alexandre aparecido' 
Assunto: RES: SOLICITAÇAO DE INFORMAÇOES REF A LAUDO 

Alexandre, Boa Tarde!! 

Foi solicitado a este Laboratório esclareciméntos sobre as datas de inspeção, recebimento, 
execução dos teste e emissão do relatório apresentadas nos relatórios. 

Data de Inspeção - Data na qual o laboratório realizou a inspeção na fábrica para retirada dé 
amostras. 

o_Data de Recebimento - Data em que as amostras chegam na recepção do laboratório. 
Data de inicio e do término do ensaios = Periodo de Execução dos testes - Periodo de inicio e 
fim do testes 

Data de emissão do relatório - Data em que o relatório é emitido pelo laboratório. 

Exemplo: A certidão de nascimento é feita quando uma pessoa nasce e registra a data de 
nascimento, porém pode-se tirar 1,2,. 	3,4, 	infinitas segundas vias, onde todas terão a 
mesma data de nascimento porém cada uma com uma data de emissão diferente. 

O laboratório informa no relatório a data de execução dos ensaios - que seria a data de 
nascimento, que é sempre a mesma. Entretanto, as.`ernissõês dos relatórios terão sempre as 
datas em que foram solicitadas, seriam as segundas vias. Isto é análogo ao pedido de 
segundas vias da certidão de nascimento. 

Os relatórios serão sempre válidos para as amostras testadas, mas não garantém que os 
cartuchos atuais tem a mesma qualidade. 

Atenciosamente, 
Eng° M5c Bruno Ozi Silva Rosalin de Oliveira 
Engenharia 
São Paulo - SP 
(11) 339213962 / (11)J392-2473 
brunoelabortorios-tork.torh.br  
www.laboratorios-tork.com.br  















1 	 Adriana Artgeli Caselli Arágon  
Oficial do Legislativo 
Setor de Compras 

, (15):027527606 r tantã 248 
"Ctriare -Mtuticipal de Itapetinifiga 

Rua ;José Selares Hungria, 489 - Jd: Marabá 
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FL.S301.4„.„  

Compras 

De: 	 Compras <compras@camaraitapetininga.sp.gov.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 14 de junho de 2017 13:35 
Para: . 	 'vendas5@cotacomercio.com.br' 

Assunto: 	 Câmara Itapetininga 

Controle: 
	 Destinatário 	 Ler 

Niendas5@cotacomercio.com.be 	 Lida: 14/06/2017 13:39 

Boa Tarde, 
Informamos que o recurso foi considerado intempestivo, por se tratar de carta convite, cujo prazo legal para tal são 
de dois dias úteis. 
obrigada 

1 
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Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

PROCESSO N°  1/2017 
Convite Compras e Serviços 1/2017 

OBJETO: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITAPETININGA. 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES desta Câmara, 
conforme a tabela em anexo; 

Após formalidades legais, arquive-se. 

ADJUDICAÇÃO 

CONSIDERANDO a decisão da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, optamos 
pela ADJUDICAÇÃO do presente: 

EMPRESA: COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP 
CNPJ: 10.644.278/0001-55 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: RUA OLEGÁRIO RIBEIRO 743 BAIRRO: Vila Sonia 
CEP: 18080-480 CIDADE: SOROCABA/SP 
FONE: (15)3418-5501 
TOTAL: R$ 7.676,00(Sete Mil, Seiscentos e Setenta e Seis Reais) 

Item Descrição Qd. V. Unitário V. Líquido 
0010 CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro... 11,0000 145,0000 1.595,00 
0011 CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro... 10,0000 129,0000 1.290,00 
0012 CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro... 10,01300 129,0000 1.290,00 
0013 CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP LaserJet Pro... 10,0000 129,0000 1.290,00 
0019 CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Deskjet 6940... 2,0000 167,5000 335,00 
0020 TONER P/ IMPRESSORA HP 2600m 124A Q 60000A Cor: 'Ti... 3,0000 469,0000 1.407,00 
0021 TONER P/ IMPRESSORA HP 2600 Cor Tinta Ciano 124A ... 1,0090 469,0000 469,00 

EMPRESA: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 
CNPJ: 24.603.125/0001-74 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 371177360112 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FRANCISCO VÁLIO 1565 SALA 4 BAIRRO: CENTRO 
CEP: 18200-320 	CIDADE: ITAPETININGA/SP 
FONE: 32718220 

TOTAL: R$ 29.658,44(Vinte e Nove Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Oito Reais e Quarenta e Quatro 
Centavos) 

Item Descrição Cid. V.Unit V. Liquido 
0901 

0902 

0003 

0004 

TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8085 DN Tipo: cart... 
TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw: cart.. SS 

TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw: cart... 

TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw cart... 

6,0000 

8,0000 

6,0000 

6,0000 

369,5900 

399,7200 

402,9400 

402,9400 

/(‘  21 	4 

i.3.1 	5,76 
/.417,64 

2.417,64 



ntóni 	fitrun 
4esltedada Câm.  

FLS 

3Y1‘ 
0005 TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro CP1525nw: cart... 6,0000 402,9400 2.41 , 
0006 TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 m451dw: ca... 7,0000 539,0100 3.773,07 
0007 TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw: ca... 5,0000 785,8300 3.929,15 
0008 TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw: ca... 4,0000 785,8300 3.143,32 
0009 TONER P/ IMPRESSORA HP LaserJet Pro 400 M451dw: ca... 2,0000 785,8300 1.571,66 
0014 TONER P/ IMPRESSORA Brother DCP 8157DN: cartucho d... 14,0000 283,1100 3.963,54 
0015 REFIL DE TINTA EPSON T6641 ou similar — Preto — pa... 3,0000 56,7900 170,37 
0016 REFIL DE TINTA EPSON T6644 ou similar — Amarelo - 3,0000 56,7900 170,37 
0017 REFIL DE TINTA EPSON T6642 ou similar — Ciano — Pa... 3,0000 56,7900 170,37 
0018 REFIL DE TINTA EPSON T6643 ou similar — Magenta - 3,0000 56,7900 170,37 

ITAPETININGA, 27 de Junho de 2017.. 
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0:NTRRTO isP03/2015 
COTGRATANTE Canon Municipal &Repeti:rins, 
CONTRATADA Empem ?Ateio Aparecido Th= Itspoininga -Me 
OBJE110, Faircirocom prodado figa mimai pen a Pinam Mia~ de 1~ 

reN0A 12 (dam) mexa 
VALOR GLOBAL FtS9.600,C0 Ouve mil existentes reais) 
DATA DA ASSLNATURA 01~ de 2017. 

ANTONIO ETSON BRUN 
inrwrEacLuat, ieueacmuxel rtmemom3.4 

TERVODEPUTMENTODOCCNIRATON' 0292014 
CONTRATANTE Obreia Mirdeipã de ItniediUtgaSP. 
CONTRATADA: Sino Consulto& e Infundias Leia - EPP 
0131£113 DOADITAMENTO. Alara° do Aro! -Termo de Refaércia çue integra o Conexo n•O25f2Ol4,substio.)- 
irrlo °Módulo de Gabacte pelo Machio de Avio ao Vereoda 
BASELEGAL Ar~5. inciso O, clima do Lei Feriara! rd 866693. 
DATA DA ASSINATIMA DOTERMO DE ADITAMENTIO 01 de junho de 2017. 

ANTONIO ETSON BRUN 
PUNE= °ACAMARA ICUNICIPOLLIR TIASIMNINOA 

. 	 _ 
RIPHildra 12 de meio de 2017. 

DORNIODWAKERAUCCRDZICESDN'034.12017 
PARTI.= Prefeito. ~kW de lope~ 
PARTICIPE Goto de Pea,:arivo e Rad:4a* Varal de Itipecininga - CEPREV1 
O e  =.19 Peito, liat~ 

elica jtetg
DLIaladro e reale.  =ripem een; d,Q, 

agregatartindo o mate ordinais) escolar per rodo da ineuvemlo peoxe, da visita e acarennharnarto 
eioabn da Orienaa e Motilideek (Hada de bereashI da predição de nuraailia ~can adpeidm ro int% 
4.431 talo cano (manta Bali:adm. infanta oda& 
Premunido aos ahrts oarn needsidark oluoadarda espargis vionia (cega e de toem vedo) matrieuladto ro coma 
orno =fona dito digiiadas m PRODESP pacamã oãàcnteo 

~ATURA ionsrom 7 
30052017 3005/2019 

PCRIPRAGC4N'12/2017,CF_ZCESNICDE2017 
A Cemandiree da Gorda Civil Minicipal de IBixdnfr Cendro Apanxich Nerthi Moria, no uso da competência que 
lhe é atritutle pio Dono ns 1229. de 7 deabol 2014. an sai artigo 32 holjoMv,derçaacamdesSSt 
GOA tf 0212017, instaurada com a volichde de gorar &toa envolvenda co Guardai Civis Mrdeipirs RF. matriada 
7342 e A.CRI, nriohdn 32333, maridos ro dia OR de abril de 2017, e, eceiber o adido no parece da Corneta da 
Guarda CM! Mia~ no ideário 5nal da referida Sinkdocia. que ~Ui Peb 	• Piai de orn~rea 
discipimrenadonias pelos servidores mina nientionada motivo Fio qual ardo haurida os ruço:ciem Na:~ 
Deaphrores doba:Soo da PretensTo Punitiva 
Itapoininga. 26 dejunho 602017. 

CATARINA APARECIDA RANHO MOTTA 
COMANDANTR 11A 004 

PORTARIA OCIN Ne Il. DE26 DERINHO DE 2017 
A Convindante da (Tont Civil Flir~ tk bçdii.t. Creadro Apareci:h Nuga; Meela. no  ine cculPeellaia que 
Pie évritaida pelo Demito n•1229, de 7 datil 2014,an sai migo 32. inisolt  resolve instes= °Puem Diaciplinar 
de Exercido da PidendoPtrieiva e01/2017, ,nfem,dcostligoll a 45 dreno dl Guide Civil ~- 
pai em fica de  Guanh Civil 	RE, ~Ia 7342, Ta te, eu tffiq " 	" os incisos VI, XXXIII eXXXII, 
todos tki mitigo 14 do Dopem 12251410M~ CE de aba de 2017 quandp 	aos Arrojei awno enairnapda de 
rearafre de erroxiektas, teria ~Pio se dedos pra leal dverui do 	tztabakoldo paia aquela dna ao CPP 
-Cinto de Patulliornento e Pútrida& de Ronda Uni segui& em 13 desta de 2017, teia faltado= a wrehde ao ara 
nortifamção à Ondon de Serviço tf 34/17, tent:~ pottriormaoe se valido devei irtfoomplo Tenteiam esquive: ch 
repareadalidade pelos Em oprimida tudo entone Nana& pela Roem Conp3edora Rime ch &Sita n'02/2017 
Ita~ 26 depnba de r] 7. 

CATARINAAPARECEDA NANEM MOITA 
0044NDAM/l04034 

FCRl'ARACCM tf 14, CEZCEJ1JtOCE2017 
/rate da Guarda Civil Municipal de 	" Catarina Aparecida Nmaini Mau. ria aio da empatada que 
Me 	pelo Demo) if1229 de 7 destra 2014, em emanto I2„ inciso resolve inainv= o Proxsso 
de Exercido da IN cotão %álea rf 07/2017, rts forma de artigo 43 .45 do Regimento Remo da Go* Civil Morti-
ço' em face do Gooda Cio164~. C P. I, ~Ruh 323B, per ter, em trze, iefriivgido o inciso )00011, demito 14 
&Doam 1229,201A Token 13 de abril de 2017, em o:apodia Ordmi de SaviTo rd 35E7, tain faltada can a verdade 
ao na tratifestaçãp ~eme apurado pela Iltelre Corneta einvin do Sirdidncia n• 02/2017. 
Itatetinirep. 26 dona.° de 2017. 

CATARINA APA RECIDA NANINI MOITA 
COMANIMM LIA 004 

MCILMOASAt4t6RIAM-NOPPL 
CEEWCHJCA0FETCRA2EIDEJUN-00E2017 

PRCCUTOSESERMODSFRACKNe0C6Acui 	 LALCA25 
CEFERNEVIOCEUCSWEFUNOMMENRDINIOPL-MEACEALINI34C6 

(Pmt1264/2017. Po:0053042017~ larchcoete -PECO CAFÉ ODA EM (Pra 1318/2017, Prcc0562/2017, 
Advida& Landa:neto -WITH, DO CARMO AMARAL LANCHONETE ME), (Prot.1356,2017, Proc05662017,AP 
Met Marearia - PApICK ADAMS OLIVEIRA SILVA MED, (Prot 1142/2017. Pinc.05292017, Mividade Cueiro 
-TEM SABOR CO":10 DE ALIMENTOS MAMEI 

ATERVOCECODCSOMYGIRNS-131:613;0-MaCEPLINEWCIS 
(Prot1412/2017, No40194/2016 Advida& Mininiercado -Rio Vagi° de Rende 720. Caco -GREICY K ANID. 
NUCCI ME) 

INCEFERNENTOCELICEKACEFUCC2464~04WACEPLIRe0C6 
(Pro11468/2017.Prec0584/2017,Advidade Bar -LEIRIDASGRAÇASDESOLIZAMMODAMO~ 132142017, 
Proc01362/7/315 Atividade Lininnete -SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 

óercamarromucacNceFut 	 CEALINCTIC6 
(Nal 5592017, Poz0934/2015. Atividade. CaneniIncia - ALMEIDA SANTOS CONV1151405NOA II LIDA ME), 
(Prct1485/201/ ProcC862/24/15.Mividadc Indenta-SANDRA REGINA DE 

CiEFerdmEmDOEucalpkoEFuncomavenntriaist 55WCAUE 
(Pra 11552017, Dec03462017. Atividat Ull MSS -PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEIDINGA -SAMU 
192-USA01)(Prot1494/2017~05115/2017,A~ Poso deMediarmemos 	DOSANJOS ITAPETDITN 
GA ME), (Prol 1427/2017, P=0579/2017, Ative:Jade Corautdio Médio, 	VAINAMOTOMProt 1371/2017, 
Prtc0569/2017. Atividade Cabeldrebo -SIMONE RIBEIRO DE UMA ME), (Pia 	Proc0147/2002, 
&de Cem/teria K 	-SIMONE BATTAIOLA DOS SANTOS). 

 
(Pra 1474/2017, Prce0223/2014, Atividade Psieraketia - pária Ornardes Balante Menti - FUNDAÇÃO PARA O 
ESTUDO E1RATÓMEN1D DE DEFORMIDADES num° AOAIS1 

PC 	CEL6,IX6C~ 5- 	 (EMBP.TÉCNOX-ÁREACASittE 
Toa147512017, 	0223/2014, Atividade Piot& 	Duna& - CRES'P 102637 - FUNDAÇÃO PARA O 
ESTUDO ElltATAMG4TO DE DEFORMIDADES CRANIO FACIAIS]. 

CEUCEN;kCEFU 4304~0-,SFEACES0CCE 
(~1393/2017, Procigname, Mividxk Ricolopja - FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TFIATAME(TO DE 
DEFDRMIDAQFS GRAMO FACIAIS), (EWA 1443/2017, Prtc001342C0I, Ativiclade Ceresultfrio ~loa - JCP 
SERVIÇOS ~1C05 ITAPETININGA LIDAI (PH.1449/2017, Pr.:4.0103/20)Z Atividade Coniiittrio Midico 
- JOSÉ ORO DE PAULA BARREIRA), CH4142E42017, Proc,0312/2" Atividade Drogaria -RAIA DROGAM 
5/A), (NU(E3MI?, P1m536012/69, ~idade Lebeaddli0 de Análise alia - LABORAPGRIO DE ANAL'. 
SES ÇJNICAS DE ITAPETERNGA S/C LIDA), (Pret1419G)17, PrecCO262COS,Mividade Eq. FOC (640245giro 
- 'CLAUDIO RELIA), (Prot1478/2017, Pite.0$68119119, ~idade CaqiA4eio Ocloreoldgko - GÁUDIO DELLA), 
(Pra 137(Y2017, Pnac.011TV7314, Atividade. Crataderia ~ao - A COLA ALMF)DA LIDA), ~0131/201/, 
No400102010. Atividade Prixdogia - ROSELY ALVES DA COSTA MORAES RODRIGUES), (Pia 1321/2017, 
PrccORWI 989, Atividade Pregoe Dentária - MeSE IÁRZ TOME), (Rot1397/2017, P=092712037. Advida& 
fatio 06areceégico - FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DE DEPOIq0DADES CL. 
P40 FACIAIS), (CHF 36212017, ProcC0462035, Atividade Cenodetria Odmin160co - ANDREJA RODR1OUES 
GUIL.HIT43 (Prot 1472/2017, ProcC0562002, Atividade Corraffitria Cdontolégico - JOSÉ ROBERID PREMA 
RICO). (P0ot1322/2017. Proe0)12/2CO2. Atividade Orrealitrio Odovice6gico - JOÃO FERNANDO DE ME10). 
(Pra 13262017, P1oc07642015, Ali~ 124 RX Odancitsioa -JOÃO FERNANDO DEMEL0). (Prct 132512017, 
No402012013, Atericlack 4.1tx 	FERNANDODE MELO), (Pox 1327/2017, P=0202/2013, 
~dada Eq RX OdattoldTpeo -10 O FERNANDO DE MELO), (Po:0323/2017, Proc.0225/2010, Advida& F4 
FOC Odontolegico -JOÃO FERNANDO DE MELO). 

Cô1•CELIWC41DEEUMOCER-N0104410-~049ÉCE 
(Pra 1547/2017,Prec02012013,Mividado Foncoudietqdt-KATIAREGNAFREITASOUVORA),(Pra I 601/2017, 
Proe.04192014, Atividade Cabeleireiro-MARIA APARECIDA MADALENA mo) 

EFR4TALAL0424(1U3JaCAB124/0612917) 
(ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - ASSUNÇÃO DE RESP. TECNICO - ÁREA DA SA UDE 
P1ot.1457/2017, onde se It "Atividade Cedi:~ lripee "Atividade Ceteleireiro - Dener Gana R)em"), (RE 
NOVAÇÃO DE LICENÇA DEFU7CONAMEN113-AREA DA SAUDE fiel 3462017,0de te 16 	VnIa 
LIDA", IS.3' Vido VIDA EIA), (DEFERIMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - ÁREA 
DA SAÚDE Prot.145242017, code ire It -Atividode. abica trete; Icia• "Aliviai& Clinica Veterinária ciam 
Dispensário de Medicamentai 

JANA1NA SANCHEZ 
OCORDINACCPA,  moi" smartau 

PROCESEON' 112017 
COVv1TECOVPRASESERK051/2017 

OBJETO FSCOLF14 DA PROPCGTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INPM. 
MAIICA PARA A CAMARA MUNICIPAL DEITAPEENINGA 

momoucAçÃo 
HOMOLOGO atingido da COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÕES riria Cirnam ~no a 

olaia em mem 
2 	Após remoi kbdes 1mit~ne 

ADJUDICAÇÃO 
CONSIDERANDO, ~o da CONfissÃo PDIMAI~ DE uarnções,oranos pela ADJUDICAÇÃO do 
pescou 

EMPRESA* COTA COM COMEROO E SERVIÇOS LIDA- EPP 
CNN. 1014427136031-55 

ENDERE(O.  RUA OLEGAITIO RIBEIRO 743 BAIRRO. Vils Saiu, 
CEPI 80B0-480 CIDADE SOROCABA/SP 
FONE: (15)14185501 
TOTAL RS 7.676,0:T54re Mil, &Boum. e Soeria e Seis Reais) 

ttem 
do 

Deserklo Qd V. Unitário V tkui- 

0)10 CARTUCHO DE IR4TA PARA IMPRESSORA HP Lauta Pra_ 11,0003 145.0030 1.595,00 
COU CARDA:HO DE ITNTA PARA IMPRESSORA HP Lidada Pio_ MOCO) 129,0000 1.290.00 
0)12 CARTUCHO DE ITTFEA PARA IMFRESSORAHP Gould RU_ 10,C000 129,0000 129Q00 
0013 CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Lamba Pro- 10,00:0 129,C00) 129000 
0019 CARIUCHO DE "TINTA PARA IMPRESSORA HP Deskjet 6943_ 2.= 167,5050 335,03  
0020 TONER P/ IMPRESSORA 11P2411Orn 124A Q  60CCOA Cor II_ 3,OCO) 469.0500 1.407,00 
0321 TONER P1 IMPRESSORA 1111  2600 Cor Tmei Ciam I24A - 4690X0 469,03 

EMPRESA: ELMNA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETININGA M 
CNPJ. 24600.1250CM-74 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 371177360112 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FRANCISCO VÁTIO 1565 SALA 4 BAIRRO: CENTRO 
004. 1820.320 CIDADE ITAPETININGAGP 
FONE: 32716220 
TOTAL RS29658.44(We e Nove Ma, Sege:atro e Cirollmea e Oito Roei e Girem e Quero Caiava) 

hem Descrição 	 Qd V Uai® 
C031 TONER P/ IMPRESSORA arda 004808.5 DN Troy can_ 6.0350 369,5903 2217,54 
COZO TONER P/ IMPRESSORA HP Lesala ProCP1525nw. cen- B.CCOO 390,7220 3125,76 
0050 TONER P/ IMPRESSORA HP Latria %CPI5251ov. art. .. 402,9400 2417,64 
OCO: TONER P/ IMPRESSORA HP 1.41eHel ProCP152.5ove 6.0503 402,9400 2417,64 



01/0720171 	 1:Ag:wird:Au 	 i 	m31 

MOS TONER INIMPRESSORA NP Lasedet Pio CPI 525mv 	.. 40000 4029400 2417,64 
0006 TONFRP/1MPRESSORA HP troteies Pio 4Wm451der. ca... %COZO 539,010) 3.773,07 
0007 TONER P/IMPRESSORA HP Leserla No 403 FA451dvr. ca... 5.0303 7135,8300 3.929,15 
0038 TONER P/IMPRESSORA HP Lamba Pio OCO M451dvr. ca.. 4,0:03 783,8300 1143,32 
0:09 TONER P/ IMPRESSORA HP Lasedet Pra 403 M451dvs a.. 2.0100 785.8300 1571.66 
C014 TONFRP/LMPRESSORA Braler DCP 8157DN: cartucho d 14,0303 283.11CO 3963,54 
0)15 REFILDEIR4TA EPSON T6641 ou ~ir -Preto -as.. 3,0000 56.7900 170,37 
0:116 REFILDE TINTA EPSON nen ou sfrfab -Anurdo -_ 3,0000 547900 170.17 
0017 REHLDETINTA EPSON T6542 Ou sinNor -Cern -Pai 3,0000 547930 17037 
0018 REAL DE17FITA EPSON T6643 ai similar -Magenta- - 3,003) 547907 170)7 

ITAFETIN1NGA, 37 delunho de 2017. 

mirtugo  ETSON BRUN 
00aaNTIMACÁMARA 

AN493--FVEGOOPRIBMAL*02/2017-ERRATA 
PROCESSO R050017 
TIPO-Mera Preço pa bee 
OBJEI1). Foneeinamm de aiuipatsota eletrônicos (donem focç,á4 ai Ogital, ISp micrafroes e fax de ouvido) 
e de itiasta (nriaraadaw e esorinenes)pmn a Ohnra~ delopetininga 
ONDE SE Le 
41 A despem coma peio °Migo dc ~Ta 
finesa asassem exessiet 
LEIA.SE  
41. A depea ~ri colo Otdigo de Desfaz 01.031.005820394 4 90.52 - Equipamento e Matei!' Panimairte do 
~no da Unem Maneio:Lide hapsirenga do peasse emacia 

ANTONIO ETSON BRUN 
.stNaninatcherstasneauzinrintairak 

AM9D-FR3300F~ALNP03/2017-ERRATA 
PROCESSO R 062017 
TIPO -Mera Preço For tem 
OBJETO. Firecirteroa de prockeze de Miam e inuipameram de Empam passa Cámva~16elepetininga 
ONDE SE • 
4.1. A desse concrá pelo Código de Despesa =revoas do agentra0 da Oanani Mtmicirol de Impe 
teNga doperinteemekia 
LE2A-SE 
4.1. A Moem corna peio °Migo /e Despesa 01.031.0051120393.3.9a33 - Material ek Casam (h açanamm da 
Cinera Minkips1 delispedniren de oreememeracin 

ANTONIO ETSON BRUN 
13=110HENCENIARA MINICEILEEITAPETWEEN 

ATO CAPASEANP 44/2017 
"Declara suspenso o Ato da Mesa n'3512017, de 05 deabril de 2017, per força de daislo do Residoite Thlared 
gierel Deitam! do Estia, tt Silo Partia" 
Considerando me banca comunica* de decidoludicial a ao Casa, anmfs do Oficio preeneohdojteto a me Lis- 
btoab e 12E142017 ek 210512017, crionninhado pelo DtserntempdaPredderee do Til:zuni 	~do 
Estado r:e Sio Paula desenfreia que o Le‘Ns,lalim Municipal de Ittpainirca adoteis pots cablveis pra dar 
~páramo inedialol ~proferida; 
CONSIDERANDO que tal dedfflo metade liminannate o efeito suspmsivo ao toamo especial imerposto sor Marcelo 
NedniFnmti eas atam tf 4694620166.260052 casqueta &dam& rolo leu aplana deitai 
CONSIDERANDO que adie no Prtsidente da Cama dos Verto:Ione do ~No defeca:irar nas taxe do migo 
34, irás° 0, da Lei Orgânica da ~pio de Fosiairirga.disigit exemar edisciplina os entalhos legislnivos e aded-
niscativosda Clima Mistiapil; 
CONSIDERANDO que ate* em laghlatho lente pública ena decislo pra todas os efelMe extenms 
RESOLVE 
Art rVan stoperece os efeitos do Ato da Mas e 350017. da 05/01/2017, com o imediato afasarrento das funções 
IcOslarivas, do suplente a vereda Pingo Magique Furtei, en, taco da dedsgo proferida mo em: do ECOEM EICEOM 
R 499-962016626= peio Preritte doTribunal Regional Eleisacal da Estadode Selo Paulo amhor Mino Deviam 
Fama que meada liminnenent o efeitosuspensim ao ostra° amcial berremo por MuceloNanini Fanei mames 
~dos 
Me 2' acerte entrará em visa nada:edema a6limp5o 
IrmetiMap, 29 dejteilso de 2017 

ANTÓNIO ETSON BRUN 	 MILTON NERY NETO 

ntni. DENTE 	 VICE-0ESIMMI 

JOSÉ EDUARDO GOMES FRANCO 	 ANTONIO CARLOS MARCONI 
rsrmertmuo 	 rsnatErkuo 

ars ato foi registado epubliado m Saia da Qbnent Munie1 no dm supra. 

ALEXANDRE VALEFMNO FREIRE 
CHEMR.OFRAL 

rs EP 'EM 
ItT®S Do 

 

  

IE(RATO DE PRORROCÃO DE CONVÊNIO 
Consignante: SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 1TAPETININGA 
Consignatária: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 
Objeto: I • Aditivo de convênio de consistindo voluntária por prazo determinado 
Assinatura: 21/06/17 
Vigência do convênio: 21/06/17 a 20/06/18 
lapetininga, 21 de junho de 2017. 

JAIME DE CARVALHO 
PRESIDIEM CO MEM 

TERMO DE CONTRATO N' 03/2017 
MODALIDADE: Cana Convite. OBJETO: Execuçao e Elaboraclo da Contabilidade Pública do SE-
PREM' CONTRATANTE: Serviço de Previdência Municipal SEPREM CONTRATADA:- CNX Asses-
soria Empresarial Lula ME - Valor Global RS 79.100,00 - Valor Mensal RS 6.591.66. VIGENCIA: 
12 meses FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n• 8.666/93 e posteriores alterações Itapetinerega. 21 
de junho de 2017. 

AIME DE CARVALHO , 
PREMIEM CO MILEIs 

PORTARIA/SEPREM N° 071, 0E29 DE JUNHO DE 2017 
JAIME DE CARVALHO, Presidente do Serviço de Previdência Municipal de Itapetininga - SEPREM, 
no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as informações constantes do processo SEPREM PP 081/2017, 
RESOLVE: 
Artigo 1.- Conceder Com fundamento nos Artigos 29 Inciso te 71 da Lei Complementar o'. 49 de 23. 
04-20)2, PENSÃO por morte da funcionária municipal aposentada MARIA APARECIDA DA GRAÇA 
KOBAIASHI, ao dependente TAKUMA KOBAIASHI, Esposo, a partir de 13/06/2017. 
Artigo 2' - Esta Portaria entra en vigor na data de ma publicaçáo 

JAIME DE CARVALHO 
FRESIDIME DO EEPREM 

PORTARINSEPREM N° 072, 0E29 DE JUNHO DE 2017 
JAIME DE CARVALHO, Presidente do Serviço de Previdência Municipal de lapetinings - SEPFtEM. 
no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as informações constantes do processo SEPREM 54° 082/2017, 
RESOLVE: 
Artigo P- Conceder com fundamento nos Artigos 29 Inciso I e 71 da Lei Complementar er. 49 de 
23-04-2012, PENSAI) por morte da funcionária municipal aposentada ZORAIDE FOGAÇA DE ME. 
DEI ROS, ao dependente ANTONIO DE MEDEIROS. Esposo, a partir de 07/06/2017. 
Artigo - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo. 

JAIME DE CARVALHO 
PAESIDENTE CO SEMEAI 

_ 
PORTARIA/SEPREM N°073, 0E29 DE JUNHO DE 2017 

JAIME DE CARVALHO, Presidente do Serviço de Previdência Municipal de Itapeininga - SEPREM, 
no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as informações constantes do processo SEPREM N• 
083/2017, 
RESOLVE: 
Artigo P- Conceder Aposentadoria Especial com fundamento na Súmula Vinculante n°033 de 09-04- 
2014, e nos termos dos Ana. I'. r e 7'. das Instruções Normativa, n°01 de 22-07-2010. e n°03 de 
23-05-2014, a partir de 26-06-2017, ao funcionário SERGIO APARECIDO GARCIA, Médico, Ref. 
11.E, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
Artigo 2°' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaflo 

JAIME DE CARVALHO 
PRESIMME CO S11~4 . 	 . 	. _ 

O Serviço de Previdência Municipal-SEPREM informa, a composiflo dos Conselhos, Administrativo 
Fiscal do SEPREM, eleitos em 23.06,2017, juntamente com os Servidores que foram indicados pela 

Prefeitura e Camara Municipal de lapetininga. Selo empossados os seguintes Servidores. 
CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Titulares Suplentes 

Luia Carlos Cardoso José Sidney de Carvalho 

Nelson Martins Lopes Filho Fernando da Cunha Leonel 

!mel Antonio da Silva Rita de Cássia Viam Cnornieri 

logo ~beto da Silva Rubem Unhes Laxa 

Walter dos Santos limiar José Caries delata 

Juverol Soares Lanstonda 

Eliana Maria de A Imeida 

CONSELHO FISCAL 

Titulara Suplentes 

Maria LM Rodrigues de Carvalho Rotim Débora Cristina Multado 

Silas Delirias Cardoso Adriana Angeli Caselli Magos 

Edno Amam de Mrramla ama Ritsuko Yabuki 

Flavio Oreis de Camargo 

Nen. Fiúza Downing= 

Itapetininga-SP, 26 de Junho de 2017 

JAIME DE CARVALHO 
CREMMTE 00 MEM 

do eram:roo da ClImma Municipal derma> 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CONTRATO N° 04/2017. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO 
ITAPETININGA ME 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de itapetininga, devidamente 'inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n° 29.943.721-8 e inscrito no CPF n° 
119.434.308-29, e a empresa Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo Itapetininga ME, inscrita 
no CNPJ/CPF sob o n° 24.603.125/0001-74, com endereço Professor Francisco Válio, 1565 
Sala 4, representada neste ato por Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo, portador do RG n° 
23.560.748-4, inscrito no CPF n° 141.739.408-07, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. 232 e 233 do 
processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente à Carta Convite n° 
01/2017. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o 
contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante 
denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos 
e toners - para a Câmara Municipal de Itapetininqa, conforme descritivo e preços abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO 	. 

REF. QDTE. . VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
DO ITEM 

01 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA 	Brother 
DCP 8085 DN - 	Cor: tinta 
preta. 

TN650 6 R$ 369,59 R$ 2.217,54 

02 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro CP1525nw - Cor: tinta 
preta. 

128 A- 
CE320A 8 R$ 390,72 R$ 3.125,76 

03 6 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro CP1525nw - Cor: tinta 
amarelo. 

128  A- 
CE322A R$ 402,94 R$ 2.417,64 

04 6 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro CP1525nw - Cor tinta 
ciano. 

128  A- 
CE321A R$ 402,94 R$ 2.417,64 

05 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro CP1525nw - Cor: tinta 
magenta. 

128 A - 
CE323A 6 R$ 402,94 R$ 2.417,64 

06 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Cor: 
tinta preta 

305A - 
CE410A 

7 R$ 539,01 R$ 3.773,07 

4 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA HP LaserJet 

_Fiig 	 - 	Cor:rt i0041451dw 
amarela 

305A - . 
CE412A 

5 R$ 785,83 R$ 3.929,15 

Página 1 de  



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETIN1NGA 
Estado de São Paulo 

• 

08 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Cor 
tinta dano 

305A - 
CE411A 4 R$ 785,83 R$ 3.143,32 

09 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro 400 M451dw - Cor: 
tinta magenta 

305A - 
CE413A 

2 R$ 785,83 R$ 1.571,66 

14 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA 	Brother 
DCP 8157DN - Cor: tinta 
preta 

TN-3382 14 R$ 283,11 R$ 3.963,54 

15 

REFIL DE TINTA EPSON 
T6641 	— 	Preto 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 
— Tanque de tinta, com 70 
ml 

T6641 3 R$ 56,79 R$ 170,37 

16 

REFIL DE TINTA EPSON 
T6644 — Amarelo — Para 
multifuncional Epson L 355 
— Tanque de tinta, com 70 
ml 

T6644 3 R$ 56,79 R$ 170,37 

17 

REFIL DE TINTA EPSON 
T6642 	— Ciano 	— 	Para 
multifuncional Epson L 355 
— Tanque de tinta, com 70 
ml 

T6642 3 R$ 56,79 R$ 170,37 

18 

REFIL DE TINTA EPSON 
T6643 — Magenta — Para 
multifuncional Epson 1 355 
— Tanque de tinta, com 70 
ml 

T6643 3 R$ 56,79 R$ 170,37 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma 
parcelada em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento de cada ordem de 
fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, conforme ocorrer à 
necessidade dos mesmos. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado 
na ordem de fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, bem como 
de acordo com todas as especificações constantes do Edital e Termo de Referência da 
Carta Convite n° 01/2017, que integra o presente termo de contrato para todos os fins, 
independentemente de transcrição. 

2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 
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2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e 
informações sobre a validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga, 
por dolo ou culpa, decorrentes da execução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 29.658,44 (vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta 
e oito reais e quarenta e quatro centavos), conforme proposta apresentada pela Contratada, 
correspondendo aos valores unitários, ao fornecimento e entrega do objeto definido nas 
cláusulas primeira e segunda, mediante prazo mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.31.0001.3.3.90.30 do orçamento da 
Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 
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5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta 
execução do presente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados no edital e neste contrato; 
Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, 

com estrita observância da Legislação em vigor. 
Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de 

recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n°8.666/93, a saber 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuízo do disposto no § 10 
do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de 
atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimo por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no próximo item; 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de 
atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de 
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, 
podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
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9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ónus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitãria, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 -A execução do contrato será acompanhada, conforme ocaso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelos Srs. Eduardo de Souza Machado 
e Grazielle Beatrice Pedote, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá 
velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, na 
proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o a• -nte fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas pa sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
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inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 
de vício redibitário. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos 
fornecimentos ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, 
seus anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de o e achado em ordem, vai assim. 'opelos contraentes. 

Testemunhas: 
Assinatur Assinatura 

1 Nome: 	 1 Nome: 
	 aa/s/t4AAAJ atÁigit.  ChA2a- , 	n  

RG n° 	 ¡ CPF n° 	 RG n° 	 ¡ CPF: 
Cta 2- 2-(a-- 	Dl:Ltd/lel 	_1/6  / d--4)  A è- 
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CARTA CONVITE N°01/2017 
PROCESSO N°01/2017  

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÉNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURiDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de ltapetininga 
CONTRATADA: ELIANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARO ITAPETININGA ME 
CONTRATO DE ORIGEM - Contrato N° 04/2017 

OBJETO: Fornecimento de suprimentos de Informática para a Câmara Municipal de 
ltapetininga 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

ltapetininga, 04 de julho de 2017. 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: Antônio Etson Brun - Presidente 
E-mail institucional: etsonbcamaraitapetiniga.sp.gov.br  
E-mail pessoal: etson.b„  rd.: gmail.com  

Assinatura: 

CONTRATAD 
Nome e cargo: Eliana Aparecida Ribeiro de Camargo 
E-mail institucional: li.pel@hotmail.com  
E-mail pessoal: li.pel@hotmail.com  
Assinatura: 	  
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TERMO DE CONTRATO N° 05/2017. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E COTA.COM  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. Antonio Etson Brun, RG n° 29.943.721-8 e inscrito no CPF n° 
119.434.308-29, e a empresa Cota.Com  Comércio e Serviços Ltda-EPP, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n° 10.664.278/0001-55, com endereço Rua Olegário Ribeiro, 743, 
representada neste ato por Alexandre Aparecido Cota, portador do RG n° 32.785.991-X, 
inscrito no CPF n° 280.201.008-57, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. 232 e 233 do processo 
administrativo, doravante denominado Processo, concernente à Carta Convite n° 01/2017. 
Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em 

110 

	

	
harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante denominada Lei, que as partes 
declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é a aquisição de suprimentos de informática — cartuchos 
e toners - para a Câmara Municipal de ltapetininga, conforme descritivo e preços abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO 

REF.. QDTE. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  DO ITEM 

10 

Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta 
preta 

960x1 _ 
CNO45AL 

11 R$ 145,00 R$ 1.595,00 

II 

Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor: tinta 
amarela 

951x1 - 
CNO48AL 10 R$ 129,00 R$ 1.290,00  

12 

Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor tinta 
ciano 

951x1- 
CNO46AL  10 R$ 129,00 R$ 1.290,00  

13  

Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP LaserJet 
Pro 8600 Plus. - Cor tinta 
magenta 

951x1 - 
CNO47AL 10 R$ 129,00 R$ 1.290,00  

19  

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA HP 2600n 
color 	Laserjet. 	Cor: 	tinta 
preta. 

124 A- 
Q6000A 3 R$ 469,00 R$ 1.407,00  

20 

TONER 	 PARA 
IMPRESSORA HP 2600n 
color Laserjet. 	Cor: 	tinta 
ciano. 

124 A - 
Q6001A 1 R$ 469,00 R$ 469,00 

21 

Cartucho 	de 	tinta 	para 
impressora 	HP 	Deskjet 
6940. Cor tinta preta com 
22 ml 

96 2 R$ 167,50 R$ 335,00 
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1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma 
parcelada em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento de cada ordem de 
fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, conforme ocorrer à 
necessidade dos mesmos. 

2.2 - A entrega do objeto deste contrato deverá ser realizada de acordo com o especificado 
na ordem de fornecimento a ser emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, bem como 
de acordo com todas as especificações constantes do Edital e Termo de Referência da 
Carta Convite n° 01/2017, que integra o presente termo de contrato para todos os fins, 
independentemente de transcrição. 

2.3 - O prazo mínimo de validade e garantia dos produtos, quando couber, deverá ser de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir de sua entrega. 

2.4 - Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte, em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita execução 
contratual. 

2.5 - Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes, sem identificação do fabricante e 
informações sobre a validade e a garantia; 

2.6 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.7 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

2.8 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga, 
por dolo ou culpa, decorrentes da execução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 7.676,00 (sete mil, seiscentos e setenta e seis 
reais), conforme proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores 
unitários, ao fornecimento e entrega do objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, 
mediante prazo mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do eqj.rio económico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
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65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.31.0001.3.3.90.30 do orçamento da 
Câmara Municipal de ltapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - O pagamento devido à Contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de ltapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de ltapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 
a) Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta 
execução do presente contrato; 
b) Obedecer aos prazos de entrega estipulados no edital e neste contrato; 

Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, 
com estrita observância da Legislação em vigor. 

Entregar produtos novos, sem uso e, de forma nenhuma, resultado de 
recondicionamento, reaproveitamento ou remanufaturamento. 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n°8.666/93, a saber: 

I - O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sem prejuizo do disposto no § 1° 
do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de 
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atraso sobre a obrigação não cumprida, na seguinte proporção: 
atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimo por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no próximo item; 

II - Pela inexecução total ou parcial da entrega, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de 
atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de 
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, 
podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3 - A Con tante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada co 7  erceiros, ainda que vi 	:1.os à execução do presente contrato, bem como 
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelos Srs. Eduardo de Souza Machado 
e Grazielle Beatrice Pedote, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá 
velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no edital, na 
proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, ai incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 
de vicio redibitório. 

13.6 - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto dos 
fornecimentos ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, 
seus anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

ltapetininga, 03de julho de 2017. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de Sã 	ulo 

FLS. 
341 & 

Alexandre 	cido Cota 
Proprietário 

4  ir  
amo-, 	Goii9-044 

cuRG‘r&A.  

Assinatura 
Nome: 

Antônio Et 	Brun 
Presid 

Testemunhas: 

	 2-01,21  

RG n° 	 CPF n° 

• 

Pagina 6 de 7 



CONTRATANTE 
Nome e cargo: 
E-mail instituci 	: 
E-mail pesso e 

nio 	Br - residente 
camaraitapetiniga.sp.gov.br  

@gmail.com  
e 

Assinatu 

CONTRATADA 
Nome e cargo: Alexandre Aparecido Cota 
E-mail institucional: vendas5 
E-mail pessoal: vendas5 
Assinatura.  

cotacomercio.com.br  
comercio.com.br  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° 01/2017 
PROCESSO N° 01/2017 

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapetininga 
CONTRATADA: COTA.COM  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 
CONTRATO DE ORIGEM - Contrato N°5/2017 

OBJETO: Fornecimento de Suprimentos de Informática para a Câmara Municipal de 
Itapetininga 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, 03 de julho de 2017. 
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0  
O Presidente da (tara 1~4al de Iteptriningaitriánie Edite 13nn no uso de mas ~Sas deace embeiçam que 
lhe cote a legábplo an viga. esperialtmene a Lá Federal AP1052002, e Lei Federal rf 866993 e aos abaeta 
RCSOLVE: 
HOMOLOGAR a licita" na Maktlicbde Presido pre~sf 01)2017. que den por objetivo a mealha da..edd naa 

pra a aarit* de=miai de expediente penha Clama~ideal de loçfrãw. eiti4 ardo a ADJUDI-CAÇÃO do maxctivo cbjew te empenas dedadas vencedoras do cenanve, COTÃ.COM  COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDAF. FLANA APARECIDA 1UBEIRO DE CM4ARGO D'APEUNINGA ME 

COTACOM COMERCIO E SERVIÇOS LIDA, cano valer total de RI 642.03 (sásientos e amara edis reás} 
ITEM C001 COTAWM CetAERO)E'~ MA- EPP -CD R -1U1.01-300cokledn- RI 32710 
rntm CO= COTACOM CEMER(IO E SERVRC6 LIDA- EPP -DVD R -P31,03 - 30) unidadat - RS 315.00 

UFANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGO FFAPETININGA ME, com o valor tad de *3 11. 147.20 (dezoib 
mil cento teorema estes:mit e vinte cativos) 
1104100 BUM4A APAREaDAMBEIRO DE CAMARGO ITAPEDNINGA - Gramo Thlhe - 1111164 -20 mem - RS 172.80 
MUCOS ELIANA ~MODA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPETRANIGA- NO SALA 75 g[ RS IVO- 5C0 Fonts - PS 
9.35100 
17E14E021 EUANA "MODA MOMO DE CAMARGO ITAPETDANGA - Paiol SegIc90 gr - RS IVA- 203 paccile - R$ 
5.72100 
VITAI 0)06 ELMNA ~IDA RIBEIRO DE CAMARGO HAPEMENCIA - Reid Sate tinte - RI 5.50 -30 pese RS 
165.01 
ITEM MD ELIANAAPARECEDARIBEIRODECAMARGOITAPETWEGA-Perd SdHe And - RS 5)0-10 	-ES 11N00 
iTEM outs [UMA APAREODARIBEIRODE CAMARGO ETAFETININGA -Feda AZ - RS 1600 -50 	-RI MAM 

alk
RUA 	EIJANAAPARECIDA MEMORO DE CAMARO° ITAPETININGA- h 	Mio m Pavio • RI 1,90 - IÇO ~á= - RS 

ANAAPMECIDARILIGRODECAMAR03 ITAPErNINGA -Secam Beata. FtS1.911-30 pata -It$ e9.40 
IANAAPARECIDA RIBEIRO DECM4ARCO ITAPEININGIA- Ria- RS07 -50mildedet -RS 	RS 33,10 

IMA 0/1 ellANA APARECIDA RIBEIRO DE CAMARGOITAPE1TNIN0A -Pesa 1-RI neg- 1 00 adido, 	lu 6400 
I104 Po) EL1ANAAPAREODA RIBEIRODECAMARGO HAFEMIINOA- Hm °Me -RS21,111-30vekledes - RI 751.50 
r1E40315 EIJANAAPARED0A RIBEIRO DE CAMARGO ITAFEITENGA - Fenleadorde Papel- RS 	RS 21)0-30 rei 
(tela-RS 617.0) 

Inpaiitatá 10de juItode2/317. 

ANTÔNIO ElSON BRUN 
rattccormatawdramuiranunErourmatanA 

CAMPRkMUCR6LcEITPPEnMNGN 
ESTACO DE 

/RISO DE UCIT 
A amam Municipal de Itapeeninga torra público we conhecimento dos ifittITSW105. Que ati,  abei* e lie' 
"ano. ra modalidade de Pregais Presencial tf 0412017. do tipo Menor Preço por Global. Pua escolha de 
:oroposta mais anunajosa parti a contrateçáo de emprea psn o ferneciniesno de SteViÇOS continuados de 
omática. com  equisiplo de licença de ao por tempo detemtimido de pregarias eal1Fae 00, pomo  Sin.. de 

Tramites Internos, visando disponibilizar e integrar infonnapka souto da amam e eventual TV Camara para 
Camara Mui kipel de lopetininga 
Os documentos referattes ao crede:á:jantem., e os envelopas de proposta e habiliaplo NTI10 recebidos pele 
Pregoeiro até as 14 bora horário de armila, do dia 27 de julho de 2017. na sede da Camara Municipal de Ide 
petininga. sito iltua José Soares Hungria, rf 4139. lantim Manda& Itspetird 	SE sendo que anulo pública 
dirigida pelo Pregoeiro se dadt a seguir, no mesmo duo local nos termos da legislaçio vigente. 
O edital aintegra encentia-so dispcsiglo dos interessados no endereço acima e poderá se retirado no horário 
de expedierato ou sáa, das 126. 1 a tens. Além de estai dispconlvel no sue  da anum. ~via do endereço 
avuomeantuaitapetirengs.sp.gov.br  
Maiores informações poderio Ia obtida. na  Cintara Municipal de Itapaininge - Setor de Licitaçõm, ou at-
ravés do telefone (55) 3115-7600. 
ltarreininP, 10 de julho de 2017. 

PRESIDENTE DA CitMARA MUNICIPAL DE ITAPETI NI NGA 

TE CE RMOHE033INENTOECEJ933:00 
Apta recebornee deternemfflo da Pra/demi' pra inicio deproecdhnerso kir:césio regisiplo de sel~ corrtinuados ee 
Peendrice, com aqu~ de licença de mover tempo determinslo de pregamos te/Feitas Pare o sisteme de minto eido disçonealizar e integrar infamteoke no sim da ama e emeard TV Clmara emas amara Munei 

infernamos egreserSommades as Se~ Road!~ 

) Forneça:, da prcoasso beitatádo tf 7/2017 cortado o Ato da Moo si' 262017 que autoriza a Po:aldeio:is da Urrem 
fedi= a referi& licimplo pra o ecenticio em ano, da Portarin es C6 e 22/20 17 rk non:~ dm membros da 

Cauissio Pentmenede Licite", e das PortarPs d's naus e 27/2017 de nomeado Pre~ 
)Atonum do calmam= prece:emento Ideário, na mo!olicktde Pagão Pleseradal ti:» moa caça sefe nurreado 

cavo T1'032017; 
.) Envio da Mima do &mi de Pregfo c tos sais rapeciitto motos ~seri bridem da Obrem Mtmieipal pra a 

deedo aPreeieçio. análise e peceet 
~OS &julho de 2017. 

IXTRNTCEDEREIUW 
COVRXTO N'04/ 

CONTRATANTE Cisem ?Amieiro' de Itepoirárata 
CONIRATADA: Elite Apanxich Rateiro de Comigo Enetinings ME 
OBJETO Fornetimetto de Suprimem de Infonaka pra a Cirnam Mtnicipal de hapeáninga 
VIGHNUA: 12(6:Re)meses 

VALOR GLOBAL RS 29.651,44 Mate time mil. seiscentos e ckatenta coito 'mia courama ematroccreavere). 
DATA DA ASSINATURA: 04 deite% de 2017. 

Alfre/N10 ETSON BRUN 
FAISMITEOACUAARA PANICEPAIXIIITAIRTINPOA 

CONTRATO N' 05017 
CONTRATANTE Cantam Municipal de iopetittga  
CONTRATADk Empresa CotaCom Cardado e Serviçto Lida -EFP 
%gra Fonsánaeo deSzprimalos de Irdormettia pam e Oben Municipal de lopeininga 
VIGENCIA: I2 (doa) met 
VALOR GLOBAL RS 7.67603 (sete mil, 'cisemos e tett e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: CO de ode 2017. 

ANTÓNIO ETSON BRUN 
IIRFNUNIEDACAMARA MIDOMRLIII ~omino, 

ATO DANIXAN' 46/2017 
a* sobre emana*, do funciantee do amem do Muráipio de lapaininga 

A ?deo da amara Pheicipal deItap~ no uso de uns 09~0 lept caie De sia confeidas peto art DP, inciso 
DL da Lei apnim Mmicipat 
RESOLVE 
Art I' Exator, a pedido, do cargo Agem Opeaciorelde Apoio, referencia CE3-A, de provimento cliditv, do caiado, de 
resseed da Cantam Motim! deloperinp, a mime lusos Viria do Pendo Nieto 
Art 	Este Ameace/st an vime< pendurara mas dates. parti de 10 de julho de2017. 
Itatt~,04 dejulhe de 2017. 

MILTON NERY NETO 
PAPSIDENTA 
	

VICUPPISMDMI 
JOSÉ EDUARDO GOMES FRANCO 

	
ANTÔNIO CARLOS MARCONI 

iteram/doo 
	

rsneapolduo 

Este eo foi rtgistrodo e publicado re, Sopeais da Cintara Munatipal os data suga 

ALEXANDRE VALENTINO FREIRE 
nourrostmpAL 

ATODANEEAPP 47/2017 
Dispee sobre neve:sob de fincjordrio da amua MmPrilad delt~TIP 
A MESA DACAMARAMUNICIPAL DETTAELMNINGA. no rode sins atnbuiçtea legais caie Re Ido oanfaidss çeb 

t 26, inciso EL di Lá Otániza Muniria 
RESOLVE 
Art I° Nexos osenterAlm Felipe& Medira Sanam, mano de Assasse Parbmater.Refeeértzia TIL de provira, 
em ees-~ do quadm de pesca, da anum doMnniclpiode Impd~ 

? Bac Aes entrará an vigor'. dna de sia Nbliteçao, reetegrado scus efeitm Pedia 03 de jun.° de 7D17, 
Inçaineap, 10dejuilio de 2017. 

ANTÔNIO ETSON BRUN 	 MILTON NERY NETO 
PRESII10011 	 VICE-P=124TE 

JOSE EDUARDO GOMES FRANCO 	 ANTÔNIO CARLOS MARCOU] 
1. atai-Mu° 	 rsacmiiAmo 

Ene ao foi repjtando e dedicado ra Seinetrii da Cinere Mimitirel a'am mera 

ALEXANDRE VALENTINO FREIRE 
1171~CRAL 

PCRTMNSEPREM tf 079, DE13 DE JUU10 CE 2017 
JAIME DE CARVALHO, Presidente do Serviço de Prmidéocia Municipal de Itapetininp - SEREM, no uso 
de suas auilorioaca 
Considerando as irdormações COMMI/Itel do processo SOPREM If 059/2017, 
RESOLVE: 
Artigo Ccoorder Aposenta daria voluntária por tempo de tonlribuiPlo e idade nos temms do Artigo 36 Inciso 

da Lei complementar re. 49 de 23.04-20I2, e artigo 6* da Emenda Constitucional ri' 41/2W3, e partir de 26-
06-2017. a funcionária MARIA ANGELA 111REL1 MART1NHO. Digitadora, Rd. 08-6 latada na Seernesia 
Municipal de Administmálo e Finanças. 
Artigo 2'- Esta Portaria anos viam nades. de sua duble:noto 

I AIME DE CARVALHO 
PRIMINTE DOMAIN 

PORTARINWPREM PP 080, CE 13 CE JULHO DE 2017 	 - 
JAIME DE CARVALI10, Presidente do Serviço de Previdéricia Municipal de Ra petininp - SOMEM, no uso 
de suas atribuições legais. 
Comideranda as inferna:4es COMUIMCS do pitem SOPREM Ne 090/2017. 
RESOLVE: 
Artigo Comedes Apeeetnadoria voluntária par tempo de oontribuiPo e idade nos termos do Artigo 36 Inciso 
	 de Lei complementar tf. 49 de 23.04-2012, e anigo 6' da Emenda Constitucional n• 41 /2003. e partir de 26- 
06-2017, ao funcimilizio VALDIR TEIXEIRA, Fiscal Tributário, Ref. 10-H lotado na Secretuie Municipal de 
Administraplo e Finanças 
Artigo 2'- Esta Poisaria allia em vigor na data de sua publicaçea 

1 AIME DE CARVALHO 
PIASIANM Dosavam 

ADRIANA ANGEU CASELLI ARAI-JON 
CONskitOPOWAIAWMII:ÉJUACOEN 
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